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Tribunal Superior Eleitoral 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 175-292016.6.00.0000 

TERMO DE ABERTURA 

Aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis, 

procedi à abertura do anexo 12, à f 1.2. 

Eu, , da Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação 

e Distribuição - CPADI,4rei  o íresente termo. 
9(arcdo yoqe S 3ousa 
Aux. de MicrontoímátiCa 



Novembro 
Dia Histórico - Saídas Valor 

1-nov-15 Saldo Inicial - Banco do Brasil AG.: 1193-2 C/C 21810-3 R$ 	415 491 '1 

3-nov-15 TRF BANC ORIGINA. FUNDO PARTIDARIO R$ 	(3 .312,15) 

4-nov-15 TAR DOC TED R$ 	 (7,85) 

4-nov-15 TAR DOCTED R$ 	 (7s 

4-nov-15 TAR DOC TED R$ 	 (7,85) 

4-nov-15 TAR DOC TED R$ 	 (4,50) 

4-nov-15 PG. PREST.SERV.10/2015 - LUIZ HENRIQUE FRANCO PEREIRA RIBEIRO R$ 	 (5.000,00) 

4-nov-15 PG. PREST.SERV.10/2015 - MANUEL ANDRADE LIMA SOBRINHO (11.000,00) 

4-nov-15 PG. PREST.SERV.10/2015 - JOSE AUGUSTO BARBOSA DE PINHO R$ 	(11.000,00) 

4-nov-15 PG. PREST.SERV.10/2015 - EVA GOMES LIMA (11.000,00) 

4-nov-15 PG. PREST.SERV.10/2015 - GERLANE BACCARIN (11.000,00) 

PG TRANSF.FUNDO PARTIDARIO PARANA R$ 	(20.000,00) 

5-nov-15 TAR DOC TED R$ 	 (7,85) 

5-nov-15 TAR DOC TED R$ 	 (7,85) 
5-nov-15 PG. PREST.SERV.REF.10/2015 - MARIA DOLORES NICOLAS OMOS R 	 (5.000,00) 
5-nov-15 PG. NF.1988 - ROVERCON SERVICOS CONT. R$ 	 (175,00) 
5-nov-15 PG. PREST.SERV.REF.10/2015 - MARCELO DELMANTO BOUCHABKI R$ 	 (5.000,00) 

6-nov-15 TAR.DOC TED R$ 	 (7,85) 
6-nov-15 TAR DOC TED R$ 	 (7,85) 
6-nov-15 PG. 20% FUNDO PART - 11/2015 - FUNDACAO TRABALHISTA NACIONAL R$ 	(121.248,62) 

6-nov-15 PG. FGTS REF 10/2015 R$ 	 (239,20) 

6-nov-15 PG. PREST.SERV.REF.10/2015 - ALEXANDRE CAYRES PORTO R$ 	 (5.000,00) 

9-nov-15 PG. NF.01519957 - TOTVS S/A (568,59) 

9-nov-15 PG. ND.00084145 E 84194 - GSP TRAVEL R$ 	 (1.367,02) 

10-nov-15 TAR DOC TED R$ - 	 (7,85) 

10-nov-15 PG. COND.REF.11/2015CENTRO EMPRES.ASSIS CHATEAUBRIANT R$ 	 (333,76) 

10-nov-15 PG. NF.854 - BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C R$ 	(15.041,87) 

PG. NF.865 - DECORACOES RELANCE LTDA ME (1.800,00) 

10-nov-15 PG. PREST SERV.REF.10/2015 - CICERA PEREIRA DE CALDAS PACHECO R$ 	 (5.000,00) 

12-nov-15 TAR DOC TED R$ 	 (7,85) 

12-nov-15 PG. NF.132 - IGUANA FIX DESENV.INTERNEDICAO LTDA R$ 	 (3.600,00) 

13-nov-15 PG. PG CONTA TELEFONE - 01 BRASIL TELECO R$ 	 (76,46) 

16-nov-15 PG. FT.2550 - IDEAL TAXI TRANSPORTES R$ 	 (501,40) 

19-nov-15 TAR DOC TED R$ 	 (7,85) 

19-nov-15 TAR DOC TED R$ 	 (7,85) 

19-nov-15 PG. VIVO AS REF MÊS 10/2015 R$ 	 (317,89) 

19-nov-15 PG. INSS REF.10/2015 R$ 	 (1.045,57) 

19-nov-15 PG. NET SERVICOS DE COMUNICAÇÃO S/A R$ 	 (1.515,22) 

19-nov-15 PG. FGTS REF. MÊS 10/2015 R$ 	 (2.073,20) 

19-nov-15 PG. RESCISAO SERGIO - SERGIO RICARDO RODRIGUES R$ 	 (5.034,15) 

19-nov-15 PG. 13 SAL - lA PARC - LUCELIA MARIA THEODORO R$ 	 (495,00) 

19-nov-15 PG. NF.7253 - DIST MAT ESCRITORIO WHALMAR (2.552,45) 

19-nov-15 PG. BOL.6551 - ROGERIO VITIELLO ME - INWEB R$ 	 (1.820,24) 

20-nov-15 P6. NF. 822 - MDL SERVICOS EXPRESS LTDA R$ 	 (164,06) 

ELL 



23-nov-15 PG. NF.1185 - PROATIVA TECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA R$ 	 (9.797,94) 

24-nov-15 PG. FT.00032941 - GSP TRAVEL R$ 	 (1.269,25) 

27-nov-15 TAR DOC TED R$ 	 (7,85) 

27-nov-15 TAR DOC TED R$ 	 (7,85) 

27-nov-15 TAR DOC TED RS 	 (7,85) 

27-nov-15 TAR DOC TED R$ 	 (7,85) 

27-nov-15 TAR DOC TED R$ 

27-nov-15 TAR DOC TED R$ (7,85) 

27-nov-15 TAR DOC TED R$ (7,85k  
27-nov-15 TAR DOC TED R$  

27-nov-15 PG. PREST.SERV.11/2015 - MARIA DOLORES NICOLAS OMOS R$ 	 (5.000,00) 

27-nov-15 PG. SAL.REF.11/2015 - LUCELIA MARIA THEODORO R$ 	 (1.190,00) 

27-nov-15 PG. PREST.SERV.11/2015 - CLAUDIA DE PAULA SOARES LISBOA R$ 	 (2.400,00) 

27-nov-15 PG. PREST.SERV.11/2015 - KERTSON MOTA LEAL R$ 	 (2.660,00) 

27-nov-15 PG. PREST.SERV.11/2015 - LUIZ HENRIQUE CAPARELLI PADUA R$ 	 (2.000,00) 

27-nov-15 PG. PREST.SERV.11/2015 - LENNON REBECHI DE AZEVEDO R$ 	 (2.000,00) 

27-nov-15 PG. PREST.SERV.11/2015 - MARCELO AFONSO DE BRITO COSTA (3.400,00) 

TRF.BANC.-ORIG. B.BRASIL (F. PARTIDARIO) (28.697,20) 

30-nov-15 TAR DOC TED R$ 	 (7,85) 

30-nov-15 TAR DOC TED R$ 	 (7,85) 

30-nov-15 TAR DOC TED R$ 	 (7,85) 

30-nov-15 PG. IPTU RUA BARBOSA - PREFEITURA SP R$ 	 (981,24) 

30-nov-15 PG. 20% FUNDO PART - 12/2015 - FUNDACAO TRABALHISTA NACIONAL R$ 	(114.788,80) 

30-nov-15 PG. VT.REF.12/2015 - LUCELIA MARIA THEODORO R$ 	 (98,00) 

30-nov-15 PG. FT.00084596 - GSP TRAVEL R$ 	 (771,57) 

30-nov-15 PG. NF. 516803913/921/939 - DELL COMP COMPUTADORES DO BRASIL LTDA R$ 	 (9.862,89) 

30-nov-15 TRF.BANC.-ORIG. B.BRASIL (APLICAÇÃO FINANCEIRA) R$ 	(300.000,00) 

-348.884,73 

1 	 NOVEMBRO  
Dia 	 Histórico - Entradas 	 Valor 
27-nov-15 RECEBIMENTO FUNDO PARTIDARIO - REF: 08/2015 	 R$ 	573.944,20 

30-nov-15 RESGATE APLICAÇÃO FINANCEIRA 	 R$ 	20.083,19 

1 30-nov-15 	 1 R$ 	245.142,66 1 

4 
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[bb.em.br} 

Emissão de comprovantes 
A33A031431 521932022 

03/12/2015 15:13:01 

 

03/11/2015 	- BANCO DO BRASIL - 16:35:00 

119301193 	 SEGUNDA VIA 	 0094 

COMPROVANTE DE TRAW5FERENCI4 
DE CONTA CORRENTE P1 CONTA COERENTE 

CLIENTE: PARTIDO TEAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	 21.810-3 

DATA DA TRANSOERENCIA 	 03/11/2015 

NR. DOCUMENTO 	 551.193.800.025.961 

VALOR TOTAL 	 30.312,15 

-"" TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIO 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	 25.961-6 

NR. DOCUMENTO 	 551.193.000.021.810 

IDENTIFICADOR 1: 	 01.248.362/0001 69 

IDENTIFICADOR 3: 	PTN 

NR.AUTENTICACAO 	 A.A22.211).41A.992.8AS 

 

1 

fl Transação efetuada com sucesso por: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

 

II'.-; 	, .','' h( 	 1/1 



E1 
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	 [bb.com  .brl 

1 	Emissão de comprovantes 	
A336031441558437041 

03112/201515:10:17 

03/11/2015 	- BANCO DO BRASIL - 16:38:00 

119301193 

	

	 SEGUNDA VIA 	 0004 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P1 CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	21.810-3 

DATA DA TRANSFERENCIA - 	- 	03/11/2015 

NR. DOCUMENTO 	 551.193.000.025.961 

VALOR TOTAL 	 30.312,15 

*** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIO 

AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	 25.961-6 

NR. DOCUMENTO 	 551.193.000.021.810 

IDENTIFICADOR 1: 	 01.248.362/0001 69 

IDENTIFICADOR 3: 	PTN 

NR.AUTENTICACAO 	 A.A22 . 21D.41A.092 . 8A5 

lo Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



111 

30/11/2015 

Aviso de lançamento 	
A33N301308558563016 

30/11/2015 13:38:17 

L.. 
Agência 	 1193-2  
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TP.AB NACIONAL 

Data 03/11/2015 	Valor R$ 30.31215 D 

Importe referente a Transferência on une, 03/11 1193 PARTIDO T 
00001248362000169, agência de origem 1193, documento 551.193.000.025.9611 
lote 99015, lançado a débito em sua conta corrente, na data acima. 
(Trinta mil e trezentos e doze reais e quinze centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação E 

demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 30/11/2015 13:38:17 



19/01/2016 
['ob. com br] 

f 	
Aviso de lançamento de lançamento 

b'. 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 04/11/2015 	Valor R$ 7.850 

Importe referente a Tar DOCÍTED Eletrônico, Tarifa referente a 04/11/2015, 
documento 833.081.201911764 lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 

(Sete reais e oitenta e cinco centavos' 

* Este aviso de lançamento nâo é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente 

Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 19/01/2016 16:10:31 

A33N191 557648601008 
19/01/2016 16:10:31 

https://aapjbbcom .br/aa/notjcja.bbokefl3esç, 	r1Q 	 .' " 	- 



19/01/2016 
[bb.com.br] 

Aviso de lançamento de lançamento 	 A33N 191 557648601008 
19/01/2016161156 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 04/11/2015 	Valor R$ 785 D 

Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 04/11/2015, 
documento 833.081.201.911.765 lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 

fx 
(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 

Documento emftjdo por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 19/01/2016 16:11:56 



19/01/2016 
[hb.com.br] 

Aviso de lançamento de lançamento 

EMPm3A - 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 04/11/2015 	Valor R$ 7.85 1) 

Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 04/11/2015, 
documento 833.081.201.911.766, lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 

(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 

Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 19/01/2016 16:12:20 

A33N 191557648601008 
19/01/2016 16:12:20 



19/01/2016 [bb.com  .brl 

Aviso de lançamento de lançamento 	 A33N 191557646601008 
19/01/2016 16:12:49 

EMPRE, 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 04/11/2015 	Valor R$ 450 D 

Importe referente a Tarifa de Extrato Postado, Tarifa referente a 03/11/2015, 
documento 863.080.800.110.091 lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 	

1/1 
(Quatro reais e cinqüenta centavos) 	 ----- / 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da oreraçâo e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 

Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 19/01/2016 16:12:49 



[bb.com.br] 

Emissão de comprovantes 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
03/12/2015 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 15.15.10 1193201193 

	

	 SEGUNDA VIA 	 0003 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

COMPROVANTE DE 

TEO - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	21.810-3 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
REMETENTE : PARTIDO TRAB NACIONAL 
BANCO: 341 - BANCO ITAU S.A. 
AGENCIA: 1035-9 - S PAULO P5 MACKENZIE 
CONTA: 	30.068-8 

FAVORECIDO: LUIZ HENRIQUE FRANCO PEREIRA RIBEIR 
CPF/CNPJ: 	307.082.37851 
VALOR: 8$ 	

5.00000 
DEBITO EM: 04/11/2015 

DOCUMENTO: 110403 
AUTENTICACAO SISBB: 	DJJDE.B75.279 842 E77 

A33A031431 521932026 
03/12/2015 15:15:10 

https://aapjbbcombr/aapj/flotjcjabbOkeflSe Q  



[bb.combr] 

Emissão de comprovantes 

LI -' 

SISBB - SISTEtA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
03/12/2015 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 15.15.28 
1183201193 	SEGUNDA VIA 	 0006 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	21.810-3 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
REMETENTE : PARTIDO TRAB NACIONAL 
BANCO: 341 - BANCO ITAU S.A. 

AGENCIA: 3035-9 - 5 PAULO PS MACKENZIE 
CONTA: 	30.068-8 

FAVORECIDO: LIJIZ HENRIQUE FRANCO PEREIRA RIBEIR 
CPF/CNP): 	307.082.378-51 
VALOR: R$ 	

5.000,00 DEBITO EM: 04/11/2815 

DOCUMENTO: 110463 
AUTENTICACAO 51588: 	D.DDE.B75.279BA2E77 

A33603144155376 
03/12/2015 15:1527 

açâo efetuada com sucesso por J4603096 JOSE MASCI 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
POLÍTICA E ADMNISTRATIVA AO CONSELHO FISCAL E 

TESOURARIA DA COMISSÃO EXECUTIVA DO DIRETÓRIO 
NACIONAL 	 iatx S'Ur3% FiL! 

(14] 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.2  06, 

Bloco "K", n.2  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, e sede 
administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 04720-
000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001-69, neste ato 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 

regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

LUIZ HENRIQUE FRANCO PEREIRA RIBEIRO brasileiro, autônomo, portador do RG. n. 

30.306.374 SSP/SP e do CPF N9  307.082.378-51, com endereço à Rua Martim Burchard n 
284, Município de São Paulo/ Estado de São Paulo, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

'IsIS]] I ( JiII(Ikl1 7U (ii 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 
política e administrativa ao Conselho Fiscal e a Tesouraria da Comissão Executiva 
Nacional, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao 
CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições 
principais: Apoio de assessoramento político e administrativo, em todo o necessário, das 
ações, deliberações, reuniões, encontros, procedimentos, disposições, afazeres, metas e 
execuções junto ao Conselho Fiscal e a Tesouraria da Comissão Executiva do Diretório 

Nacional e dela decorrentes. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 



Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS OI3RJGAÇÔES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os lons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida o CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarcimentos devidos. 

ill4i1;WiiI 	 1 iÍ1iIS1 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), todo dia 12  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em 19  de julho de 

2015 e da últíma em 12  de julho de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 
corrente de titularidade do CONTRATADO, a ser indicada. 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 

meses, iniciando-se em 12  de junho de 2015 e se encerrando automaticamente no final de 
junho de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 



DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venb 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das part_ 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 

I5 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos seviçntt 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro de Brasfiia-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 19  de junho de 2015 

(CONTRATANTE) 

__ 

LUIZ HENRIQUE FRANCO PEREIRA RIBEIRO (CONTRATADO) 

TESTEMUN: 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG: 



/ O3 

Recnheca por sio1hanca 1 Fira 	C 	V 	' - IC 	e 
LUIZ HERI9UE  FRANCO PEREIRA RIRE 	 ) 
Sao PaIo 18 dE ibril dE 2016. É - 	d' erdado! 

Valor:R$ 8l15.Cariibo157.1.153379? 	- - 	- 



O3Il22t315 
[bb.com  .br] 

Emissão de comprovantes 

04/11/2015 - BANCO DO BRASIL - 16:32:19 
119301193 

	

	 SEGUNDA VIA 	 0802 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P1 CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	 21.818-3 

DATA DA TRANSFERENCIA 	 04/11/2015 
NR. DOCUMENTO 
VALOR TOTAL 	

11.000,80 
TRANSFERIDO PARA: 

CLIENTE: MANUEL ANDRADE LIMA SOBR 
AGENCIA: 3448-7 	 CONTA: 	 8.155-8 
NR. DOCUMENTO 	

551.193.000.021.818 

NR.AUTENTICACAO 	 A.AA8.38C. 1A9. 20A. SF2 

A33A03 1431521932035 
03/12/2015 15:19:28 

/17 



[bb.com.br] 

Emissão de comprovantes 

1 

04/11/2e15 	- BANCO DO BRASIL - 16:32:19 
119301193 	 SEGUNDA VIA 	 0002 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P1 CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	21.810-3 

DATA DA TRANSFERENCIA 	 84/11/2015 
NR. DOCUMENTO 	 553.448.008.008.155 
VALOR TOTAL 	 11.08Ø,Ø 

TRANSFERIDO PARA: 

CLIENTE: MANUEL ANDRADE LIMA SOBR 
AGENCIA: 3448-7 	 CONTA: 	 8.155-8 
NR. DOCUMENTO 	 551.193.808.021.810 

NR.AUTENTICACAO 	 A.A.48. 38C. 1A9 .20A. SF2 

iação efetuada com Sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

A336031441 558437055 
03/12/2015 15:19:49 

- 	.'.' 	. 	..... 



RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nome 	 MANUEL ANDRADE LIMA SOBRINHO  
1LL 

/v Valor dos serviços: 	R$ 11.000,00 	 RL 	 19  

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 
Rua Barbosa Lopes 64, Granja Julieta, cidade de São Paulo, CEP 04720-000, a importância 

acima mencionada referente à prestação de serviços de OUTUBRO/2015 

São Paulo, 	de 	de 

MANUEL ANDRADE LIMA SOBRINHO 

CPF 972.001.745-22 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (NORDESTE) 

POR PRAZO DETERMINADO 
1 ict 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no 4%US, 	o 
Quadra n. 06, Bloco "K", n. 07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310j500, 
Brasília/DF, e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São 
Paulo/SP - CEP 04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.11  

01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente José Masci de Abreu, 
brasileiro, casado, empresário, regularmente inscrito no CPF sob o n.9  183.729.888-20, 
residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, 
doravante referido como CONTRATANTE; e 

MANUEL ANDREDE LIMA SOBRINHO, brasileiro, autônomo, portador do CPF N 
972.001.745-22 e do RG n2  08.762.622-56 SSP/BA, com endereço à Av. Sete de Setembro, 
3244, apto. 42 - Porto XXI, Barra, Salvador/BA - CEP 40130-001, doravante referido como 
CONTRATADO, 

Têm, entre si, jl.lsto e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 
Coordenadora Política e Administrativa da Região Nordeste, do Brasil. Prestado de forma 
autônoma pela CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo 
empregatício ou subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN 
Nacional visando aproximação e a Ia 

	

	 promoção política do partido na região; Desenvolver 
ações de relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando 
influenciar a agenda e estreitar parcerias políticas; Apoiar o estabelecimento e a 
consolidação de projetos e Outras iniciativas, intra e interinstitucionais, capazes de dar 
maior agilidade e qualidade ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de 
interesse do PTN; Propor estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar relações 
de parceria entre o PTN e demais instituições dos poderes constituídos na região; 
Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e parlamentares do PTN na região, 
Analisar os cenários políticos e lideranças na região, priorizando e acompanhando as 
demandas de interesse político do PTN Nacional; Estabelecer um plano de comunicação 
constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los sobre os resultados dos 
trabalhos e atuação do PTN na região Nordeste. Prestar a Direção Nacional todos os 
esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário partidário na 
Região Nordeste do Brasil. 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (NORDESTE) 
POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SMJS, 	2 
Quadra n.9  06, Bloco "K", n.2  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-00, 
Brasília/DF, e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São 
Paulo/SP - CEP 04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2  
01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente josé Masci de Abreu, 
brasileiro, casado, empresário, regularmente inscrito no CPF sob o n.9  183.729.888-20, 
residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, fl,Q 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, 
doravante referido como CONTRATANTE; e 

MANUEL ANDREDE LIMA SOBRINHO, brasileiro, autônomo, portador do CPF N 
972.001.745-22 e do RG n2  08.762.622-56 SSP/BA, com endereço à Av. Sete de Setembro, 
3244, apto. 42 - Porto XXI, Barra, Salvador/BA - CEP 40130-001, doravante referido como 
CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 
Coordenadora Política e Administrativa da Região Nordeste, do Brasil. Prestado de forma 
autônoma pela CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo 
empregatício ou subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN 
Nacional visando aproximação e a promoção política do partido na região; Desenvolver 
ações de relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando 
influenciar a agenda e estreitar parcerias políticas; Apoiar o estabelecimento e a 
consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e interinstitucionais, capazes de dar 
maior agilidade e qualidade ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de 
interesse do PTN; Propor estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar relações 
de parceria entre o PTN e demais instituições dos poderes constituídos na região; 
Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e parlamentares do PTN na região, 
Analisar os cenários políticos e lideranças na região, priorizando e acompanhando as 
demandas de interesse político do PTN Nacional; Estabelecer um plano de comunicação 
constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los sobre os resultados dos 
trabalhos e atuação do PTN na região Nordeste. Prestar a Direção Nacional todos os 
esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário partidário na 
Região Nordeste do Brasil, 



Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda; O CONTRATADO prestará os seus serviços sem imposição de h jt 
ou definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 	

________ DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 	 ______ 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regrás 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e 
expressamente autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil 
reais), a serem pagos em 7 (sete) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 
(onze mil reais), todo dia 1 de cada mês subsequente à prestação dos serviços, com 
vencimento da primeira parcela em l de outubro de 2015 e da última em 12  de abril de 
2016, a serem depositados em conta corrente, de sua titularidade, a ser indicada pelo 
CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

2' 



Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à consecuçãoclo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda: O CONTRATADO prestará os seus serviços sem imposição de ho 
ou definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

23 
DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO 	 mim 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - M. seu 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e 
expressamente autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimeritos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil 
reais), a serem pagos em 7 (sete) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 
(onze mil reais), todo dia 19  de cada mês subsequente à prestação dos serviços, com 
vencimento da primeira parcela em 19  de outubro de 2015 e da última em 12  de abril de 
2016, a serem depositados em conta corrente, de sua titularidade, a ser indicada pelo 
CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 



Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 7 
meses, iniciando-se em 01 de setembro de 2015 e se encerrando automaticamente em 30 
de março de 2016, sem possibilidade de renovação ou prorrogação, seja tácita ou 
expressa. 

ORW)7 24 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nascláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de Brasília-DF, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Brasília, em 01 d.k setembro de 2015 

PARTIDO TRABAIÏA N CIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

MANIJEL ANDREDE LIMA SOBRINHO (CONTRATADO) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG: 



12/2O1 	 [bb.com.br] 

Emissão de comprovantes 

••_.4 

04/11/2015 	- BANCO DO BRASIL - 16:32:19 
119301193 

	

	 SEGUNDA VIA 	 0002 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAl. 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	 21.818-3 

DATA DA TRANSFERENCIA 	 04/11/2815 
NR. DOCUMENTO 	 552.883.890.021.946 
VALOR TOTAL 	 11.080,88 

TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: JOSE AUGUSTO B PINHO 
AGENCIA: 2883-5 	 CONTA: 	 21.94.6-8 
NR. DOCUMENTO 	 551.193.800.021.818 

NR.AUTENTICACAO 	 7.6FF.DA6.300.E98.179 

Transaçâo efetuada com sucesso por: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

A33A031431 521932032 
03/12/2015 15:17:22 



012/215 
	

[bb.com.b] 

Emissão de comprovantes 
ir  

A336031441558437053 
0311212015 51902 

04/11/2015 	- 	BANCO 	DO 	BRASIL 	- 	16:32:19 
119301193 	SEGUNDA VIA 	 0002 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

126 
CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	CONTA: 	21.810-3 

DATA DA TRANSFERENCIA 	 04/11/2015 
NR. DOCUMENTO 	 552.883.000.021.946 
VALOR TOTAL 	 11.000,00 

TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: IOSE AUGUSTO 8 PINHO 
AGENCIA: 2883-5 	CONTA: 	21.946-0 
NR. DOCUMENTO 	 551.193.008.021.810 

NR.AUTENTICACAO 	 7.6FF.DAE .3DD. E98. 178 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCt DE ABREU 

c 

R17 R17MNntinio=fl 	 1/1 



RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nome: 	 JOSE AUGUSTO BARBOSA DE PINHO 

Valor dos serviços: 	R$ 11.000,00 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 
Rua Barbosa Lopes 64, Granja Julieta, cidade de São Paulo, CEP 04720-000, a importância 

acima mencionada referente à prestação de serviços de OUTUBRO/2015 

o São Paulo, - de 	de 

JOSE AUGUSTO BARBOSA DE PINHO 

CPF 183.729.888-20 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (SUDESTE) 
POR PRAZO DETERMINADO 

/28 
De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, t. 
Quadra n.2  06, Bloco "K", n. 07, sala n. 02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasilia F, 
e sede administrativa na Rua Jacofer, n.2  615, Bairro do Limão, CEP: 02712-070, São 
Paulo/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n.9  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

AUGUSTO BARBOSA DE PINHO, brasileiro, autônomo, portador do CPF N9  393.300.281-
87 e do RG ng 958933 SSP/DF, com endereço à Rua Matias Cardoso, 63 - sala 1003 - Santo 
Agostinho - Belo Horizonte - MG - CEP 30.170-914, doravante referido como 
CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 
seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Coordenadora 
Política e Administrativa da Região Sudeste, do Brasil. Prestado de forma autônoma pela 
CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 
subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN visando aproximação e a 
promoção política do partido na região; Desenvolver ações de relacionamento sistemático 
em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a agenda e estreitar parcerias 
políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e 
interinstitucionais, capazes de dar maior agilidade e qualidade ao atendimento das 
demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; Propor estratégias que possam 
ampliar, fortalecer e consolidar relações de parceria entre o PTN e demais instituições dos 
poderes constituídos na região; Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e 
parlamentares do PTN na região, Analisar os cenários políticos e lideranças na região, 
priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do PTN; Estabelecer um 
plano de comunicação constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los 
sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN na região Sudeste. Prestar a Direção 
Nacional todos os esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário 

partidário na Região do Sudeste do Brasil. 



Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda: O CONTRATADO prestará os seus serviços sem imposição de horár o O% 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados.  

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu programa 
e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e legais 
de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do CONTRATANTE, sob 
pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata deste contrato sem 
qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tarefas 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 
a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil 
reais), a serem pagos em 6 (seis) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 
(onze mil reais), todo dia 12  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em outubro 
de 2015 e da última em março de 2016, a serem depositados em conta corrente, de sua 
titularidade, a ser indicada pela CONTRATADA. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 



Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 06 meses, 
iniciando-se em 01 de setembro de 2015 e se encerrando automaticamente em 29 de 
fevereiro de 2016. 

DA RESCJSAO DO CONTRATO 	 1 
30 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nascláusulas anteriorL, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro de Brasília/DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Brasíha-DF em, 01 de setembro de 2015 . 	\. 
PARTIDO TRABALFSTA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

L1JOSÉ A G
1

ST 	 PINH~(CON'TRATADO) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG: 



3/12/201 	 [bb.com.br] 

Emissão de comprovantes 	 A33A031431521932030 
03/12/2015 15:16:39 

04/11/2015 	- BANCO DO BRASIL - 16:32:19 
119301193 

	

	 SEGUNDA VIA 	 0004 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA; 	 21.810-3 

DATA DA TRANSFERENCIA -- 	- 	04/11/2015 
NR. DOCUMENTO 551.291.000.011.187 
VALOR TOTAL 11.00000 

TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: EVA GOMES LIMA 
AGENCIA: 1291-2 CONTA: 	11.187-2 
NR. DOCUMENTO 551.193.000.021.810 

NR.AUTENTICACAO 	 C.OEF.003.726.254.18R 

Transação efetuada com sucesso por: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 
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A33603 1441558437051 
03/12/2015 15:17:01 

Emissão de comprovantes 

04/11/2015 	- BANCO DO BRASIL - 16:32:19 
119301193 	 SEGUNDA VIA 	 0004 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 21.810-3 

DATA DA TRANSFERENCIA 04/11/2015 
NR. DOCUMENTO 551.291.000.011.167 
VALOR TOTAL 11.000,00 

TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: EVA GOMES LIMA 
AGENCIA: 1291-2 CONTA: 11.187-2 

NR. DOCUMENTO 551.193.008.021.810 

NR.AUTENTICACAO 	 C.ØEF.003.726.254.188 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

k,fr.,.,, fr,,-+i,'i 
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RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nome: 	 EVA GOMES LIMA 	 3/ 

Valor dos serviços: 	R$ 11.000,00 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 
Rua Barbosa Lopes 64, Granja Julieta, cidade de São Paulo, CEP 04720-000, a importância 

acima mencionada referente à prestação de serviços de OUTUBRO/2015. 

n 
São Paulo, 	de 	 de 

EVA GOMES LIMA 

CPF 622.330.415-34 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDÓ TRABALHISTA. NACIONAL - PTN, com sede nacional na 
701, Torre 1., Sala 422, Edifício Assis Chateaubrjand, Asa Sul, Brasília - DF,sede 
administrativa na Rua Barbosa Lopes, n 64 - Granja Julieta - Cidade de São Paulo/stad 
de São Paulo, neste ato representado por seu presidente José Msci de Abreu, brasileiro, 
casado, empresário, regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729888-2o, residente e 
domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante 
referido como CONTRATANTE; e 

EVA GOMES LIMA, brasileira, autônoma, portadora do CPF N 622.330.415-34, com 
endereço à SQN 0, quadra 302. Bloco F, apt. 601 - Asa Norte, Brasília - DF, doravante 
referido como CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DftOBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 
Coordenadora Política da Região Centro-Oeste, prestado de forma autônoma pela 
CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 
subordinação, tendo por atribuições principais: Assessoraro PTN visando aproximação e a 
promoção políticado partido na região; Desenvolver ações .de relacionamento sistemático 
em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a agenda e estreitar parcerias 
políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e 
interinstitucionais, capazes de dar, maior agilidade e qualidade ao atendimento das 
demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; Propor estratégias que possam 
ampliar, fortalecer e consolidar relações de parceria entre o PTN e demais instituições dos 
poderes constituídos na região; Subsidiar tecnicaménte as articulações políticas e 
parlamentares do PTN na região, Analisar os cenários políticos e lideranças na região, 
priorizando e acompanhando as. demandas de interesse político do PTN; Estabelecer um 
plano de comunicação constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los 
sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN na região. Prestar á Direção Nacional 
todos os esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário 
partidário na Região do Centro-Oeste do Brasil. 

Parágrafo Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, pàra tanto, o CONTRATANTE, OU 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 



Cláusula Segunda: A Contratada prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

1AS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

k. 	 35 
Cláusula Terceira; A CONTRATADA obriga-se a prestaros serviços respeitando bo 
modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE sob pena de facultarao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento compro'vadamente decorrer de 
exigência legal ou casofortuito de força maior. 

DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que a CONTRATADA possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e 
expressamente autorjzadõs. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida à CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

DAREMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará aô CONTRATADO a quantia de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois 
mil reais), a serem pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de 
R$ 11.000,00 (onze mil reais), todo dia 05 de cada mês, com vencimentos da primeira 
parcela em setembro de 2015 e da última em agosto de 2016, a serem depositados em 
conta corrente a ser definida pela CONTRATADA. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 
meses, iniciando-se em 01 de agosto de 2015 e se encerrando automaticamente em 31 de 
julho de 2016. 



DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão supra referidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 	- 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de "-e dias, 	6 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos ser iç s 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente ernpregatícjo. 

DOFOj 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsIas driundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de Brasflia/DF, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarém justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas 

São Paulo, 01 de agosto de 2015 

PARTIDOTRAISTANACIONAL — PTN (CONTRATANTE) 

• 
EVA GOMES LIMA (CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF/MF: 

Nome: 
CPF/MF: 

. $s.:-. 	•.,....:.t.W 	 3 	- 
EM 	kAAGA 000' 	raJr':- 

de EVA 	UMA 	"00757- 	d 	 . 
o3o22c 
S4oçs' 	604  A:.; 	-/-. 

MM'JAFA 	ANrÕS D 	 1 eç' 
ESCV'NE AURZADA 
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Emissão de comprovantes 
A33A031431 521932028 

03/12/2015 15:15:58 

 

04/11/2015 	- BANCO DO BRASIL - 16:32:19 
119301193 

	

	 SEGUNDA VIA 	 0604 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P1 CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	 21.810-3 

DATA DA TRANSFERENCIA 	 04/11/2015 
NR. DOCUMENTO 	 550.258.800.Ø4g 763 
VALOR TOTAL 	

11.00900 
TRANSFERIDO PARA: 

CLIENTE: GERLANE BACCARIN 
AGENCIA: 0250X 	 CONTA: 	 48.763-1 
NR. DOCUMENTO 	

551.193.600.821810 

NR.AUTENTICACAO 	 0.270.&48.875 D7F 788 
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03/12/2015 
[bb.com.br] 

Emissão de comprovantes 

04/11/2015 	- BANCO DO BRASIL - 16:32:19 
119301 193 

	

	 SEGUNDA VIA 	 0004 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P1 CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-3 	 CONTA: 	21.310-3 

DATA DA TRAN5FERENCIA 	 04/11/2015 NO. DOCUMENTO 	 550.250.090.940 763 VALOR TOTAL 	
11.000 

TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: GERLANE BACCARIN 
AGENCIA: 0250-X 	 CONTA: 	40.753-1 NO. DOCUMENTO 	

551.193.000.Ø21 820 

NR.AIJTENTICACAO 	 0.270.g073 .D7F. 783 

A3360314415584379 
03/1212015 15:16:18 

fLEJ 
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1 

RECIBO DE PRES 	DESE 

Nome: 	 GERLANE BACCARIN 

Fa 	/1Valor dos serviços: 	R$ 11.000,00 	 39
1  

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 
Rua Barbosa Lopes 64, Granja Julieta, cidade de São Paulo, CEP 04720-000, a importância 

acima mencionada referente à prestação de serviços de OUTUBRO/2015 

São Paulo, 	de 	 de 

GERLANEBACCARIN 

CPF 446.234.022-15 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (NORTEJ 

POR PRAZO DETERMINADO 

L%F"I De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no S

Quadra n.2  06, Bloco "K", n. 07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasíli
40  

51  
sp 

e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP 

04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001-69, neste ato 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 

regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

GERLANE BACCARIN, brasileira, autônoma, portadora do CPF N2  446.234.022-15, com 

endereço à Avenida Brig. Eduardo Gomes 2631, São Francisco, Boa Vista/RR - CEP 69305- 

005, doravante referido como CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 

seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Coordenadora 

Política e Administrativa da Região Norte, do Brasil. Prestado de forma autônoma pela 
CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatíCio ou 
subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN Nacional visando 
aproximação e a promoção política do partido na região; Desenvolver ações de 
relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a 
agenda e estreitar parcerias políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de projetos 
e outras iniciativas, intra e interinstitucioflaiS, capazes de dar maior agilidade e qualidade 
ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; Propor 
estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar relações de parceria entre o PTN e 
demais instituições dos poderes constituídos na região; Subsidiar tecnicamente as 
articulações políticas e parlamentares do PTN na região, Analisar os cenários políticos e 
lideranças na região, priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do 
PTN Nacional; Estabelecer um plano de comunicação constante e frequente com a base do 
partido, a fim de informá-los sobre os resultados dos trabalhos e atuação o PTN na região 
Norte. Prestar a Direção Nacional todos os esclarecimentos necessár s uan o solicitado, 

por relatórios, do cenário partidário na Região do Norte do Br 



parágrafo Único: 
A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernenteS à consecuÇãOdo objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda: 
A Contratada prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados.  
1 	JPi3 asiÕ&T 

DAOBRIGAÇQES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: 
A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu programa 
e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e legais 
de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do CONTRATANTE, sob 
pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata deste contrato sem 

qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: 
Caso a CONTRATADA flãO apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratOSem qualquer 
indenização ou penalidade1 salvo se o descumprimeflto comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: 
O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que a CONTRATADA possa bem exercer seus serviços, tarefas 

e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: 
O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 

a remuneração devida à CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentoS devidos. 

AREMIJNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTA!Xi 

Cláusula Sétima: 
Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil 
reais), a serem pagos em 6 (seis) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 

(onze mil reais), todo dia 12 
de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em outubro 

de 2015 e da última em março de 2016, a serem depositados em conta corrente, de sua 

titularidade, a ser indicada pela CONTRATADA. 

DO PRAZQ»A PRESTAÇÃO flE 



Cláusula Oitava: 
A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 06 meses, 

iniciando-se em 01 de setembro de 2015 e se encerrando automaticamente em 29 de 

fevereiro de 2016. 

1A RESCISÃO DO CONTRAT 
) 	42 

Cláusula Nona: 
Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anterior s, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
	- 

descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro de Brasília-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

Brasília-DF, em 1 de setembro de 2015 

• 
PARTIDO TRABAL STA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 	/ 

' 	 L 	IiÜ 	1E Uná 

I3 wT 	- , 
1 	Eri.LiilF" 'HU V É D  

RLANE 	CARN(C NTRA ADA 	
ftuf ; 	TT4 

L s)i 	de 
l 634(i rEpLE  

Effit eUni 	.._i3 

TESTEMUNH S: 	
L i 2. diwii de 2016 

seio .' FT2i60090)3ÏQDLT 

NOME 	
' 

RG: 	
E13ü 104!. 

II 



NOME: 

RG: 
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Emissão de comprovantes A33A031 431521932024 
03/12)2015 15:14:26 

 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
03/12/2015 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 15.14.26 
1193201193 	SEGUNDA VIA 	 8803 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TEO - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	21.818-3 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
REMETENTE : PARTIDO TRAB NACIONAL 
BANCO: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AGENCIA: 0400-6 - PONTA GROSSA 
CONTA: 	4.951-3 

FAVORECIDO: PARTIDO TRABALhISTA NACIONAL 
CPF/CNPJ: 04.887.371/0001-98 
VALOR: R$ 	 20.088,00 
DEBITO EM: 04/11/2815 

DOCUMENTO: 110402 
AUTENTICACAO $1588: 	3.028.DCE.F71.08B.1A7 

Transação efetuada com sucesso por: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 
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O3!12/2O5 	 [bb.com.br] 

Emissão de comprovantes 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
03/12/2015 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 15.11.17 
1193201193 	SEGUNDA VIA 	 0006 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	21.810-3 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
REMETENTE : PARTIDO TRAB NACIONAL 
BANCO: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AGENCIA: 0400-6 - PONTA GROSSA 
CONTA: 	4.951-3 

FAVORECIDO: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
CPF/CNPJ: 04.887.371/0001-98 
VALOR: R$ 	 20.000,00 
DEBITO EM: e4/11/2015 

DOCUMENTO: 110402 
AUTENTICACAO SISBB: 	3.028.DCE.F71.00B.147 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABI3EU. 

n 

A33603 1441558437044 
03/12/2015 15:11:16 

1/1 



19/01/2016 
[bb.com.br] 

Aviso de lançamento de lançamento 1 	 A33N191557648601008
19/01/2016 16:13:21 

- 	- 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 05/11/2015 	Valor R$ 7.850 

Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 05/11/2015, 
documento 873.091.000030826 lote 13113, lançado a débito em sua conta 	

/ 
corrente, na data acima. 	

4 6 
(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 

Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 19/01/2016 16:13:21 



19/01/2016 	 [bb.com.br] 

1 	

Aviso de lançamento de lançamento 	 A33N191557648601008 

EMPMA 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 05/11/2015 	Valor R$ 785 O 

Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 05/11/2015, 
documento 873.091.000.030.827, lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, ria data acima. 

 Fa 
(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 	 - - 

Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 

Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 19/01/2016 16:13:45 

c1') t1)O O4D'79 



03/12/2015 
	

[bb.com  .br] 

Emissão de comprovantes 
A336031441558437060 

03/12/2015 15:33:23 

 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

83/12/2015 - 	AUTOATENOIMENTO 	- 15.33.25 

1193201193 

	

	SEGUNDA VIA 	 0005 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	21.810-3 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
REMETENTE : PARTIDO TRAB NACIONAL 
BANCO: 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S.A. 
AGENCIA: 2075-3 * SAO CAETANO DO SUL - SP 
CONTA: 1.880.382-0 

FAVORECIDO: MARTA DOLORES NICOLAS OLMOS 

CPF/CNP): 	852.300.948-85 
VALOR: R$ 	 5.000,00 

DEBITO EM: 05/11/2815 

DOCUMENTO: 118502 
AUTENTICACAO SISBB: 	2.85E.7AC.BSC.910.B12 

Transaç8o efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREtJ. 
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Emissão de comprovantes 
A33A03 143 152 1932052 

03/12/2015 15:34:01 

SXSBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

03/12/2015 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 1534.03 

1193201193 

	

	SEGUNDA VIA 	 0e03 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

COMPROVANTE DE 
TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	21.810-3 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
REMETENTE : PARTIDO TRAB NACIONAL 
BANCO: 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S.A. 
AGENCIA: 2075-3 - SAO CAETANO DO SUL - SP 
CONTA: 1.000.382-0 

FAVORECIDO: MARIA DOLORES NICOLAS OLMOS 
CPF/CNP]: 	052.300.948-85 
VALOR: R$ 	 5.000,00 

DEBITO EM: 05/11/2015 

DOCUMENTO: 110502 
AUTENTICACAO SISBB: 	2.0SE.7AC.11SC.910.1I12 

Transação efetuada com sucesso por: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

JORNALISTICOS 

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO Dj 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JORNALISTICOS, celebra 4 
na qualidade de contratante PARTIDO TRABALHISTA_ 
NACIONAL - PTN, com sede em Brasília, na SRTVS 701, 
Torre 1, Edifício Assis Chateaubriafld - Asa Sul - Brasília, 
DF e sede administrativa de São Paulo, na avenida Santo 
Amaro, 5828 - Santo Amaro, neste ato representado por 
seu Presidente Nacional, José Masci de Abreu, brasileiro, 
casado, empresário, com endereço comercial à rua Jacofer, 
615, bairro do Limão, São Paulo, SP , e contratada: MARIA 
DOLORES NICOLAS OLMOS, brasileira, casada, jornalista, 
RG/SSPSP no 7.560.416-4, CPF/MF n° 052300948-85, 
com registro profissional de jornalista (MTB) devidanleflte 

assentado sob o n°: 165821  domiciliada e residente a rua 

Santo André, 171  bairro Boa Vista, São Caetano do Sul CEP 
- 09572-000 , ajustam contrato de prestação de serviços 
jornalísticos1 de acordo com as cláusulas abaixo dispostas: 

Cláusula la: A contratada prestará serviços, na atividade de 

redação, condensação, titulação, correção, coordenação de 
matéria a ser publicada, entrevista, e reportagem, coleta de 
notícias e seu preparo para divulgação, coleta de notícias e 

compreendendo, ademais: 

1.1. Participação em reuniões de pauta; 

1.2. Seleção e aconselhamento a respeito de assuntos 
a serem divulgados e publicados; 

1.3.RedaçãO do material jornalístico decorrente da 
Realização de entrevistas e reportagens; 

1.4. Acompanhamento gráfico das publicaçõeS da 

CONTRATA E; 



1.5. Cobertura de eventos e divulgação, sempre que 
autorizado pela CONTRATANTE, junto à imprensa. 

Cláusula 2a: Para desenvolvimento de tal atividade 	
51 

1 

contratada não está submetida a controle de horário 
habitualidade da prestação de serviços, sujeita apenas ao 
encaminhamento das matérias solicitadas e da presença, 
nas reuniões ou eventos, quando previamente agendadas. 

Cláusula 3a: A remuneração pela prestação de serviços á 
CONTRATADA será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com 
vencimento no primeiro dia útil de cada mês, com termo 
inicial de adimplemento, decorrido 30 (trinta) dias da 

assinatura deste instrumento. 

Cláusula 4a: O presente contrato tem vigência de 08 (oito) 
meses a contar desta subscrição, podendo ser prorrogado 
por igual período ou rescindido a qualquer momento, por 
qualquer das partes, mediante manifestação escrita com 
antecedência de 30 (trinta) dias. 

Cláusula 5a: As partes elegem o Foro da Comarca de São 
Paulo para dirimir quaisquer dúvidas acerca do presente 
contrato. 

Cláusula 6a: Assim, por estarem de comum acordo, as 
partes firmam a presente em três vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas. 



E. por estarem firmados 

So Paulo, 01 de março de 2014 	
1 

Contratante: 

ISTA NACIONAL - PTN 

/> 	iose 	LJ 	 - Presidente Nacional 
% 

Contrae 
- 	-. 

MAFÚA DOLtORES NICOLAS OLMOS 
MTB: 16582 

TESTEMUNHA(1) 
CPF: 

(ESTEFUNHA(2) 
CPF: 

ICOLAS OLM 

LUIZ ii 

Sei o(s) 

.l__1 &A....; 	AL 

C: 8758 
ESCREVCNTE 

PARTIDO TRAB/ 



PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS JORNALISTICOS 

CONTRATANTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - 
PTN, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 01.248.362.0001-69, com sede á SRTVS n° 701 - 
Torre 01 - Salá 422 - Edifício Assis Chateaubriand - Asa Sul, Brasifia - 
DF, neste ato representado por seu Presidente Nacional e representante 
legal, Sr. JOSÉ MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG/SSPSP n° 26.486.052 e CPF/MF n° 183.729.888-20 com 
domicilio á Rua Jacofer n° 615 - Bairro do Limão - Cidade de São Paulo 
/ Estado de São Paulo. 

CONTRATADA: MARIA DOLORES NICOLAS OLMAS, brasileira, 
casada, jornalista, RG/SSPSP n° 7.560.416-4 e CPF/MF n° 052300948-
85, com registro profissional de jornalista (MTB) devidamente assentado 
sob o n°: 16582, residente e dotniciliada á rua Santo André n° 17, bairro 
Bola Vista, São Caetano do Sul. 

Pelo presente instrumento particular, as partes CONTRATANTES acima 
qualificadas, em atenção ao contrato de prestação de serviços jornalisticos 
firmado em 01 de março de 2014, resolvem aditar o Contrato de Prestação 
de Serviços anteriormente firmado, ante as seguintes cláusulas e 

condições: 

Cláusula Primeira - A CONTRATANTE prorroga por mais 8 (oito) meses 
a vigêncii do contrato e estabelece que salvo aviso prévio de rescisão, as 
renovações posteriores serão automáticas, por períodos iguais e sucessos 
e 8 (oito) a 8 (oito) meses. 



E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 02 vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

1 	L 	JO wflcLt 

* 	 : 	

- 

(ONTRATANTE PARTID TRABALHISTA NACIONAL 
PTN 

• 
L CONT 	 OR S NICOLAS OLMAS 

Testemunha 01: 

, Z í,-,,, ~, Testemunha 02: 



RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇoS 

55 
Nome: 	MARIA DOLORES NICOLAS OLMOS 

Valor dos serviços: 	R$ 5.000,00 	(cinco mi/reais) 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 
Rua Barbosa Lopes 64, Granja Julieta, cidade de São Paulo, CEP 04720-000, a importância 

acima mencionada referente à prestação de serviços de OUTUBRO/2015 

São Paulo, 	de 	de 

I---- 	 MARIO'OLORES NU'OLA fli UflQ 



CE/11/2015 
	

{bb.com.hr  

A33G051 505904666010 
05/11/2015 15:32:36 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

Fk 	 56j 
CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	21.810-3 	

(. 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
------------------------------------------------ 

10494233854@50020004900000099150966030080017500 
NR. DOCUMENTO 	 110.503 
DATA DO PAGAMENTO 	 05/11/2015 
VALOR DO DOCUMENTO 	 175,00 
VALOR COBRADO 	 175,00 

NR.AUTENTICACAO 	 9.315.AAB.2EE.BAS .FBF 

Aa por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 05/11/2015 15:28:31 
J4603095 JOSE MASCI DE ABREU 	 05/11/2015 15:32:36 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

05/11/2015 	- BANCO DO BRASIL - 15:32:36 
119301193 	 0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

h*+ncI/n, hI 	hr/ori /hrrr, hh?tn1~ 	 111 



05/11/2015 
	 [bb.com.br] 

Cobrança / Títulos A336051450826019009 
05/11/2015 15:28:31 

Cliente 
Opção para pagamento 	 Débito em conta corrente 

Agência 	 1193-2 
('nntn enrrnte 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL  

Banco 
Código de barras digltado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimeritos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada como pendente por insuficiência do assinaturas. 

Pndéncia número: 386402793 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

CAIXA ECOJG1ICP. FDRPL 
10494.23385 40500.200049 00000.0991 5c3ffl ii 

F 	
05/11JJ5 

17,O0 1 
0,0j L 0,00 
0,00 
0,00 

175,00 

1/1 



Q 	
Empresa: 	ROVERCON SERVICOS CONTABEIS LTDA EPP 	

RECIBO DO SACADO 

CNPJ (M.F.): 62.279.286/0001-43 	Cep: 04734-002 	tiF: Sp 	 N°: 001988 
Endereço: 	Avenida Adolfo Pinheiro, 1000 O 164 	Fone: 56988040 

Bairro; 	Santo Amaro 	 Fax: 

Cidade: 	So Paulo 	 CRC: 

Iazau OIdI 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 1 
01.248.362/0001-69 	 21/10/2015 

Endereço 	 Bairro 	 CEP 	 Vencimento 	 - 

AC SRTVS, 701 TORRE 1 SALA 422 	 ASA SUL 	 70340-000 	 05/11/ b1WO 

Cidade 	 UF 	Fone 	 Inscrição Estadual 	 Valor Documento 	
8 

Brasília 	 DF 112834-3493 	 ISENTO 	 175,00 

Agência/Código Cedente 	Nosso Número 	 Número Documento 	Desconto 	Acréscimos Valor Cobrado  

1816/423384-0 	24500000000000991-9 	 04-1988-01 	1 	 1 

Serviços prestaaos 

Descrição dos Serviços 
UND QTDE Valor Unitário Valor Total  

HONOR PROCESS FOLHA DE PAGTO REF 10/2015 — 1 175,00 175,00 

— OBSERVAÇÕES: 	 Desconto; 	 0,00 
TotalNF: 	 175,00 

Valor Líquido 	 175,00 

--------------------------------------------------------------------------CorteAqui 

á'AIVA A('4 	OO AA()fl(\Í\AO nnflflrOQlfl O fíY00001700 

Local de Pagamento 	Pagável preferencialmente nas Casas Lotéricas, A gências da CaiNa e Rede Bancária Vencimento 
05/11/2015 

Beneficiário 
ROVERCON SERVICOS CONTABEIS LTDA 	CNPJ: 62.279.286/0001-43 

Agência/Código Beneticiário  
1816/423384-0 

Data Documento 
21/10/2015 

Número do Documento 
04-1988-01 

Espécie Doe. 
DM 

Aceite 
N 

Data Processamento 
22/10/2015 

Nosso Número 
24500000000000991-9 

Uso do Banco Carteira 
SR 

Espécie 
1 	R$ 

Quantidade (x) Valor (=) Valor do Documento 
175,00 

Instruções (texto de responsabilidade do beneficiário) 
APÓS O Vencimento Cobrar Juros de R$0,58 ao Dia 

(-) Desconto 

Outras Deduções/Abatimento 

(+)MoraíMulta/JurOs 

(+) Outros Acréscimos 

(=)Valor Cobrado 

Pagador PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	
CNPJ: 01.248.362/0001-69 

AC SRTVS, 701 TORRE 1 SALA 422 ASA SUL 	Brasília DF 70340-900 
Código de Baixa 

Sacador/Avalista  . ...-... 	 ;,-.... 	ji... 



* 
22/10/2015 NF-e- Nota Fiscal Eletrônica de Serviços- São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
Número de Nota 

00001988 
Data e Hora de Emissão SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
21/10/2015 19:06:14 

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇOS - NFS-e Código de Venficação 
RPSN°1988 emitidoem2lflú/2015 

20151022u62279286000143 - 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

-- 
CPF/CNPJ: 62.279.286/0001-43 	 Inscrição Municipal: 9.732.146-0  

Nome/Razão Social: ROVERCON SERVICOS CONTABEIS LTDA - EPP 	 MOUL 

Endereço: AV ADOLFO PINHEIRO 01000, 1010 161  AND. CJ 164 - SANTO AMARO - CEP: 04734-002 

Município: São Paulo 	 UF. SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF/CNPJ: 01.248.36210001-69 	 Inscrição Municipal: 

Endereço: CL SAUS QD 06 BL 1< 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 

Município 	Brasília 	 UF: DF 	E-mail: fatima.chavesCtfl.Org.br 

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: --- 	 Nome/Razão Social. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
CODIGO 	DESCRIÇ.O 	 QUANT. 	PR. IJNIT. 	VR. TOT. 

001 	10293 	HONOR PROCESS FOLHA DE PAGTO REF 10/2015 	1,00 	175,00 	175,00 

CONFORME DISPOSTO NA LEI 12.741/12 FONTE IBPT 
Valor Aprox. 	dos Trib. R$: 	29,98 	(17,13U 

Vencimentol : 	05/11/15 Valor: 	175,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 175,00 

INSS (R$) IRRF (R$) CSLL (R$) 	T 	COFINS (R$) FISIFASEF (R$) 

Código do Serço 

03620 - Contador, técnico em contabilidade, guarda-livros e congêneres (sociedade de profissionais). 

Valor Total das Deduções (R$) 	Base de Cálculo (R$) 	Alíquota (%) 	 Valor do ISS (R$) 	 Crédito (R$) 

0,00 	 17500 	 0,00 

Municlpio da Prestação do Serviço 	 Número Inscrição da Obra 	 Valor Aproximado dos Tributos / Fonte 

OUTRAS INFORMAÇõES 
(1) Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14.097/2005: (2) Documento em!tido por ME ou EPP optante pelo Simples 
Nacional; (3) Esta NFS-e substitui o RPS N°  1988, emitido em 21/10/2015; (4) Esta NFS-e foi emitida por prestador de serviços 

constituído em acordo ao art. 15 da Lei 13701/2003 

Irih, uint/nfanrjnt snx?ccm97321460&fl1988&COdM2VG939W 	 111 



i.3/i2J2)15 
[bb.corn .br] 

emissão de comprovantes 	 A33A031431521932050 
03/12/2015 15:32:42 

SISBB 	- 	SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
03/12/2015 - 	AUTOATENDIMENTO 	15.32.43 
1193281193 	SEGUNDA VIA 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE Fx 	 60 TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 	1193-2 CONTA: 	21.810-3 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRBNrE 
REMETENTE : PARTIDO TRAB NACIONAL 
BANCO: 833 - BANCO SANTANDER BANESPA S.A. 
AGENCIA: 3563-7 - SP-AV 9 DE JULHO 
CONTA: 	1.000.448-2 

FAVORECIDO: 	MARCELO DELMANTO BOUCHABKI 
CPF/CNPJ: 	257.648.258-90 
VALOR: R$ 

5.080,00 
DEBITO EM: 05/11/2015 

DOCUMENTO: 110591 	- 	- 
ALJTENTICACAO SISBB: 	D.9E6.9E5.FE2D7FB1F 

Tran;açãoefeWadacomsUcessopor: J 74951MARCIApEREJRACRAVO 



03/12/2015 
[bb.cornbr] 

j Emissão de comprovantes 	
A336031441558437058 

03/12/2015 1533;04 

 

SISBO - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
03/12/2015 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 15.33.04 
1193201193 	SEGUNDA VIA 	 0005 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TEO - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	21.810-3 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
REMETENTE : PARTIDO TRAB NACIONAL 

BANCO: 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S.A. 
AGENCIA: 3563-7 - SP-AV 9 DE IULIIO 
CONTA: 1.000.448-2 

o 

FAVORECIDO: MARCELO DELMANTO BO4JCHABKI 
CPF/CNPI: 	257.648.25890 
VALOR: R$ 	

5.000,0e DEBITO EM: 05/11/2015 

DOCUMENTO: 110503 
AUTENTICACAO 51585: 	D.9E6.955.F52.D7F131F 

 

https:/Jaapj .bb.com.br/aapj/notjcja bb?tokpnSpsq 	 - 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA EM DIREITO ELEITORAL E PARTID 

Pelo presente instrumento, as Partes: 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SRTVS 701, 
Torre 01, Si. 422, Ed. Assis Chateaubrjand, Asa Sul, Brasília/DF, e sede 

administrativa na Av. Santo Amaro, 5828, São Paulo/SI', reguiarmente inscrito no 

CNPJ sob o n. 01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente 
José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, reguiarmente inscritono 
CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  
115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante denominado simplesmente 
"CONTRATANTE"; e 

BOUCHABKI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade portadora do CNPJ/MF 
sob o n.2  11.660.014/0001-58, com endereço na Rua Alvarenga, n.2  184, Jd. 
Guedala, nesta Capital - SP, neste ato representada por seu sócio Marcelo 
Delmanto Bouchabki, brasileiro, advogado, casado, portador da OAB/SP N. 
146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cristaldi Costa de Mattos, brasileiro, 
solteiro, advogado portador da OAB/SP N.2  259.375, endereço comercial supra 
indicado, doravante denominado simplesmente "CONTRATADA", 

E conjuntarnente doravante denominados simplesmente "PARTES", têm entre si, justo e 
acordado, e maneira irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros e sucessores a 
qualquer título, o presente instrumento de prestação de serviços advocatícios, 
doravante denominado simplesmente "CONTRATO", que se regerá pelas seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessoria jurídica 
partidária ao CONTRATANTE e especialmente para as relações do Diretório 
Nacional com o órgão partidário do Estado de São Paulo, bem como consultoria 
jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos, no pleito de 2014, a Deputado 
Federal e a Deputado Estadual pelo Estado de São Paulo, englobando este instrumentoç /ç \ 

os serviços exclusivamente advocatícios, consultivos e contenciosos, judiciais eL 
extra judiciais. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os serviços relativos às prestações de contas estão expressamente 
excluídos do objeto deste contrato, exceto noue se refere a recursos judiciaisp 
processosde prestação de contas das pessoa.meçnadas no capi desta.cláusijiC / 



CLÁUSULA SEGUNDA: O valor a ser pago pela CONTRATANTE ao CONTRATO, será de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) mensais, referentes ao mês antecedente de serviços 
prestados, com vencimento todo dia 2(dois) de cada mês, sendo que o primeiro 
pagamento, referente ao período de 23 a 31 de março, com valor proporcional de R$ - 
1.333,33 (mil e trezentos e trinta e três reais e trinta e três centa4s), 
vencimento, excepcionalmente, no dia 2 (dois) de maio, junto com a meIrsa1idad63 
referente ao mês de abril. 	 ' 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser feitos por meio de DepósitL 
bancários no Banco Itaú, Agência n.2  7062, Conta Corrente n.2  42000-0, de titularidade 
do sócio da CONTRATADA Marcelo Delmanto Bouchabki, já qualificado. 

Parágrafo Segundo: Os tributos incidentes sobre a contratação são de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro: Os servços contratados possuem previsão de carga semanal média 
de 12 horas de profissional advogado, especializado na seara do direito partidário e 
eleitoral e, caso seja constatado pela CONTRATADA aumento considerável, superior a 
30% (trinta por cento), do volume de horas de serviços prestados em razão deste 
contrato por mais de 2 (dois) meses, a CONTRATANTE se obriga a rever, em 30 (trinta) 
dias contados da comunicação da constatação, os valores pagos mensalmente para que 
se adequem à real necessidade. 

CLÁUSULA TERcEI1: Todas e quaisquer despesas, judiciais e extrajudiciais, correrão por 
conta do CONTRATANTE, e devem ser depositadas à contratada em até 48 horas da 
comunicação da necessidade, ou excepcionalmente e de maneira previamente acordada 
caso a caso, reembolsadas na hipótese de terem sido pagas antecipadamente pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA: O presente instrumento tem vigência pelo prazo de 12 (doze) meses 
a contar da sua assinatura, prorrogando-se por igual período, caso não haja 
manifestação expressa de qualquer das partes em sentido contrário, até 30 dias antes de 
seu encerramento. 

Parágrafo único: No caso de resolução contratual por parte da CONTRATANTE, a 
Ir 

mesma deverá pagar ao contratado o valor das parcelas ainda a se vencerem no contrato 
de forma integral. Na hipótese da resolução ser de iniciativa da CONTRATADA, sem 
culpa da CONTRATANTE, não mais caberá qualquer pagamento àquela, inexistindo, 
outrossim, qualquer restituição à ser feita pela mesma no tocante a valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA: Havendo qualquer material considerado confidencial de titularidade 
de uma das PARTES na posse de outra 	RTE, ficará esta obrigada a devo "-lo, 
imediatamente, quando da rescisão ou términ'este CONTRATO 	,- 



CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA terá direito ao recebimento de quaisquer honorários, 
sejam sucumbenciais ou contratuais, devidos à CONTRATANTE ao fim de eventuais 
demandas Judiciais que envolvam o objeto do presente instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIM: Referido contrato constitui título executivo extrajudicial, po4l 
executado pela contratada no caso de rescisão e de inadimplemento. 	 64 

cs 
CLÁUSULA OITAVA: Eventual omissão ou tolerância das partes quanto ao cumprimento das 
condições ora estabelecidas não implica em alteração contratual, tratando-se apenas de 
mera liberalidade. 

CLÁUSULA NONA: A eventual alteração ou emenda do presente CONTRATO deverá ser feita 
por escrito, através de aditivo contratual, e submetida à aprovação de ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: As partes elegem o Foro Central da Comarca da Capital de São Paulo/SP, 
para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente CONTRATO, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E estando justos e acertados, assinam o presente CONTRATO em duas vias de igual teor. 

São Paulo>2 de março de 2014. 

PARTIDO TRABAL&À NACIONAL - PTN 
JOSÉ MA( DE ABREU 

CO NTRX'NTE 

E ADVOGA OS 
MARCELO DELMANTO B CHAB 	 ) 

CONTRATADO 

MIDfCOSTA DI MA 
ONTRATADO 1 

TESTEMJJHA 1 
NomeYd' ; 
RG: 

/ 	TESTEMUNHA 2 
Nome: 	k 
RG: 



- PRIMEIRO ADITIVO CONTRATUAL - 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA EM DIREITO ELEITORAL E PARTIDÁRIO 

Pelo presente instrumento, as Partes: 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra 

n.2  06, Bloco "K", n. 07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, 

Brasilia/DF, e sede adminisrativa na Rua Jacofer, n.9  615, Bairoo do Limão, CEP: 
02712-070, São Paulo/SP, regularento inscrito no CNPJ sob o n. 
01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente José Masci de 

Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscritono CPF sob o n. 
183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.Q 115, Granja 
Julieta, São Paulo/SP, doravante denominado simplesmente «CONTRATANTE"; e 

BOUCHABKI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade portadora do CNPJ/MF 

sob o n.2  11.660.014/0001-58, com endereço na Rua Alvarenga, n.LI 184, Jd. 
Guedala, nesta Capital - SP, neste ato representada por seu sócio Marcelo 

Delmanto Bouchabki, brasileiro, advogado, casado, portador da OAB/SP N.9  

146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cristaldi Costa de Mattos, brasileiro, 

solteiro, advogado portador da OAB/SP N.9  259.375, endereço comercial supra 

indicado, doravante denominado simplesmente "CONTRATADA", 

E conjuntamente doravante denominados simplesmente «PARTES", têm entre si, 
justo e acordado, e maneira irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros e 
sucessores a qualquer título, o presente ADITIVO ao instrumento de prestação de 
serviços advocatícios, firmado em 23 de março de 2014, doravante denominado 
simplesmente "ADITIVO", nos seguintes termos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O caput da «Cláusula Primeira" passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessori 
jurídica partidária ao CONTRATANTE, Partido Trabalhista Nacional, e para os 
interesses destes junto ao respectivo órgão partidário do Estado de São Paulo, bem 
como assessoria jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos a Presidente 
da Repúica, Governador do Estado de São Paulo, Senador pelo Estado de São 
Paulo ou'putado ou Estadual Federal pelo Estado de São Paulo, bem como 
consultoria\ra vereadores e prefeitos do partido no Estado de São Paulp 



englobando este instrumento os serviços exclusivamente advocatícios, consultivos 
e contenciosos, judiciais e extrajudiciais." 

CLÁusuLA SEGUNDA: Seguem inalteradas e vigentes as demais disposições e, estando justos 
e acertados, assinam o presente ADITIVO em duas vias de igual teor. 

São Paulo, 23 de julho de 2015. 

PARTIDO TRABALHA NACIONAL - PTN 
JOSÉ MASCi\E ABREU 

CONTRAXNTE 

MARCELO DELivijijTO B0w.nAB 
CONTRA1'BO 

Ot CHABK 	DADEDEJjDVOGAD 
BR 	O C TALDI COSTA DE MATTO 

Ce51RATADO 1 	/ 

-TST'I)'4UNHA 1 / 	1 	 TESTEMUNHA 2 
Nome: 	 Nome: rr- 

RG: 



19/01/2016 	 [bb.com.br] 

- 	
Aviso de lançamento de lançamento 

LAJ 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAS NACIONAL 

Data 06/11/2015 	Valor R$ 7,85 O 

Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 06/11/2015, 
documento 823.100.900.038.522, lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 

(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 

Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 19/01/2016 16:14:31 

A33N 191557648601008 
19/01/2016 16:14:31 

111 



21/01/2016 	 fbb.com.br] 

Aviso de lançamento de lançamento 	 A331211523523107008 

Agênc 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 06/11/2015 	Valor R$ 785 D 

Importe referente a Tar DOCITED Eletrônico, Tarifa referente a 06/1112015, 
documento 823.100.900.038.523, lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 

68 
(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 

Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 

Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 21/01/2016 15:34:20 

[IJ 
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06/11/2015 
	

bb.corn .br] 

A336061 146139720010 
06/11/2015 12:28:36 

DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado 

 

Banco 	 104 	 CAiXAECONOMICAFERAi 	 69 
Agência (sem DV) 	 4069 	 LIMAO 
Conta corrente (com DV) 	6159  
CNPJ 	 13.459.869/0001-40 
Nome favorecido 	 FUNDACAO TRABALHISTA NACIONAL - FTN 
Finalidade 	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 	 110.601 
Valor 	 121.245,62 
Data transferência 	 06/11/2015 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 	8757971 DD5C9E0B4 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

q!sação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

06/11/2015 12:25:40 
06/11/2015 12:28:36 

httos://aaoi .bb.com.br/aaoi/home.bb? oknSess 	c69d1 h31 1r.71 dflrr7(/ 



a- 
06/11/2015 

.- 

Pagamento de outros convênios 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
06/11/2015 - AUTO-ATENDIMENTO - 14.10.14 
1193201193 

COMPROVANTE DE AGENDAMENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	CONTA: 	 21.810-3 
EFETUADO POR: JOSE MASCI DE ABREU 

Convenjo FGTS ARRECADACAO GRF 
Codigo de Barras 	85860000002-e 	39200179151-7 

10758605080-2 12483620001-6 
Data do pagamento 	 06/11/2015 
CNPJ/CEI/CpF 	 01248362/0001-69 
COMPETENCIA 	 10/2015 
CODIGO RECOLHIMENTO 	 115 
VENCIMENTO 	 07/11/2015 
VALOR DEPOSITO 	 239,20 

ar Total 	 239,20 
gamento agendado. 

Atenção: Esta transação está sujeita a avaliação 
de segurança e será processada após análise. 
O comprovante definitivo Somente sera emitido 
apos a quitacao. 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

[bb.com  .brl 

A331061 308449889015 
06/11/2015 14:10:12 

m 

ipoiçpoa1 

o  
1 

06/11/2015 13:59:01 
06/11/2015 14:10:12 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

https://aapj .bb.com.br/aap/noticiabbokenSsaØ45q7p7AfRr 	flhflfl!7 	...e .. .._ - 	 - 



06/11/2015 	 [hb.corn.br ] 

Outros convênios 	 A33G061248385106030 1 	
06/11/2015 13:59:00 

Cliente 
Agência 	 1193-2  
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Código de barras digitado 	
856600000020 392001791517 107586050802 124836200016 Data pagamento 

15 
29 20 

Valor documento 	

1 
Transação registrada corno pendente por insuficiência da assinaturas. 

Pendência número: 386784113. 

¼flfl C L.ncrr\p L,NflVLI. 
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FIS T5 GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 

GERADA EM 27/10/2015 - 14:29:27 
R.Da GE G~ M TEMPO DE SERU 

GFIP - SEFIP 8.40 

01-RAZÃO SOCIAL/NOME 	 -- 	 -. 	
ib7L, 	 —'2 

PARTIDO TRABALHISTA NCIONAL 

03-FPAS 	 104-SIMPLES 	 05-REMUNERACAO 	 06-QTDE TRABALHADORES 	107-ALÍQUOTÃ F TS 

515 	 1 	 2.990,00 2 	 8 
---.-------...------.----..----.---. ---.-- --.--.- 	-----------

-..-i._------------ 08-CóD RECOLHIMENTO 	09-ID RECOLHIMENTO 	10-INSCRIçÃO/TIpO( 8 ) 	111-COMPETÊNCIA 	 12-DATA DE VALIDADE 

115 	 017980-9 	1 01.248.362/0001-69 Í 	10/2015 	 07/11/2015 

	

114-ENCARGOS 	- 	 15-TOTRA A RECOLHER 

S
239,20 	 0,00 	 239,20 

**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 0 7 /11/2015** 

20 392001791517
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA. 

GR

FGTS

F - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 

GERADA EM 27/10/2015 - 14:29:27 
ou 1TM1 DE 

GFIP - SEFIP 8.40 

01-ZÃO SOCIAL RA 	 /NOME 	
02-DDD/TELEFONE 

PARTIDO TRABALHISTA NA('TCT'JAT. (0011)28343493  

03-FPAS 
04_SIMPLES  05-REMUNERAÇÃO 	 06-QTDE TRABALHADORES j07-ALÍQUOTA FGTS 

515 1 2.990,00 	 2 8 

08-CÕD RECOLHIMENTO .09-ID RECOLHIMENTO 10-INSCRIÇÀO/TIPQ( 8 ) 	11-COMPETÊNCIA 12-DATA DE VALIDADE 

115 017980-9 01.248.362/0001-69 	10/2015 0 7 /11/2015 

13-DEPÓsITo +CONTRIB SOCIAL '14-ENCARGOS 	 15-TOTAL A RECOLHER 

239,20 	 0,00 239,20 

**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/11/2015** 

858600000020 392001791517 107586050802 124636200016 	 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 



06/1 112015 
4- 	 [bb.com  .brJ 

A330061439821635010  
06/11/2015 15:31:56 

EMPPSA 

DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 

Agência 	 1193-2 

Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

104 	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Banco 
Agência (sem DV) 268 	 SANTANA 	

)7 3 

Conta corrente (com DV) 13000195596 	 ________ 

CPF 134.322.628-76 

Nome favorecido ALEXANDRE CAYRES PORTO 

FinaIade CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Número documento 110.603 

Vakr 5.000,00 

Data transferência 06/11/2015 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 4CFC97D358778FD4 

J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	
06/11/2015 15:30.11 
06/11/2015 15:31:56 Assinada por 

J4603096 JOSE MASCI DEABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCt DE ABREU. 

' ' 	 c5Rda438ead0C92Cbd804814416685 



06/11/2015 

Debitado 
Agência 
Conta corrente 
Creditado 

[bb.com.br] 

TED - Transferência Eletrônica Disponível 

1193-2 
21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

A336061441 814946013 
06/11/2015 15:30:11 

Banco 	 104 	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 	 - 
Agência (sem DV) 	 268 	 SANTANA 	 rai. 
Conta corrente (com DV) 	13000195596 	 1 
CPF 	 134.322.628-76 	 / 74 
Nome favorecido 	 ALEXANDRE CAYRES PORTO 	 / 
Finalidade 	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor 	 5.000,00 
Data transferência 	 06/11/2015 

- CPF/CNPJ diferente 

Transação registrada como pendente por insuficiència de assinaturas. 

Pendência número: 386859132. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. . 
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RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVI 

Nome: 	 ALEXANDRE CAYRES PORTO 

Valor dos serviços: 	R$ 5.000,00 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 
Rua Barbosa Lopes 64, Granja Julieta, cidade de São Paulo, CEP 04720-000, a importância 

acima mencionada referente à prestação de serviços de OUTUBRO /2015 

São Paulo, 	de 	de 

ALEXANDRE CAYRES PORTO 

CPF 134.322.628-76 



DIRETÓRIO NACIONAL 
L'& 1%O FLZJZ9 

1761 
i 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra •P 06, Bloco "K", n.9  07, sala n.11  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasflia/DF, e sede 
administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 04720-
000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.Q 01.248.362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Mascj de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o n.9  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.9  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

ALEXANDRE CAYRES PORTO, brasileiro, autônomo,po-tdor do RG. n.9  24885075 SSP/SP e do CPF N9  134.322.628-76 com endereço à Rua Jnácio Mammana, 772 Bairro 
Vila Vitorio, Município de São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 
políticae administrativa a Comissão Executiva do Diretório Nacional, em especial, a 
Presidência Nacional,prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, 
ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições 
principais: Apoio de assessoramento político e administrativo, em todo o necessário, das 
ações, deliberações, reuniões, encontros, procedimentos, disposições, afazeres, metas e 
execuções junto à Comissão Executiva do Diretório Nacional e dela decorrentes, em 
especial, da Presidência Nacional. 

Parágrafo Único:O 
CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à consecuçàodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido,manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 



Cláusula Terceira:O CONTRATADOobriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as reas 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagenj do 	

/ CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contrato sem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento cornprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

i iIsDÇsJI  

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida o CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
pagos em 10 (dez) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
todo dia 1de cada mês, com vencimentos da primeira parcela 1 de novembro de 2015 e 
da última em lQ de agosto de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 
corrente de titularjdade do CONTRATADO, a ser indicada. 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 10 
meses, iniciando-se em 11> de outubro de 2015 e se encerrando automaticamente no final 
de julho de 2016, podendo ser renovado por igual período. 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão supra referidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 



CAYRES PORTO (CONTRATADO) 

TESTEMUN$: 

NOME 
RG: 

ri das Peas 
4 Mâ,, 

51$ e Tbe de Notas do 
'SJg3 TUde,W - C CiNe 

- fiCIQIITQJj -- 

descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatfcio. 	

1TS&IÂL 

J78 
DOFOR0  

Cláusula Décima: 
Para dirimir quaisquer Controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro de Brasflia-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justas e acoriadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas 

São Paulo, 12  de outubro de 2015 

FUNDAÇÃO 	ISTA NAClON (CONTRATA1jTE) 

- 	-em 4 

	

1)( 	
CflYRES P07o NOME: 	

/ 
RG: 	

Seio( 	
691664_/100R 

o Ia 1abril de 2016 Em Ts 
Kethim 	Cristlfle de Saies Vi 	

- 
Carimbo 9 15152 

TotaiR$ 8, 	edidoEscrevente 
436 
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- 	v - 	
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12 
	 [bb.corn .brj 

A33A061 332521754010 
06/11/2015 14:26:18 

- 	 - .41  

wlos com débito em conta corrente 

- BANCO DO BRASIL - 14:26:28 
0802 

iENDAMENTO DE PAGAMENTO DE TITULOS 

.ENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
.ENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	21.810-3 

BANCO ITAU S.A. 
------------------------------------------------ 

34191090l66245725293080684630809666060000056859 
NR. DOCUMENTO 	 110.981 

DATA DO PAGAMENTO 	 09/11/2815 

VALOR DO DOCUMENTO 	 568,59 

VALOR COBRADO 	 568,59 

Pagamento agendado. 
A tacao efetiva desse debito dependera da 
e 	ncia de saldo na sua conta-corrente as 
23. 	da data escolhida para pagamento. 
O comprovante definitivo somente sera emitido 
apos a quitaçao. 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA 	CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

06/11/2015 132(:45 
06/11/2015 14:26:18 

1F1 



06/11/2015 

Cobrança / Títulos 

'IIif.s' 

Cliente 
Opção para pagamento 	 Débito em conta corrente 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL  

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 386763440. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.  

[bbcorn .br] 

A33G061 248385106012 
06/11/2015 13:27:45 

.1CO IT.U.& 
34191.09016 62457.252930 80684.6300 

RL 	on15
59 

 

00 

0,00 
0,00 

568,59 

1/1 



09/10/2015 
	 TOTVS S/A - autoatendimefltO 

L(GU 
icerso Cõenter 	0800.7098.100 

SOFTWARE DE GESTÃO 	COSU1TORA 	SI ORE 	 1r4AMENIOS 

Cedia do lacado 
tiA1NLU 11/tu 	I-t 

ccad 	de 00505,eflic: 
umiquor banco até a data dnv0001000tO. 8/11/15 

cOne 
I939/068463 

07/lo/SI 	 o151D103 je/lo/i5 
2d572 5  

, 	 i O 
põe o v.neia.flto incluir Solta do 2 %eJurOa Os 1% ao onde. 
pós 10 dias da vanci000tO o débito será inscrito automatiOmasnte 

cadastrO de proteçõO ao crédito 

-1 atIces Deduções 

+150.0/5150 

r9TID0 TOaDOLOX500 NACIONAL (T16677-00) 	050.0: 01246362/0001-6
9  

.07. TA0000R, 	615 

MA1NLU litiL) 1W^ 

ualquec 6*000 até a data do vencimento, 8/11/15 
gênreo: Conta 

'Odense 936/06846-3  
OTVO IA 

no1snrntç 	 .prn(r Ooc. o:to eoneecOree5d is  9/06245725 silo 

 

8110/15 
cere,go DOO 	0t0 

d. }XoaceOedo Iioctt 

Cnnceoçcen 	rodo, onoocodoces deste bCcqdrte 
500 dc socto+oOt 

Muõtn de 2%adorOe do 1% 

0_tpçnssb01000de de 
ao não. 

pós o vaneimante incluir 
põe 10 dias do vencimento o djbito nené inscrito nutccstic0005te  

a cadastro cio proteção ao crédito 
+(nl0001Mu:'.d 

50500 	O7.OT000 TOABZsLHISTA NACIONAL 	(T16677-00) 	
CNP.T( 01.248.362/0001-69  

IA JAC000R, 611 

aflOøA oaflflflO C 4lf1fl8flflflfl05859 
J3ANUU 11/tu w^ 	+«+-'i ••--- ...... 

de Pegsnefltc:
uer bancoaté a data do vencimento. 8/1 

 06 
936

D000cento Iloperir Dcc. 	lO/cite 

Êo.'.d.7 

lperreis000rtc 09/01624512-5 
].51103 0(00 O', O,005entd 

Oareo 	rooceona 	 000000 

117 	 o 
_. 

r1 

, 	- 1+dOO. 68,59 
-O/retorno 

insç0006ee 	nodos Onecn,nsçles cesse 010q0050 oio cc coO/loIsa 
Op0005tO/.d500 	.lorcr.er.tc(. 

(-(001000 OcO/Coei põe o v.neiaaflto incluir Multa de 2 %adsroe O. 1% ao mãe.. 
pó. LO dian do v.00iOsOntO o débito asre inscrito astocaticamsnto 

o(sç,e/nu .ts 
a cadastro de proteção ao crédito 

NACIONAL (T16677-00) 	COPO: 	01.248,362/0001-69 
acudo 	pA6TIOO TnÍ.BALSOSTA 

(07. JkC0066+ 	615 

i 	Ei1 
/811 
1 

A TOTVS 

EncorilreaTOTVS 

Patciir(iS 

Carue:re' 

CIerue P'1sCitO 

TOT'1S Labi, 

TCT'JS Vent',iris 

ctí prvc.cidad3 
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09/1012015 	
NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

Número da Nota 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 	01519957 

	

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 	
DataeHOra de Emissão 

LiOI2O 1511:26:1 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e 	Código de Verificação 
1  

	

RPS N° 1510103 Sórie IJNE, emitido em 07/10/2015 	 LULI-VIVH 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

C 	

CPF/CNPJ: 53.113.79110001-22 	
Inscrição Municipal. 9.081.427-4 

Nome/Razão Social: TOTVS SA 	
[j 

Endereço AV BRAZ LEME 01631 - JARDIM SAO BENTO - CEP: 02511-000 

TOflIS Município São Paulo 	 UF: SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF/CNPJ: 01.248.36210001 -69 	
Inscrição Municipal 

Endereço: GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 

Município' Brasilia 	 UF: DF 	E-mail: fatirna.chaVeSCtfl.0rg.br  

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 

CPFICNPJ' -- 	 Nome/Razão Social: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ffintrato de manuteflCaO SMS 	1,00 	 568,59 	 - 

CLIENTE: T16677/ lo. VENC.: 08/11/15/ N.00NTRATO: 742503-01/ 
ESSA NF NAO ESTA SUJEITA A 

RETENCAO NA FONTE DO ISSQN POR FORCA DO ARTIGO 30. DA LC 116/03 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 568,59  

INSS (R$) 	 IRRF (R$) 

 

~CSLL$) 	 COFINS (R$) 	 PISÍPASEP(R$) 

Código do Serviço  

02917 - Suporte'técniCO em informática, instalação, configuração e manutenção de programas. 

Valor Total das Deduções (R$) 	Base de Cálculo (R$) 	Ahquota (%) 	 Valor do ISS (R$) 	[ 	Crédito (R$) 

0pQL 	 56859 	 3,00%I 	 17Jj 	 0,00 

Município da Prestação do Serv 	 Número Inscrição da Obra 	 Valor Aproximado dos Tributos / Fonte 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

(1) Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14.097/2005 (2) Esta NFS-e substitui o RPS N
° 1510103 Série UNE, emitido 

em 07/10/2015; (3) Data de vencimento do ISS desta NFS-e: 10/11/2015 

..%2fverificacao.asPX... 
-- -- --" 	

intinfsnrint.sDx?nfOlSlg957%20&inSca0 091427 &jerificacao=LULíVIVH&etumu 	1/1 



09/10/2015 
	 TOTVS S/A - autoatendimentO 

GUIA DE ATENDIMENTO E RELACIONAMENTO TO1VS 

Dados Cadastrais 

CEd/10 TIR077 
(j 	O 	)3ABEHi11TA EAC!ONAL 

E'ooTo o1./AT1:30E1T,3 	LIM30 TAUPEU/jT0CE/?2T 

1111310 do 00110010110 IT'1 1 / 

Emi31100: 

	

V000i;fle110: 0' 	li/E 

SAno do 0011.1111100 UNE 

Faturamento do RPS 001510103 

011011riçdc 	
ÔoA,. 	 /1:/O .111110) 

ATOl P/DTATIVORA/.TTOSE..AA 	
0:1 

A.P. CORPORACIVO 35 .3 TABELA A. 	
1,03 	 N.OE 	 11)1 CO 

/83 

Dúvidas? Acesse a página do Centro de Serviços TO1VS (CST) em LUP~Li= ou ugue °ow EIU lO. 

L... 	 ,-,n / *rtotpnrIi mentn?a= 2&b=T 16677&c=001 5101 03&d=0001 
	 1/1 



09/1012015 
TOTVS S/A - autoatendimento 

TOTVS SA 
NumerO dc RPS 

AV. BRAZ LEME. 1631 001510103 

Dais da Emissáo JD. SAO BENTO 

i TOTVS 	SAOPAULO-S?-02611003 
53.113.79110001-22 

Hora da Emissáo W Insc;riçãO EstaduaL 111010945111 
OscriCãO Municipal: 90614274 10:12 

DADOS DO DESTINATÁRIO 

Nome/Razão Social: PARTIDO TFABAI..HISTA NACIONAL 
CPF/CNPJ: 01 248362/0001-69 

InscrçãC Muncpai: 
Endereço: SAUS OD 06 BL K, 07, SALA 02 SOBRELOJA 

DER: 70310500 
UF DF 

Município: BRASILIA 
e-Ma!: RGASPAR@RADiOATJAL00 

DISCRiMNAÇÁO DOS SERVIÇOS 

Contrato de mafluteflCaO SMS 1 3D 568,59 	GLIENIE: 116677! lo. VENC.. 08/1 1/15/ 
POR FORCA DO 

N.00NTI1ATO. 742503-31/ 
ARTIGO .30. DA LO 116/03 

ESSA NF NAO ESTA SUJEITA A RETENCAO NA FONTE DO ISSON 

VALOR DA PRES...AÇÃO DE SERVIÇOS AS 568.59 

Código do Serviço 
SUP TECNICO. MANUT E OUTROS SERV. IECNOL. INODRMA1 

Total das DeduçõeS(RS) Base de Cálculo IR$) AliauOta (%I Va.cr do ISS (P5) 

0.30 568 59 3,00 1/.05 

INFORMAÇÕES SOBRE A NOIA FISCAL ELETRÔNICA 

Emissão Código de Verificação Crediio IPu (R$I 
Número 

01519957 07/10/15 L.,lJl..VIVH 0,00 

O UTA AS INFOR MAÇO ES 

1/1 



06/1 1/2fl15 
	

fbb. com  

A33N061 533090975010 
06/11/2015 16:08:44 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

06/11/2015 	- BANCO DO BRASIL - 16:08:44 
119301193 	 0002 

AGENDAMENTO DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	 21.810-3 

BANCO ITAU S.A. 

34191090088198346818495841470008466070000136782 
NR. DOCUMENTO 	 110.902 
DATA DO PAGAMENTO 	 09/11/2015 
VALOR DO DOCUMENTO 	 1.367,02 
VALOR COBRADO 	 1.367,82 

Pagamento agendado. 
A qacao efetiva desse debito dependera da 
e 	ncia de saldo na sua conta-corrente as 
23. 	da data escolhida para pagamento. 
O comprovante definitivo somente sera emitido 
apos a quitaçao. 

 

[1 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

06/11/2015 16:07:00 
06/11/2015 16:08:44 

 

hh 	kõfl 	 eOr 1 ç 	 1/1 



06/11/2015 
	

[bb.com  .br] 

Cobrança / Títulos A336061 534090941 011 
06/11/2015 16:07:01 

Cliente  
Opção para pagamento 	 Débito em conta corrente 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL  

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 386888697. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

34191.09008 01903.460184 95841.470004 660700001367Q 
09/15 

1.367/02 
c» oo 

o 
o 

0,00 
1.367,02 

[IJ 

1/1 



i!2015 	 sergio.rodrigueS@pt... 

Recibo do Sacado 
Cedente Agência/Código Cedente Vencimento 

GRANDE SAO PAULO TURISMO LTDA EPP CNPJ: 59.1 45.904/0001-58 0189/58414-7 09/11/2015 
Sacado Número do Documento Nosso Número 

PARTIDO TRABALHISTA NACiONAL - CNPJ: 01.248.362/0001-69 FT00032832 109/00019034-6 
Espécie Quantidade (x) Valor 	 =) Valor do Documento (-1 Desconto (+) Outros Acréscimos () Valor Cobrado 

1-3 1________________ _________________ 

EBanco ttaú S.A. 341-71 

Autenticado Mecânica 

Corte Aqui 

34191.09008 01903.460184 95841.470008 4 

moa s~iwic - 	
. 

66 7000 
Local de Pagamento 	Até o vencimento, preferencialmente no ltaú Vencimento 
Após o vencimento, somente no Itaú 09/11/2015 

Cedente Agência/Código Cedente 
GRANDE SAO PAULO TURISMO LTDA EPP 	CNPJ: 59.145.90410001-58 0189/58414-7 

Data Documento Número do Documento Espécie Doe. Aceite Data Processamento Nosso Número 
06/11/2015 FT00032832 Serv N 06/11/2015 109/00019034-6 

Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade (x) Valor (=) Valor do Documento 
109 1 	R$ 1.367,02 

Instruções (Todas as informações deste bioqueto são de exclusiva responsabilidade do Cedente) (-) Desconto 

Encargot por dia R$ 13,67 apÓS 09/11/2015 (+) Mora/Multa 
Após 09/11/2015 cobrar multa de Rã 27,34  

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Sacado PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - CNPJ: 01.248.362/0001-69 	 CNPJ: 01.248.362/0001-69 
RUA BARBOSA LOPES, 64 	SAO PAULO 	SP 	04720-000 
Sacador/Avalista 	 Ficha de Compensação 

Autenticação Mecânica 

n-+,rnw ,nm hr/Cr,rraired,n/MMi ilrv/Fvtr'rnn/PH P/retdir bolptorthD'?&fatura -  FT00032832&cIiente=74&emal=%20seroio.rodriç1ues(âI). -. 1/1 



06/11)2015 Nome Corporativo 

Grande São Paulo Turismo Ltda. 

(
Razão: 	Grande São Paulo Turismo Ltda. 	Inscrição: 	O p 
CNP): 	 59.145.904/0001-58 	 lATA: 	 57-6-7987-1 

Fone: 	 (11) 323 1-4422 	 Embratur: 

!\ \! 	J Fax: 	 ABAV: 

Endereço: 	Avenida Faria Lima, 1.912 - 120  andar, 12A - 01451-907 - São Paulo, SP 

Impresso em Nota 
NOTA DE DEBITO 

Vencimento Á 

É:;; 06/11/2015 15:01:16 ND00084145 09/11/2015 

Sacado: 

CNP: 

Inscrição: 

Endereço: 

Fone: 

ana: 

Praça de pagamento:  

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

AJC.: Contato: RODRIGO GASPAR 

01.248.362/0001-69 

RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO, SP 

11 3935 6353 

RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO , SP 

SAO PAULO 

Pela presente, iremos faturar a(s) passagem(s) abaixo relacionada(s). 

N000084145 THIAGO MILHIM AOT 27/10/2015 2119705795 CGH/SDUJCGH 00132549 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Taxas Taxa  Desconto Multa Taxa DU Total 
serviço 

TAM MERIDIONAL 638,00 [R$] 1,000000 638,00 0,00 49,28 0,00 0,00 Í 	0,00 63,80 751,08 

Total da nota: 	638,00 	0,00 	
1 	

49,28 	0,00 	0,00 	751,08 

SETOR: 

OP Nota de débito Passageiro Tipo Emissão Bllhete/VC/OS Saida/Período Rota/Produto Reserva 

1,44,-, iIÇ,,f,,r mnntnnrr,, rr,m hr/CnrnnrtivnIM riti itn/Fxterno/HTM lJnota 'ew.oho 
	

Í 



d6/11/2o15 Home Corporativo 

Grande São Paulo Turismo Ltda. 

Razão: 	Grande São Paulo Turismo Ltda. 	Inscrição: 	O 

CNP): 	 59.145.904/000158 	 lATA: 	 57-6-7987-1 

Fone: 	 (11) 3231-4422 	 Embratur: 

Fax: 	 ABAV: 

Endereço: 	Avenida Faria Lima, 1.912 - 120  andar, 12A - 01451-907 - São Paulo, SP 
IFV41L PJV 	EWTIL 

1 

Impresso em Nota 	 - 
NOTA DE DEBITO 

N000084194 	1 
Vencimento 

1 
06/11/2015 15:01:44 1 	09/11/2015 

Sacado: 

CNP: 

Inscrição: 

Endereço: 

Fone: 

ana: 

Praça de pagamento:  

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

WC.: Contato: RODRIGO GASPAR 

01.248.362/0001-69 

RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO , SP 

11 3935 6353 

RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO, SP 

SAO PAULO 

Pela presente, iremos faturar a(s) passagem(s) abaixo relacionada(s). 

1 	
SETOR: 

Nota de débito Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

ND00084194 MILHIM/THIAGO 29/10/2015 VC00043996 03/10/15 - 
05/10/15 

Hospedagem 
Diárlas:002 

00132636 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Taxas Taxa Desconto Multa Taxa DU Total 
serviço 

BOULEVARD RESIDENCE 598,00 [R$] 1,000000 598,00 17,94 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 615,94 
HOTEL 

Total da nota: 	598,00 	17,94 	0,00 	0,00 	0,00 	615,94 

n, 	 ,-r,m hr/rrnnrativr/M ndi 1 ns/Fxterno/HTM L/nota view .oho 
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onew;nd 
CLASSE! 	ASSENTO! 

B O AR D 1 N G P AS S onewcri 
CLASS: 	SET: LJ/ 

FLISHT NO: 
ENU000UEJ 
íRD1NO TINE: ASSENTOI 

JJ 3928 	2:20 
SEAT; 

16 	18A 
FLEX 

M1LHIM/THJAGQ MR INT! NOME: MILhJ/ rHIAGÜ MR CLASSE! CLASS: 	Y 
J 	T Y28 	07N0\/ 

DE! FROM: SAU P[Q/cGH OAfl/ OOTE: 	OINÜV 
PARA/ 10: RIO 	E JANEIRO/SOU r 	SflP 	OJCGU PARE F EX PORO! 	O: 	ID 	DE 	JANEIRO 

PrTDA/ 
9 EPArllRE TINE; 	13:00 

AZUL 

 SEQUENCE 	J 	J2 

ETT 	V 
:MBARDUr NLr,4 	15MIANTE5 DM PARTIDA M705795 EÍKT 	572 iiR7O% SEODENCE 	NO: 	32 



on ewc rld 
2PSSE/ 	OSSENTO! 
CLOSS: 	SET: 
v 

FLEX 

tiLHIM/THIAGo MR 

J 928 07NOV 

't: 	SAilP UU O/CSj 

PORO! 20: 	rI0 DE JONEIRO 

OEPORTURE TtlE: 	3:00 
OZUL 

u 1 / 1145 32 O Y 5 R 
SEÍJUENCE NU: 32 

ET!(T 1Y572. 	70575 

BOARDING PASS 1M one 
UoÜ, 
FLIGHT NO: 

NiU 
R0MING TINE: 

:.: 	00/ 	 OSSENTO,  
U0 	 SEOT: 

JJ 3928 	2.20 i 	 18A 
WOL 

UNE! NANE: MILHJI/ HIAGO MR CLOSSE! CL 
DE! FROM: SAO ?P1[Q/CGH DAf4/DATEj7IjV 
'ORfl/ 	TO: RIO DE JANEIRO/SOU 

FARE: FIEX 

::MBARQUE ENCIRRp 	5MIN ANTES DA PARTIDA 
EÍ 	1957; 11 9705 7 95 SEOUENCE 	O: 	32 



19/01/2015 	
[bb.com.brj 

Aviso de lançamento de lançamento 	 A33N191557648601008 

EMpREsA 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 10/11/2015 	Valor R$ 7.85 D 

Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 10/11/2015, 
documento 853.141.200.258.929, lote 13113, lançado a débito em sua Conta 

	~93 
corrente, na data acima. 

	
1 (Sete reais e oitenta e cinco centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 

Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 19/01/2016 16:17:07 

https:/Iaapj .bb.com .br/aapj/no cia.bb2 	
- ' - - - - 



10111/2015 
	

[bb.com  lxi 

-: 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

10/11/2e15 	- 	BANCO 	DO 	BRASIL - 	14:54:01 
119301193 0004 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 21.810-3 

BRB - BANCO DE BRASILIA S.A. 
------------------------------------------------ 

07090800539688049911950091870602165080808033376 
NR. DOCUMENTO 111.082 
DATA DO PAGAMENTO 10/11/2015 
VALOR DO DOCUMENTO 333,76 
VALOR COBRADO 333,76 

NR.AUTENTICACAO 	 B.441.1A3.312.2BF.39C 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

10/11/2015 14:50:30 
10/11/2015 14:54:01 

2/3 



10/11/2015 
	

[bb.com.brl 

Cobrança / Títulos A33N101420458982023 
10/11/2015 14:50:29 

Ctiente 

  

Opção para pagamento 	 Débito em conta corrente 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL  

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 387803953. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

BRB - BANQE 
07090.00053 96000.499119 50091.07061 1 oo0 

r 10/115
~lír 0,00 

0,00 
\- 0,00 

0,00 
333,76 

ím 



9 
J 

1 

:I10/2Oi5 

11r~  .,. 

BRCondomínio - Emissão de Boleto Bancário de seu Condomínio 

Condomínio do Centro Empresarial Assis Chateaubriand 

BRCondomínio - Portal de Automação de Condomínios 

Descrição da Fatura 1 

1PãL SI~LiO 

condomíruo 	- . 333,761 

&  -0 h BR8 	 Ipr.IRr rr pArArr'P 
Beneficiáno Agê ncia/Côd Beneficiário Vencimento Cond. do Centro Empresarial Assis Chateaubriand 059/600049-9 10/11/2015 (37.114.063/0001-89) 

ta Documento No. do documento Espécie doc. Aceite Data Proces. Nosso Número 
26/10/2015 150091 DS N 26/10/2015 

115009107060 
Uso do Banco Carteira IMoeda Quantidade Valor (=) Valor do Documento 

COB J R$ 333,76 
1 nstniçôes 
CONDOMÍNIO MÊS DE NOVEMBRO DE 2015 
Pagador 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
Referente à Unidade: AD 422 BI 
Sacador/Avalista 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

aCT, BR 8 1 070-1 07090.00053 96000.499119 50091.070602 166080000033376 

Local de Pagamento: Vencimento 
QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 10/11/2015 
geficiário Agência/Cód. Beneficiário 
Cond. do Centro Empresarial Assis Chateaubriand (37.114.063/0001-89) 059/600049.9 

Data Documento No. do documento lEspécie doc. Aceite Data Proces. Nosso Número 
26/10/2015 150091 1 	DS N 1 	26/1012015 115009107060 

Uso do Banco Carteira 	Moeda IQuantidade 	 1Valor () Valor do Documento 
COB 	R$ L 1 333,76 

Instruções: () Descontos 
Referente à Unidade: AD 422 BI  

(-) Outras Deduções 

Após 10/11/2015, multa de R$ 6,68(2,00%) 
Após 10/11/2015, juros de 1,00% am (ao mês), pra rata die R$ 0,1113 

(+)MorafMulta 

NAO RECEBER APÓS 10/12/2015 (+) Outros Acréscimos 
CONDOMÍNIO MÊS DE NOVEMBRO DE 2015 

() Valor Cobrado 

Pagador 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
SRTVS Qd. 701 Conjunto L AD 422 BI 
70340906 - Brasília/DF, Asa Sul 
Sacador/Avalista 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA / FICHA DE COMPENSAÇÃO 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO 
N.° 00075101 

LOCADOR (A): 	PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
CPF..: 	 447.578.757-20 
LOCATÁRIO (A): 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
CNPJ.: 	 01.248.362/0001-69 
IMÓVEL: 	 SRTVS 701 ED. ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, 

ASA SUL, BRASÍLiA - DF .VIGÊNCIA: 	 12 (DOZE) MESES 
INÍCIO: 	 06/0412013 
TÉRMINO: 	 05/04/2014 
VALOR DO ALUGUEL; R$ 1.222,22 (Hum mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e 

dois Centavos) 

Entre partes, na qualidade de LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO, 
brasileiro, casado, advogado, portador (a) do CPF N° 447.578.757-20, residente e 
domiciliado (a) em Brasília DF., neste ato, devidamente representado (a) (s) pela firma 
comercial, ANTONIO P. P. DO VALLE - "ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS", com sede nesta capital federal à SRTS - Setor de Rádio e Televisão Sul - 
Av. W/3 Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriand, 
Torre 01, salas 423/425, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 00.712.877/0001 -05 e no CF/DF sob 
o n. 07.333.533/001 - 61 e registrada no CRECI sob o n. J-3384 da 8a. Região, sua 
procuradora com poderes gerais de administração e na qualidade de LOCATÁRIO (A): 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob N.°  01.248.36210001-69, com 
sede em Brasília, DF., neste ato representado por JOSE MASCI DE ABREU., brasileiro, .casado, empresário, portador(a) da carteira de identidade n° 2.648.605-2 SSPISP e do 
CPF N° 183.729.888-20, residente e domiciliado(a) à RUA ALVES PONTUAL, 115 em São 
Paulo, SP., CEP: 04722-000, FONE(S): (011)991206265 e 3488-9410, têm entre si justo e 
contratado, por este instrumento particular e na melhor forma, a presente locação mediante 
as cláusulas e condições a seguir enumeradas, discriminadas e estipuladas, e, disposições 
legais pertinentes, que voluntariamente aceitam e outorgam: 

1-DOIMÓVEL: 
O objeto do presente contrato é constituido pelo imóvel sito á SRTVS 701 ED. 

ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, ASA SUL, BRASÍUA, DF., que o 
LOCATÁRIO (A) confessa receber em perfeito estado de conservação, funcionalidade, 
habitabilidade e limpeza, com os aparelhos sanitários, iluminação, portas, janelas, 
fechaduras, chaves, maçanetas, trincos, assoalhos, pintura, forros, telhados, vidraças, 
mármores, pias, ralos, encanamentos, emboços e demais acessórios em perfeitas condições 
de funcionamento e conservação, obrigando-se a assim, conservá-lo e restitui-lo no termo 
legal do presente contrato, na conformidade do disposto na cláusula 1 3a. 

PARÁGRAFO UNICO. O (A) LOCATÁRIO (A) declara que visitou e examinou prévia 	7" 
atentamente o imóvel tocado e declara que se encontra conforme o LAUDO DE VISTORIqE / 
INVENTARIO DO IMOVEL assinado pelas partes e que fica fazendo parte integrante des'aY\ 
cláusula , reconhecido e aceito pelas partes e que passa a fazer parte integrante dst\ \ 

s// \ 
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contrato como se transcrito nele fosse, no qual se faz expressa referência aosventuais9 8 
defeitos existentes, o (a) LOCATÁRIO (A) aceita-os, obriga-se, a partir dai, a zeIa4peloqte 
nele contiver e fazer de imediato, e por sua conta, todas as reparações dos estragos feitos rio 
curso da locação, de modo especial as decorrentes de entupimentos e obstruções na rede de 
esgoto e água pluvial, para assim restituí-Io ao LOCADOR (A), quando findo ou rescindido 
este contrato, sem direito a retenção ou indenização por quaisquer benfeitorias que 
tenham sido feitas com autorização, assumindo juntamente com seusFIADORES, a 
responsabilidade de devolver tempestiva e correta ménte o imóvel objeto deste 
contrato, tal qual o consignado no aludido Laudo. 

Q 2-DO PRAZO; 
O prazo de lócação do imóvel é de 12 (DOZE) meses consecutivos a contar do dia 
06/04/2013 e a findar de pleno direito em 05/04/2014, quando o (a) LOCATÁRIO (A) 
deverá, independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
inclusive sob pena de possível ordem liminar de despejo, restituir ao LOCADOR (A) o 
imóvel, no mesmo estado de conservação, habitabilidade e funcionalidade em que o 
recebeu. 

Caso eventualmente o (a) LOCATÁRIO (A) continue no imóvel locado, após o término do 
prazo contratual, subsistirão as condições, ora ajustadas, com as ressalvas de lei. 
Se, no curso do contrato de locação, celebrarem as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguel acima dos índices oficiais e/ou contratuais, não ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a ação revisional, nos prazos da lei, salvo se tal acordo tiver sido hábil 
para ajustar o aluguel ao nível do mercado, o que deverá ficar ali expressamente 
consignado. 
Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguel mensal será contratado 
em novos valores mediante novo contrato com fixação de preço, condições e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado Imobiliário ou aquele que as partes 

•
convencionarem. 
Antes do vencimento do prazo ajustado na letra "a' desta cláusula não poderá o (a) 
LOCADOR (A) retomar o imóvel salvo se motivado por infração contratual do (a) 
LOCATÁRIO (A). No caso de devolução do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 
(a) LOCATÁRIO (A) pagará a MULTA prevista na CLAUSULA SÉTIMA. Estando o 
contrato vigente por tempo INDETERMINADO, somente ficará ISENTO o (a) 
LOCATÁRIO (A) do pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), POR ESCRITO, com antecedência mínima de 30 (TRINTA) dias. 

3-DO ALUGUEL: 
O aluguel mensal livremente convencionado, nesta data é de R$ 1.222,22 (HumÇ 

mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e dois Centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O primeiro aluguel vence no dia 05/05/2013, vencendo-se os 
subseqüentes no dia 05 (CINCO) de cada mês e deverá ser pago pontualmente pelo(a)(s) 
LOCATÁRIO(A)(s) em qualquer agência bancária, através de "boleto bancário" emitido PELA..—., 
ADMINiSTRADORA, SEM QUALQUER CUSTO PARA EMISSÃO. O(A) ,($ / 
LOCATÁRIO(A)(As) arcará(ão) com os custos da COMPENSAÇÃO BANC4Rli 
COBRADA PELO BANCO, que nesta data é fixada em R$ 5,30 (CINCO REAIS E TR1N \V" 

f,/ 
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CENTAVOS), sujeita a alterações pelo Banco do Brasil. O LOCATÁRIO(A) goza4de um 
DESCONTO POR PONTUALIDADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor dojaluguek \ 
mensal, desde que pague até a data de cada vencimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso o(a) LOCATÁRIO(a) não receba o BOLETO para 
pagamento do aluguel, com antecedência mínima de 10 (Dez) dias antes do vencimento , o 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sede da ADMINISTRADORA, sito à 
SRTS-Setor de Rádio e Televisão Sul, Plano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida W/3 sul, 
Quadra 701, Conjunto L, Edificio Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Torre 1, Salas 
423/425, Brasília-DE, no horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 
pagamento no Banco , sem qualquer ônus adicional, desde que não ultrapasse a data do 
vencimento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. É terminantemente vedado de pleno direiro, considerando 
nulo ou inexistente, o pagamento de aluguéis e encargos realizados pelo LOCATÁRIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou valores, depositados 
diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA, bem como por quaisquer 
outros meios que não sejam, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusula 
Terceira). 

PARÁGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATÁRIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e encargos locatícios, qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido de 
multa moratória de 10% (Dez por cento) sobre o seu valor total, acrescidos de juros 
moratôrios de 1%(UM POR CENTO) ao mês, contados dia a dia , acrescidos ainda de 
correção monetária calculada pelos mesmos índices de reajuste, previstos nesta cláusula, 
além de honorários advocatícios de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do débito se 
administrativa a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARÁGRAFO QUINTO. Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias do vencimento , será o 
débito AUTOMATICAMENTE e sem aviso prévio, encaminhado ao ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORA para cobrança amigável ou 
judicial. Fica desde já estabelecido, que no caso cobrança amigável, serão devidos 
honorários advocaticios de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devido, contudo, se 
necessário o procedimento judicial, os honorários serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 
o valor atualizado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa corrigid. 
monetariamente, no caso de Ação de Despejo, suportando ainda o(a) LOCATÁRIO(A), o'\ 
pagamento das custas do processo. 

PARÁGRAFO SEXTO. O não cumprimento das obrigações pecuniárías expressas neste 
contrato pelo(a) LOCATARIO(A) e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a inclusão dos 
seus respectivos nomes no CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIÇO DE 
AO CREDITO-SPC ou entidade com finalidade semelhante. Caberá aos 
cancelamento da inscrição,bem como o pagamento de todas as despesa 
decorrerem, que se dára somente após a quitação integral dos débitos existente 

PARÁGRAFO SÉTIMO. 0 aluguel mensal acima pactuado será 
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automaticamente na periodicidade mínimo determinada pela legislação vigente, apti4ndo-sp0 
o índice fixado pelo IGP-M (índice geral de preços mercado) fornecido pla FtGW j 
(Fundação Getúlio Vargas) ou, em sua falta, pelo IGP(lndíce geral de preços) também 
fornecida pela FGV (Fundação Getülio Vargas) ou, também não sendo este calculado ou na 
sua falta pelo maior índice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, por qualquer 
índice de preços, oficial ou não, a escolha da ADMINISTRADORA, que reflita a variação dos 
preços do reajuste. 

PARÁGRAFO OITAVO. Se em virtude de lei subsequente , vier a ser admitida a 
ôorreçâo, do valor do aluguel em periodicidade inferior a prevista na legislação vigente, à 
época de sua celebração, concordam as partes , desde já, e em caráter irrevogável, que a 
correção do aluguel e o seu indexador passará automaticamente a ser feita no menor prazo 
que for permitido pela lei posterior. 

PARÁGRAFO NONO. O (A) LOCATÁRIO(A) não terá direito de reter o pagamento do 
aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas ao LOCADOR(A), sob a alegação de não 
terem sidos atendidas exigências porventura solicitadas. 

4- DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS DIVERSOS: 
Além do aluguel mensal, o (a) LOCATÁRIO (A) pagará todos os impostos 

Municipais (IPTU), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza pública, luz e telefone, cotas de 
condomínios, e demais encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cujas 
contas deverão ser liquidadas até a data do vencimento em que forem apresentadas pelos 
respectivos credores, devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos à 
ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 
solicitados, sob pena de despejo, nos termos dos arts. 50  e 59 da Lei n° 8.245/91, com as 
alterações introduzidas pela Lei n° 12.112/2009, além de execução judicial, sob constrição 
patrimonial, nos termos do art. 585, II, do Código de Processo Civil. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) será responsável pelas despesas e 
multas decorrentes de eventuais retenções dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados, que já incidem ou venham a incidir sobre o imóvel objeto da presente locação. 
Obriga-se o (a) LOCATÁRIO (A) a entregar na sede da ADMINISTRADORA em tempo hábi 
toda e qualquer correspondência, dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADMISTRADORA, 
assim como, as cópias das atas e as convocações de Assembléias do Condomínio, ainda 
que as mesmas tenham lhe sido dirigidas. Na hipótese de serem os impostos, taxas e 
demais encargos pagos pelo LOCADOR (A), porque não o tenha feito o (a) LOCATÁRIO (A) 
nos prazos devidos, serão os respectivos valores, reembolsados por este, com o acréscimo 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e da 
correção monetária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. No caso de comércio ou habitação em prédio constituído s 
unidades autônomas, do mesmo LOCADOR (A) inexistindo condomínio registrado, fica 911«fi  
LOCATÁRIO (A) obrigado ao pagamento proporcional dos impostos, taxas de água e eot 
taxas de energia elétrica e limpeza, seguro e demais taxas e encargos verificados onyÇa 
manutenção do imóvel, proporcional á sua área de ocupação. 	 •1 / \ 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) obriga-se a pagar durante p'razc, 
da locação e prorrogações, Apólice de Seguro Contra Incêndio do imóvel Iocdb cuja 
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cobertura é de 80 (oitenta) vezes o valor do aluguel. Neste ato o (a) LOCAT4RIO (AJL t autoriza a Administradora a providenciar a contratação do seguro e o paganjentocdoi 1 
Bilhete ou Apólice, tendo como estipulante a ANTONIO DO VALLE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS. O pagamento do prêmio será exigido junto com o 
pagamento do primeiro aluguel, cujo valor é de 23% (vinte e três por cento) do valor do 
aluguel, pago de uma única vez por ano. (Artigo 22, inciso VIII, Lei 8.245/91). O Seguro 
deverá ser renovado anualmente, até 15 (quinze) dias antes do vencimento de cada 
período. 

PARÁGRAFO QUARTO. Em caso de sinistro o estipulante receberá o valor liberado 

•

proporcional ao sinistro e mandará efetuar os reparos, isentando o (a) LOCATÁRIO (A) de 
qualquerresponsabi!idade desde a vistoria do imóvel pela Seguradora até a finalização dos 
reparos do sinistro constatado. 

PARÁGRAFO QUINTO. O não pagamento dos encargos sob responsabilidade do (a) 
LOCATÁRIO (A), inclusive IPTU/TLP e seguro dará ensejo à propositura de ação de despejo 
por infringência de contrato, nos termos dos arts. 50 e 9°, lI e 111, da Lei n° 8.245/91 dc art. 
59, IX, do mesmo diploma legal, sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), ainda, ao pagamento 
da MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA, independentemente do tempo decorrido deste 
contrato, sem prejuízo do disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO DESTA CLÁUSULA. 

PARÁGRAFO SEXTO. O(A) LOCATARIO(A) fica obrigado(a) a providenciar, neste 
ato, a ligação de água e luz em seu nome e se compromete a providenciar o respectivo 
desligamento na rescisão do contrato de locação. 

5- DO USO DO IMÓVEL E SUA DESTINAÇÃO: 
O imóvel destina-se exclusivamente ao uso COMERCIAL DO(A) LOCATÁRIO(A) 

PARA O RAMO DE ESCRITORIO DE PARTIDO POLiTICO, sendo proibido ao LOCATÁRIO 
(A) sublocá-lo, cedê-lo ou emprestá-lo, no todo ou em parte, seja a que título for, sem prévia 
anuência por escrito do LOCADOR (A) ou da ADMINISTRADORA na qualidade de sua 

•
representante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou 
sua ADMINISTRADORA da ocorrência de uma das hipóteses previstas nesta cláusula, fica 
desde já ciente de que o eventual silêncio ou inércia do LOCADOR (A) ou de sua 
ADMINISTRADORA, não traduzirá consentimento tácito. A ocupação do imóvel por pessoa 
não referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento em 
que o (a) LOCATÁRIO (A) deixar de usá-lo, caracterizará infração contratual que acarretarâ, 
a rescisão da locação em qualquer época de sua vigência, sem prejuízo da aplicação da 
MULTA prevista na CLAUSULA SÊTIMA deste contrato. 

a) Em caso de morte do (a) LOCADOR (A), a locação transmite-se aos herdeiros. 
Morrendo o (a) LOCATÁRIO (A), ficarão sub-rogados nos seus direitos e obrigações, o 
cônjuge sobrevivente ou o (a) companheiro (a) e, sucessivamente, os herdeiros, desde que 
residentes no imóvel. Em caso de separação judicial ou de fato, divórcio ou dissolução da 
união estável, a locação prosseguirá automaticamente com o cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imóvel. Em qualquer das hipóteses acima, o(s) sobrevivente(s) ou o 
cônjuge/companheiro(a) - que permanecer do imóvel - deverá comunicar imediatamente, por 
escnto, a sub-rogação, mediante Carta com AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADMINISTRADORA, bem como ao(s) FIADOR(ES). Neste caso, o(a)(s) LOC,ÁDOR(A)(ES) 
terâ(ão) direito de exigir novas garantias de cumprimento do contrato, na/6 -rr 	o art. 37 da 
Lei n.°8.245/91. 	 \ 1 

IS?J  L.' \ 
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Se o (a) LOCATÁRIO (A) for pessoa jurídica e o imóvel destinar-se ao uso &e seus 1 
titulares, diretores, sócios, gerentes, executivos ou empregados, a locação será con5~dera&,&or  
NÃO RESIDENCIAL (artigo 55, Lei 8.245/91). 

Para a locação deste imóvel não foi cobrado luvas e por este motivo a cessão do ponto 
comercial pelo (a) LOCATÁRIO (A), constituirá infração contratual, mesmo que seja por 
transferência de cotas de seus atuais detentores a terceiros. 

Deverão ser obedecidas pelo LOCATÁRIO (A) as posturas urbanas e as da convenção 
do condomínio. 

O imóvel não poderá ser utilizado para fins diversos do citado no "Caput" desta 
cláusula, nem poderá o seu uso, sob pena de despejo, comprometer a moralidade, os bons . costumes, o sossego dos vizinhos ou a ordem pública. - 	 . 

f)Sob pena de .responsabiI1dade civil do (a) LOCATÁRIO (Á) deverão ser ime
-
diatamente 

levados ao conhecimento da ADMINISTRADORA, quaisquer papéis ou documentos 
entregues aos seus cuidados ou de seus prepostos, desde que se refiram aos interesses 
diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 

Cumpre ao LOCATÁRIO (A) fazer imediata comunicação à ADMINISTRADORA por - 

escrito, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalações do imóvel. 
Não obstante a feitura do seguro contra incêndio, ao LOCATÁRIO (A) é vedado ao imóvel 
depositar artigos ou materiais inflamáveis, explosivos, corrosivos ou de fácil deterioração. 

Responderá o (a) LOCATÁRIO (A) pelo incêndio lavrado no imóvel, senão provar caso 
fortuito ou força maior, vício de construção ou propagação de fogo originado em outro prédio. 

A ocorrência de desastres desencadeados por força da natureza ou sobre - humanas, 
tais como faíscas elêtricas, inundações, desabamentos, abalos sísmicos, etc., ou acidentes 
naturais motivados por terceiros não acarretará a responsabilidade solidária do (a) 
LOCADOR (A) pelos danos materiais ou pessoais acaso surgidos, com relação às pertenças, 
aos haveres e à segurança pessoal dos ocupantes do imóvel. 

O (A) LOCADOR (A) não responderá, em nenhum caso, por quaisquer danos que venha 

•
a sofrer o (a) LOCATÁRIO (A) em razão de derramamentos de líquidos, tais como: água de 
rompimento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 
ainda por quaisquer danos provocados por incêndios, arrombamentos, roubos, furtos, ou de 
casos fortuitos ou de força maior. 

Inclusive sob pena de despejo liminar, com base nas alterações introduzidas pela Lei a° 
12.112/2009, o (A) LOCATÁRIO (A) se obriga a satisfazer, por sua conta exclusiva a 
qualquer exigência dos poderes públicos, em razão da atividade exercida no imóv 
assumindo toda a responsabilidade por quaisquer infrações em que incorrer a essè\ 
propósito, por inobservância das determinações da autoridades competentes. 

6 DAS REPARAÇÕES E BENFEITORIAS: 
O (A) LOCATÁRIO (A) deverá fazer por sua exclusiva conta, com urgência, \ 

solidez e perfeição, todas as reparações e consertos de que o imóvel necessitar, em especial 
os decorrentes de entupimentos e obstruções nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bem como, reparos de conservação decorrentes de uso, e, não serão em hipótese alguma 
indenizáveis, não assegurando o direito de retenção. 	 / 

Sem prévia autorização do (a) LOCADOR (A) por escrito, não poderá s'er 
introduzida qualquer modificação estrutural no imóvel, ainda que necessária. Todas' as 
benfeitorias que forem feitas, excluídas naturalmente as instalações de natureza p i 'onal 
e móveis e que sua remoção não deixe quaisquer vestígios na estrutura ou 	rpo do 

6 
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imóvel, ficarão integradas ao mesmo sem que por elas, tenha o (a) LOCATÁRIO (A)ireito a1O3 
qualquer indenização, retenção ou pagamento. A introdução de tais benfeitorias deende káo  
de autorização por escrito do (a) LOCADOR (A). 

DA INFRAÇÃO CONTRATUAL: 
A intrigência de qualquer uma das cláusulas e condições do presente contrato e 

inclusive a resilição do mesmo antes do término do prazo contratual, sujeita a parte infratora 
à cominação de MULTA equivalente a 03(TRES) MESES DE ALUGUERES vigentes à época 
da infração, cobrável amigavelmente ou por via judicial sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis e de indenização por perdas e danos e correção monetária, havendo faculdade para 

S a parte inocente de considerar rescindida a locação, independentemente de qualquer que 
seja o ternpõ decorridõ do presente contrato', e promover o despejo do 

1 
 imóvel, nos termos do 

artigo 96, incisos lI e III, e do artigo 51  dc artigo 59 e hipóteses de liminar previstas no 
respectivo § 10, da Lei n18.245/91, com os acréscimo da Lei a° 12.112, de 9 de dezembro de 
2009. 

DO ABANDONO DO IMÓVEL: 
A fim de resguardar - se o imóvel de qualquer eventualidade decorrente da 

ausência do morador, e no intuito de defender-se a sua integridade contra possíveis 
esbulhos, invasões ou depredações, fica o (a) LOCADOR (A), expressamente autorizado a 
ocupar o imóvel independentemente de qualquer procedimento judicial prévio ainda que seja 
necessário o emprego de força para arrombá-lo desde que fique suficientemente 
comprovado o abandono e a ausência habitual do (a) LOCATÁRIO (A), ou após vencido o 
segundo mês sem pagamento dos alugueres vencidos, Neste caso o TÉRMO DO 
RECEBIMENTO DO IMÓVEL será substituído por uma DECLARAÇÃO DE IMISSAO DE 
POSSE, firmado pelo (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINlSTRADOR e por 02 ( duas  ) testemunhas. 

o 9- DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
O presente contrato poderá ser rescindido: 

Em qualquer tempo, desde que haja recíproca anuência das partes amigavelmente. 	'\ Pelo término do respectivo prazo constante da cláusula segunda. 
Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento particular. 
Pela ocorrência de qualquer sinistro que afete a segurança ou a integridade do imóvel, 

bem como a hipótese eventual de sua desapropriação, 
PARAGRAFO PRIMEIRO. No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o (a) 

LOCADOR (A) desobrigado de todas as cláusulas deste contrato, reservando ao 
LOCATÁRIO (A) tão somente a faculdade de haver do poder desapropriante, a indenização 
que porventura tiver direito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Nenhuma intimação da Saúde Pública será motivo para o (a) 
LOCATÁRIO (A) abandonar o imóvel locado, ou pedir rescisão do contrato, salvo 
procedentes vistorias judiciais, que provem estar a construção ameaçada de ruína. 	/ 

10- DA GARANTIA FIDEJUSSÓRIA: 	
1 Para garantir as obrigações assumidas neste contrato, o Zi*r por 

ser de seu interesse, dá em caução ao LOCADOR, os Título(s) de 	ção de 

EW 



Antonio do Vaile 
1 

i

fl 

&alle 	 Empreendimentos Imoblsarios 
SRTVS - 0.701 - Centro Empresarlai Assis Chateaubrland - Torre 1- Salas, 48/42.5 

Desde 1983 	 Fone: (61) 3323-3999 - CEP 70340-000 - Brasilia - DF Creci 3-3334 - 8e Reglão/DF 
Aluguel e Venda 	 E-mail: anonidovalleiantonlodovalle.com.br  Horne page: www.antonIodovalle,m.br 

Pagamento Único, no valor nominal inicial de R$ 6.600,00 (SEIS MIL E SEISCNTOS 104 
REAIS) , subscrito(s) junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO SA, neste ato,atr4vés Ou 
Proposta sob o no 8888.13.015168.80-6 - Ao término do prazo de vigência dqs) 
Título(s), fica o LOCATÁRIO obrigado a substituir o(s) Título(s) caucionado(s) por iio 
novo, que represente o seu valor de resgate garantia das obrigações assumidas neste 
Contrato, na mesma proporção que representava(m) o(s) Título(s) anterior(es). 
Parágrafo 1° - Para que seja viável a operação consignada no caput deste Artigo, o 
LOCADOR liberará junto à SUL AMERICA CAPITAL1ZAÇAO SA a caução do(s) Títulos 
vencido(s), para resgate e emissão do(s) novo(s) Título(s). Parágrafo 20 - Deixando o 
LOCATÁRIO, por qualquer motivo, de requisitar emissão de novo(s) Título(s), 
decorrente do vencimento do(s) anterior(es), será considerada ínfração contratual, que 
dará ensejo à rescisãci deste Contráto. Verificando o término dà locação, sem a 
existência de quaisquer débitos do LOCATÁRIO para com o LOCADOR, este liberará 
,junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇAO SA a caução do(s) Título(s). 

11 - DAS CITAÇÕES, NOTIFICAÇÕES E OUTRAS: 
Além das formas previstas no Código de Processo Civil, o (a) LOCATÁRIO(A) 

expressamente autorizam o LOCADOR(A) ou sua ADMINISTRADORA a procederem a sua 
citação inicial, interpelações, intimações, notificações ou qualquer outro ato de comunicação 
processual, por via postal com aviso de recebimento (AR. VIA E.C.T. ou SEED) enviadas 
respectivamente ao imóvel locado, em toda e qualquer ação judicial ou procedimento extra - 
judicial, decorrente da relação locatícia ora ajustada, especialmente as intimações referidas 
nos artigos 62 n. 11 e 67 n. li e Vil da lei 8245/91. Tratando-se de Pessoa Jurídica ou Firma 
Individual, poderão também serem feitas as citações, notificações ou intimações, por 
fac-símile (FAX). 

12 - DAS OBRIGAÇÕES SIJCESSÓRIAS: 
As partes desde já se obrigam, por si, seus herdeiros ou sucessores ao pleno, 

geral e irrenunciável cumprimento do presente contrato, em todas as suas cláusulas, termos 
e condições. 

13- DA RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL: 
O termo legal do presente contrato dar-se-á com a assinatura, pelo (a) ' 

LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, de um "TERMO DO RECEBIMENTO DO /\\ 
IMÓVEL  ", o qual deverá ser entregue ao LOCATÁRIO (A) , após a definitiva liberação do 
imóvel pelo mesmo, verificado previamente o estado geral do imóvel, com vistas ao 
cumprimento das premissas relativas ao seu uso, e desde que estejam liquidados todos os 
encargos financeiros decorrentes do contrato, 

quando da devolução das chaves ao final do contrato, se as mesmas fõrem 
restituidas por preposto ou portador do (a) LOCATÁRIO (A), fica este desde já autorizado 
pelo (a) LOCATÁRIO (A) a assinar o respectivo TERMO DE ENTREGA DE CHAVES DO 
iMÓVEL, assim como acompanhar e assinar o TERMO DE LAUDO DE VISTORIA E 
INVENTÁRIO DO IMÓVEL em nome daquele. 

Caso o imóvel não seja entregue conforme a especificação da CLAIJSULA 
PRIMEIRA e seu PARAGRAFQ UNICO, o (a) LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) 
ou sua ADMINISTRADORA a executar os consertos que se fizerem necestais como 

—a,  / 
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pintura, limpeza, colocação de vidros, etc., e exigir a cobrança tão logo apresente ai nols 105 
fiscais e recibos de mão-de-obra correspondentes, independente de coleta de prços 
material e mão-de-obra. Caso o orçamento ultrapasse o valor de um aluguel, o (a7 
LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, mediante a 
tomada de preços de 03 (três) firmas especiahzadas, a executar os serviços de reparação 
que se fizerem necessárias no imóvel, ficando desde já, acertado que o não ressarcimento, 
por parte do (a) LOCATÁRIO (A), das despesas efetuadas, autorizará a sua respectiva 
cobrança executiva, servindo de título hábil o recibo e notas fiscais passadas pelo executante 
dos referidos serviços. 

d) No ato da devolução do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) deverá apresentar os 

•
últimos pagamentos das contas de água, luz, telefone e condomínio do último mês, além da 
certidão negativa .do IPTU/TLP. Não estando, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) ainda de 
posse dos talões de cobrança do último mês, tomar-se-á por base para efeito do 
recebimento, a média extraída da soma dos talões dos meses anteriores, acrescidos da 
correção monetária do mês. 

14 - DA VISTORIA: 
O (A) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA poderá a qualquer tempo fazer 

vistoriar o imóvel por si ou por pessoa de sua confiança, devidarnente autorizada, desde que 
atento este só dispositivo no inciso IX, Artigo 23, da Lei 8.245/91, 

DO ESTADO CIVIL: 
O (a) LOCATÁRIO (a) e o(s) FIADOR (ES) respondem, sob as penas da lei, péla 

declaração de seu(s) endereço(s), bem como do estado civil acima mencionado, 
comprometendo-se a atualizar tais informações junto à ADMINISTRADORA ANTÔNIO DO 
VALLE, mediante Carta ou Telegrama com AR, sempre que houver qualquer alteração. 

DA(S) ASSINATURAS: 
O (a) LOCATÁRIO (A) declara, sob as penas da lei ser autêntica sua assinatura, 

qual firma o presente contrato. 

17— DO TELEFONE: 
A linha telefônica n°XXXXXXXX instalada no imóvel é objeto deste contrato, mas 

PODERÁ SER RETIRADA pelo (a) LOCADOR (A), sem prévio aviso, sem obrigatoriedade de 
redução do valor da locação, na ocorrência de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 
a CIA TELEFÓNICA, do desligamento da linha telefônica, do encaminhamento de débitos a 
Cartórià, OU NA OCORRÊNCIA DA NAO ASSINATURA DE NOVO TERMO ESCRITO 
LOCATICIO. Esta cláusula fica sem efeito caso não tenha o número da linha telefônica 
impresso. 

PARÁGRAFO UNICO. É vedado ao LOCATÁRIO (A), terminantemente, 
determinar que seja levado a débito da conta telefônica, quaisquer débitos que não os de uso 
normal do aludido telefone, em especial, os anúncios publicados em listas teIefônicas, 
sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), em caso de infrigência, ver rescjpdiqo ,c contrato de 
locação. 	 - 
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18-DA VENDA DO IMÓVEL: 	 106 
Em caso de venda do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) será notificado do Djrito 	J Preferência previsto na Lei do Inquilinato, através de carta com aviso de recebimento (A< ou 

SEED). Não manifestando o (a) LOCATÁRIO (A) no prazo legal de 30 (trinta) dias, será 
considerado como não interessado. Não efetuando a compra do imóvel, o (a) LOCATÁRIO 
(A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou a sua Imobiliária autorizada a mostrar o imóvel aos 
futuros pretendentes deste que se faça acompanhar de Corretor Credenciado pela empresa. 

19— DAS TOLERÂNCIAS E CONCESSÕES: 
Quaisquer tolerâncias ou concessões do (a) LOCADOR (A) para com o (a) 

LOCATÁRIO (A), quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes 
nvocáveis por este a título de novação, perdão tácito, etc, de modo que não terão a virtude 
de alterar obrigações contratuais. 

20—DO FORO: 
Com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, fica 

eleito o Foro de Brasília, DF., de fácil acesso e conveniência comum, para a solução de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

Estando todos de pleno acordo, justos e contratados, lavrou-se o presente 
instrumegig de contrato particular em 02 (duas ) vias de igual forma e teor o qual depois de 
lido e/ ahdo cofie vai assinado pelas partes contratantes, pelo (s) fiador ( es) e por 
duajtest4fiïtiiihas, a todo o atopresente. 

DE., 17 de abril de 2013 

PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
PIp ANTONIO DO VALLE EMP. IMOS. 
P1 ANTONIQ`P9 PÁDIJA PEREIRA DO VALLE 

Locatário(a) 
PARTIDO TRAE 
P/ JOSE MASCI 

Testemunhas: 

1 - RON6 ' EIRA GIMENES 
RG ': 2 182.586 SSP/DF 

2- ANTONIO4 TOLUIZ DA SILVA 
RG N°: 2.140 .294 SSP/DF 

lo 



10/11/2015 
	

[bb.corn.br] 

A330 101443063356014 
10/11/2015 14:54:01 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

10/11/2015 	- 	BANCO 	DO 	BRASIL 	- 	14:54:01 
1LS1WE8IOIULZJEL 

119301193 	 0004 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	21.810-3 

BRB - BANCO DE BRASILIA S.A. 
------------------------------------------------ 

07090080539005966110923130070636366080001504187 
NR. DOCUMENTO 	 111.001 
DATA DO PAGAMENTO 	 10/11/2015 

VALOR DO DOCUMENTO 	 15.041,87 

VALOR COBRADO 	 15.041,87 

NR.AUTENTICACAO 	 3 4FF. S1C.B8F .C77.A83 

As•a por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 10/11/2015 14:49:24 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 10/11/2015 14:54:01 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

113 



Em 

10/11/2015 
	

fob. com  .br] 

Cobrança / Títulos A33N 101420458982020 
10/11/2015 14:49:24 

Cliente 

  

Opção para pagamento 	 Débito em conta correr!te 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL  

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada corno pendente por insuficiência do assinaturas. 

Pendência número: 387802776. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

07090.00053 90059.661109 23130.07063 

L.JJ0,00  
-- 0,00 

0,00 
0,00 

15.041,87 



070-1 	1 	07090.00053 90059.661109 23130.0706363 66080001504187 

- - Local de pagamento 10/11/2015 

Até o vencimento pagar em qualquer Banco, depois só no BP.B 	
- 5neficiárlOICPF/CNPJ/EflderaÇo 

BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPF/CNPJ: 03.210.76310001-55 

CEN E A CHAT SRTVS ai SRTVS QD 701 TORRE 2 SL 501-A SIJL-BRASILIAIDF-70340906  

Data do Documento Núm. do Documento Especie Doc, 	Aceite Data de Proce Nosso Número 
102313007063 

0611112015 1 854 alcr  j 
OS  611112015 

_±_ (' '/alor do Documento 
Uso do Banco Carteira 1 Espécie Quantidade R$ 15.041,87 

Com Reg. Mod. 1 COB REAL (-) Oesconto/Abatirnentc  
á Instruções de Responsabilidade do Senef.tcinlC 

Juros de Mora de 1.00 E ao mês. 
Cobrar multa de 2,00% sobre o princpai e encargos apia 5 diCI de 	L ira 

Prestação de Serviços PrcfissiOnaiC AdvocdtlCioS 	i)u:ubrC 2015;  
,eoeA, itu 

PARTIDO RABALHISTA NACIONAL CNPJ: 01.248.36210001-69 

RUA JACOFER 615, BAIRRO DO LIMÃO 
JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712070 

Sacador/Avalista 
Recebimento através do cheque n' 
do Banco 
Esta quitação só terá validade após a liquidação do cheque pelo Banco sacado. 

CONTROLE DO BENEFICIÁRIO 

0.070636 3 66080001504187  

Até o vencimento paga 
Venc'  

I 
rio/CPF/CNPJ/End
SA E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPF!CNPJ: 03.210.76310001 55 	

Agéncia/CodigO do Beseficiano

Nosso Numero Data de Proce 102313007063 
CHAT SRTVS Q 1 SRTVS QD 701 TORRE 2 SL 501-A SUL.RALiNDF703409O6 	

059-005966-1

ocumento 	Núm. do Documento 	 Espece Dol. 	 ssamenlo

Vaior do Documento
lsco Carteira 	 Espécie Quantidade 	

0611112015 
854 	 DS N 	

_Valor 
_________

Uso do 

 ões de Responsabilidade do BesefucuárlO

Aceite

R$ 15.041,87 

g. Mod. 1 	COB 	 REAL Desconto/Abatimento

de Mora de 1,00 % ao mês. 
 multa de 2,00% sobre o principal e encargos após 5 nica de

ção de Serviços Profissionais AdvocaticloS (Outuoro 2.0i5) 
isi loros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

PARTIDO RABALHISTÃ NACIONAL CNPJ: 01.248.362/0001 -89 
RUA JACOFER 615, BAIRRO DO LIMÃO 
JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712070 

Sacador/Avalista 

Recebimento através do cheque n5  
do Banco 	 acado 

RECIBO DO PAGADOR 

Autenticação Mecárlica 

o Esta quitação só terá validade após a liguidaçao 00 cheque p50 

BRB 	070-1 	 07090.00053 90059.661109 23130.070636 3 66080001504187  
ski

Local de pagamento 	
Vencimento 	

10/11/2015 
Até o vencimento Daoar em Qualquer Banco, de ois só no BRB  

Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ 	 - - 	.. 	
Agéncia/CõdigO do BeneficianO 	

059-005966-1 

BARSOSA E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPI1UNVJ u.1u.,oa,v" 
Aceite Data de Processamento Nosso Número 

Data do Documento 	Núm do Documento 	 Espécie Dor. 
OS 	jN 	j06/11/2015 

10231 

06/11/2015 	 854 
Espécie 	1 Quantidade Valor (=) Valor do Documento 

Uso do Banco 	 Carteira 
Com Reg. Mod. 1 	COB 	 REAL 	_ ()DC5cOfltOIAbatime0t0 
Instruções de Respossabiludade do SeseficiázuO 
Juros de Mora de 1,00 % ao mês. 5 dias de venc:mentO. Cobrar multa de 2,00% sobre o principal e encargos após 

Serviços Profissionais AdvocaticiOs 	(Outubro 20150 Prestação de rosulta 
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PARTIDO RABALHISTA NACIONAL CNPJ: 01.248.362/0001 -69 
RUA JACOFER 615, BAIRRO DO LIMÃO 
JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712070 

Sacador/Avalista 

FICHA DE COMPENSAÇÃO 

Autenticação Mecânica 



F IEM0S DE SARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 
NE-. 

N°000000.854 

SÉRiE: 1 DATÃOEREcEBIMENr0 IDENTIFICAÇÃO F. ASSINATURA DO //ECl/I5ED(SR 

DANFE cONTISOLII DI) HSÇO 

BAIR..BOSA E DIAS ADVOGADOS Documento Auxiliar da Nota 

LI liii Fiscal Eletrônica 

ASSOCIADOS S/C O - Entrada 

r 1-Saida 

SRTVS QD. 701 £DIFÍCIO ASSIS CHATEAUBRLAND TORRE II N° 000.000.854 Cons ulta de autenticidade no portal r.io.za l 
s  it o SALAS, 501/9 - - ASA SUL, Brasilia, DF - CEP: 70340906- SÉRIE: I NF-ewww.nfe.fazenda.gov.br/port 
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NATUREZA DA OPERAÇÃO 
PROTOCOLO DA AUTOSI/,AÇÂO DElISO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADVOCATÍCIOS 353150036991628 - 06/11/201517:36 

INSCRIÇÃO ESTADUAL J Ç 	LSTADI/AI. DO SURSF 1 CHIO 

03.210.763/0001-55 0739774800178 
D8STINATÁI&IOIREMETENTE 
NOME/SAZÃO SOCIAL 

PTN - PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
J CNVJ/CI'F 

101.248.362/0001-69 
J DAS A DA 1/MISSÃO 

05/11/2015 

ENDEREÇO 

RUA JACOFER 615 - JARDIM PEREIRA, 0- 
/SAIRRO/DISTRITO 

j BAIRRO DO LIMÃO 
CIII' 

102712-070 
DATA DE ENTRADA/SAIDA 

son1cIP,O 
I 

FDNEJ/'AX 	

1 
LIII 

I 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAIDA 

O•IS s 

[PAGAWNTO À VISTA /Num.: BOLETO BANCÁRIO 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
[BASE DE CÁLCULO 00ICMS 	 1 VALOR DO ICMS 	 T 1/ASA DII CÁLCULO DO CM) ST 	 T Vt,J.UR IX) )CMS SI 	 VAI.ORIO'I/Z. DOS PRODUIOS 

L 	0,00! 	 0,00! 	 0,00! 	 0,00 	 0,00 

VALOR DO PRETE 	 VALOR DO SEGURO 	 J DESCONTO 	 OLrIRAS DESPESAS ACESSÓRiAS 	 VALOS DO II') 	 VALOR TOSAI. DA NOTA 

0,00 	 0,00 1 	0,00 	 0,00 	 0,00 	 16.027,57 

RAZÃO SOCIAL 	 1 FRETE POR CONTA 1 CÓDIGO ANIl PLACA DO  VEÍCULO NPI 	PF C/C 

10 - Emitente  

I/o INSCRIÇÃO ESTAI)I Al. 
ENDEREÇO 

j 

MUNICÍPIO 

MARCA N/IMIIRAÇÃO ISR)ITO PESo LIQUIDO 
QUANTIDADE 1 F.SPÍICIE 

j 1 1 

DADOS DO PROE)U'IO/SII.KVIÇO 	 ______ - - - - ______ ______ ______ ______ ______ - - 
CÓDIGO 	 DRSCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 	 NCM/SH 	CRI CFOP IINID. 	01/) 	VLS. UNIT 	VIII. TOTAL 	I/o ICMS 	VIR. ICMS 	VIS. IPI 

01 	 Prostação de Serviços ProfIssionais AdIScaticioS 	99999999 	9933 	1 	1,00011 16.027.571)1) 	16.027,57 

(referente aos serviços prestados Em OUTUBRO/2015) 
DeduçõeS legais: IRRF (1,50%) = R$ 240.41 PIS 
(0,65%) = RS 104,18: COPINS (3,00%) = R$ 480.83 e 
CSLL (1,00%) = RI 160.27 = VALOR LIQUIDO R$ 
15.04 5,85 
Total aproximado de tributos fed,ra,s, estado/os e 
municipais: 2,937,85  

CÁLCULO DO ISSQN 
INsCISIÇÂOS.{IINICIPAL 	 VALOR TOTAl, Dos SASVIÇOS 	 6,5501 OFCAI.C'IILI)lXI 15505 	 VAlOS 0/1 ISSON 

0739774800178 	 16.027,57 	 0.00 	 0.00 

INFORMAÇÕES COMPI.EMEN'IARES 	
IIESE6VAIXI AD 051 (- 

Duplicata - Nu/o.: BOLETO BANCÁRIO, VGIIC.: l0,'11/2015, Valor 

15.041,08 

Total aproxilSado de tributos tederais, estaduai.s e InUr/icipA 

ia: 2.937,85 



í 1;2015 
	

[ob.com.brl 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

10/11/2015 	- BANCO DO BRASIL - 14:54:01 
119301193 	 0004 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	 21.810-3 	 9OtjffLI 

BANCO ITAU S.A.
------------------------------------------------ 

i/fLi 

34191577751149683886070042050008366080000180000 

NR. DOCUMENTO 	 111.003 

DATA DO PAGAMENTO 	 10/11/2015 

VALOR DO DOCUMENTO 	 1.800,00 

VALOR COBRADO 	 1.800,00 

NR.AUTENTICACAO 	 D.0E3.1`213.D2C.937.2D6 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA 	CRAVO 	 10/11/2015 14:51:51 

J4603096 JOSE MASCI DEABREU 	 10/11/2015 14:54.01 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

kk 	h Ioo hv hh»ric,-nqt-qq~kn=~.hhRl3Aqd7dOp,6&c34e~-10397e3 	 3/3 
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[bb.com.br] 

Cobrança 1 Títulos A33N1 01420458982026 
10/11/2015 14:51:52 

Cliente 
Opção para pagamento 	 Débito em conta corrente 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL  

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada corno pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 387805422. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

aAi\irr) TAl 1 

34191.57775 11496.838860 
10/1T201051 rI' 	 j 

I~ISZ 

 

9,00  

0,00 
0,00 

1.800,00 



Cobrança Expressa - Emissão de Boleto 

IRBanco ltaú S.A. 1 341-7 	 PFCIRfl nA PA(AflAP 
Local de Pagamento Vencimento 

PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO 
Beneficiário 

DECORACOES RELANCE LTDA ME 	 CNPJ 12690.630/0001-14 
Agência/Código 

8$7/00420413 
eneficiáno 

Endereço Beneficiário / Sacador Avalista 

RUA ENGENHEIRO SA FREIRE 568 A JARDIM ANGELA SAO PAULO SP 03985-070 1 

Data do documento No. Do documento Espécie doc. Aceite Data Processamento Nosso Número 
06/11/2015 865 DM N 1 	06/11/2015 157/77114968-3 

Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
157 R$ 1.800,00 

Instruções de responsabilidade do BENEFICIARIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário. 
APOS O VENCIMENTO COBRAR JUROS DE..........R$ 	1,20 AO DIA 

(-) Descontos/Abatimento 

APOS O VENCIMENTO COBRAR MULTA DE..........R$ 	36,00 
ATENCAO BOLETO COM INSTRUCAO DE PROTESTO 03 DIAS 
APOS O VENCIMENTO  
PERSIANAS PARA SEDE DO DIRETORION NACIONAL 5p (+) Mora/Multa 

() Valor Cobrado 

Pagador: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 CNPJ/CPF 	01248362000169 
Endereço: 000 SRTVS 701 	 70340-000 ASA SUL 	BRASILIA 	DF 
Sacado r/Ava lista: 

Autenticação mecânica 

le Banco Itaú S.A. 341-7 1 34191.57775 11496.838860 70042.050008 3 66080000180000 
Local de Pagamento 	 - - - - Vencimento 

PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO 10/11/2015 
Beneficiário Agência/Código Beneficiário 

DECORACOES RELANCE LTDA ME 	 CNPJ 12.690.630/0001-14 8867/00420-5 
Data do documento No. Do documeflto Espécie doc. Aceite Data Processamento Nosso Número 

06/11/2015 865 DM N 06/11/2015 157/77114968-3 
Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor (=) Valor do Documento 

157 R$ . 1.800,00 
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário. (-) Descontos/Abatimento 

APOS O VENCIMENTO COBRAR JUROS DE..........R$ 	1,20 AO DIA  
APOS O VENCIMENTO COBRAR MULTA DE..........R$ 	36,00 
ATENCAO BOLETO COM INSTRUCAO DE PROTESTO 03 DiAS 
APOS O VENCIMENTO 
PERSIANAS PARA SEDE DO DIRETORION NACIONAL SP (+i Mora/Multa 

() Valor Cobrado 

Pagador: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 CN PJ/CPF 	01248362000169 
Endereço: 000 SRTVS 701 	 70340-000 ASA SUL 	BRASILIA 	DE 
Sacador/Avalista: 

11111 1111 1111 i 10 ii 1111111111 ii u 0111 i o i i o 1 	i 1 II I I 1H i 1 i 	

Ficha 

11 



CEBEMOS DE DesorçSm leme LIde MII OS PR000TOSISSRvIç0s CONS1ANTE5 OS NOTA FISCAL INDICADA AO CAIR) 

N°000.000 865 
TA DE RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DI., RLCEIIEI)OR 

SÉRIE: 1 
------------------------ 
--- --

DANFE 
---- ..,. 

CONTROLE DII FISCO 

Decorações Relance Ltda ME 
Documento Auxiliar da Nota 

- 

Fiscal Eletrônica IIIIIIIII 1 1111111111  O - Entrada 
1 - Salda  [II riSIAVE DII ACESSo 	 ITrL ft 

Rua Engenheiro Sá Freire, 568 - A - M. Ivone. Sao Paulo, SP - CEP: N° 000.000.865 
03985070- FonefFax: 27192900 SERIE: 1 

Consulta de autenticidade no poiaI nacio 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/prtaI  ou 

Página 1 de 1 da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda PROTOCOLO DE ALTORIZAÇÀO DE USO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
ESI ADUAL DII 51)551 SEIS CNPI 

1351 50692035272 - 0611112015 11:26 

147562423118 
JIÇAO 

L190.630/000 1-14 
DESr1NÁTÁRlflnseMaTioarI-r 

Í 0AZÂO SOCIAL 

PAR
CNPOCPF [TIDO TRABALHISTA NACIONAL DATA DA EMISSÃO 

101.248.362/0001-69 06/1 1/2015 
RIEREÇO 

LAC SRTVS, 701 - 
BAIRRORIISTRI )I) J CIIP DATA DE ENSxAISA/SAiQs 
ASA SUL 170340-000 

6CIm O 

Í Brasilia 
FONFRR liS INSCRIÇÃO ESTADIIAI. HOR 	 I) A DE SNTRAAAAIDA 

DF 

PAGAMENTO À VISTA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
[RASE DE CÁLCULO DO ICMO VALOR DOICMS 	 RASE DE CÃI.CIILO IX) ICMS ST 	 VALOR IX)LCMS ST 	 VALOR TOTAL DOS PRODIJTOS 0,00 1 	 0,00 	 0,001 	 0,00 	 1.800,00 E VALOR DOPEE 	 j VALOR DO SEGURO 	1 DESCONTO 	J DILDIAS DESPESAS ACESSORIAS 	1 VALOR DO IrI 	 VALOR TOTAL DA NOTA 0,00 1 	0,001 	 0,00! 	 0.00! 	 0,00 	 1.800.00 

vw 	1 KAI'SI'()KJADOS 

RAZÃOSOCIAL 	
PENDI mRCOSOA 	 CÓDIGO RAIT 	 SACA (XI VEICULO Decorações Relance Ltda UL CNTULPF 
0- Emitente 12.690.630/0001-14 

ENDEREÇO 	
MUNICIPIO 

Rua Eng Sã Freire, 568 A lIS INSCRIÇÃO ESTADUAl, 
Sao Paulo SP ISENTO 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMISIlAÇÃO PENO BRUTO PESO LIQUIDO 

EBAflflC flfl DOflflTrpn,or..S,.,-. 

Í 	

CÓDIGO 	 DESCRIÇÃO DO PROI)LITOISIRVIÇO 	 NCM/SH 

	

DEU  F

"42 

 VIR. IS)TAI. 	)IC iCMS 	VLP. ICMS 	VIRSI 	 AL)Q. 
IPI 

Total aproximado de nibu)os fedews, esMduais e 	

1

ICM
01 	 PersianaVerEca] 	

6303)990 04011 6)02 	pç 	7,111)01) 0 	1.800.0)) 

municipais: 98,46 

L,  

[_R1ÃO MUNICIPAL 	 VALOR TOTAL DOS SEEVIÇOS 

	

IS/lIS DII CÁLCI 101)0 ISSQN 	

J 

VAI 00 DO ISSQN 	

1 DADOS AD1CIONAJS 
INFORMAÇÕES CDMPLEMENTARE5 	 I1J8VI1VAI)l) 'DI FISCO 

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTPNTE PELO SIMPLES 
NACIONAL. Peraianas para sede do diretÓrio nacional CCI SIlo 

Paulo 
Total aproximado de tributos fderai, eStaduais e rnunicpa 
is: 98,46 



10/11/2015 

EMpqE 

Debitado 
Agência 
Conta corrente 
Creditado 

Rner, 

[bb.com  .br 

TED - Transferência Eletrônica Disponível 

1193-2 
21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

A33N 101545942247008 
10/11/2015 15:53:17 

BANCO ITAU Agência (sem DV) 	 3136 	
PASSOS MONSENHOR Conta corrente (com DV) 	98765 

CPF 	 220.870.40885 
CICERA PEREIRA DE CALDAS PACHECO 
rijI 1 U 1M UONTA CORRENTE Valor 	 5.000,00 

Data transferência 	 10/11/2015 
- CPFICNPJ diferente 

Transação registrada como pendente por insuflcência de assinaturas. . 

https://aapjbbcombr/aa/notjciabb.k 	 - - 



10/11/2015 	
[bb.com.bi-] 

A33N10153487398601 7 
10/11/2015 15:56:21 

DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 

Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL Creditado 

Agência (sem DV) 
341 	 BANCO ITAU S.A. 
3136 

Conta corrente (com DV) PASSOS MONSENHOR 
98765 

CPF 220.870.408-85 
Nome favoreç ido CICERA PEREIRA DE CALDAS PACHECO 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento iii .004 
Valor 5.000,00 
Data transferência 10/11/2015 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 3DCDD22A272F238c 

oada por J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com Sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABR 

10/11/2015 15:5Tf 
10/11/2015 15:56:21 

https://aapj .bb.com 	 ,.,- - '"-." 



RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

FÉ 	 17 

Nome: 	CICERA PEREIRA DE CALDAS PACHECO 

Valor dos serviços: 	R$ 5.000,00 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 
Rua Barbosa Lopes 64, Granja Julieta, cidade de São Paulo, CEP 04720-000, a importância 

acima mencionada referente à prestação de serviços de OUTUBRO /2015 

São Paulo, 	de 	 de 

CICERA PEREIRA DE CALDAS PACHECO 

CPF 220.870.408-85 

fk 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

POLÍTICA E ADMNISTRATIVA Á COMISSÃO EXECUTIVA DO 
DIRETÓRIO NACIONAL 

118 1 
1 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.2  06, L. 
Bloco 'K", n.2  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasflia/DF, e sede 
administrativa na Rua jacofer, n.9  615, Bairro do Limão, CEP: 02712-070, São Paulo/SP, 
regularmente inscrito no CNPJ sob o n.9  01.248.362/0001-69, neste ato representado por 
seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscrito 
no CPF sob o n. 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.9  115, 
Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATANTE; e 

CÍCERA PEREIRA DE CALDAS PACHECO, brasileira, autônoma, casada portador do RG. 
flQ 35339304-6 SSP/CE e do CPF N9  220.870.408-85, com endereço à Rua Maraca N2  234, 
apt. 82, Município de São Paulo/ Estado de São Paulo, doravante referido como 
CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

119i0:1I iJ 'iiZ4iI 11.1iJ 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 
política e administrativa a Comissão Executiva do Diretório Nacional, prestado de forma 
autônoma pela CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo 
empregatício ou subordinação, tendo por atribuições principais: Apoio de assessoramento 
político e administrativo, em todo o necessário, das ações, deliberações, reuniões, 
encontros, procedimentos, disposições, afazeres, metas e execuções junto à Comissão 
Executiva do Diretório Nacional e dela decorrentes. 

Parágrafo Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: A Contratada prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

it:sii 'i.ueiii vis 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 



modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

119 1 Cláusula Quarta: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatórios, é facuIado 
 ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualtuei 

indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informaçôes necessárias para que o CONTRATADO possa. bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida a CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

PJ.1iI L!i I!Wt'Ji i1I I1I1f!IiJ1 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
pagos em 10 (dez) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
todo dia 12  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela 1 de novembro de 2015 e 
da última em 19  de agosto de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 
corrente de titularidade da CONTRATADA, a ser indicada. 

iI!I.J 1VOI 	J 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 10 
meses, iniciando-se em 12  de outubro de 2015 e se encerrando automaticamente no final 
de julho de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 

!Li IÍI 	Ji1I]ittiI 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprareferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposiçôes, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 



prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 	
I1i8OWL 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrai as 	120 

partes elegem o foro de Brasiia-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privile do 	- 

que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 12 de outubro de 2015 

FUNDAÇAO TRAB ~ISTA NACIONAL (CONTRATANTE) 

CÍCERA PEREIRA DE ALDAS PACHECO (CONTRATADA) 

S 	TESTEMUNHAS: 

L 	 / 
NOME 	 / 
RG: 

R,econheçO 
 pçf 	

mo 	.1 	16.  

EM teste 	 verdade. 

Preço da firma R3 (c/va1or),,To 

' ' 



2110112016 	 [bb.com.brl 

Aviso de lançamento de lançamento 	 A331211523523107008 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 12/11/2015 	Valor R$ 7850 

Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 12/11/2015, 	 -. 
documento 863.160.900.027.981, lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 

LL 
(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 	 - 	 -.-..-- 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 

Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 21/01/2016 15:41 :37 



12111/2015 	 [bb.com.hr] 

TED - Transferência Eletrônica Disponível 	 A33A121225070211008 

Debitado  
Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado 

Banco 33 	 BANCO SANTANDER BANESPA S,A 
Agência (sem DV) 3413 	 SP-ESTADOS UNIDOS 
Conta corrente (com DV) 130028067 
CNPJ 20.211495/0001-05 
Nome favorecido IGUANA FIX DESENVOLV1MENTO E INTERMEDIA 

Finafldade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor 3.600,00 
Data transferência 12/11/2015 

- CPFICNPJ dierenle 

Transaçêo registrada coam pcndeate por irisuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 388526148. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

kkObI, 	 A19A 	 111 



12/11/2015 
	

[bb.com.br] 

A3361212009981 14010 
12111/201512:38:42 

DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 
Agência 	 1193-2 	 - 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado 

Banco 	 33 	 BANCO SANTANDER BANESPA S.A. 
Agência (sem DV) 	 3413 	 SP-ESTADOS UNIDOS 
Conta corrente (com DV) 	130028067 
CNPJ 	 20.211.495/0001-05 
Nome favorecido 	 IGUANA FIX DESENVOLViMENTO E INTERMEDIA 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 111.201 
Valor 3.600,00 
Data transferência 12/11/2015 

- CPF/CNPJ Bferente • Autenticação SISBB 3F513C6131E8300453 

Assinada por J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
,J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

c 

1211112015 12:37:00 
12/11/201512:38:42 

httr,'//ani hh rrm hrla ni1hnnnp. hh knSssh2c0031 5f9í€Oa9bfce929cç503e2 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Número da Nota 

00000132 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Data e Hora de Emissão 

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇOS - NFS-e 
12/1112015 09:18:10 
Código de Verificação 

201 5111 2u2021 1495000105 	 1 EUKV-VPXC 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 20.211.49510001 -06 	 Inscrição Municipal: 5.043.593-0 
Nome/Razão Social: IGUANA FIX DESENVOLVIMENTO E INTERMEDIAÇÃO LTDA 
Endereço: R AUGUSTA 01939, CJ 43 - CERQUEIRA CESAR - CEP: 01413-000 	 c 
Município: São Paulo 	 UF: SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
CPF/CNPJ: 01.248.362/0001.69 	 Inscrição Municipal: 
Endereço. GL SAUS QD 06 BL 1<07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-600 
Município: Brasília 	 UF: DF 	E-mail: fatima.chavesctn.org.br  

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
PF!CNPJ: -- 	 Nome/Râzão Social: 

PISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Troca de 	5 aparelhos de ar condicionado e manutenção dos mesmos que será executado na sede da 
nacional em São Paulo estabelecida à Rua Barbosa Lopes, 	64 6 Granja Julieta. 

2 dê 18.000 mil BTUS 	 q. 

3 de 9.000 mil BTUS 

Detalhes para pagamento: 
Bar/co: 	Santander 	(033) 
gência: 3413 
Conta: 	0130028067 
CNPJ: 	20211.495/0001-05 
Razão Social: IGUANA FIX DESENVOLVIMENTO E INTERMEDIAÇÃO LTDA 

IRRF 1,5% = R$ 54,00 
P15, 	COFINS E CSLL 4,65% = R 	167,40 
LIQJIDO = R 	3.378,60 

VALOR TOTAL DA NOTA 	R$ 3.60000 
INSS (R$) IRRF (R$) CSLL (R$) COFINS (R$) PIS/FASEP (R$) 

Código do Serviço 
06298 - Agenciamento, corret. Intermed. bens móveis, não abrangidos em outros itens, por quaisquer meios. 
ValorTotai das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) 	 Crédito (R$) 

0,00 3.600,00 5,00% . 	180,00 	 0,00 
Município da Prestação do Serviço Número Inscrição da Obra Valor Aproximado dos Tributos / Fonte 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(1) Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14.097/2005 (2) Data de vencimento do ISS desta NFS-e: 10/12/2015, 



13/11/2015 	
[bb.com  .br] 

Pagamento de outros convênios 

51508 - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
13/11/2015 - AUTO-ATENDIMENTO - 14.42.10 
1193201193 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	CONTA: 21.819-3 
EFETUADO POR: JOSE MASCI DE ABREU 

Convenjo 	BRASIL TELECOM (DF) 
Codigo de Barras 	84650000088-1 76460014985-9 

39553620151-4 1e110608880-9 
Data do pagamento 13/11/2815 
Valor em Dinheiro 76,46 
Valor em Che4ue 8,80 
Valor Total 76,46 . DOCUMENTO: 	111301 
AUTENTICACAO SISBO: 
3.9A8.081.0FA.504.86E 

Assina 	 PEREIRA 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	

13/11/2015 14:42:10 
Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por. J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

A33N13141 1397835010 
13/11/2015 14:42:10 



13/11/2015 
[bb.corn.br} 

Outros convênios 

Cliente 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 

Transaçào registraca como pendente por insuficiência de assinaturas 

Pendêncja número 388985555 
Usuári 

A33M1 31421427809008 
13111/2015 14:40:38 

846500000001 764600149059 395536201511%1 imomoú 2 
1311112015 

nttps://aa.bbcombr/aapj/noflcjabb7tOkeflseçn. 1 77h'77,1  



Demotitivo d 	1atura 11131w (R$) 
SERV1COS MENSAIS ss 32 
SERVICOS 01 

PENS FINANCEIROS 3 
DOCUMENTO FINANCFIO 
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ZC ADM5'ISTRATIVA 
/O165-.00 BRASILIA 

Niod Flnou 1511 OQOQ3232 

C0tMo A ndo3: I7O5335535-o- 1 Vr 

Data de vencimento: 	1411112015 

Valor de sua conta: 	 7446 

Número de seU telefone: 61 3368 1323 

Mês de rcferênoe: Novemoro 2015 

Peçoo 0/0920í6 s 25/10/2015 

0at de eoisso: 01111/2015 

Q,;131310 este r.o' fo: CO 0133 	 .t1331 
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1i1/2015 	 [bb.com.br] 

A33A1315316786 12010 

E 	
13/11/201515:38:09 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

13/11/2015 	- BANCO DO BRASIL - 15:38:09 
119301193 	 0007 

AGENDAf4ENTO DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAS NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	 21.810-3 

BANCO ITAU S.A. 
------------------------------------------------ 

34l9le903241155801005e9694e00002166l3000085g14o 
NR. DOCUMENTO 	 111.601 
DATA DO PAGAMENTO 	 16/11/2015 
VALOR DO DOCUMENTO 	 501,40 
VALOR COBRADO 	 501,48 

Pagamento agendado. 
A quitacao efetiva desse debito dependera da 
existencja de saldo na sua conta-corrente as 
23:45h da data escolhida para pagamento. 
O comprovante definitivo somente sena emitido 
apos a quitaçao. 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 13/11/2015 15:3701 
J4603095 JOSE MASCI DE ABREU 	 13/11/2015 1538:09 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



111/2O15 	 [bb.com.br] 

Cobrança / Títulos 	 A33G131415414910010 

Cliente 
pagamento 	Débito em conta corrente 

Ag&icia  
 

Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 
Códo de barras digitado B4NCO ITAUS.A. 
Data pagamento 34191.09032 41155.001005 09694.000002 1 6130000L 

Valor documento 16/1 1/201 

Descjabatjmentos 501,40 
Outras deduções 0,00 
Juros/multa 0.00 
Outros acréscimos 0,00 
Valor cobrado 0,00 

501,40 

Trarrsaço registrada corno pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendéncia número: 389025997, 
(Jsuána: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

.., 

.---- 	.--,. .-_-'.. 	--- - 	 - 



Faturz N° - 2.550 Emissão 

Psaffo 
o 1 

de Serviços de Transporte / Taxi 
26/10/2015 

1 TRANSPORTES LTDA ME 
Vencimento 

RA LOE REEN, 671 - VILA MARIANA - SAO PAULO - CEP - 04040-030 
15/11/2015 

PJ 119 87620001301E - Inscr. Estadual 
Fe 2794-000 - IDEAL@IDEALRADIOTAXI.COM.BR  

Fatura Empresa / Filial Razão Social CNPJ 	 Insc. Estadual Total 
2550 395/ O PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 . 01 .248.362/0001-69 . 501,40 
Endereço Bairrõ Cidade 	 Estado CEP 
RUA JACOFER 615 . 	JARDIM PEREIRA SAO PAULO 	SP 0271 2-070 
Data Boleto Unidade Passageiro 	 Soiicitante 	 Centro Custo Origem 1 F)estno Total Km Valor 

01/10/2015 40024 93 	FATIMA CHAVES. 	FATIMA CHAVES R. BARBOSA LOPES, 64 R. JACOFER, 615 - 26 84,00 
10/09/2015 40033 40 	FATIMA CHAVES 	FATIMA CHAVES R. JACOFER, 615 R. BARBOSA LOPES, 31 92,00 
17/09/2015 100274 22 	KATIA NASCIMENT6 	FATIMA DE JESUS 	. R. JOSE JOAQUIM ESTEVES, 635 R. BARBOSA LOPES, 6 24,90 
15/10/2015 146250 13 	FATIMA CHAVES 	FATIMA CHAVES, AEROPORTODE CONGONHAS, R. ANTOINE CARON, 27 	. 80,00 
16/10/2015 148054 37 	ARTHUR FR SOUZA 	FATIMA CHAVES R. JACOFER, 615 R. BARBOSA LOPES, 26 74,50 
15/10/2015 149225 157 	FATIMA CHAVES 	FATIMA CHAVES R. ANTOINE CARON, 151 AEROPORTO DE 16 82,00 
16/10/2015 152142 231 	ARTHUR FR SOUZA 	FATIMA CHAVES R. BARBOSA LOPES, 64 R. JACOFER, - 19 64,00 

Boletos: 7 . 	. . 	. Sub Total: 501,40 

(-) 1,5% de IRRF sobre 60% do Valor: 0.00 

Valor Total da Fatura: 501,40 

26/10/2015 12:07:24 	 1/1 

. 	. 	. 



5 Banco ltaús.fl. 	1341-71  
Local de Pagamento 	

Vencimento 
Até o vencimento preferencialmente no Itaú e Após o vencimento, somente no Itaú. 	 1511112015 B 	r1OIOEAL TAXI TRANSPORTES LIMITADAS ME 	

Agência/Código do Berreficiério R - 	EFGREEN, 671 - VILA MARIANA - SAO PAULO 	
1000 / 96940-O Data do Documento 	 Número do Documento 	Espécie Doc. 	Aceite 	 Data do Processamento 	 Nosso Número 28/10/2015 	00000000000F 2550 	DM 	 N 	 28/10/2015 	 109 / 03411550-O Uso do Banco 	 Carteira 	Espécie 	Quantidade 	 Valor 	 () Valor do Documento 

	

109 	R$ 	 501,40 Instruções de responsabilidade doBENEFICIARIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFtr.iARirr 

RUA JACOFER 615 	
CNPJ: 01 .248.362/0001-69 

02712070 JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 	
Código de Baixa 

Pagador avalista 	
109 / 03411550-O 

Autenticação mecânica 

o Banco Itaú S.A. 341-7 1 34191.0903241155.001005 09694.000002 1 66130000050140 

Vencimento 	
-. 

Até o vencimento 	 n, i+ 	 --- _ --.- -. 	 - - -------- 
BeneficrâriolDEAL TAXI TRAN SPORTES LIMITADAS ME J 	/UJ.3 

Açõncia/Códrgo do Beneficiério 

1000 / 96940-0 
/tosso Numero 

109 / 03411550-0 
(=) Valor do Documento 

501,40 
(-1 Desconto/Abatimento 

RUA LOEFGREEN, 671 - VILA MARIANA - SAO PAULO 
Data do Documento 	 Número do Documento 	Espécie Doc. 	Aceite 	 Data do Processamento 

28/10/2015 	00000000000F 2550 	DM 	 N 	 28/10/2015 
Uso do Banco 	 Carteira 	Espécie 	Quantidade 	 Valor 

	

109 	R$ 

Instruções de responsabilidade do BENEFICIARIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFICIÁRIO. 

(+) Mora/Multa 

(=) Valor Cobrado 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	
CPF/CNPJ do Pagador 

RUA JACOFER 615 	 CNPJ: 01.248.362/0001-69 
02712070 JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 	 Código de Baixa 

Pagador avalista 	
109 / 03411550-0 

Autenticação mecânica - Ficha de Compensaçã 

HlI 11 11 II I 110 II MII 1111 II 1111 II 01111110 II lO III 11 II 01101101 I MI lI 1 MII I 



rádio 
(c» 	 RECIBO DETÁXI 

Data IDEALEsem R$ / 	 ____  
CENTRAL 24HS: 3279-4000 	 H. lnicial 	H. Final 2 

rj 
Valor por Extenso 	!L.. k 	 (e centavos acima) 

Origem'-L-- 

Destino  

94  Empresa 	 L - - 	LL 4 	1 	c 	 Codig 

Centro de Custo 	 Depto. 	 Matrícula Funcionário 

Unidade: 37 

7 As. Matør1í 	Nome Legível Passageiro 	As Passageiro 



((®)) 
ródio táxi 	

Data JIÇ(jL 

_`1M I DE 
B O LETO 	 H. Inicial _ - 

1 1 1 	
40033 H. Final_________ 

CENTRAL 24HS: 3279-4000 	
Distância Percorrida (1cm) 

Valor por Extenso_/VL '2  
g~ -T2z 	t.27c' 	

(e centavos acima) 

Origem  

Destino  

Empresa PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL Códig _________ 7o-395 
.epMqI ntthv5 fl? 

Centro de Custo 

pheiro Gomes 
CPF. 044356.268-70 

PREF. 040 

Depto. 	 Matrícula Funcionário 
/ R.E. 

\, \ 
Mome Legível do Passageiro 	 Ass. d&Passagei ro 

. 	Data  
05 	 5 Si 5 

icial Serasa:]:Experian BOLETO100274 

_
0
11 R$I_L 	 Distância Percorrida(km),c. 

Valorpor Extenso  
(ecentavosacima) 

Origem  

Destinoí/' 	f) 

Empresa 	k tdx-Us'k LC 	 Código 

Centro de Custo 	 Depto. 	 Matrícula ¶uncionáriof 

'Unidde 	 Z-iø1 1 	RENTO FERR,-I?J N 

Nome Legível do Passageiro 	 Ass. do Passageiro 

-• 	 (( )) 

OtóXiDEAL 	 BOLETO 	40024 H.FrnaI________ 

R$ 	- 
O 	 Distancia Percorrida (1cm) 

' CENTRAL 24HS: 3279-4000 	 1_J_/_°'- 	 Q.R.U. 

.ValorporExtenso_' -'-' -'• 	

r(; 

(e Centavos acima) 

Origem 	 À ÇLY 

Destino 	 Nelson Carreira 

Empresa 	PARTIDO _TRABALHISTANACIONALCPI-292.2
27•048..3

5Código395 

Centro de Custo 	 Depto. 	 Matrícula Funcionário 
R.E. 

- Nomó Legível do Passageiro 	 Ass. do Pa ageiro 



ródlo.tbxI RECIBO DE TAXI 
'I'DEALmE W 

R$  
146250 	DataJfJ 

CENTRAL 24HS: 3279-4000 
Q.R.U.,_  

H.IniciaI/'fí)H. Final /'/í 

Valor por Enso 	 i 1 	1 -1' 	i 
Origem e 	Ít/  
Destin 

(e centavos acima)  

:: 	\Çi2 0&L2 Código 

Centro de Custo pto. 	 Matrícula Funcionário____________ 

WJ: 1zze; 	F02 60 	SERGIO EDUARDO MAZZE 

rÕdIofÕ,d

IDEALIIIII 
» 	- - 	 RECIBO DETÁXI 

2 flffi m 	 R$I 	4' 	o 1 
CENTRAL 24HS: 3279-1 

Valor por Extenso____ 

Origem__________ 

Destino_____________ 
5 	 ? / 
'i Empresa  

Tel: 947539630 
> 	 Unid. 232. 

15214$ Data/_I/I/[T 

H. Inicial_______ H. Final 

Código 

Centro de Custo_______  Depto. 	 Matrícula Funcionário_____________ 
GCC-2 	CARLOS fiLBERTO PECOR 

~:///7 j~~ 

 Ass. Motorista 	Nome Legível Passagei('o 	Ass.Passageiro 

(1» 	 RECIBO DE TÁXI ródio tóxi 

DEALE R$I z' 	
149425 Data 1S JW/1 

_ 
CENTRAL 24HS: 3279.4009 	f 	 H. Inicial 	H. Final C- _ ( 

. Valor por Extenso 'O U 	R'G3L 
- 

Origem  
(e centavos acima) 

LU 

Destino  

Empresa_ 'C'b 	_f.-  _ Código 

Centro de Custo Depto. 	 Matrícula Funcionário_____________ 

Unâide 	157 
IVIUTC,Qr4wkro 

EMU-9113 	MARCIO CLPVTON ZANFO 

CPF2O3j33830 
. 	 - 

Carr 
 

O - 157 Ass. Motorista 	r4orne Legível Passageiro Ass. Passageiro 



21/01/2016 	 [bb.com.br] 

Aviso de lançamento de lançamento 	 A33 9009 
2110112016 12 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 19/11/2015 	Valor R$ 785 lJ 

Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 19/11/2015, 
documento 863.230.900.029.239, lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 

135 
(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 	 -- 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 

Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 21/01/2016 12:19:33 

ht+rIhni bh 	 1/1 



21/01/2016 	 [bb.con.br] 

Aviso de lançamento de lançamento 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 19/11/2015 	Valor R$ 785 D 

Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 19/11/2015. 
documento 863.230.900.029.238, lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 

(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 

Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 

Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 21/01/2016 12:18:47 

A33G21 1208946292009 
21/01/2016 12:18:47 

httI/Ranibbcom.brIaaoi/noticia.bb?tokenSessao9d23i0f889e8d5958C56C2E70e2b7395&COdMer1us612S:6l266l27&c0N0iCiaO 	 111 



19/11/Oi5 	
[bb.corn .br] 

Pagamento de outros cOnvêniOS 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
19/11/2015 AUTO-ATENDIMENTO - 14.38.56 
1193201193 

COMPROVANTE DE AGENDA!IENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	CONTA: 	 21.810-3 
EFETUADO POR: JOSE NASCI DE ABREU 

Convenjo TELECOMUNICACOES DE 
Codigo de Barras 84680000003_2 17891029119-7 

00552139649-7 11158151121-4 
Data do pagamento 	 19/11/2015 
Valor Total 	 317,89 
Pagamento agendado. 

Atenção: Esta transação está sujeita a avaliação 
de segurança e será processada após análise. 
O comprovante definitivo somente sera emitido 
apos a quitacao. 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	
19/11/2015 14:38.56 

Transação efetuada com Sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 



19/11/2015 	
[bb.com  .br] 

Outros convênios 

--e- -.&- 

Cliente 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAR NACIONAL 

Códo de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 

Transação registrada corno pendente por insuficiénci@  de assinaturas. 

Peridêricia número: 390545593. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

A33D 191334297003016 
19/11/2015 14:09:23 

846800000032 178910291107 005521396407fl$158151121413 

19/11/2015 



Local 	Uso 
11000 	JECOCIO 

Telefônica Brasil S.A. 

	

Seu Demonstrativo de Despesas 	 São Paulo - SP - CEP 04571-936 
As. Engenhcitn Luz CosIas Barrisi, 1376- Cidzrde Mançõna 

Inscrição Estadual 108383949112 CNPJ/tslF 02 558.157/090162 
http:/hr.uwo caris br 

7573 - L 
liii. •i. 	I. 	dl,, ,Il,,lI,, IJIUJII 

Telefone DV 	NRC 
5521-3964 O 8 	09718275911 
Total da Fatura Vencimento 	Mês 

317,89 2111112015 	11/2015 

Central de Relacionamento: 
10315 

CTC SANTO AMARO 3PM PL4 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
R BAR BOSA LOPES 64 - GRANJA JULIETA 
04720-000 SAO PAULO - SP 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
72 l3I4885Oi262g(X,O(Q225g8l0121 115 

139 

SERVIÇOS 
VALOR (R$) 

OutrosServlos 3,79  

TOTAL A PAGAR 	
317,89 

Contribuição para o FUST e FUNTTEL - 1,5% do valor dos serviços - não repassada às tarifas. 

Serviço de 

Atendimento ao 

Consumidor 

(SAC): 103 15. 

Pessoas com 

necessidades 

especiais de 

fala/audição, 

acesso pelo 142. 

Para saber qual a 

loja Vivo mais 

perto de você 

ligue 102 ou acesse 

Www.vjvO.com.br  

fmportante: l-agando sua conta em dia, você evita multa de 2% e juros de 1% 00 Mês 

Para rroltzar Irgaçõsa da longa distância corrsulle os Cõdrgos das Prestadoras: 2-ALGAR 15-VIVO 17-TRANSIT 18-SPIN TELECOM 19-ÊPSILON 21-CLARO 23-INTELIG 

40-HOJE TELECOM 47-BT COMIJNICATIONS 49-CAMBRIOGE 57-ITACEU 58-VOITEL SI-NEXUS 62-OTS OPTION 53-HELLO BRVZIL 65-TELECOM 65 67-E-1 
	 ligOções está Ce4lsus4-, cr,nfr,n,re 

24-DIALDATA 25-GOT 2.6-IDT 29-T-LESTE 31-TELEMAR 32-CONVERGIA 34-ETML 35-EASYTONE 36-D.SLI VOE 38-TESA 41-TIM 42-GT 
000'JP 45-GLOBAL CROSSINO 	 O procenes de totursueslo do-' 

72-LOCAWEB 73-PLUMIUM 7S-VIPWAY 76-SMART VOIP 87-DATORA TELECOM 85-AMERICA NET 
89-KONECTA 91-IP CORP TELECOM 96-AMIGO TELECOM 98-ALPHA Rosu,,çno 426 se 09'I212005 NO8ILISAHATEL1331 C  3332 para Delicicntcs auddrss acur'odc atenõrnento VOJOhguo comsprotscokr em mãos para 10315 e 142 pua deflcientes audiõsss 	- 	 -. 	-- 

e ntes dos números de celulares das áreas de DDDs 31, 

32, 33, 34, 35, 37, 38, 71, 73, 74, 75, 77 e 79. 	 VIVO 
Os celulares dessas regiões passaram a ter o seguinte 
formato: 15 Para mais informações, acesse Www.vivo.com.br/9djgjto  

O Recibo ao sera valido com autenticação ou apresentação do extrato bancãrio. 

DESTAQLIEAQUI 

tt.PQNlCA BRASIL 5.A. 

	

Local 	Telefone Mês 
 

	

DV 	 Complemento11000 	5521-39640 	 11/15 

Total da Fatura 	DV 	 ncimento 
317,89 	6 

 

v 1 VO 
Não 	 este 	cenoitu 

 

Autenticação do Agente Autorizado - Não saiu como recibo 

846800000032 178910291107 005521396407 111581511214 
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19/11f2ô15 	 [bb.com.br] 

GPS (Guia da Previdência Social) 

Cliente 
Agência do débito 	 - -- 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Opção para pagamento 	 Débito em Conta corrente 

Número inscrição 
Código do pagamento 
Competência 
Data pagamento 
Valor contribuição 
Valor Outros 
Juros/multa 
Valor total 

Transação registrada corno pendente por insuticiáncia de assinOturas. 

Pendência número: 390586171. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

A33A191437480596009 
19/11/2015 15:11:01 

2100 

872,15 
173,42 

0,00 
1.045,57 



19/11/2015 
	 [bb.com.br] 

A336191445508713010 
19/11/2015 15:15:30 

Pagamento de convênios/títulos com débito em conta corrente 
1 	1 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

19/11/2015 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 15.15.30 

1193201193 	 0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	21.810-3 

CODIGO DO PAGAMENTO 	 2100 

COMPETENCIA 	 10/2815 

IDENTICADOR 1248362000169 

DATA DO PAGAMENTO S 19/11/2015 

VALOR DO INSS 872,15 

VALOR OUTRAS ENTIDADES 173,42 

VALOR ATM/)UROS/MULTA 0,00 

VALOR TOTAL 1.045,57 

DOCUMENTO: 111907 
AUTENTICACAO SISBB: 2.7F4.B4F.925.EA2.6EF 

tt****** VIA EMPREGADOR 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

19/11/2015 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 15.15.30 

1193201193 	 0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - 6P5 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 

CODIGO DO PAGAMENTO 	 2100 

COMPETENCIA 	 10/2015 

IDENTICADOR 	 1248362000169 

DATA DO PAGAMENTO 	 19/11/2015 

VALOR DO INSS 	 872,15 

VALOR OUTRAS ENTIDADES 	 173,42 

VALOR ATM/JUROS/MULTA 	 0,00 

VALOR TOTAL 	 1.045,57 

DOCUMENTO: 111907 
AIJTENTICACAO SIS8B: 	2.7F4.134F.925.EA2.6E1` 

****** VIA CONTRIBUINTE ******** 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA 	CRAVO 	 19/11/2015 15:11:02 

J4603096 JOSE MASCI DEABREU 	
19/11/2015 15:15:30 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

in=443189a4b4ae14a8a693C9dcbC73 	
1/1 



4 

MINISTERIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 3. CÓDIGO DE 2.100 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL .-INSS PAGAMENTO 

4. COMPETÊNCIA 10/2015 GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

5. IDENTIFICADOR 01.248.362/0001-69 

1. NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE! ENDEREÇO 6. VALOR DO INSS 872,15 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL  

7 
ST AC STRVS, 701 - C:TORRE S:422 

ASASUL 

70340-000-BRASILIA 	/ DF 	 FONE: (11)28343493 8. MIXA 

2. VENCIMENTO 9. VALOR DE OUTRAS Fa 	1734 
(Uso exclusivo INSS ENTIDADES 

ATENÇÃO: É vedada a utilização da GPS para recolhimento de receita de valor inferior 10. ATM / MULTA E 

ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior JUROS 

deverá ser adicionada à 	contribuição ou importância correspondente nos meses 

subsequentes, até que o total seja igual ou superior ao valor minimo fixado. 11. TOTAL 1.045,5 

Recolh.ref. Compet. 10/2015 a 10/2015 	 12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

VENCIMENTO - 19111/2015 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 3. CÓDIGO DE 2.100 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS 
PAGAMENTO 

( 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL GPS 4 COMPETÊNCIA 10/2015 

S. IDENTIFICADOR 01.248.362/0001-69 

1. NOME OU RAZÃO SOCIAL! FONE! ENDEREÇO VALOR DO INSS 872,15 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL  

 
ST AC STRVS, 701 - C:TORRE S:422  

8 ASA SUL 
70340-000-BRASILIA 	/ DF 	 FONE: (11)28343493  

2. VENCIMENTO VALOR DE OUTRAS 17342 
(Uso exclusivo INSS ENTIDADES 

ATENÇÃO: É vedada a utilização da GPS para recolhimento de receita de valor inferior ATM / MULTA E 

ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior JUROS 

deverá ser adicionada à 	contribuição ou importância correspondente nos meses 

subsequentes, até que o total seja igual ou superior ao valor minimo fixado. TOTAL 1.045,57 

Recolh.ref, Compet. 10/2015 a 10/2015 	 12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

VENCIMENTO - 19/11/2015 

9 



19/11/2015 
	

(bb.com  .br] 

Pagamento de outros convênios 

SISBB 	- 	SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
19/11/2015 	- 	AUTO-ATENDIMENTO - 	14.38.56 
1193201193 

COMPROVANTE DE AGENDANENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	CONTA: 21.810-3 
EFETUADO POR: )0SE MASCI DE ABREU 

Convenio 	NET SERVICOS 
Codigo de Barras 	84660800015-8 15220296201-4 

51120803000-1 00261098849-1 
Data do pagamento 19/11/2015 
Valor em Dinheiro 1.515.22 
Valor em Cheque 0,00 
Valor Total 1.515,22 
Pagamento agendado. 
Atenção: Esta transação está sujeita a avaliação 
de segurança e será processada após análise. 
O comprovante definitivo somente sera emitido 
apos a quitacao. 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 19/11/2015 14:06:53 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 19/11/2015 14:38:56 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

214 



19/11/2015 
[bb.com.br] 

Outros Convênios 
1 	• 

Cliente - 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 

Transaçâo registraca corno pendente por insuficiência de assinaturas 

P: áinude;:c:IJa84nu7m4:5ro1M39 :2:E.  u 	 RElRACVO.  

A33D 191334297003014 
19/11/2015 14:06:53 

846600000158 152202962014 51 120003000126109858911 4 
19/11/2015 / 

'--- 	- 	- - - 



r^ 111111S1U11 IflMD$IaIR AMUURRL 

A BARBOSALOPES. 00064 

GRANJA JULIETA 

SAO PAULO SP 

Loolg

~3~(»02O 
Vencimento 

100/ 	20/11/2015 
Valor 

1.515,22 
—; 	 CPF/CNPJ 	 Forma de Pagamento . 	- 	. L 	

01.248.362/0001-69 BOLETO BANCÁRIO 

001/012 

() Importante: Minha NET: descrição 	 total 
Mantenha seu e-mail o telefones sempre atualizados. 
Acesse net oom.br, opo5es Minha NET > Minha 
Aostnatura. CE NET EMFRESAS COMPAC © 	NET Fone 	 1.352,35 
Ateição: o canraiaratento de seus serviços NET, durante o 010 PME FIO 
peniodo de permanência mirnima, estará sujeito à cobrança Itens Eventuais 	 LEi PZ de multa esnitratuaI CBO NET EMPRESAS BANDA 

LARGA3OM 1 r 	14. 
NET FONE EMPRESA ECON 2 
LINHAS j 

Valortotal 

E
1.515,22 	, 

'9NET Fone 
SOvES eieÀo 

U3AES L000JS 171126m361 631.35 

USAES L000SEMISENETFO1SS 103311540 0.02 
LJSSÇhES OSO 2158m549 182,51 

UQAÇEES DEOLJI505PAEST0059AS 10,02 

USAÇÔES SESIJI0'ASPSESTADOFAS Bi2OmOOs 500,74 

05000000 FIM/AO CONTAS SIFASO 1353 
TotaI NET Fone 1352,35 

Itens Eventuais 
Mensldada Paupordonal TV 

OiIiOÍISA onto.ns MENS mopsecopesjs paINcpOAsazEt000 METEMEE0S COMPASSO PMEno 1,0'? 
Sub-Total Menealidade Prepo,c,00nl TV 1,?? 

M10115811(1111dis Piropardonal 	WPM 

01110(15613(12115 MOIS FROFOEÕO14ALSOIUA SOA LASSA MOI 05015650000 MESA 05 60.55 

15r1211502911555 MENS PEOPOPÔOMOLSIHIUABOA LIOSOANET COPRASAS 20 MESA FiO 72,19 

00'10115A 31(10115 MOIO PE0P0500NSLSIA1SJASAO NETEMPEESAS SPOIOALMOA3OM 6,17 

Sub-Total Meonaildade ProporcIonal VIRTUA 141,52  
Ermargna/kiruo/Mdtao 

.6JAOEPGTOOSAIAISO1SI,An15 1.30 

MILTA 15/15(15 3.25 
Sub-Total EnENroa/Juvoa/P,Sjtaa 

ServIços T6cidcss 

31101(15 	T005r4IOAPI000EOIOERECO 15,00 

Sub-Total Sçnriçov Téoiioov 	 15,00 

Total Itena Eventuais 	 162,8? 

-para e5(relmen13 presencie cone.nlm es Anoereços noIte 	-Caso aidsrom bruços preesoos e não cooneA* esolesenSo 	Uge 15651 para lrTTOtnnaçtes, reciarnvçSes te ranzelanrontes 	00015190556 61'OIDINEIITO 
acocoro 21 	 Irelesos neo 3es prSxrnlaolESraa 	 0'0100 grosso) 	 003150559318345, 003120589518345, 
-Sete o desligsrncnO de aos sinal efeOrando o pagarnerto até e 	CeliclanrO OAOtvo e de Fita ligie 0800 701 7707- Eprecuo 	Sodoonia 08007010180 	 20315268901 8345, 203152885401795, 
doS do sanclrnerrfe NETtiada ao EeraesISCPC 	 reélrara lleão com umtSefone adapfo0000m dépoalOAo TOlO 	 003152288401753 -Para pagamentos após o venclnrerrs Serão cobradoojwos aãrlos lOspnãIvo AeTeIatom,ca-0es para ardIs). 
Se 0,033% e miS de 2%. 	 Use 4004-7777 para aOn5mentétgcrlca, nrnancãro e compra de 

asneças cano de 115(050 ocaS. 

Autenticação •.C&IIICa 

Pagamentos após o vencimento senão cobrados juros diários de 0,033% e multa de 2%. Os oncsroe de pamentos efetuados após e vencimento serão cobrados na próef ma fatura. 

Atençtu efetue seus pagamentos nos tarecos zonveniados a suir, BANCO BRADESCO E A, BANCO COOPA11VO DO BRASILSA, BANCO 000PERA11VO SICREDI S/Po BANCO DE BRASIUA SA , BANCO DO BRASIL 6,A, 
BANCO DO ESTADO DO PARA, BANCO ITALJ S.Â BANCO MERCNd1U. DO BRASIL 5 A, BANCO REAL S.A., BANCO SPRA 6/A, BANCO 9AN1OSNDER, BANCO SANTANDER BSNRISLL, CAIXA ECONÔMICA DFRAL, CI1tBsetK 
CPEL, HSBC BANK BRASIL S.A 

Cliente 	 Identificação para Débito 	FUas Relsrinaa Vencimento 	Valor 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 NET SERVICOS 0033396090201 	Outubro/2015 20(11/2015 	1.515,221  

84660000015-8 15220296201-4 51120003000-1 00261098849-1 



- 	 Cliente: 	 Fatura: 
PARDO TRABALHISTA NACIONAL 	 1511905167163 

003/012 
Detalhamento de Ligações PIET FONE via Embratel 	 002/007 

NET FONE VIA EMBRATEL 
PERI000IDATA TELEFONE 	 LOCAL 	 HORA 	 DURACAO 	 VALOR (RE) 

- - 
	 DESTINO 	 DESTINO 	 NICIO 

leleTone: 1111ib--I-I1ANUUIAUU1  
LIGACOES LOCAIS PARA CELULARES SJPEOR 
20110/2016 11973409403 São Paulo-SI' 12141n22s 0h00m303 0,60 
20110/2016 11997293770 São Paulo-SI' 13h30m64s 0h04ni543 4,98 
20/10/2015 11998309235 São I'aulo-SP 13h41niO4s 0ri02ni369 2,54 14 
20/1012015 11949252310 São Paulo-SI' 16h04m46s 0h00n309 0,50 
20/10/2015 11960192575 São Paulo-SI' 16h06m239 0h00m309 0,50 
20/1012015 11996353315 São Paulo-SI' 16R09m509 0h19m549 20,30 
20110/2015 11960192875 São Paulo-SI' 16h35m22s 0I,04m24s 4,48 
20/10/2015 11996031988 São Paulo-SI' 16t147rn27s 0h03ni48s 3,56 
20/1012015 11964949998 São Paulo-SI' 19h20m44s 0h00m309 0,50 
21/1012015 11981757013 São Paulo-SI' 11h58m53a 0h00n30s 0,50 
21/10/2015 11971711919 São Paulo-SI' 12h05m443 0h00m483 0,81 

SabTot1 2h58m19u 181,08 a' 
LIGACOES LOC P CELULARES CLARO 
23/09/2315 11981508392 São Paulo-SI' 12h09m46s 0h00m309 0 2 36 
2310912015 11992331185 São Paulo-EI' 12h24m19s DhlSmlSs 14,43 
28/09/2015 11974721337 São Paulo-SI' 17h06rn59s 0h00m309 0,38 
28/09/2015 11974721337 São Paulo-SI' 17h08m089 OhOSrnOOs 5,98 
0/09/2015 11991214743 São Paulo-SI' 16106çn1ls 0001n1543 1,41 

/09/2015 11991214743 São Paulo-SI' 18I24n29s 0R02m0Os 1,48 
30/0912015 11994132394 São Paulo-SI' 16h44rn11s 0502m84s 2,91 
30/09 / 2015 11991314775 São Paulo-SI' 17h28m20s 0h00rn363 0,44 
08/10/2015 11992363156 São Paulo-SI' 151i54m52s 0h00m303 0,36 
13 /10/2015 11981128573 São Paulo-SI' 1511240245 0h28m12s 19,60 
14 /10/2015 11993015217 São Paulo-SI' 131125m493 01100m54s 0,87 
14 /10/2015 11992089038 São Paulo-SI' 171123m019 ObOlmOOs 0,74 
14 /1012015 11992089035 São Paulo-SI' 171123m389 011031n423 2,76 
14 /10/2015 11994790821 São Paulo-SI' 17h59m519 0R00rn303 0,38 
19 /10/2015 11992089035 São Paulo-SI' 13h30m53a 0h07rn12s 5,38 
20/10/2015 11971330540 São Paulo-SI' 121107m263 01i02m54s 2,15 
20/10/2015 11993428248 São Paulo-SI' 191125m563 OhDlm00s 0,74 

SubTotal 1h20m365 60,13 

LIGACOES LOCAIS PARA NEIFONE - DURACAO E VALOR DAS LIGACOES REALIZADAS PARA O MESMO NUMERO ESTAO SOMADOS 
1155741077 São Paulo-SI' 01124m009 0,00 
1155215080 São Paulo-SI' 0i00m38s 0,00 
1135874455 São Paulo-SI' 0h01069 0,00 
1135876000 São Paulo-SI' 0h01m183 0,00 
1143015660 São Paulo-SI' 01103rn309 0,00 

SubTotal 0h30m30a 0,00 

LIGACOES LOCAIS PMATEI.EFONES FIXOS - DURACAO E VALOR DAS LIGACOES 3EALADAS PARA O MESMO NUMERO ESTAO SOMADOS 
1148741818 São Paulo-SI' 0h00m303 0,07 
1150422365 São Paulo-SI' 0h00n543 0,12 
1150910070 São Paulo-SI' 011020425 0,40 
1123391537 São Paulo-SI' 0h04m1Es 0,64 
1127192900 São Paulo-SI' 011020365 0,39 
1128232535 São Paulo-SI' 0h01m24s 0,21 • 1128582255 
1129623172 

São 
São 

Paulo-SI' 
Paulo-SI' 

DhO6rn42s 
0h05rn48s 

1,00 
0,86 

1130044488 São Paulo-SI' 0h02m38s 0,37 
1155217045 São Paulo-SI' 01100m30s 0,07 
1155239802 São Paulo-SI' 0h00n309 0,07 
1155281187 São Paulo-SI' 0h00rn309 0,07 
1155411168 São Paulo-SI' 01102rn489 0,42 
1158872054 Sâo Paulo-SI' OtiO1m129 0,18 
1155149759 São Paulo-SI' 0h32nODs 4,87 
1158251201 São Paulo-SI' 01102m42s 0,40 
1132314422 São Paulo-SI' 0h21ni06s 3,19 
1134889400 São Paulo-SI' 0h03m069 0,46 
1134889410 São Paulo-SI' 01119m249 2,00 
1134945000 São Paulo-SI' 0110311485 0,57 
1134973253 São Paulo-SI' 0h02rn249 0,38 
1135768000 São Paulo-SI' 01100m303 0,07 
1138553544 São Paulo-SI' 0h01m249 0,21 
1139720384 São Paulo-SI' 011031,305 0,51 
1140020022 São Paulo-SI' 0h01m243 0,21 
1140033383 São Paulo-SI' OhDSniOSs 0,99 
1140040000 São Paulo-SI' 0h00m309 0,07 
1140045400 São Paulo-SI' 0h02rn12s 0,32 
1140045900 São Paulo-SI' 01101m003 0,14 
1141381750 Sâo Paulo-SI' 0h03m54s 0,57 
1141898017 São Paulo-SI' OIiOlmlSs 0,19 
1155911585 São Paulo-SI' 0ti01m543 0,28 
1159722909 São Paulo-SI' 01119m183 2,92 
1150963345 São Paulo-SI' 0h06m30s 0,98 
1151815137 São Paulo-SI' 01100m303 0,07 
1151832735 São Paulo-SI' OhlOmOOs 1,45 

SubTotal 	2fl52m00a 25,70 

1 	SubTotal 	8h16m48s 301,04 

Telefone: 1121 931546-FRANQU1A 001 
LIGACOES DDI) PARA CELULARES 
21/09 / 2015 	13997156866 Santos-SI' 1Eh42rn12s 0h17rn423 20,25 
21/09/2015 	13997643474 Santos-SI' 171126m11s 0101m429 1,93 
21/09/2015 	13997087913 Santos-SI' 181113rn359 01102m24s 2,74 
23/09/2015 	19991914407 Campinas-SI' 171i05n279 01101m12s 1,37 
25109/2015 	18997057774 I'resi8ente I'rudenta-SP 11h51m059 0500n30s 0,56 
25/09/2015 	18997057774 Presidente Prudente-SI' 12h12mnn349 0h03nn069 3,54 



CIien: 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 1511905167163 

005/012 

Detalhamento de Ligacões NET FONE via Embratel 9045)37 

NET FONE VIA EMBRATEL 
PERI000/DATA TELEFONE LOCAL HOP.A DURACAO VALOR (ES) 

DESTINO DESTINO INICIO 

Telefone: 1121 931546-FRANQUIA 001  
LIGACOES LOCAIS PARA CELULARES 
08/10/2015 11950511121 São Paulo-SE lShOErnOOS 0!i02m4Ea 2,84 

0811012015 11972447022 São Paulo-SE 15h51m279 DhDlmODa 1,00 
147 08/10/2015 11985865825 São Paulo-SE 15ti58rT1283 OhO2rnOSs 2,13 

05/10(2015 11972447022 São Paulo-SE 16813m315 0h35o489 95,53 

08/1012015 11972675820 São Paulo-SE 17h19m38s 0h04n369 4,69 I9fJ 	/ 
08/1012015 11995362872 São Paulo-SE 17h54m159 0h00m20s 0,50 

08/1012015 11995352872 São Paulo-SE 19h19m083 0h05845s 5,91 1 
09(10(2015 11988950402 São Paulo-SE 09h50m015 0E01rn003 1,00 

09110/2015 11982503314 São Paulo-SE 09851tn053 0h00m303 0,50 

09 /1012015 11998339891 São Paulo-SE 091i55rn02s 0R00rn549 0,91 

0911012015 11982503314 São Paulo-SE 09h5728s 0h01m35s 1,62 

09/10/2015 11971711919 São Paula-SE 10h45m229 0h01m129 1,21 

09/10/2015 11988950402 São Paulo-SE 10h50m039 0h00m4S9 0,81 

09/10/2015 11971711919 São Paulo-SE 12h04rn25a 0f100rn483 0,81 

09/10/2015 11971711919 São Paulo-SE 12h08m269 0h00rn3Os 0,50 

09/10/2015 11982451056 São Eaulo-SP 12h11rn19a 0ll00rTl309 0,50 

13(10/2015 11947908127 São Paulo-SE 12h24m123 0800m303 0,50 

19/10/2015 11947308127 São Paulo-SE 12h34rT144s 0E03rn4Es 3,56 

'10(2015 11958855517 São Paulo-SE l8hlSni2Ss 0h01m54s 1,93 

»O/2015 11952994202 São Paulo-SE 10h47m389 0h04n24s 4,48 

14 /1012015 11989251395 São Paulo-SE 11ri52ni279 0h00m305 0,50 

14 /13/2015 11988950402 São Paulo-SE 13h32m199 0h00rn303 0,50 

14/10/2015 11999228922 São Paulo-SE 14h01m439 0h00ni42s 0,70 

14/10/2015 11996282428 São Paulo-SE 15853rn179 DhODniSOs 0,50 

15/10/2015 11974510774 São Paulo-SE 11h18m419 0h04n112s 4,27 

15/10(2015 11988950402 São Paulo-SE 11h31m37$ 0h00m305 0,50 

15/1012015 11959290908 São Paulo-SE 13h27fT1233 0h00rn303 0,50 

15/1012015 11971711919 São Paulo-SE 15h33m149 0h06m009 8,12 

15/10/2015 11996542424 São Paulo-SP 15h07fT12ia 0NO2m24s 2,43 

15/10/2015 11972447022 São Paulo-SE 15h10rn43a 0902m053 2,13 

15/10/2015 11997293770 São Paulo-SE 15b14n159S OhOlrnOOs 1,00 

15/10/2015 11982431885 São Paulo-SE 18h19m309 0h01m30s 1,52 

15/10/2015 11998994402 São Eaulo-SP 15h57m303 DhOlrnOOa 1,00 

15 /10/2015 11967996254 São Paulo-SE l7hD5niO5a 0E00ni305 0,50 

15/1012015 1178984101 São Paulo-SE 19h21ni07s 0803m069 3,15 

15/10/2015 11974745250 São Paulo-SE 20h08m299 0h02m06s 2,13 

18/1012015 11974746250 São Paulo-SE 15h05m33s 0h02m48s 2,84 

16(1012016 11997854604 São Paulo-SE 15h5511569 0800n303 0,50 

16 /10/2015 11998282428 São Paulo-SE 18h2E007$ 0i00rn42 0,70 

19110/2015 11467031114 São Paulo-SE 19ti45m269 0h00m303 0,50 

20110/2015 11995362872 São Paulo-SE 10h41ni359 0i00m305 0,50 

20/10/2015 11981757013 São Paulo-SE 11840tT131a DhOlnOSs 1,12 

20/10/2015 11972447022 São Paulo-SE 12i23fl133s 0h03m18s 9,96 

20/10/2015 11468610222 São Paulo-SE 12h44çfl07s OhllnDOa 11,22 

20(10/2015 11972447022 São Paulo-SE 15h121n419 0h00rn30s 0,50 

20/1012015 1177563839 São Paulo-SE 15h31m10s 0h01ml8s 1,31 

SubTotal 41i59m185 304,39 

LOC P CELULARES CLARO .LIGACOES 
2110912016 11986821997 São Paulo-SE 19h23m23a 

11h12n1179 
0h03çn003 
0h00rn309 

2,24 
0,36 28/09/2015 

28/09/2015 
11989611037 
11971330540 

São 
São 

Paulo-SE 
Paulo-SE llhlSmSOs OhOlmOOs 0,74 

28/09/2015 11989266353 São Paulo-SE 17i57m35s 0h00m30s 0,36 

29/09/2015 11981508391 São Paulo-SE 11h03m309 0h01ni4Ea 1,34 

30(09(2015 11991214742 São Paulo-SE 16805m55s 0h00m308 0,35 

01/10/2015 11971330540 São Paulo-SE 10802m169 0h00m42a 0,51 

Dl (10/2016 11989611037 São Paulo-SE 12h11r47s 0h00m4Es 0,58 

02110/2015 11971330540 São Paulo-SE 09833m163 0h00m54s 0,67 

02110/2015 11991214743 São Paulo-SE 13h17o52a 0h01m54s 1,41 

02 /10/2015 11971330540 São Paulo-SE 14h39m489 0ti02rn12s 1,83 

05/1012015 11981508392 São Paulo-SE 12h41m299 0h00m30a 0,36 

05 /10/2015 11988356899 São Paulo-SE 19h05m039 0h08o549 5,55 

08/10/2015 11976802693 São Paulo-SE 16h53tT1429 0E03rn24s 2,59 

09110/2015 11963103815 São Paulo-SE 14h28m529 OhOlmlEs 0,96 

09(10(2015 11999519946 São Paulo-SE 15h38m449 0i00m303 0,35 

13/1012015 11975040385 São Paulo-SE 12h17m053 0h00m54s 0,57 

14110/2015 11988958482 São Paulo-SE 13h32m00a 0800rn303 0,35 

19(10/2015 11971330540 São Paulo-SE 11845027$ 0h00rn30s 0,36 

20/1012015 11994132394 São Paulo-SE 12h15m249 0801n249 1,03 

SubTotal 0b31m429 23,48 

LIGACOES LOCAIS PARA NETFONE - DURACAO E VALOR DAS LIGACOES REALIZADAS PARA O MESMO NUMERO ESTAO SOMADOS 
1155243409 São Paulo-SE 0h01rn24s 0,00 

1159298706 Sâo Paulo-SE 0800m429 0,00 

1155673878 São Paulo-SE 0h00rn369 0,00 

1143239818 São Paulo-SE OblOmOOs 0,00 

1143271200 São Paulo-SE 0h12m30s 0,00 

1145080920 São Paulo-SE 0818n148$ 0,00 

1137945784 São Paulo-SE OhOlrnOOa 0,00 

1151811529 São Paulo-SE 0ti00m303 0,00 

1135675000 São Paulo-SE 0h02m003 0,00 

1185215060 São Paulo-SE 0807m303 0,00 

1138954824 São Paulo-SE 0802m058 0,00 

1129195275 São Paulo-SE 0h04m189 0,00 

1123354438 São Eaulo-SP OhOlmSOs 0,00 

1126092090 São Paulo-SE 0h0030$ 0,00 

SubTotal 	1h03m245 0,00 

LIGACOES LOCAIS PARA TELEFONES FIXOS - DURACAO E VALOR DAS LIGACOES REALIZADAS PARA O MESMO NUMERO ESTAO SOMADOS 
1127496257 São Paulo-SE 0h00m305 0,07 

1128232525 São Paulo-SE 0h03n42s 3,56 



CIien: 	 tum: 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 1511906167163 

c.s .\:Iz - 

007/012 

Detalhamento de ligações NET FONE via Embratel 

PRESTADORA TELEFÔNICA 

	

PERI000/DATA TELEFONE 	 LOCAL 	 HORA 	 DUPACAO 	 VALOR (P2) 

	

DESTINO 	 DESTINO 	 NICI0 

Telefone: 1121931536 -SAO PAULO 
DOO PARA TELEFONE FIXO 
23/09/201E 1732377440 São José do Rio Preto-SP 16h14m369 0h03m369 2,88 
23/0912015 6132155726 Brasília-DF 17h26ni369 0h09m12s 7,40 
2410912015 1338511641 Canariéia-SP 16823m30s 0h08m123 4,21 
2910912015 6192155726 Brasília-DF 15h14m009 0h07m429 6,19 

0211012015 6122156726 Brasília-DF 17h43m48s 0h09n063 7,31 
0511012015 3434284202 Fronteira-MO 11h06m203 0h00rn30s 0,29 
05/10/2015 3434284302 Fronteira-MO 11h07m24s 0h06m069 4,90 
06 / 1 0/2015 1532832416 Laranjal Paulista-SP 15h33m369 0h00m30s 0,28 

06 / 1 0/2015 6133210912 Brasília-DF 17h35m305 0h00m309 0,39 

07 / 1 012015 6132155726 Brasília-DF 11)i16m48s 0h00rn309 0,39 
07/1019015 1532832416 Laranjal Paulista-SP 14953m249 0h00m30s 0,28 
07/10/2015 1532832416 Laranjal Paulista-SP 14h58rn30s 0h00m309 0,28 

07/10/2015 1832626368 Presidente Bernardes-SP 15h02m64s 0h01rn24s 1,12 

14 /10/2015 6132155726 Brasília-DF 13h34m489 0H03rn489 1,79 

SubTatal 1b35m365 66,97 

DDD PARA TELEFONE MOVEL 
09/09/2015 

5u  09/2015 

17992277959 São José do Rio Preto-SP 12h19n363 0h04ni48s 4,66 

/09/2015 16998217674 Ribeirão Preto-SP 16ri23n965 0h00rn429 0,67 

109/2015 9 17991694190 São José do Rio Preto-SP 17h26rn18s 0iO4m249 4,27 
86981718460 Teresina-PI 19Fi05rn185 0h00rn309 0,57 

10(09/2015 19983314461 Carnpin89-SP 20h05m54s 0h05rn30s 5,35 

11/09/2015 17996167069 São José do Rio Preto-SP 18ti43rn309 0h04rn42s 4,56 
11(09/2015 17981176721 São José do Rio Preto-SP 19h09m365 0h00n1549 0,86 

14/09/2015 17991694190 São José do Rio Preto-SP 11h42m385 0h08m30s 8,26 

14/09/2015 17991694190 São José do Rio Preto-SP 11154n369 0riO4m06s 3,98 

14/09/2015 86988591312 Teresina-PI 12h02n112s OhOlmOSs 1,26 
14/09/ 2018 17991694190 São José do Rio Preto-SP 14N42rn30s 0h02m249 2,32 

18/0912015 12997541878 São José dos Csmpos-SP 18h34m00s 0h09m30s 9,25 

15/09/2015 6196759002 Brasília-DF 18h55m303 0h02rn46s 3,22 

18/09/2015 17996019870 São José do Rio Preto-SP 19ti47rn42s 0h12rn005 11,67 
18/09/2015 19997286132 Cenipinas-SP 20N01m429 0h06ni42s 6,51 
2110912015 21922603134 Rio de Janelro-RJ 13h09m189 0li00rn42s 0,79 

21 /09/2015 21982803134 Rio de Jeneiro-RJ 13fll0rn12s 0A13ni24s 15,44 

23/09/2015 17992788585 São José do Rio Preto-SP 16h18m309 0h05m429 6,51 
23/09/2015 95991378900 Boa Vista-AR 18h16m009 0h05n003 5,76 

24/09/2015 18996529541 Presidente Pcudente-SP 14h34rn18s 0A03m0Os 2,91 

29/09/2015 19981826211 Carnpinas-SP 17h24m389 0811n429 11,35 

30/09/2015 6161300754 Erasilia-DF 13h02m24s 0h05m549 6,79 

30/0912015 6196759002 Brasília-DF 14914rn48s 0ti02m249 2,76 

0111012015 6198759002 Brasília-DF 12h14m489 0h04n423 5,40 

0111012015 6196759002 Brasília-DF 14h25m36s 0h01m24s 1,51 

05 /10/2015 17991694190 São José do Rio Preto-SP 11i13m48s 0H00n303 0,47 

05(10/2015 17991894190 São José do Rio Pretc-SP 11A1 81106$ OriOlrnOOs 0,96 

05/10/2015 17991694190 São José do Rio Preto-SP 141i07m429 0h00rn30s 0,47 

05110/2015 17991694190 São José do Rio Preto-SP 141108m063 0h01n123 1,16 

05 /10/2015 17991252094 São José do Rio Pratc-SP 14h32rn30s 0H03m4Ss 3,70 

02/10/2015 17991694190 São José do Rio Preto-SP 21b43m129 0500rn429 0,47 

•

0 

5/10/2015 

05/10/2015 
17991694190 
15997283131 

São José do Rio Preto-SP 
Sorocaba-SP 

21ti44m12s 
15h35m003 

0h28rn549 
0h04m30s 

19,59 
4,37 

06 /10/2015 17991289144 São José do Rio Preto-SP 15h04m00s 0h00m309 0,47 

08/10/2015 17991694190 São José do Rio Preto-SP 17h08rn12s 0h02rn48s 2,71 

06110/2015 6196759002 Brasília-DF 17h29m489 0h02m429 3,11 

07/10/2015 18995155285 Presidente Prudente-SP 15h05m005 0h06rn485 6,61 

07/10/2015 12997242016 São José dos Campos-SF 1552411485 01i041n00s 3,88 

07 /10/2015 17991694190 São José do Rio Preto-SF 15533rn12s 0501m003 0,96 

SubTet1 3h02m249 175,79 

1 	SubTotal 	4b38m00s 	 242,76 

Telefone: 1121931546 -SAO PAULO 
DOO PARA TELEFONE FIXO 
09/09/2015 1937030652 Limeira-SP 12555m969 0h0230s 0,89 

09/09/2015 6132156726 Brasília-DF 17530m189 0h13n429 11,02 

16/09/2015 1935173651 Rio Claro-SP 12502rn129 0h00m35s 0,21 

17109/2015 6122155726 Srasilia-OF 13522m009 0h05m309 2,50 

21 /09/2015 6132155726 Brasília-DF 14530m38s 0H07rn48s 6,27 

2110912015 1732377440 São José do Rio Preto-SP 15h03m24s 0H00m42s 0,56 

21/09/2015 6132155426 Brasília-DF 17h39m38s 0h00n309 0,39 

21/09/2015 6132155726 Brasília-DF 17h40m189 0S07rn309 5,02 

25/09/2015 1532468210 Casário Lan9e-SP 14h16m54s 0501m003 0,57 

25/09/2015 1236343400 Taubaté-SP 14h15m38s 0h05n129 3,54 

30/09/2015 1639539999 Pontal-SP 14545rn00s 0500m423 0,47 

30/09/2015 1832811833 Presidente Epitécio-SP 15h27m129 0h08n100s 6,43 

06 /10/2016 1332441536 Juquié-SP 13532m48s 0h00m30s 0,16 

07/10/2015 1938524503 Campinas-SP 19533rn54s 0h00m30s 0,11 

08 /10/2015 1532832416 Laranjal Paulista-SP 13507n42s 0h00m30n 0,11 

08/10/2015 1437142112 Cerqueira César-SP 13h30rii06s 0h00m4es 0,25 

08/10/2015 1532832416 Laranjal Paulista-SP 13h46rn549 OhOOrn309 0,11 

SubTotal 0h55m309 39,75 

DDO PARA TELEFONE MOVEL 
10/09/2015 6191795322 Brasília-DF 12546ni643 0ri07m36s 8,75 

10/09/2015 15997165890 Sorocaba-SP 1655811065 0h01009 0,95 

10/09/2015 19997226132 Campinas-SP 19ri37rn009 0h21n05s 20,54 

11/09/2015 17981051861 São José do Rio Preto-SP 13518m48s 0908m153 5,12 

11/09/2015 17992277959 São José do Rio Preto-SP 14822ni00s 0h07m353 7,40 

11(09/2015 17991694190 São José do Rio Preto-SP 14532n489 0h26m1E9 25,60 

16/09/2015 15997283071 Sorocaba-SP 12531n00s 050042s 0,87 

16/09/2015 15997283071 Sorocaba-SP 12532n129 0h07m359 7,40 

1FÂL 1~ awca 
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CLÃRDS 	 PARTIDO TRABALHISTA KACIWIAI, 	 C6digo 003/33609020 Mês: 	iiubroí2015 

R BARBOSALOFES, 00064 GRANJAJUUETA 	 Núniero: 0000211553 	Emissêo: 	05111/2015 - 	' 	
24568-001 -080PAIJLO-SP 	SAO PAULO SP 	 I.E: 	ISENTO 	Vericirnnto 20(11/2015 

CPF/CNPJ 01.248.36243001-69 

Disainmnaçéo da Soiiço 	 009/012 
TV POR ASSINATURA 	 ISS 	ICMS 	PIS COFINS 3111015 A 31/10115 MENS PROP00000M_ lv PRINOPA. SELEÇÃO CB NOTEMPR.ESAS COMPAC 00 PME FIO 	 0,00 	0,19 	AOl 	0,05 	1,77 SUB TOTAL 	TV POR ASSINATURA 	

177 SAN DA LAR GA 
01/10/15 A 13110/15 MONO PROP0000NAL VATUA BOA LMGA NEF EMPRESAS 20 ME0A AD 	 0,03 	15.64. 	0,41 	1,99 	32,56 30112t15A31f10/15 MENSPROPDRUONALVIRTU.ACB3NETEWRESASBAND.ALARU430M 000 	1,89 	0,04 	0,20 	8. 15/10/15A2911015 MENSPR0P0RO0LRTJABDALSANEFEMPREOAS20MEGAAD 	 0,00 	18,05 	0,47 	2,17 	72,1 SUB TOTAL 	BANDA LARGA 	

141,5 OUTROS SERVIÇOS 	
14 9 3110715 	TAXA MIJOASGA DE EIJDERECO 	 0,75 	0,00 	0,25 	1,14 	15, SUB TOTAL 	OUTROS SERVIÇOS 	

15.0 
VALOR DA NOTA FISCAL: 	158,2 

COFINS 	Basode Cá Valo 	143,29 	Ainuota 	3,00% 	Valor 	4,30 
COFINS 8aoedeCáJjlo 	15,00 Aqaata 	7,60% Valor 	1,14 	

§ JCMS 	Baoe ás Cálculo 	142,29 	Aliquota 	25,00% 	Valor 	35,56 
ISS 	Baosde Cá Valo 	15,00 	Aíquota 	5,00% 	Valor 	0,75 
PIO 	Baoede Cálculo 	143,29 	Allquota 	0,65% 	Valor 	0,93 
PIO 	Base da Cálculo 	15,02 	Aliuuta 	1.30% 	Valor 	0,25 

RsoervadoaFsco 

2135.CA1 0.998F COCO.0503 7293.5601 .OFDO 

- Con5lbuepsra o FEt1% e F0,Oel O5%aabee ca oSorel 003 SOl5se 00 O 00010fl1055503 - Ole repsel000a ao eleinzrcut- OSSO OS CALCULO DOICMS ISSO CONF. 201'. 18 ANOSOS 055 ESTADUAL NO 48480 OS 0011 05601- ISeqlree especial, processo os 1000520-42055812004lCerm',I Ao 00000rrrenta20ATSL 1101 (LeI 12141/12 - ISMO 'IDEAL. 25.05 -160 lOTAS. 0,75- OS TOlOS!. 1,18- C1MS lOTAS. 8,04 . 
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CTC SANTO AMARO SPM PL4 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
R BARBOSA LOPES,64 
GRANJA JULIETA 
04720.-000 SAO PAULO - SP 

III 1 D U 1101 flIUlIIIlIIllllI IUI1 H 101 fluiu Il 
721 134357575259OOOOOO83O1O1 11115 

 

F/0000083000 

003/339609020 
Data de Pastagem: 11/11/15 

ET003201 1201 5_242237.rem(IMPErNMN) 
000200 
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[bb.com  .br] 

Pagamento de outros convênios 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
19111/2015 - AUTO-ATENDIMENTO - 13.01.18 
1193201193 

COMPROVANTE DE AGENDNIENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	CONTA: 	 21.810-3 
EFETUADO POR: JOSE MASCI DE ABREU 

Convenio FGTS ARREC GRRF 
Codigo de Barras 	85830000020-3 73200239201-4 

51119322559-7 15412483621-1 
Data do pagamento 	 19/11/2015 
Identificador 	 32255915412483621 
Data de vencimento 	 19/11/2015 
Valor Total 	 2.073,20 
Pagamento agendado. 
Atenção: Esta transação estã sujeita a avaliação 
de segurança e serã processada após analise. 
O comprovante definitivo somente sera emitido 
apos a quitacao. 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA 	CRAVO 	 19/1112015 13:00:03 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 19/11/2015 13:01:18 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 
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Outros convênios 	 A330191210047512012 

Cliente 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL  

CódFgo de barras digitado 	 858300000203 732002392014 511193225597 15412 836211 

Data pagamento 	 19 it1/201 

Valor documento 	 .073,2( 

Transaçêo re9isirada corno pendente por insuficiencia de assinaturas. 

Pendência número: 390506575. 

Usuério: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 



F r= T r= 

GRRF - Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS 

Gerada em 18/11/2015 16:26:32 

PA'0O BE 	mB'ttM oE5ERV3tJ 

Versão do Apltcattvo: 2.0.7 .13/0512013 

01 - Razão social/Nome 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

I° 	Endereço (logradouro, n°, andar, apartamento) 

AC STRVS 701 TORRE 1 422 

106. Bairro/distrito 	 07- Municipio 

....................................... 

1 1 - Identificador 

32255915412483621 

............ --...-.-.--- 

02 - CNPJ/CEI 

01.248. 

04 - Contato/D0Dltelefone 	 05 - CEP 	 13  3 

11-2834349  

08- UF 	09- FPAS 	i 10 - Simples 	14 Qtde Trabalhadores 

H DF 11 	51&! 	 1' 

1 12-Total a Recolher 

2.073,20 

13- Data de Validade = 19/11/2015 

Atenção: não receber após Validade 

Código de Barras 	 Autenticação mecânica 

r858300000203[ 
732002392014! 

[ 
511193225597 154124836211 

Via Empresa 

5GRRF - Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS 

Gerada em 18/11/2015 16:26:32 

ffUNOO EIM/*M W TSMPD Ub SERViI3It 

Versão do AIIcativo: 2.0.7 -13/05/2013 

- 

02 - CNPJ'CEI 
Razâo social/Nome  

[RTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	
01.248.362/0001 -69 

03 - Endereço (logradouro, n°, andar, apartamento) 	 04 - ContatolDDD/telefone 	 05 - CEP 

AC STRVS 701 TORRE 1 422 	 11 -2834349 	70.340-00O 

06 - Bairro/tistrito 	 1,07 . Município 	 08 - UF 	09 - FPAS 	:10 - Simples 	14 - Qtde Trabalhadores 

ASA SUL 	 1 ~i BRASILIA -- 	 1 	DF i 	 - 515 	 1 1 

11- Identificador 	 12- Total a Recolher 

32255915412483621 	
2.073,20 

13- Data de Validade = 19/11/2015 

Atenção: não receber após Validade 

Código de Barras Autenticação mecânica 

r30o000203 7320023920141 5111932255971 154124836211 

II 1 IIII III1 III 	II 1 1 I 1 II I 1 I 	I1 1 I 	III M II I 	
Via Banco 



Demonstrativo do Trabalhador de Recolhimento FGTS Rescisório 

etoo M-  ~~ oa m~ VÊ URVr.9 
	

Identificador: 32255915412483621 

Versão do Aplicativo: 2.0.7 - 13/05/2013 

Dados do Empregador 

Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

Endereço 

Logradouro: AC STRVS 701 TORRE 1 422 

Cidade: BRASILIA 

FPAS: 515 

CNPJ/CEI Tomador de serviço: 

Ls do Trabalhador - ........................... 

Nome: SERGIO RICARDO RODRIGUES 

154 1 
CNPJ/CEI: 01.248.362/00 169 

Rirrn ASA SUL 

UF: DF 	 CEP: 70.340-000 

Simples: 1 	CNAE: 9492800 

PIS/PASEP: 13216876771 	 Admissão: 21/05/2014 	 Categoria: 01 

Data Nascimento: 19/10/1983 	 Data Opcão: 21/05/2014 	 CTPS: 0023420/00271 

Movimentação: 11/11/2015 - II 	 Aviso Prévio: 2 	 Dissidio/Acordo: 

InformaçõesFinanceiras 	 - 	 - 

Mes Anterior a 	Mes Rescisão 	Aviso Previo 	Multa Rescisoria 
Rescisão 	 Indenizado 

Remuneração/Saldo 2.400,001 1 0,00 2.366,67 3.383,74 

0,00 192,00 189,331 1.353,49 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,001 0,00 

JAM 

Encargos 

ontrio.ociai 	 U,UU 	 0,00 	 0,001  

Valor Trabalhador: 1.734,82 	 Valor Devido pela Empresa: 2.073,20 

Cabe ao trabalhador os valores de Depósito e JAM 



Demonstrativo de Saldo do FGTS 

Empregado: Sergio Ricardo Rodrigues 

SALDO ANTERIOR 0,00 

07/06/20141 115- DEPÓSITO MAIO/2014 58,66 5866 

10/07/2014 CREDITO JAM 0,002932 0,0029321 58,83 

- ------- 
- - 218,83 

10/08/2014 CRÉDITO JAM 0,003 522 0,003522i 219,60 

07/08/20141115- DEPÓSITO JULHO/20 14 -------------------------------- 160 00 ---H---------- 
379,60 ....... 

10/09/2014ICREDITO JAM 0,003069 0,003069 380,77 

O7/09/20l4i5- DEPÓSITO AGOSTO/2014 160,001 540,77 

10/10/2014 CRËDITO JAM 0,003341 

115 DEPOSITO SETEMBRO/2014 - - 

0,003341 

160,001 

542.57 

70257 07/10/2014j 

0,0035061 7,04 

------------------- - 	160,00- 865,04 

0,002950[ .867,59 

07/12/20141 115- DEPÓSITO NOVEMBROO/2014 206.661 1.074,25 - 

10/01/20151CRÉDITO JAM 0,003521 0,003521! 1.078,03 

07/01/2015 115-DEPÓSITO DEZEMBRO/2014 206,661 1.284,69 

10/02/20I5ICRÉDITO JAM 0,003346 	
- ............... 

0,003346 1.288,99 

072/2015115-DEPÓSITOJANEWO015 1600f 14499 

10/03/2015CRÉDITO JAM O,002634 
- 

1.452,81  

07/03/2015 115- DEPÓSITO FEVEREIRO/201..

CRÉDITO JAM 0,003765 
----- : 

0,003765 1.618,88 10/04/2015 

07/04/2015115-DEPÓSITO MARÇO/2015 .778,88 

5z1LcITO JAM 0,003542 

07/05/20151115 DEPÓSITOABRIL/20 

~ CRÉDITO 
r 

160,00 1.945,18 

10/06/2015 JAM 0,003622 	- 

07/06/20151115-DEPÓS1TOMAIO/2015 

- 0,00362211.952,23 

160,001 ...... 2.112,23 .................................. 

l0/07/2OI5ICRÉDITOJAM 0,004283 0,0042831 2.121,27 

07/07/2015 115-DEPÓSITO JUNHO/2015 1 95,55 1 2.31 6,82 

10/08I2015JcRÉDJTO JAM 0,004776 . 
-  . 

2.327,89 

07/08/2015 115-DEPÓSITO JULHO/2015 160.00 2.487.89 

10/09/2015ICRÉDITO JAM 0,004337 0,004337 2.498,68 

.......... 0,00 2.658,68 

10/10/20151 CRÉDITO JAM 0,004390 
............. .....-.-....-. ................................................................. 

0,004390 2.670,35 

07/10/201JI5-DEPÓSrFOSETEMBRO/20I5 . 160,00! 2.830,35 

10/1 1/2OI5ICRÉDITO JAM 0,004390 

115-DEPÓSITO OUTUBRO/201 5 L 

0,0042601 

1 60,00 

2.842,41 

3.002,41 07/11/2015 

TOTAL 3.002,41 
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[bb oorn.br] 

A33N191254168702012 
1911112015 13:01:18 

DOC ou TED Eletrônico 

fl.hi$.dn 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAS NACIONAL 

Creditado 
Banco 341 	 BANCO ITAU S.A. 

Agência (sem DV) 763 	 S PAULO SAO MIGUEL PTA 

Conta corrente (com DV) 188018 
CPF 327.821.278-96 
Nome favorecido SERGIO RICARDO RODRIGUES 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Numero documento 111.902 
Valor 5.034,15 
Data transferência 19/11/2015 - CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 2A1C0E214CBDEI25 • 
Assinada por J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 19/11/2015 12:54:49 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 19/11/2015 13:01:18 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

.-, 	h,1—i /h~ o hhkpÇssh5,R33b81dC3b29aC8d00388f8aC7íb 

15i 
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1911, O15 
	 [bb.com  .br] 

TED - Transferência Eletrônica Disponível 
A330191210047512008  

19/11/2015 12:54:49 

Debitado 
1192 

PARTIDO TRAB NACIONAL  Conta corrente 21810-3 

Creditado CO ITAU S.A. 

Conta corrente (Com DV) 188018 

CPF 327.821 .278-96 

Nome favorecido S 

Finalidade 
Valor 5.03415 

Data transferência 19(11/2015 

- CPF!CNPJ diferente 

TransaçO regisirada corno pendente por isufciênCIa de assintiluras. 

Pu:n::ria:
ia  
.54nú7m4:5ro1M39::o9:E•  CIA REIRACO. 



TERMO DE DECISÃO ARBITRAL 
(Processo no. i 1254/2015) 

Aos dezesseis dias de dezembro do ano de dois mil e quinze, às 1 5h20min, sob a presidência da árbitra 
Dra. Minam Bonati Grimbergs, brasileira, divorciada, advogada, regularmente inscrita na OAB/SP sob 
o n°. 231791, portadora da CIRG n°. 12.112.114 SSP/SP e CPF/MF n°. 042.102.448-80, juntamente com 
Demandante: Sr. Sérgio Ricardo Rodrigues, brasileiro, casado, assistente financeiro, portadq 
n°. 28.636.791 SSP/SP, regularmente inscrito no CPF/MF n°. 327.821.278-96, portador d4 CTPS n°. / 
23420 série 271/SP, residente e domiciliado na Rua Inácio Maciel, 288, Vila Jacul, Cep: 0804Õ-010, Shr 
Paulo, SP, assistido exclusivamente, para este ato, pelo Dr. Heitor Tena Nicola, brasi1eiro adv6f' 
regularmente inscrito na OAB/SP sob o n°. 330.122, portador do CIRG n°. 32.809.536-9/SSP e CPF/MF 
no. 337.204.188-71, a empresa Demandada: Partido Trabalhista Nacional, empresa inscrita no CNPJ n°. 
01.248.362/0001-69, com sede na ST AC STRVS, 701, Torre 01, Asa Sul, Cep: 70340-000, Brasília, DF, 
representada por sua Preposta Sra. Rosiani Oliveira Ferreira, brasileira, portadora da CIRG n°: 
29.561.392 SSP/SP e CPF/MF n°. 268.356-518-65, reunidos neste ato, de comum acordo, para 
promoverem a dissolução da relação trabalhista existente entre as partes, o que fazem sob sigilo nos 
,os e condições seguintes: 

As partes elegem a árbitra acima qualificada, para em cumprimento dos preceitos previstos 
no Artigo 18 da Lei Federal 9.307/96, artigos 840 e 849, "caput" e parágrafo único do Código Civil 
vigente, Consolidação das Leis Trabalhistas, Constituição Federal e o regulamento interno desta Câmara 
Arbitral, promover a solução da relação jurídica havida entre as partes. 

Declaram as partes terem ciência de que estão perante um árbitro, que não é um funcionário 
público, nem um representante sindical, porém suas decisões, desde que cumprida, por força da Lei 
9.307/96, não admitem recursos. 

Declara o Demandante ter conhecimento de que os termos do presente acordo foram 
gravados em sistema de Audio e Vídeo, numerado e arquivado nesta Câmara Arbitral. 

A presente demanda versa sobre o pagamento de diferenças salariais e reflexos e verbas 
rescisórias, conforme constou no TRCT, relativas ao período de 21/05/2014 a 11/11/2015, e de todas 
verbas devidas em razão da relação de emprego havida entre as partes no citado período, objeto de 
demissão sem justa causa, tendo como base de cálculo a remuneração de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), 

,ensais. 

A solução da demanda será feita de acordo com a legislação específica da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT. 

Iniciados os trabalhos foi ouvido o Demandante, que declarou o seguinte: 

Que comparece a este foro arbitral espontaneamente; que não possui advogado; que 
concorda com a assistência do advogado que neste ato lhe é apresentado; que não laborava em jornada 
extraordinária; que tinha horário para refeição; que seu último dia de trabalho foi 11/11/2015; que não tem 
conhecimento quanto aos depósitos regulares em sua conta vinculada do FGTS; que nunca sofreu nenhum 
tipo de acidente de trabalho; que no momento não goza de estabilidade de emprego; que sempre recebeu 
tempestivamente todos os direitos inerentes deste contrato de trabalho. 

Declara ainda o Demandante que nada tem a opor quanto à solução definitiva de seu 
contrato de trabalho perante a este foro arbitral, que não éum órgão homologador. 

É ø relatório. 



Presentes as partes, restou frutífera a conciliação que fazem um acordo sob as cláusulas e 
condições seguintes. 

A Demandada pagou ao Demandante referente à rescisão definitiva do contrato de trabalho, 
a quantia de R$ 5.034,15 (Cinco mil e trinta e quatro reais e quinze centavos), no dia 19/11/2015, em 
transferência na conta do Demandante, no Banco Itaú, Ag. 763, Conta corrente 18801-8, cujo 
comprovante de transferência vale como recibo de quitação. 

A Demandada se compromete a quitar as competências faltantes do FGTS, 
Demandante, até dia 17/12/2015, diretamente na conta da Caixa Econômica Federal, ge_andêW1fk 
nova Chave de Conectividade e entregando ao Demandante. 

A Demandada já entregou o TRCT para levantamento do FGTS, o qual já foi pago a multa 
dos 40%, e guia para recebimento do seguro desemprego, ficando desde já autorizado o levantamento 
dos valores depositados na conta vinculada do FGTS, bem como o recebimento dos beneficios 
decorrentes do Seguro desemprego, atendidos nos requisitos da Legislação específica. 

o Esta Câmara de Arbitragem procederá o envio das guias para liberação do FGTS e 
Seguro Desemprego no prazo de sete dias úteis. 

Cumprido o pagamento, oferta o Demandante ampla e irrevogável quitação à Demandada 
relativa ao período de 21/05/2014 a 11/11/2015, para quitação geral da relação trabalhista existente entre 
as partes, para quitação de todas as verbas expressamente enunciadas no TRCT, oferecendo ampla e 
irrevogável quitação, para nada mais reclamar, quanto ao objeto do presente acordo. 

A Demandada declara ter conhecimento de que o presente acordo poderá ficar sujeito ao 
pagamento de despesas tributárias. 

As custas processuais devidas a esta Câmara Arbitral serão suportadas pela Demandada, 
que efetuará o pagamento mediante recibo. 

A árbitra acima qualificada e devidamente eleita, no cumprimento de suas atribuições 
decorrentes dos poderes previstos no Artigo 18 da Lei 9.307/96, de seu Regulamento Interno e também 
ela expressa manifestação das partes, ratifica o presente acordo, para que assim cumpram-se os devidos 

fms de direito. 

Cientes. Nada mais.---' 

Dr. Heitor Tena Nicola 

-/: 
Á'bitra: Dra. Mirim Bonati Gribeis 
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Ok .,:T " . . 
01.002.0000.0000 

01 CNPJ/CEI 	 102 Razão Social/Nome 
01.248.362/0001-69 IPARTIDO TRABALH ISTA NACIONAL 
03 Endereço (logradouro, n°, andar, apartamento) 	 04 Bairro 

ST AC STRVS, 701 	TORRE 1 	 IASA SUL 
05 Município 	 06 UF 	107 CEP 08 CNAE 	09 CNPJ/CEI Tomador/Obra 

BRASILIA 	 DF 	170340-000 19492-8100 	1 
10PIS/PASEP 11 Nome 
132.16876.77.1 SERGIO RICARDO RODRIGUES Ü0010.001) 

12 Endereço (logradouro, n°, andar, apartamento) 13 Bairro 

Rua INÁCIO MACIEL, 	288 VILA JACUI 
14 Municipio 15 UF 16 CEP 17 CTPS (n°, série,UF) 

1 23420-271- -SP 
18 CPF 

SAO PAULO ISP 108060-010 327.821 .278-96 
19 Data de Nascimento 20 Nome da Mãe 
19/10/1983 MARIA RODRIGUES 

t 	 OSt1ON 	ATO 
21 Tipo de Contrato 

1 - Contrato de trabalho por prazo indeterminado 

22 Causa do Afastamento 

spedida sem justa causa, pelo empregador 

23 Remuneração Mês Ant. 	24 Data de Admissâo 25 Data do Aviso Prévio 126 Data de Afastamento 

~ SJ2 
27 Cód. Afastamento 

2.000,00 	. 	 12110512014 11/11/2015 
29 Pensão AIim.(%) FGTS 30 Categoria do Trabalhador 28 Pensão A!im.(%) TIRCI 

0,00 0,00 1 - Empregado 
31 Código Sindical. 	32 CNPJ e Nome da Entidade Sindical Laboral 

00.000.000/0000-00 SINDICATO DOS EMPREGADOS 
* 	, 	1 	 10 

VERBAS RESCISÓRIAS  
Rubrica Valor Rubrica Valor Rubrica Valor 
50 Saldo de 11,00/dias Salário 733,33 51 Comissões 0,00 52 Gratificação 0,00 
(líquido de 0,00/faltas e DSR)  

53 Adic. de Insalubridade 0,00 54 Adic. de Periculosidade 0,0O 55 Adic. Noturno 0,00 horas a 0,00 
0,00% 0,00% 0,00%  

56.1 Horas Extras 0,00 horas a 0,00 57  Gorjetas 0,0058 Descanso Semanal 0,00 
0,00% Remunerado (DSR)  

59 Reflexo do DSR sobre 0,00 60 Multa Art. 477, § 80./CLT 0,0062 Salário-Família 0,00 
Salário Variável  

63 13o. Salário Proporcional 1.666 6764.1 13o. Salário Exercícios 0,0065 Férias Proporc. 21/05/2015 1.000,00 
10/12 avos Anteriores, a 11/11/2015-06/12 avos 

66.1 Férias Venc. Per. Aquis. / 	0,00 68 Terço Constituc. de Férias 333,3369 Aviso Prévio Indenizado 2.200,00 
a 	/ / 33/dias 

70 13o. Salário (Aviso Prévio 166,67 71 Férias (Aviso Prévio 166,67 95 Outras Verbas 1/3 Ferias 55,56 
Indenizado) Indenizado) Aviso 

99 Ajuste do Saldo Devedor R$ 0, 0 õ i322;23  

DEDUÇÕES  
Desconto Valor Desconto Valor Desconto Valoi 
100 Pensão Alimentícia 0,00101 Adiantamento salarial 800 00102 Adiantamento de 130. 0,00 

Salário 

103 Aviso Prévio Indenizado 0,00 112.1 Previdência Social 322,66112.2 Previdência Social - 130. 165,00 
0,00dias Salário 

114.1 IRRF 000114.2 IRRF sobre 13o. Salário 0,00 115 Outros Descontos 0,42 
Desc.Arred.Mes Ant. 

TOTAL DEDUÇÕES 	' 1 288,08 

'5 Ø34 	5 

a 



b'Ê;TÃ•BALHO; 

EMRGÓR 
01 CNPJ/CEI 	 02 Razão Social/Nome 
01.248.362/0001-69 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

10PIS/PASEP 11 Nome 
132.16876.77.1 SERGIO RICARDO RODRIGUES 
17 CTPS (n°. série. UF) 18 CPF 	 119 Data de Nascimento Nome da Mãe 

23420-271- -SP 327.821.278-96 	119/1011983 
120 
MARIARODRIGUES 

tÕPTR&'1O 
22 Causa do Afastamento 
Despedida sem justa causa, pelo empregador 

24 Data de Admissão 25 Data do Aviso Prévio 26 Data de Afastamento 27 CÓd. Afast. 29 Pensão Alimentícia (%) (FGTS) 

21/05/2014 11111112015 SJ2 10,00 

30 Categoria do Trabalhador 
1 - Empregado 
31 Código Sindical 32 CNPJ e Nome da Entidade Sindical Laboral 

00.000.000/0000-00 SINDICATO DOS EMPREGADOS 

Foi prestada, gratuitamente, assistência na rescisão do contrato de trabalho, nos termos do artigo n0 477, parágrafo 1°, da Consolidação 

Ss leis do Trabalho (CLT), sendo comprovado neste ato o efetivo pagamento das verbas rescisórias especificadas no corpo do TRCT, no 
lor de R$5.034,15, o qual, devidamente rubricado pelas partes, é parte integrante do presente Termo de Homologação. 

As partes assistidas no presente ato de rescisão contratual foram identificadas como legitimas conforme previsto na Instrução 

Normativa/SRT n°15/2010. 

Fica ressalvado o direito de o trabalhador pleitear judicialmente os direitos informados no campo 155, abaixo. 

BRASILIAIDF, 19de 
	

tBRO de 2015. 

balhista Na 
	 3:)€ 	V¼s3C OE ABpU 

150 Assinatura do E 
	

lor ou Preposto 

do T?abalhador 
	 152 Assinatura do Responsável Leqal do Trabalhador 

o 153 Carimbo e Assinatura do Assistente 
	 154 Nome do Órgâo Homologador 

155 Ressalvas 

156 Informações à CAIXA: 



19/11/O15 
[bb.com  .br] 

A33G 191224098378010 
19/11/2015 12:49:34 

DOC ou TED Eletrônico 
Debitado 

Agência 1193-2 
Conta corrente 21510-3 	 PARTIDO TRAS NACIONAL dO 

Agência (sem DV) RAL 
Conta corrente (com DV) 

3312 	 JARDIM SAO LUIZISP 
18975 

CPF 629.734.529-53 
THODORO 

Número documento 111.901 
Valor 49500 
Data transferência 19/11/2015 

- CPF/CNpJ diferente 

Autenticação SISBB 	 9AC5C2E33326C51 7 

. 	 J4603096 JOSE MASCI DEABREIJ 	 19/11/2015 12:49 34 
Transação efetuada com sucesso. 

aão efetuada com sucesso por J4603096 JOSE MASCI DE 

https://aapj .bb.com  



19/11/2015 
[bb.com  .br] 

f
TED - Transferência Eletrônica Disponível A33M191203026336013 

Debitado 
Agência 

Creditado 

Nome favorecido LUCELIA MARIA THEODORO 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor 49500 
Data transferência 19/11/2015 

- CPF/CNPJ diferente 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 390497681. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

https://aa .bb.com 	 7hRfliøRfl1 ÇOAÇ OQClIcnQ O 	 - - 



00001 

0388 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 Recibo de Pagamento de Salário 

01.248.362/0001-69 	 Competência 	11/2015 

Código 	Nome do funcionário 	 CBO 	Emp. 	Local 	Depto. 	Setor 	Seção 	FI. 

00011.001 LUCELIA MARIA THEODORO 	 5143-20 	01 	002 	0000 	0000 	1 

Função 00000 	AUXILIAR DE LIMPEZA 	 Admissão: 02/06/2014 	Dep.SFAM 00 	IR 	00 

Cód. Descrição Referência Vencimentos Descontos 

151 13.Sal.la.PARC. 

1 

1200 495,00 

«s* 
LT 

Total de Vencimentos Total de Descontos GERAL 	ADMINISTRATIVO 

495,00 0,00 

Valor Liquido 495,00 

Salário Base 	Salário Contr. INSS 	Salário Cálc. FGTS 	FGTS do mês 	Gase Calc. IRRF 	Faixa JRRF 

990,00 	 0,00 	 495,00 	 39,60 	 0,00 

z o 

O 
o 

2 
(1) 
O) 



22/04/2016 	 Banco do Brasil 

A33M221631 334220007 

Emissão de comprovantes - 3o nível 	 22/04/2016 16:49:08 

22/04/2016 	- BANCO DO BRASIL - 16:49:10 
119301193 	 0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	21.810-3 165 

BANCO ITAU S.A. 
------------------------------------------------ 

34191577424049377888670209000002666170000255245 
NR. DOCUMENTO 111.908 
DATA DO PAGAMENTO 19/11/2015 
VALOR DO DOCUMENTO 2.552,45 
VALOR COBRADO 2.552,45 

NR.AUTENTICACAO 1.01F8.8B2.9ED.6D3.6F4 

Transação efetuada com sucesso por: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO . 

https:Ilaapj .bb.com .br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao0c62e86el6da84l8d77ücfl 939b96796# 	 111 



22/04/2016 	 Banco do Brasil 

A33N221632341943006 

Emissão de comprovantes - 	3o nível 	 22/04/2016 16:51 :08 

22/84/2e16 	- BANCO DO BRASIL - 16:51:08 
119301193 	 0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	21.81e-3 16 

BANCO ITAU S.A. WUw 
------------------------------------------------ 

34191577424049377888670209000002666170000255245 
NR. DOCUMENTO 111.908 
DATA DO PAGAMENTO 19/11/2015 
VALOR DO DOCUMENTO 2.552,45 
VALOR COBRADO 2.552,45 

NR.AUTENTICACAO 1.ØFB.8B2.9ED.6D3.6F4 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU . 

https://aapj .bb.com  .br/aapj/homeV2.bb?tokenSessaof0dce6l 8354c460b79c4b31f6caf2521# 	 1/1 



[I 

Segunda Via 

MBanco Itaú S.A. 341-7 1 
	

P1('IRfl flfl PA(AflAP 

Local de Pagamento 
PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO 

Vencimento 

Beneficiário 
DIST DE MAT PARA ESC WHALMAR 	 CNPJ 53.359.568/0001-60 

Agência/Código 	eneficiário 
88j702090-01 

Endereço Beneficiário / Sacador Avalista 
R AMERICO BRASILIENSE 2010 CHACARA SANTO A SAO PAULO SP 04715 004  

Data do documento 

22/10/2015 
No. Do documento 

72537325 
Espécie doc. 

DM 
Aceite 

N 
Data Processamento 

22/10/2015 
Nosso Número 

157/74404937-7 
Uso do Banco Carteira 

157 
Espécie 

R$ 
Quantidade Valor () Valor do Documento 

2.552,45 
Instruções de resqonsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário. 
APOS O VENCIMENTO COBRAR MORA DE R$ ............ ... 0,85 AO DIA 
APOS 19/11/2015 MULTA DE ...........................44,41 

APOS VCTO ACESSE WWW.ITAU.COM.BRIBOLETOS PARA ATUALIZAR SEU BOLETO  

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Mora/Multa 

() Valor Cobrado 

Pagador: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 CNPJ/CPF 	001248362000169 
Endereço: 000 SRTVS 701 SL 422 	 70340-000 ASA SUL 	BRASILIA 	DE 
Sacador/Avalista: 

Autenticação mecânica 

IR Banco Itaú S.A. 1 R41-7 1 141Q17742 4fl4q 77RRRR 7fl2flq flflflflfl2 r, RR17flflflfl2245 
Local de Pagamentp 	 . Vencimento 

PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO 19/11/2015 
Beneficiário Agência/Código Beneficiário 

DIST DE MAT PARA ESC WHALMAR 	 CNPJ 53.359.568/0001-60 8887/02090-0 
Data do documento No. Do documento Espécie doc. Aceite Data Processamento Nosso Número 

22/10/2015 72537325 DM N 22/10/2015 157/74404937-7 
Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor () Valor do Documento 

157 R$ 2.552,45 
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário. (-) Descontos/Abatimento 

APOS O VENCIMENTO COBRAR MORA DE R$ ...............0,85 AO DIA  
APOS 19/11/2015 MULTA DE .............. . ............ 44,41 

(+) Mora/Multa 

() Valor Cobrado 

APOS VCTO ACESSE WW\N.ITAU.COM.BR/BOLETOS  PARA ATUALIZAR SEU BOLETO  
Pagador: PARTIDO TRABALH ISTA NACIONAL 	 CNPJ/CPF 	001248362000169 
Endereço: 000 SRTVS 701 SL 422 	 70340-000 ASA SUL 	BRASILIA 	DF 
Sacador/Avalista: 

ohI 	i o ii i iio o i ioi i o ii 11 llI II lo II O ii oi io i nio 	o i oo i ii ii i i i 	
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1 



RECEBEMOS DE DISTRIBUIDORA MAT. EI ESCRITORIO WHALMAR OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAl. INDICADA AO LADO NF-, 

N°000.007.325 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

SERIE: 1 

DANFE 	CONTROLE DO FISCO 

	

DIST1.1BUIDO1.A. MAT. P/ 	Documento Auxiliar da Nota 	

IIIIIIIIII IIIII IItIII IIIIII IlU 11111 II 

	

ESCRITORIO WHALMAR 	
Fiscal Eletrônica 

O - Entrada 

	1 
] 	

CH_A_V D_E_ACSO - Saida 	

_  

N° 000.007.325 
3515 1153 3595 6800 0160 5500 1000 O" T3 2516 3605 203,8 

	

RUA AMERICO BRASILIENSE, 02010 - - CH. SANTO 	, 	 Consulta de autenticidade no port acional d 6 
ANTONIO, Sao Paulo, SP - CEP: 04715004- Fone/Fax: 1151813907 SERW: 1 	 NF-e 	.nfe.fazenda.gov.br/poal ou no sit 

	

Página 1 de 2 	da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA IIPERAÇÀO 	 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

FORA DO ESTADO 	 135150700106324- 1011112015 15:35 
1 INSCRIÇÃO ESTADUAL 

111047565115 	 1 
DSSCRIÇÃOESTÃDUALDOSUBST TRIBj 5CNPJ

3.359.568/0001-60 

flVÇTJNÁTÁRI(1/PFMFTFNTF 

NOMFJRAZÃO SOCIAL CNPJ/CPE DATA DA EMISSÃO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 01.248.362/0001-69 10/11/2015 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE ENTRADA SAÍDA 

SET SRTVS BL 01 SL 422, 00701 - ASA SUL 70340-000 
MIJNÍCIPIO FONE/FAX 1/E INSCRIÇÃO ESTADUAL SIDRA DE L/NTRADA'S'SÍDA 

Brasilia 39356353 DF 

FATURA 

E PAGAMENTO À VISTA / Num.: 7325.0 / V. Orig.: 2.045,50 / V. Liq.: 2.045,50 

BASE DE CÁLCULO DO ICMS J VALOR DO ICMS J RASE DE CÁLCULO DO ICMS SE VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

2.045,501 368,19 0,001 0,00 2.045,50 
VALOR DO FRETE J VALOR DO SEGURO J DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VAlOR DO IPI VALOR TOTALDA NOTA 

0,00 1 	 0,00 1 	 0,00 0,001 0,00 2.045,50 

TRÂNSPÜRTA1)OR/V('II lIMES TRANSPORTAflOS 

RAZÃO SOCIAL J FRETE POR CONTA T CÓDIGO ANTT J PlACA DO VEÍCULO 1./E 	- CNPJ/CPE 

11- Destinatário/Remetentel 1 
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF 1 INSCRIÇÀD ESTÁDIIAL 

QUANTIDADE J ESPÉCIE J MARCA J NUMERAÇÃO J PESO BRUTO J PESO LÍQUIDO 

1 1 1 1 1 	0,000 1 	0,000 
flA1fl0 D( PD1'flTITd'B/SFP'.TTCfl 

CÓDIGO OESCRIÇÀO 0(5 I'EODUTDSERVIÇO NCM/SII CSI,  CFOP UNID. QTD VLS. URIT VLR, TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI 

9798 SULFITF. A-4 SSOFLS. 48025610 800 0/02 CX 2.0000 140,0000 280.00 280,00 50.40 18.00 

691 LÁPIS PRF.TO  COMUM 96091000 000 6102 CX 1,0000 42,0000 42.00 42.00 7.56 18.08 

1166 	- PILHA DURACELL AA PEQUENA /02 85076000 000 6102 PC 10.0000 6,4000 64.00 64.00 11.52 /0.00 

2104 MARCA TEXTO PILOT 96082000 EDO 0/02 CX 1,0000 22,8000 22.80 22,00 4.10 18.00 

833 PASTA SUSPENSA KRAFT 48209000 000 6102 UN 150,0000 1,1000 /65.00 165,00 29.70 /0,00 

4603 ENVELOPEPLAST.4.2.S,F0.I5 3926/0E0 000 6102 CX 1.0000 79,5000 79.50 79,50 14.31 /8.00 

/49 ARQUIVO MORTO POLIONDA 40191008 E/IS 6302 CX 10.0000 4,0000 40,00 40,00 7.20 18,00 

23/9 GRAMPO 26/6 GALVANIZADO KAZ 83052000 OSE 6102 UN 1.E000 3,0080 3.00 3,00 0.54 10.00 

6007 ELASTICO 100 GRS MERCURI 40/69990 000 6102 CX 2.0000 3.3000 6,60 6,60 1.19 18.00 

202 CLIPS 2/0C/500GR 39263000 000 6102 CX 1,0000 7,5000 7.50 7.50 1,35 10,00 

4596 CLIPS 4/0 C15000RS 3926/000 000 61112 CX 1,0000 7,5000 7,50 7,50 1,35 /0,00 

4583 ENVELOPE BCO.I 14X229CX.C/1000 75OR 40171000 000 6102 CX 1.0000 63,3000 63,30 63.30 11,39 /0.00 

341 ENV0LOPEBCO.105X240CX.0250 40171000 000 6102 CX 1.0000 34,9000 34.90 34,90 6,20 10,00 

6343 PASTA EM L A4 TRANS/I1IJME/COL 42021210 000 6102 PT 2.0000 6,5000 13,00 13,00 2,34 10.00 

3646 FITA ROTIJLADORLETRA TAG91331 BR/PT 96/2/090 060 6102 UN 2,0000 47,1000 94.28 94,20 16.96 0,00 

5822 GRAMPEADOR GENNES 5535 84729040 000 6102 DE 1,0000 /0.2000 /0,20 /0,20 1.84 /0,00 

2055 PEOFIJRADOR 2 FUROS P12 FLS-9010 04729040 000 6/02 UN 1.0008 14,0000 14,00 /4,00 2,52 /8,00 

5537 CARTUCHO HP (C4836A) CYANO (1 1)28ML 84439923 000 6102 UN 0000 167,0000 107,00 187,00 33.66 10,00 

INSCRIÇÃO MUN1CIPAI, 	 1 VALOR TOTAI.008 SERVIÇOS 	 1 RASE DE CÂLCL'I.O DO TSSQN 	 1 VAI. )R DOTSSQN 

DADOS ADICIONAIS  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

Duplicata - Num.: 007325/1, Venc. : 19/11/2015, Valor: 2,045 

50 

Voce pagou aproximadamente:; R$ 211.30 de tributoS federai 

5; ES 270.62 de tri.outos estaduais; ES 1563.58 pelos produ 

tos; Fonte: IEPT 	 9oi3aC; 



DANFE 	CONTROLE DO FISCO 

	

DISTRIBUIDORA MAT. P1 	Documento Auxiliar da Nota 	

IIIII IIIIII IIIIII IIIIIIII II 

	

ESCRITORIO WHALMAR 	
Fiscal Eletrônica 	111111 

E 	l 	1 DE ACESSO 	

0' 

O - Entrada  
CHAVE 

 N° 000.007.325 

	

- Saída 	
1 3515 1153 3595 6800 0160 5500 1000 02516 3605 2038 

	

RUA AMERICO BRASILIENSE, 02010 -  - CH. SANTO 	 Consulta de autenticidade no porta8%acional d 6 
ANTONIO, Sao Paulo, SP.  - CEP: 04715004- Fone/Fax: 1151813907 SERIE: 1 	 NF-e wwwnfe.fazenda.gov.br/pOr  al ou no sit 

Página 2 de 2 	da Sefaz Autorizadora 
NAflEZA DA OPERAÇÃO 	 PROTOCOLO DE AUTOSIZAÇÃO DE USO 

FORA DO ESTAIDO 	 1351 50700106324 - 10/11/2015 15:35 

1 11047565115 	 1 
RISCRIÇÃOESTSDUALDOSUBST TRIB INSCRIÇÃO ESTADUAL 	

53.359.568/0001-60 
flAFIflC flfl P13flfl1IT(/CE18VtC1 

(61)100 DESCRIÇÃO DOPRODIJTOSERVIÇO NCM/SH CST CFOP 0H11), QTD. VLR. UNIT, VLR, TOTAL RC ICMS VLR IUMS 	VLR. III 
ALíQ.ALIO, 

9759 CARTUCHO HP C4837A) MAGENTA (11) 281, 04439923 000 6102 UN 1,0000 187,0000 187.00 187,00 33,60 18.00 

1 

5539 CARTUCHO HP C4838A)YELLOW 20ML 84439923 000 6102 UN 1,0000 187,0000 187,00 87,00 33,66 18,00 

5538 CARTUCHO HP C481 1/12/13 84439923 000 6102 UN 3,0000 l79,0000 537,00 537,00 96,66 18.00 



Brasilia 39356353 állffih 
qw 

FATURA 

[PAGAMENTO A PRAZO / Num.: 7253.0 1V. Orig.: 506,95 /V. Liq.: 506,95 

NOME'RAZÃU SOCIAL CNFJ'CPF DATA DA EMISSÃO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 01.248.362/0001-69 22/10/2015 
FNDFI1FÇO RAIRROIDISTRITO CEP DATA DE ENTRADA SAÍDA 

SET SRTVS BL 01 SL 422, 00701 - ASA SUL 70340-000 
\ICNICIPIO FONE FAX UF INSCRIÇÀO ESTADIJAL HORJS DE ONTI1AI>A/SAÍI)A 

DF 

RECEREMOS DZ DISTRIBUIDORA MAT. PIESCRITORIO WH.ALMAR OS PROI)UTOSÍSERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LBDO NF- 

N° 000.007.253 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO F. ASSINATURA DO RECEBEDOR 

SER1E: 1 

D ANFE 	CONTROLE DO FISCO 

	

DIST1..IBUIDO1.. MAT. P/ 	Documento Auxiliar da Nota 	11 	
IIIIIIIIII IIIII III IIII IIII 11111111 MIIII II 

	

ESCRITORIO WHALMAR 	
Fiscal Eletrônica 	11111111 

	

[ 1 1 	F 
O - Entrada  

N° 000.007.253 

1-Saída 	 iiiDE ACESSO 

	

RUA AMERICO BRASILIENSE, 02010- - CH. SANTO 	, 	 Consulta de autenticidade no port rknacional d 
ANTONiO, Sao Paulo, SP - CEP: 04715004- Fone/Fax: 1151813907 SERIE: 1 	 NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/p  aI ou no site 1 

	

Página 1 de 1 	da Sefaz Autorizadora  
NSTURFZ.A DA OPERAÇÃO 	 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

FORA DO ESTADO 	 135 150658468950 - 22/10/2015 13:31 
CNFI INSCRIÇÃO ESTADUAL 

111047565115 	 J INscRIçÃ0I:sT\DuALDOSuRST TRIO 	

53.359.568/0001-60 

OTINATíRIÇb/R,IETII'NTV 

I1ASE DE C&LCULO DO ICMS VALOR DO ICMS RASEDE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS SI VALOR TOTALDOS PRODUTOS 

506,95 91,26 0,00 0,00 506,95 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VAI.OR DO SECURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÕRIAS 

0,00 
VALOR DI) P1 

0,00 
VAlOR TOTAL DA NOTA 

506,95 

TR ÂNSP('HITADflIR(VflI ITOBIS TUAIVIZÍPORTAnOR  

RAZÃO SOCIAL J FRETE POR CONTA 	 J CÓDIGO ANTI J PLACA DO VEÍCULO UF CNPJICPF 

11- Destinatário/Remetcntel 
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADIJAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

1 0,000 0,000 
flAFU'FR D(l pu(nIIT(,eVuV1rg 

rÓDID0 DESC.RIÇÃ000PRODI)TOSERVIÇO NCMISI-I CST CFOP 11010. QTD. VLRI.JNIT VLR.TOTAL B CICMS V.I LRCMS VLR.II'I JíMS 
A). 

PI 

3697 PAPELTOAL)IA 2)313 23X21 LUXO P01' 48102000 ORO 6102 1')) 10.0000 10.3000 103.00 103.110 18,54 10.00 

6765 GUARDANAPO GRANDE 1'CT SOFLS 33X3II 46163000 000 6102 UN 10.0000 3.5000 35.00 35.00 6.30 10.00 

961111 FILTRO DF,CAFE 103 48232090 ROR 61112 UN 10.00011 3,0000 30.00 30.00 6.04 10.00 

9641 ESPONJA DUPT,A FACE MUI.TI USO COMUM 60053090 000 6102 UN 4,0000 0.9000 3.60 3,611 0.65 10.110 

9392 LUVA MEDIA SANEI) 40151900 000 6182 UN 2.0000 5,4000 10.80 10,00 1.94 10.00 

5041 BOM AR GLADE LETEIB.INFANCIA 360ML 381169419 000 6102 UN 6.0000 8.7000 52.20 52,20 9.40 18.00 

311 CESTO DE LIXO)' ESCRITORIO PT C1,24PR 39269090 1100 6102 Un 4.0000 13,4000 53.60 53,60 9,65 10.00 

1334 PALHETA PLASTICA P/CAFE CRISTAL 39241000 1100 6102 PT 5.0000 0,5000 42,50 42,50 7.65 10.00 

0307 ACUCAR 1KG 39261000 000 6102 UN 10,01100 2,40011 24.00 24.00 4,32 10.110 

7970 CAFE PILAO 500GB 0911)2)00 1100 6102 UN 10,0000 10,5000 (05.00 105,00 10,90  

7192 FADE LIXOCOLETORA 392611100 1100 6102 UN 1.0000 3,1000 3,10 3,10 0.56 10.011 

359 ACUCAR UNIÃO SACHET Cl 400 39261000 000 61112 CX 1,0000 16,2000 16,20 (6,20 2,92 (0.00 

1357 FORMA Dl) GELO 48201000 000 6102 UN 3.0000 6,6500 19,95 9,95 3,59 16,110 

INSCRIÇÃI) MUNICIPAl. 	 1 VALOR TOTAI.DOS SERViÇOS 	 1 	RASE DE CÂI.CULI) DO ISSQN 	 1 VAlOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFIIRMAÇ(IES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

Duplicata - Num.: 007253/1, VeDo.: 10/11/2015, Valor: 506,0 

5 
Voce pagou aproximadamente:; ES 	46,15 de tributos federai 

s RI 	52.05 de tributos estaduais; RI 408.75 pelos produ 

tos; Fonte: IBET 	 9oi3aC; 



i9i1 2O15 	
[bb.com.br] 

A3311914144 173880 16 
19/11/2015 14:38:56 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

19/11/2015 	- BANCO DO BRASIL - 14:38:56 
119301 193 	

0002 

COMPROVATE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	 21.810-3 

BANCO BRADESCO S.A. - 
------------------------------------------------ 

2379909901600000006575103ee33206166170e0018 
NR. DOCUMENTO 	

111.904 
DATA DO PAGAMENTO 	 19/11/2015 
VALOR DO DOCUMENTO 	 1.820,24 
VALOR COBRADO 	

1.820,24 

NR,AUTENTICACAO 	 D.508.C50.689.D16 FA8 • 
J4603096 JOSE MASCI DE ABRELJ 	

19/11/2015 14:38:56 
Transao efetuada com SUCeSSO. 

 

• 

https:I/aapj .bb.com 



19/11/2015 
[bb.com  br] 

Cobrança / Títulos 

Cliente 

coata corrente 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 
Cógo de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Descfabatjmentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registraca como pendente por insufici8nçia de assinaturas. 

A33D1 91334297003011 
19/11/2015 14:03:15 

BANCO 
23790.09901 60000.000657 51030.033205 1 

19/11/2015 
1.820,24 

0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

1.820,24 

72 

https:I/aa,bb.com  .br/aapj/notjcja,bbokenSessflf ,1Q 	 -. 



10/11/2015 	
Boleto InWeb - PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

- 00000006551 - 1.820,24 

Cedente 

Sacado 

Data de Emissão 	Número do Boleto 	 Agência 
- 10/11/2015 	 6551 	 99-0 
Informações ao aiente 

Servidores Dedicados (valor fracionado) 

::::

Vencime 

19/11/2015J 
Número do Boleto (banco) 

00000006551-1 
Conta 	 1 Valor do Boleto 

300332-9 	1 1.820,2 

IP8tL 

13 

Caro cliente: pagável em qualquer banco. Após o vencimento, gere novo boleto pelo site. 
Este boeto não poderá ser pago após o vencimento. 

BradeScO 1237-2 
í cal do Pagamento 

fAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCI 
Cedente 

ILNWEB INTERNET 
1 Data de Emissão 	Número do Documento 

-_- 
10/11/2015 

I Uso do Banco 	ap CarteiraMoeda 

1- 	 06 	R$ 

23790.09901 60000.000657 51030.033206 1 RR17flflflflip.nA 

FERNET 
Vencimento 

19/11/2015 
Agência / Código do Cedente 

0099-0 / 0300332-9 
Data Processamento 

10/11/2015 
Carteira / Nosso Número 

06 / 00000006551-1 
Valor Valor do Documento 

1.820 24 

?nto. 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Espécie Documento Aceite 

N 
Quantidade 

Instruções 

Sr. caixa: 
Não receber após o vencimento. 
Não receber valor menor que o indicado. 
Não há desconto para pagamento antes do vencim 

Sacado - Sacador / Avalista 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
01.248.362100019 

11111111111111111111  ll 	II 

111111111111111111111111111111111111 	 murenticaçao Mecnica / Ficha de Compensação

111 Ill IIllI 1 1 1 llllI II 

httP:llwww.inweb.com.brlusuario/boletoibr~ptn nhn 



19/11(2015 
	

[bb.corn bri 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

19/11/2015 	- BANCO DO BRASIL - 14:38:56 
1193e1193 	 0081 

AGENDAMENTO DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	 21.810-3 

BANCO BRADESCO S.A. 

23790368059530700000029808086383666188088816406 
NR. DOCUMENTO 	 112.081 
DATA DO PAGAMENTO 	 20/11/2815 
VALOR DO DOCUMENTO 	 164,86 
VALOR COBRADO 	 164,06 

PAGAMENTO AGENDADO. 
A quitacao efetiva desse debito dependera da 
existencia de saldo na sua conta-corrente as 
23:45h da data escolhida para pagamento. 
O comprovante definitivo somente sera emitido 
apos a quitaçao. 

 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

19/11/2015 14:13:45 
19/11/2015 14:38:56 

 

n....: 	L. ,.. L..i.........: IL.-....... 414 



19í1 112015 
	 [bb.com  .br] 

Cobrança / Títulos -04  
A33D1 91334297003020 

19/11/2015 14:13:45 

Opção para pagamento 	 Débito em conta corrente 

Agência 	 1193-2 
Ç,nt ,-,,rrnt 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentOS 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréecimoS 
Valor cobrado 

Transação registrada como pendente por insuiticiánciS de assinaturas. 

Pendência número: 390548551. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

BANCO BR 
2379036805 95307000000 29000.006303 6 661 

kOS.A. 175 
001 6406 
/1 1/201 5ee 

0,00 
0.00 
0,00 
0.00 

164,06 

- 	k 	,ni/nriir'ia hhkenSessaOf3dd9865bdef27C52e3dC1d27bda46f&c0dM86125,61,6l74&N0t3_O 	 1/1 



Banco Bradesco S/A 	 Page 1 of 1 

Bradesco 1237-21 	23790.36805 95307.000000 29000.006303 6 66180000016406 

Local de Paganento Vencimento 
Paqavei Preferencialmente na Rede ftadesco ou no Bradesco Expresso. 20/11/2015 

Beneficiário Agência/Código Beneficiário 
MDL S(RVICOS EXPRESS LTDA - ME - CNPJ/CPF:013.817.714/0001-39 0368 
R GONZAGA, 318 - - OSVALDO CRUZ 
09540-110 - SAO CAETANO 00 SUL - SI'  

Datado dcc. 
NO do Espécie dcc. Aceite Data Proces, 

'4 

Nosso Número 

03/11/2015 0tum20 OS N 03/11/2015 09/53/070000 	- 
82 

Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor (-) Valor do Documento 
9 11$ 164,06 

Pagador: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	- CNPJ/CPF: 001.248.362/0001-69 
RUA JIICOFER, 615 -JARDIM PEREIRA LUTE 
02712-070 - SAO PAULO - SP 

Sacador Avalista: 	N6o informado 

Recibo do Pagador 

Autenticaçân Mecânica 

Bradesco 1237-21 	23790.36805 95307.000000 29000.006303 6 66180000016406 

Local de Pagamento Vencimento 
Pagavei Preferencialmente na Rede Bradesco ou no &adesco Expresso. 20/11/2015 

Beneficiário Agência/Código Beneficiário 
MDL SERVICOS EXPRESS LTOA - ME - CNPJ/CPF:013.817.71410001-39 0368/63-9 
R GONZAGA, 318 - OSVALDO CRUZ 
09540-110 -SAO CAETANO DOSUL -SI' 

Data do doc. 
N°  do Espécie doc. Aceite Data Proces. Nosso Número 

03/11/2015 ocumerito OS N 03/11/ 2015 09/53/070008029-1 
822 

Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
9 R$ 164,06 

lnstruç6es Texto de responsabilidade do beneficiário) (-) Descontos/Abatimento 
PaqveI Preferencialmente nas Agências Bradesco 

(-) Outras Deduç8es 

VALORES EXPRESSOS EM REAIS 
MORA DIA/COM.PERMANENC..... ....... 0,10 (+) Mora/Multa 

APOS 20.11.2015 MULTA ... .. .... ..16,40 
(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Pagador: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	- CNPJ/CPF: 001.248.362/0001-69 
RUA JACOFER, 615 - JARDIM PEREiRA LEITE 
82712-070 -SAO PAULO -SI' 

Sacador Avalista: 	No informado 

Ficha de Compensaçio 

SAC - Serviço de 	Alô Bradesco 	Deficiente Auditivo ou de Faia Cancelamentos, Reclamações e 	 Demais 

Apoio ao CIietne 	0600 704 8363 	0600 722 0099 	 lnformaç6es. Atendimento 24 horas, 7 	telefones 
dias por semana. 	 consulte o site 

Fale Conosco 
Ouvidoria 	0800 727 9933 	Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h ás 1 8h, exceto feriados. 

Autenticação Mecânica 

,I 	1 	 ____L1Ik_I .....,,Ç 	 flA/11/')fllÇ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo CAETANO DO SUL 
	

Número da 
SECRETARIA DE FAZENDA 

	
NFS-e 

	

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 
	

822 

Data e Hora d Emião 	03111/2015 19:44:33 	Competência 	 3/11/2015 	Cédigo de Ve1itcaçãD 	 947453991 

Ntero dO RPS 	 No. da NFS-e substituida 	 Local de Prestação 	SAO CAE14éj 

MDL SERVICOS EXPRESS LTDA- ME 

3.817.714/0001-39 	InscMuiliel 1 	82208 	 T1Ó1 	 SAO CAETANO DO SUL - SP 

RUA GONZAGA 318- OSVALDO CRUZ CEP: 09540-110 

nalemento 1 CASA03 Lró1efÕneij 39964869 

1 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL- NACIONAL 

01 248 362/0001-69 	Ineclção Municipal 	 [Muntcpio 	 SAO PAULO SP 

	

Enclor e - 	F RUA JACOFER 815-JARDIM PEREIRA LEITE CEP 02712-070 

	

- 	 Teletoiw 

APROXIMADO DOS TRIBUTOS RI 3021. FONTE IPBT. 

2601 / 3440140- SERVICO DE ENTREGA DE JORNAIS,REVISTAS E SIMILARES 

	

- 	 Código ART 

	

PISIRS) 	 CO 
	

IR R$ 	 INSS (R$ 
	

CSLL (RI) 

Valdo SeMç 	RI 164,06 . 	. :Naturza Opereçáo 	Valo' do Sevlço R$ 	 164,06 

(-) Desconto Incondicionado 0.00 1-Tributação no município (-) Deduções Pennitidas em Lei 0.00 

(-) Desconto Condicionado 0,00 Regime Especial Tributação (-) Desconto lncondloonado 000 

(-)Reeiç8FedemaI 0,00 O-Nenhum 164,06 B;sedeCãIcu 	 - 

(-) Outsa Retnriç6es 0,00 Opçao.Sinipas NacIonal (x) Aliguota % 2,79 

(-) 1530W Retido 0,00 1 - Sim ISSCIN a Reter ()Sim (X) Não 

() Valor Liquido 	R$ 164,06 
Incentivador Cultural 

) Valor do ISSQN 	RS 
- 

0,00 
2.Não 

Avisos 

1- Urna via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço. 
- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, http://saocaetano.ginfes.com.br  com a utilização do Código de Verificação. 
- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI. 



. 	- 	IIA: ÉtfÇ1J,A, N°417- SALA 02 

	

__ 	4SA1EpE SÃO PAULO SP 
q2517-0o1$TeIefone: 4329-6079 2679-6079 PH 	4e: e-m+iI: atendimentomdIexpress.com.br  

FECHAMENTO DO CAIXA POR CLIENTE 
Período de: 0111012015 Até 31/1012015 

Cliente: 145 - PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - NACIONAL 

Data 	O.S. n° 	Form. Pag. Solicitante H.Saída H. Inicial H. Final Tot. Horas H. Normal H. 50% H. 100% Seguro 	Tx.Penm. %Tx.Penm Vai. por Hora Localidade Kilometragem VaiTot.OS 

09/10/2015 	49131 	FATURADO SERGIO 	 000:00 000:00 000:00 	0,00 	0,00 	0,00 	164,06 	0,00 	0,00 	164,06 

RETIRAR: RADIO / RUA FRANCISCA MIQUELINA - BELA VISTA / RUA ALVARENGA,1 84 - BUTANTA / RETORNO 

TOTAL GERAL DE HORAS: 00:00 
	 TOTAL GERAL 

	
164,06 

. 	.
- 04/1112015 19:24:07 
	 Página N°.:1 



23/1 i?201 5 
	

[bb.corn .brl 

A33623144771 1056010 
23/11/2015 14:51:15 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

23/11/2815 	- BANCO DO BRASIL - 14:51:15 
119381193 	 8007 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	CONTA: 	21.810-3 

BANCO BRADESCO S.A. 	- 
------------------------------------------------- 
23792298869531508988802082183808166210000979794 
NR. DOCUMENTO 	 112.381 
DATA DO PAGAMENTO 	 23/11/2815 
VALOR DO DOCUMENTO 	 9.797,94 
VALOR COBRADO 	 9.797,94 

. 	NR.AUTENTICACAO 	 2.461.E98.439.98E.187 

Assinada por 	 J5474951 MARCIAPEREJRACRAVO 	 23/11/2015 1449:57 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 23/11/2015 14:51:15 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

 

httn:I/aani hh rnm hr/ssni/hrm hh kõrRcc,rRhA 1 flOO7d7fO,.,EÇcl 07')')ck,.Ol . 



23/1112615 
	 [bb.com.br] 

:. ; 

Cobrança / Títulos A331231445703746009 
23/11/2015 14:49:57 

Cliente 
Opção para pagamento 	 Débito em Coata corrente 

Agãncia 	 1193-2 NK - 

(nnts corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 	 FRI  
Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimenlos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada como pendente per insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 391371024. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

BANCO 
23792.29806 95315.000000 02002.183800 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

9.797,94 

l,Jn,,ti,jo 	
1/1 



Bradesco 1237-21 	23792.2906 95315M0100 02007.183800 166210000979794 

	

adesco ou no adesco Éqressi. 	 23l11/2015 enefciâiio 
PIOATIVP. TEtN0LOA E(0SUtT0RJA L.TÜA 1 CFF/tNr1:e15.28211/0081 -87 	Ana/C6dØ enefcáro 

02298/21838-3 (EPI91SO-610 	 . 
ta1ado 0oc 	do dounienoEpie doc. 	Aefle 	 Prcs, 	Noso hlmero 	 . 

1 	 ., 	.. Uo do øiço 	Certeir 	 Qutid4e 	Vor/Perenat (Veordo documemo 	 1181 
-. 	97 1 	Paa.dor 	I*RTWO TRAMI.MSTA PJIQ0PAL 1 CNflICM.001.24L3b2/OlJflj - 

SETL3Sft1V,70I TORRE 1L422  
Ct170340-000  

Recibo do Pagador 

AutentIcação 1efãnu 

Bradesco 1237-21 	23792.29806 95315090000 02002.19300 166210000979794 

S 	1Local de Pagamento . ..".. -. 	
. 	- 	. 	.. .. 

	

na rede &adesr. ou no bradesca E'qreço. 	 23/11f2015 

1  J
PROATIVA TECNOLOGIA. E (0r'S0LTfl8IA LTOA i (?F/t?J 01 5.28b.21 710901-8? 	 Aoc/Codgi Bfiro deTeÇWPERfJRA0RRRET0I39S 

*D 	do Doc, 	N do do(unjc, 	péce doc, 	Aceit 	 :t 	 uoso número 
11/Uf20I5 	 09/53i15GO000R2-1 1 	Uso do 8ano 	lcartelra 	 pce 	Quntde 	orIPerenuj 	.) Vajor do doumeno 

Rs 
jUtruçde Irexto de respo1abiUdade do beneíário 

V 	 -) Oecor1o/Aba1jmeno * * 	LOS EPESSI)S .E REAIS 	 ,.. 
C- Outr 

(+) Mar.4uta 

1 
SET0RRTV5701 TORREI 511422  
[E? 70340-008 

Ficha de Compenaço 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 

)C 	SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 

e Hora da EmIssão 	11/11/2015 14:26:00 	Competência 	11/11/2015 	Codigo de Venflcação 

Numero do RPS 	 No da NFS-e substitiida 	 í Local da Prestação 

Número da 
NFS-e 

1185 

NTO ANDRE 

r — _ 
Razão SocialfNome 	PROATIVA TECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA 

NomSFantasia 	PROATIVA TECNOLOGIA 

CNP15266217/0001 87 Inscrição Municipal 	209611 	MLféipioj 	 SANTO ANDRE SP 
Endereço e CEP AVENIDA PEREIRA BARRETO 1395 - PARAÍSO CEP: 091 90-610 

Complemento 	C. EMP. 1 Telefone 	44261858 	e-mail 

çNoIse 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

_01 248 362/0001 69 	[Inscrição Municipal 	 MunicL 	 BRASILIA DE 

ERP - PROJETO CONTABI 

TERMOS DA LEI 12741/12 - LEI DA TRANSPARÊNCIA - VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS: R$1704,85 

1.06/1.06 /620400001 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

C4 	da Obra 	 Codo ART 

—. PJSR$). 	6786 	COHNS(R$) J 31320 	IRIR$) 	15660 	INSS(R$) CSLL(R$) 	104,40 

QTakdD Serviço 	R$ 10.440,00 Natureza Operação Valor do Serviço 	R$ 10.440,00 
(-) Desconto Incondicionado 0,00 1-Tnbutaçao no municipio () Deduções Permitidás em Lei 0,00 

DescotoCoraonado 0,00 Regime Especialiributação 
cantolncondldonadjIi 0,00 

j-) 	tençoes Federais 	 642,06 0-Nenhum i Base de Cálculo. 	. 10440,00 
(-) Outras Retenções 	 0,00 Opção Simples Nacional (x) Aliquta % 2,00 
(-) lSSQNRe 00 
....................... 

2 -Nao ISSQN a Reter. 
____ 

()Sim (X) Não 

Incentivador Cultural () ValorLíqdo R$ 	 9.797,94 	
() Vaior do ISSQN R$ 	 208,80 _______ 2-Não 

11- Uma via desta Nota Fiscal será enviada atravás do e-mail fornecido oeIo Tomador dos Serviços
A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site. coma utilizaâo do Código de Verificação 

 FA,iísos 



24111/2015 	 {bb.com.brl 

A330241549703225010 
24/11/201515:55:44 

- - 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente  

24/11/2015 	- BANCO 00 BRASIL - 15:55:44 
119301193 	 0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	 21.810-3 

BANCO ITAU S.A. 
------------------------------------------------ 

34191890080192318018495B41470008366220000126925 
NR. DOCUMENTO 	 112.401 
DATA DO PAGAMENTO 	 24/11/2015 
VALOR DO DOCUMENTO 	 1.269,25 
VALOR COBRADO 	 1.269,25 

S
NR.AUTENTICACAO 	 D.66F.E7A.5E4.106.AO4 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA 	CRAVO 	 2411112015 15:53:24 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 24/11/2015 15:55:44 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

83 



24/11/2015 	 [bb.com.br} 

1 	

Cobrança 1 Tututos 

Cliente 

A33M241547689935009 

Opçéo para pagamento 	 Débito em conta corrente  
Agéncia 	 1193-2 IRI 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 184 "CO 
Código de barras digitado 

Bt 	ITAU S.A. 
34191.09008 01923.180184 95841.470008 3 6220000 

Data pagamento 
112U15 41 

Valor documento 
1.269.25 

Desc.Iabatimentos 
0.00 

Outras deduções 
0,00 Juros/multa 

Outros acréscimos 
0,00 

Valor cobrado 
0,00 

1.269,25 

Trarisaçéo registraca corno 9endenle por insuficiência de assinaturas. 

Pendéncia número: 391756081. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

hts://aapj,bb.com.br/aaDI/notjcjabb?toke1Sttss,=  1 rh74flflfl2Q 	 —i 	 47A O 	.: 



Banco ltaú S.A 1341-71 	 Recto do Pagador 
Beneficiário 
GRANDE SAO PAULO TURISMO LTDA 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 1912 cj. 12 A, SÃO PAULO, SP - CEP: 01451-907 - CNPJ: 59.145.904/0001-58 

Num, do Documento 	 Carteira 	 Espécie Doc. 	 Aceite 	 Vencimento 
FT00032941 	 109 	 Serv 	 A 	 24/11/2015 

Pagador 	
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 01.248.362/0001-69 	 E'LEITO.IL- 
RUA BARBOSA LOPES, 64 	 / 04720000 	GRANJA JULIE 	SAO PAULO 	 SP 	 FIL 1 09I0008 

lnstruçães(lnstruções de responsabilidade do beneficiário. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o beneficiário) 

Encargos por dia R$ 12,69 após 24/11/2015 
Após 24/11/2015 cobrar multa de R$ 25,38 

Data do Processamento 
24/11/2015 

Espécie 

R$ 
Nosso Número Agência/Código do Beneficiário Valor do documento 
109/00019231-8 0189/58414-7 T 1269,25 

Sacador/Avalista Autenticação mecânica 

1341-71  Banco ltaúS.A 34191.09008 01923.180184 95841.470008 3 66220000126925 
Local de Pagamento 	ATË O VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITACJ Vencimento 

24/11/2015 Beneficiária 

GRANDE SAO PAULO TURISMO LTDA  
Agencia/Codigo do Beneficiano 	

0189/58414-7 
Av. Brigadeiro Paria Lima, 1912 c. 12 A, SÃO PAULO, SP - CEP: 01451-907 - CNPJ: 59.145.904/0001-58 

Data do Documento Num, do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento Nosso Número 
16/11/2015 FT00032941 Serv A 24/11/2015 109/00019231-8 

Uso do Banco Carteira 	Espécie Quantidade Valor )=) Valor do documento 
109 	R$ 1269,25 

lnstruçaes(lnstruções de responsa ilidade do beneficiário. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o beneficiário) -1 Desconto/Abatimento 

Encargos por dia R$ 	12,69 após 24/11/2015 (-)Outras Deduções 

Após 24/11/2015 cobrar multa de R$ 	25,38 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 01.248362/0001-69 
RUA BARBOSA LOPES, 64 
04720000 	GRANJA JULIE 	SAO PAULO 	 SP 	 109/00019231-8 

Sacador/Avalista 	 Código de Baixa 
Autenticaçào mecânica- Ficha de compensação 

0I II I III 0I I I 	1111 II 1 Il I II11 11110110 II 1 O 111111111111 I I0H I I 111111111 I 



12/0412016 

. 	ffll ri , 
Ji h, 

\. 

Home Corporativo 

Grande São Paulo Turismo Ltda. 

Razão: Grande São Paulo Turismo Ltda. Inscrição: 	O 

CNP): 59.145.904/0001-58 lATA: 	 57-6-7987-1 

Fone: (li) 3231-4422 Embratur: 

Fax: ABAV: 

Endereço:: Avenida Faria Lima, 1.912 - 120  andar, 12A - 01451-907 - São Paulo, SP 

N° da Fatura Valor Emissão Vencim*.aOttÊi 

Fr00032941 1.269,25 16/11/2015 23/11/2 	 16 

Encargos p/dia de R$ 12,69 após 23/11/2015. 

Sacado: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

Contato: CLAUDINEA 

CNP): 01.248.362/0001-69 

Inscrição: 

Endereço: RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO , SP 

Q.re: 11 3935 6353 

brança: 	 RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO , SP 

Praça de pagamento: 	SAO PAULO 

[Extenso: 	Um Mil, Duzentos e Sessenta e Nove Reais e Vinte e Cinco Centavos 

Aceito/Impresso por Visualizado no sistema - Boleto, através do IP 200.161.245.220, em 24/11/2015 

15:04:16. 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 26/11/2015 para se manifestar a respeito desta cobrança. 

PROTESTO AUTOMÁTICO EM 07 DIAS ÚTEIS 

. .,, .* 	fTAl Iff, ra 	nhnt,irFT00032941 
	 1/3 



12iO4/2016 
Home CorporativO 

Recibo do 
Pagador 

lósso-Número 	 Espécie 	Carteira 	jAceite 	 Espécie docto. 	 ]Aggêncla/CódigO cedente 

109/000191617 R$ 109 	
Serv 	 0189/584147 

AuteflticaÇàO Mecânica 

Cone Aqso 

Bancoltaú5.A 1341-71 	
34191,09008 01916.170184 95841.470008 1 66210000126925 

Local de Pagamento 	
AIO o vencimento, preferenclalmente no Itaú 

'ccnCImcniO 
2311112015  

Após o sendmentO. somente no Itaú A•'(a Cedente 

GRANOF. SAO PAULO TURISMO ITISA F.PP 	CNPJ, 59.145.904/000158 	
. 018910841 4-7 

Data Documento NOmea, do Documento Espécie Doe. Aceito 
N 

Data Ps,ccsstOttento 
12/04/2016 

Nosso Numero 
109/0001911s1-7 

12/04/20 16 FT00032941 Soro 

lxi Valor (/ Valor do Documento 

Uso do Ilonco Conciso Espécie Qotolidade 1.26925 
109 	 RS 

Insttuçõ 	
(Todas as infonnnçõcs deste bloqueIo são dc exclusiva responsabilidade do Cedente) 

(.)Descatlto 

( Mora MxILa 
Encaos por dia OS /2.09 após 23//1/2015 
Após 23,11/2015 cobrar culta de RS 2530 (+/ OUifliS Ar,tcottou 

1=) Vala, Cobro/si 

CNPJm 0I.248.362/E001-69 
PARTIDO TIOABALIIISTA NACIO2AL - CNPJm 01.248.362/000169 Sacado 

RUA BARBOSA LOPES, 64 	SAO PAULO 	SI' 	04720400 Ficha de Compenxaçân 

Sacador/As ,m/ista 
Aotcetmcaçuiti Moo/nica 

- i,trxns tsi..,*, ,r., ó,ox, aha7frat,irFTflflfl32941 
	 2/3 

7 



1210412016 
	 Home Corporativo 

OTA s Dí DEFITO 

SETOR: 
	 CENTRO DE CUSTO: 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

N000084495 TATIMA CHAVES ADT 13/11/2015 2419448007 18/11/15 CGH/BSB 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Embarque Serviço 
Desconto Multa taxaDU 

OCEAN AIR 299,00 [R$] 1,000000 299,00 0,00 24,64 0,00 0,00 0,00 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS _Saída/Período _Rota/Produto Reserva OP 

ND00084496 FATIMA CHAVES 

_ 
AOT 13/11/2015 ZHH133 18/11/15 BSB/GRU 00133284 

H131- 
ZH131 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras 
Tx. 

Embarque 
Tx. Desconto 

Serviço  
Multa Taxa DU Total 

GOL LINHAS AEREAS 799,80 [R$] 1,000000 799,80 0,00 25,83 0,00 0,00 0,00 79,98 905,61 

Tx. Tx. Serviço 	Desconto 	Multa 	Taxa DU 	Total 
Valor 	Extras 

Total do centro de custo: 	1.098,80 	0,00 	50,47 	1 	0,00 	 0,00 	 0,00 	119,98 	1.269,25 

Embarque 	

1 

Valor 	Extras 	
Tx. 	Tx. Serviço 	Desconto 	Multa 	Taxa DU 	Total 

Embarque 

1.098,80 	0,00 	50,47 	0,00 	 0,00 	 0,00 	119,98 	1.269.25 

P Valor Extras 
Tx. 

Embarque 
Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU Total 

Total da fatura: 1.098,80 0,00 50,47 0,00 0,00 0,00 119,98 1.269,25 

Total líquido: 1.098,80 0,00 50,47 0,00 0,00 0,00 119,98 1.269,25 

o 

313 



21/01/2016 	 [bb.com.br] 

Aviso de lançamento de lançamento 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 27/11/2015 	Valor R$ 7850 

Importe referente a Tar DOCITED Eletrônico, Tarifa referente a 27/11/2015, 
documento 873.311.200.310.821, lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 

(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 

Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 21/01/2016 12:21:58 

A33021 1216960135008 
21/01/2016 12:21 :58 

ht+n!tani hh r'rm hr/aani/rwtiria 	 1/1 



ía 

21/01/2016 	 [bb.com.br] 

_* 	
Aviso de lançamento de lançamento 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 27/11/2015 	Valor R$ 7.850 

Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 27/11/2015, 
documento 873.311.200.310.822, lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 

reais e oitenta e cinco centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 

Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 21/01/2016 12:22:22 

A33021 1216960135008 
21/01/2016 12:22:22 

pa. siwos 



21/01/2016 	 [bb.com.br] 

Aviso de lançamento de lançamento A330211 308 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 27/11/2015 	Valor R$ 7.850 

Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 27/11/2015,  
documento 873.311.200.310.823, lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 

Fa 	191 
(Sete reais e oitenta e cinco centavos) ----- 	------ -- --- 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 

Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 21/01/2016 12:22:47 

hs://aapi.bb.com.br/aaoi/noticia.bb?tokenSesSaO78l4l8C7e3e32C94efO58CefCdde5eC2&codMenus6l  25,6126,6127&codNoticia=0 	 111 



21/0112016 	 [bb.com.br] 

Aviso de lançamento de lançamento 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 27/11/2015 	Valor R$ 785 O 

Importe referente a Tar DOCITED Eletrônico, Tarifa referente a 27/11/2015, 
documento 873.311.200.310.824, lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 

(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 

Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 21/01/2016 12:23:15 

A33021 1216960135008 
21/01/2016 12:23:15 

Noticiao lii 



21/01/2016 	 [bb.com.br] 

Aviso de lançamento de lançamento 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 27/11/2015 	Valor R$ 7.85 O 

Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 27/11/2015, 
documento 873.311.200.310.825, lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 

(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 

Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 21/01/2016 12:24:01 

A33021 1216960135008 
21/01/2016 12:24:01 
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21/01/2016 	 [bb.com.br] 

Aviso de lançamento de lançamento 	 A330211216960135008 

* 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 27/11/2015 	Valor R$ 7.85 O 

Importe referente a Tar DOCJTED Eletrônico, Tarifa referente a 27/11/2015, 
documento 873.311.200.310.826, lote 13113, lançado a débito em sua conta 	

j corrente, na data acima. 	

94 
(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 	

- 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 

Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 21/01/2016 12:25:25 



21/01/2016 	 [bb.com.br] 

:1 	Aviso de lançamento de lançamento 	 A330211216960135008 
21/01/2016 12:27:40 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 27/11/2015 	Valor R$ 7,85 D 

Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 27/11/2015, 
documento 873.311.200.310.827, lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 

5 
(Sete reais e oitenta ecinco centavos) 

* Este aviso de lançamento nâo é válido como comprovante da operaçâo e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 

Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 21/01/2016 12:27:40 

[I 
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21/01/2016 	 [bb.com.br] 

Aviso de lançamento de lançamento 	 A330211216960135008 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 27/1112015 	Valor R$ 785 O 

Importe referente a Tar DOCÍTED Eletrônico, Tarifa referente a 27/11/2015. 
documento 873.311.200.310.828, lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 

FX 	 19 
(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 	 - 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 

Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 21/01/2016 12:28:05 

[I 
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27/11/2015 
	

[bb.com  .br] 

TED - Transferência Eletrônica Disponível A331271 633984302009 
27/1112015 16:57:18 

Agôncia 	 1193-2 	 - 

Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAS NACIONAL 

Creditado  

Banco 33 	 BANCO SANTANDER BANESPA S.A. 

A9ência (sem DV) 2075 	 SAO CAETANO DO SUL - SP 

Conta corrente (com DV) 10003820 

CPF 052.300.948-85 

Nome favorecido MARIA DOLORES NICOLAS OLMOS 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Valor 5.000,00 
Data transferência 27/11/2015 

"0 - CPF!CNPJ diferente 

Transaçêo re9istrada como pendente por insuficiência de assinaluras. 

Pendência número: 392884249. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

LI., ,.,,,,., 	1l4 	
1/1 



27/11/2015 
	 [bb.com.br] 

¶ 	 A33A271650039264010 
27/11/201516:58:11 

'LM19M ,.-x-_  . 

DOC ou TED Eletrônico 
MIM 

Debitado 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TR,AB NACIONAL 

Creditado  
Banco 33 	 BANCO SANTANDER BANESPA S.A. 

Agência (sem DV) 2075 	 SAO CAETANO DO SUL - SP 

Conta corrente (com DV) 10003820 
CPF 052.300.948-85 
Nome favorecido MARIA DOLORES NICOLAS OLMOS 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 112.708 
Valor 5.000,00 
Data transferência 27/11/2015 - CPF!CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 00D54D55E0E7E5A8 

Assinada por . J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 27/11/2015 16:57:18 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 27/11/2015 16:58:11 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

1/1 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
JORNALISTICOS 

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JORNALISTICOS, celebram, 	199 

na qualidade de contratante PARTIDO TRABALHISTA 
NACIONAL - PTN, com sede em Brasília, na SRTVS 701, 
Torre 1, Edifício Assis Chateaubriand - Asa Sul - Brasília, 
DF e sede administrativa de São Pauto, na avenida Santo 
Amaro, 5828 - Santo Amaro, neste ato representado por 
seu Presidente Nacional, )osé Masci de Abreu, brasileiro, 
casado, empresário, com endereço comercial à rua Jacofer, 
615, bairro do Limão, São Paulo, SP , e contratada: MARIA 
DOLORES NICOLAS OLMOS, brasileira, casada, jornalista, 
RG/SSPSP no 7.560.416-4, CPF/MF n° 052300948-85, 
com registro profissional de jornalista (MTB) devidamente 
assentado sob o n°: 16582, domiciliada e residente a rua 
Santo André, 17, bairro Boa Vista, São Caetano do Sul CEP 
- 09572-000 , ajustam contrato de prestação de serviços 
jornalísticos, de acordo com as cláusulas abaixo dispostas: 

Cláusula la: A contratada prestará serviços, na atividade de 
redação, condensação, titulação, correção, coordenação de . matéria a ser publicada, entrevista, e reportagem, coleta de 
notícias e seu preparo para divulgação, coleta de notícias e 
compreendendo, ademais: 

1.1. Participação em reuniões de pauta; 

1.2. Seleção e aconselhamento a respeito de assuntos 
a serem divulgados e publicados; 

1.3.Redação do material jornalístico decorrente da 
Realização de entrevistas e reportagens; 

1.4. Acompanhamento gráfico das pubticações da 
CONTRATA E; 



1.5. Cobertura de eventos e divulgação, sempre que 
autorizado pela CONTRATANTE, junto à imprensa. 

l' 
1oo 

Cláusula 2a: Para desenvolvimento de tal atividade 	cmMaJ_  
contratada não está submetida a controle de horário e 
habitualidade da prestação de serviços, sujeita apenas ao 
encaminhamento das matérias solicitadas e da presença, 
nas reuniões ou eventos, quando previamente agendadas. 

Cláusula 3a: A remuneração pela prestação de serviços á 
CONTRATADA será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com 
vencimento no primeiro dia útil de cada mês, com termo 
inicial de adimplemento, decorrido 30 (trinta) dias da 
assinatura deste instrumento. 

Cláusula 4a:  O presente contrato tem vigência de 08 (oito) 
meses a contar desta subscrição, podendo ser prorrogado 
por igual período ou rescindido a qualquer momento, por 
qualquer das partes, mediante manifestação escrita com 
antecedência de 30 (trinta) dias. 

Cláusula 5a:  As partes elegem o Foro da Comarca de São 
Paulo para dirimir quaisquer dúvidas acerca do presente 
contrato. 

Cláusula 6a:  Assim, por estarem de comum acordo, as 
partes firmam a presente em três vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas. 



PARTIDO TRABAI 

José Masci de Ab 

Contra 

E, por estarem firmados 

São Paulo, 01 de março de 2014 

Contratante: 

ISTA NACIONAL - PTN 

- Presidente Naaonal 

- 	... 
DOL7ORES NICOLAS OLMOS 

MTB: 16582 

TESTEMUNHA(1) 
CPF: 

NHA(2) 
CPF: 

i>MRRI .DOL S ICOLAS OLMO ***! 

O C 	ANO DO SU 13/0 	14 E 
C: 870330 

LtTO LUIZ NO 	 P1! 
	

ESCREVENTE 

o 



PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS JORNALISTICOS 

L 

22 

CONTRATANTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - 
PTN, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrito no 
CNPJIMF sob o n° 01.248.362.0001-69, com sede á SRTVS n° 701 - 
Torre 01 - Salá 422 - Edifício Assis Chateaubriand - Asa Sul, Brasília - 
DF, neste ato representado por seu Presidente Nacional e representante 
legal, Sr. JOSÉ MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG/SSPSP n° 26.486.052 e CPF/MF n° 183.729.888-20 com 
domicilio á Rua Jacofer n° 615 - Bairro do Limão - Cidade de São Paulo 
/ Estado de São Paulo. 

CONTRATADA: MARIA DOLORES NICOLAS OLMAS, brasileira, 
casada, jornalista, RG/SSPSP n° 7.560.416-4 e CPF/MF n° 052300948- 

. 	85, com registro profissional de jornalista (MTB) devidamente assentado 
sob o n°: 16582, residente e domiciliada á rua Santo André n° 17, bairro 
Bola Vista, São Caetano do Sul. 

Pelo presente instrumento particular, as partes CONTRATANTES acima 
qualificadas, em atenção ao contrato de prestação de serviços jornalísticos 
firmado em 01 de março de 2014, resolvem aditar o Contrato de Prestação 
de Serviços anteriormente firmado, ante as seguintes cláusulas e 
condições: 

Cláusula Primeira - A CONTRATANTE prorroga por mais 8 (oito) meses 
a vigência do contrato e estabelece que salvo aviso prévio de rescisão, as 
renovações posteriores serão automáticas, por períodos iguais e sucessos 
e 8 (oito) a 8 (oito) meses. 



E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 02 vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

2031 
J 

CONTRATANTE: PARTID TRABALHISTA NACIONAL - 
PTN 

• 	
CONT 	 LOR2S NICOLAS OLMAS 

Testemunha 01: 

Testemunha 02: 4 i 	 co 	(twJ, 



RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

/2041 
Nome: 
	

MARIA DOLORES NICOLAS OLMOS 

Valor dos serviços: 
	

R$ 5.000,00 	(cinco mi/reais) 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 
Rua Barbosa Lopes 64, Granja Julieta, cidade de São Paulo, CEP 04720-000, a importância 

acima mencionada referente à prestação de serviços de NOVEMBRO/2015. . 
São Paulo, 	de 	 de 

- , Z 	MALORES}COLAS OLMOS 

052.300.948-85 



21i1I2O5 
	

[bb.com.br] 

TED - Transferência Eletrônica Disponível 	 A330271615914343022 

1 27/11(201516:47:32 

Debitado 
Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado 

Banco 104 	 CAiXA ECONOMICA FEDERAL 
Agência (sem DV) 3312 	 JARDIM SAO LUIZ/SP 
Conta corrente (com DV) 189754 
CPF 629.734.529-53 
Nome favorecido LUCELIA MARIA THEODORO 
Finobdade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor 1 190,00 
Data transferéncm 27/1112015 

- CPF'CNPJ diferente 

Transação registrada como pendente per insuficiência de assinaIura 

Pendéncia número: 392878472. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

[i 
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'271111201 E 	 [bb.com  .br] 

A33G271616926543010 
27/11/2015 16:49:02 

DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 	- 
Banco 104 	- 	 CAJXAECONOMICAFEIDERAL 

Agência (sem DV) 3312 	 JARDIM SAO LUIZ/SP 

Conta corrente (com DV) 189754 
CPF 629.734529-53 
Nome favorecido LUCELIA MARIA THEODORO 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 112.707 
Valor 1.19000 
Data transferência 27/11/2015 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 	F 1 2F471 8DF39FB65 

. 	Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 2711 1/2015 16:47:32 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 27/11/2015 16:49:02 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

hkSceqrei=42r.fr9375ce13b7648327b07ab€le79 	 111 
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O3!C15 	 [bb.com.br] 

Emissão de comprovantes 

SISBB 	- 	SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
03/12/2015 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 15.45.04 
11932e1193 	SEGUNDA VIA 	 0005 - 	-- 	-.- 1ZLJ. U1O íLE1icLL COMPROVANTE DE TRAN5FERENCIA 

COMPROVANTE DE 
TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL FX 	 2'0 8 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	21.81e-3 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
REMETENTE : PARTIDO TRAB NACIONAL 
BANCO: 341 - BANCO ITAU S.A. 
AGENCIA: 6677-X - SP/BAIRRO GRA3AU 
CONTA: 	13.396-6 

FAVORECIDO: 	CLAUDIA DE PAULA SOARES LISBOA 
CPF/CNP:J: 	127.899.348-78 
VALOR: R$ 	 2.400,80 
DEBITO EM: 27/11/2015 

DOCUMENTO: 112702 
AIJTENTICACAO SISBB: 	A.40E.80E.78A.9A7.15F 

[IJ 
Transação efetuada com sucesso por: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 

1/1 



311J15 	 [bb.com.brj 

36031441558437O63 r 	 Emissao de comprovantes 	 A3
03/12/2015 1545:19 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
03/12/2e15 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 15.45.19 
1193205193 	SEGUNDA VIA 	 0002 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	21.850-3 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
REMETENTE : PARTIDO TRAB NACIONAL 
BANCO: 341 - BANCO ITAIJ S.A. 
AGENCIA: 6677-X - SP/BAIRRO GRA)AU 
CONTA: 	13.395-6 

FAVORECIDO: CLAUDIA DE PAULA SOARES LISBOA 
CPF/CNp3: 	127.899.342-78 
VALOR: R$ 	 2.408,80 
DEBITO EM: 27/11/2015 	 - 	 - - 

DOCUMENTO: 112782 
AUTEPITIcACAO SISBB: 	A.40E.00E.78A.947 1SF 

Transaçoo efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

1/1 
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RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nome: 	CLAUDIA DE PAULA SOARES LISBOA 

Valor dos serviços: 	R$ 	2.400,00 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 

Rua Barbosa Lopes 64, Granja Julieta, cidade de São Paulo, CEP 04720000, a importância 

acima mencionada referente à prestação de serviços de NOVEMBRO/2015. 

São Paulo,_de 	de 

CLAUDIA DE PAULA SOARES LISBOA 

CPF: 127.899.348-78 

209 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIQ 
ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra f 06, 21 Bloco "K", n.2  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 703 10-500, Brasília/DF, 
4 sede. 

administrativa na Rua Santo Amaro, 5828, Bairro Santo Amaro, São Paulo/SP, regularmente 
inscrito no CNPJ sob o n.2 01.248.362/0001..69 neste ato representado por seu 
presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularrnente inscrito no 
CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  115, Granja 
Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATANTE; e 

CLÁUDIA DE PAULA SOARES, brasileira, assessora administrativa, portadora do RG. n.2  
19.391.663-0 SSP/SP e do CPF N2  127.899.348.78, com endereço à Rua Geraldo Honório da 
Silva 260, Bairro Grajaú, São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços de apoio 
administrativo por Prazo Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código 
Civil Brasileiro, mediante as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de apoio e 
assessoria administrativa em geral, prestado de forma autônoma pela CONTRATADA ao 

CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições 
principais: apoio na sede administrativa nacional do PTN. 

Parágrafo Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: A CONTRATADA prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

DASOBRIGACÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem o 



CONTRJ4LTANTE sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente dec 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tarefas 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 
a remuneração devida a CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os eventuais 
ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a quantia de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), 
a serem pagos em 15 (quinze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 2.400,00 (dois 
mil, quatrocentos e vinte e oito reais), todo dia 01 de cada mês subsequente à prestação dos 
serviços, com vencimento da primeira parcela em 01 de fevereiro de 2015 e da última em 
01 de abril de 2016, a serem depositados em conta corrente de titularidade da 
CONTRATADA. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratado por tempo determinado de 15 meses, 
iniciando-se em 12  de janeiro de 2015 e se encerrando automaticamente em 30 de março 
de 2016, podendo ser renovado por igual período, uma única vez, através de aditivo 
contratual. 

DARESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nascláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprír qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 



prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Decima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 	2 
partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por1maio 	

1 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015 

PARTIDO A NACIONAL - PTN (CONTRATA  

=i" 

Vo-w4 
CLÁUDIA DE PAULA SOARES (CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG: 

Reconheço Por Semelhança rma 	cono  

: : 

São Paulo, 26 de Abnld 
Em t 	 erdade. 
LUCIALAYSALVES 	IL 	 11 

4. A 	_1 m 
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27/11IÉO1 [bb.com.br] 

TED - Transferência Eletrônica Disponível N1 A330271208075654008 
271111201512:16:07 

Debitado 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21610-3 	 PARTIDO TRAS NACIONAL Creditado fiiW9.Q 1LEIC 
Banco 	 237 	 BANCO BRADESCO S.A. Agêncla(semDV) 	 119 	 CAMBLJC!-URBSP - 13  Conta corrente (com DV) 	1216341 
CPF 	 008.619.843-23 
Nome favorecido 	 KERTTSON MOTA LEAL 
Finalidade 	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor 	 2.660,00 
Data transferência 	 27/11/2015 - CPF/CNPJ diferente 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendêneja número: 392109839. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 



27/11O5 
[bb.com.br] 

A33A271228128899O2O 
27/11/2015 12:35:29 

Debitado 

1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 
Creditado 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Ag8CIa (sem DV) 119 	
°''- L3RADESCO SÃ. 

Conta corrente (Com DV) 	1216341 	
CAMBUCI-URBSP 

CPF 
 Nome voreckjo 	

008.619.843-23 
KERflSON MOTA LEAL 

FinaIjade 

Valor 	 2.660,00 
Data transferênc  27/11/2015 

- CPF/CNPJ diferente  

Autenticação SISBB 	9124130E1C136309 

27/11/2015 12 :16:06 J4603096 JOSE NASCI DE ABRE'J 	
27/11/2015 12.35:29 Transação efetuada com Sucesso. 

 



RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nome: 	 KERUSON MOTA LEAL 

iga 	WE? 

Valor dos serviços: 	R$ 2.660,00 	 21 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 
Rua Barbosa Lopes 64, Granja Julieta, cidade de São Paulo, CEP 04720-000, a importância 

acima mencionada referente à prestação de serviços de NOVEMBRO/2015 

o 	São Paulo, 	de 	de 

:RTTSON MOTA LEAL 

CPF 008.619.343-23 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, 

Quadra n.2  06, Bloco "K", n.2  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 703 10-500, Brasília/I 

e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CP 

04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001-69, neste 4to 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresá 

regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n.9  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

S 	KERTSON MOTA LEAL, brasileiro, autônomo, portador do RG. n.2  55434379 SSP/SP e do 

CPF N2  008.619.843/2 3, com endereço à Rua Georgina Braghiroli Diniz, 331, Ap 41 bl 2, 

São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 

seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Analista 

contábil, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao 

CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade em razão do encerramento. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATANTE entenda que CONTRATADO não esteja 
apresentando resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 



prematuramente este contrato sem qualquer indenização ou penalidade, desde que seja 
comunicado o CONTRATADO com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por qualquer 

meio idôneo. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
21/1 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiai. ' 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tarefas 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 

a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia contratual de R$ 3 1.920,000 (trinta e 
um mil e novecentos e vinte reais), a serem pagos em 12 parcelas iguais, mensais de R$ 
2.660,00 (dois mil seiscentos e sessenta reais) a serem pagos todo dia 30 de cada mês com 
vencimento da primeira parcela junho de 2015 e da ultima dezembro de 2015, a serem 

depositados em conta corrente a ser definida pelo CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado, de 12 
meses, iniciando-se em junho de 2015 e se encerrando automaticamente ao final de maio 

de 2016. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão supra referidas nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializandá ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 



partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 
21,8 

São Paulo, 01 de junho de 2015 

PARTIDO TRABAWSTA NACIONAL (CONTRATANTE) 

k1 	:Y1" 
0W MOTA LEÃL (CONTRATAO) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 



27!11/2(5 	 [bb.com.br] 

DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 
Agência 	 1193-2 
Conta Corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado  

Agêncta (sem DV) 757 	 SPAULO CITY LAPA 
Conta corrente (com DV) 821871 
CPF 388.495648-56 	 2 
Nome favorecido LUIZ HENRIQUE CAPAREW PADUA 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 112.704 
Valor 2.000,00 
Data transferência 27/11/2015 

- CPF/CNPJ dferente 

Autenticação SISBB D1D43268553951'p 

Assmada por J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
27/11/2015 12:24:30 J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 
27/11/2015 12:35:29 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

416 



C44da&codMenus6125616127&cNO 

21 1/a-15 	
[bb.com.br] 

Emissão de comprovantes 	 A330271208075654034 lumi 	 27/11/2015 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
27/11/2015 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 12.41.14 
11932e1193 

	

	SEGUNDA VIA 	 0803 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

	

COMPROVANTE DE 	

2 2 O TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL Fu 
CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	21.818-3 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
REMETENTE : PARTIDO TRAB NACIONAL 
BANCO: 341 - BANCO ITAU S.A. 
AGENCIA: 0757-9 - S PAULO CITY LAPA 
CONTA: 	82.187-1 

FAVORECIDO: LUIZ HENRIQUE CAPARELLI PAOUA 
CPF/CNpt: 	388.495.648-56 
VALOR: R$ 	 2.000,80 
DEBITO EM: 27/11/2015 

DOCUMENTO: 112704 
AUTENTICACAO SISBB: 	D.lD4.326.855 399 FEP 

Transaç8o efetuada com sucesso por: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 



ILI&IfLIE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERJIINADQ 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL do ESTADO DE SÃO PAULO - PTN/SP, c 
Avenida Santo Amaro, n.2  5.828, Bairro Santo Amaro - SP, CEP 04 
Paulo/Sp, inscrito no CNPJ/MF sob n.2 01.248.362/0001.69 doravante CONTRATANTE; e 

LUIZ HENRIQUE CAPARELLI PADUA, 
brasileiro, autônomo, portador cio RG. n.2  35.271.550..9 SSP/Sp e do CPF N2 388.495.648.56, com endereço à Rua Ananias n.Q 499 - 

apto n2 
 22 - Bairro Quitauna, Municipio de Osasco/Sp, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 
seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

pg OBJETO DO CQTRTo 

Cláusula Primeira: 
É objeto do presente contrato a prestação de serviços de divulgação de 

ideias e programas políticos pela Internet, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, 
e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação 

ParágrJo Único: 
O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: o 
Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou definição de jornada. 

PIVIRATADO 

Cláusula Terceira: 
O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade em razão do encerramento. 

Cláusula Quarta: 
Caso o CONTRATANTE entenda que CONTRATADO não esteja 

apresentando resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 
prematuramente este contrato sem qualquer indenização ou penalidade, desde que seja 

Y 



RATADO) 

partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presenç 
testemunhas. 

22 

São Paulo, 01 de março de 2015 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL DE SÃO PAULO - PTN/SP (CONTRATANTE) 
1,7 

1S0TMUNHA 2 



CPF 388.495.648-56 

RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

22p Nome: 	 LUIZ HENRIQUE CAPARELLI PADUA 

Valor dos serviços: 	R$ 2.000,00 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 
Rua Barbosa Lopes 64, Granja Julieta, cidade de São Paulo, CEP 04720-000, a importância 

acima mencionada referente à prestação de serviços de NOVEMBRO/2015 

São Paulo, 	de 	 de  ____ 



27I11í2O5 
II 
	 [bb.corn .br] 

DOC ou TEO Eletrônico 

Debitado 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado 

Banco 	 237 	 BANCO BRADESCO S.A. 	

F 
WEOI 

Agência (sem DV) 	 6547 	 R.DR.CAMPOS SALLES U.S.VICENTE 
Conta corrente (com DV) 	14710 
CPF 	 409.550.808-60 
Nome favorecido 	 LENNON REBECHI DE AZEVEDO 	

(J 
Finalidade 	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 	112.703 
\'aior 	 2.00000 
Data transferência 	 27/1112015 

- CPFICNPJ diferente 

Autenticação SISBB 	64C8BC55EE324C97 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 27/11/2015 12:22:31 
J4603096 JOSE MASCI DE ABRE(J 	 27/11/2015 12:35:29 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

3/6 



27/1 1?15 

Emissão de comprovantes 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
27/12/2015 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 12.40.05 
1193201193 	SEGUNDA VIA 	 0002 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	21.819-3 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
REMETENTE : PARTIDO TRAB NACIONAL 
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA: 6547-1 - R.DR.CAMPOS SALLES U.S.VICENTE 
CONTA: 	1.471-0 

FAVORECIDO: LENNON REBECHI DE AZEVEDO 
CPF/CNP3: 	489.550.808-60 
VALOR: R$ 	 2.00000 
DEBITO EM: 27/11/2015 

DOCI.*IENTO: 112703 
AUTENTICAcAO SISBB: 	6.4C8.BC5.5EE.324.c97 

A330271208075654032 
27/11/2015 12:40:05 

Transação efetuada com sucesso por: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL do ESTADO DE SÃO PAULO - PTN/SP, com endereço 
Avenida Santo Amaro, n.2  5.828, Bairro Santo Amaro - SP, CEP 04702-001, 4 
Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob n. 01.248.362/0001-69, doravante referido co 

CONTRATANTE; e 

LENON REBECHI DE AZEVEDO, brasileiro, autônomo, portador do RG. n.Q 47.839.624-7 

SSP/SP e do CPF N2  409.550.808-60, com endereço à Rua Ananias n.2  499 - apto ng 22 - 
Bairro Quitauna, Municipio de Osasco/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 
seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de divulgação de 
ideias e programas políticos pela internet, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, 
e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
E' 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons \ 
modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e \ 

ií 

legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade em razão do encerramento. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATANTE entenda que CONTRATADO não esteja 
apresentando resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 
prematuramente este contrato sem qualquer indenização ou penalidade, desde que seja 
comunicado o CONTRATADO com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por qualquer 

meio idôneo. 	 '44 

LI 



DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tarif 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamIte 
autorizados. 	 1 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 
a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 
ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 24.000,00 (vinte e quatro 
mil reais), a serem pagos em 12 parcelas iguais, mensais de R$ 2000,00 (dois mil reais) a 
serem pagos todo dia 30 de cada mês com vencimentos da primeira parcela março de 2015 
e da ultima março de 2016, a serem depositados em conta corrente a ser definida pelo 
CONTRATADO. 

DOPRAZOI)A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado, de 12 
meses, iniciando-se em março de 2015 e se encerrando automaticamente ao final de março 
de 2016. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Dédma: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 



E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 01 de março de 2015 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL DE SÃO PAULO - PTN/SP (CONTRATANTE) 

í,  "9,  'Ç'A , 
LENON REBECHI DE AZE VEDO (CONTRATADO) 

2d'%&I2T&' 25. 	6. ?''. q 

ESTEMUNHÁ 2 
	 5 V3 9 - 

• 



CPF 030.636.808-00 

RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nome: 	 LENON REBECHI DE AZEVEDO 

Valor dos serviços: 	R$ 2.000,00 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 

d ua Barbosa Lopes 64, Granja Julieta, cidade de São Paulo, CEP 04720-000, a importância 
acima mencionada referente à prestação de serviços de NOVEMBRO/2015 

São Paulo,de 	de 

22 



27111/2015 
	 [bb.corn.br] 

DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 
Banco 341 	 BANCO ITAU S.A. 

Agênca (sem DV) 748 	 S PAULO JACANA 

Conta corrente (com DV) 15799 	 Fa 
CPF 307.769.176-70 
Nome favorecido MARCELO AFONSO DE BRITO COSTA 

CONTA 
Número documento 
Valor 
Data transferénclo 

- CPFICNPJ diferente 

Autenticação SISBB 

112.705 
3.400,00 
27/11/2015 

93C8F839F64AF8C7 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 27/11/2015 12:26:27 

J4603096 JOSE MASCI DEABREU 	 - 	27/11/2015 12:35:29 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

516 



Z/1 1/2O1 
	 [bb.com.br] 

TED - Transferência Eletrônica Disponível A330271 208075654018 
27111/2015 12:26:27 

Debitado 
Ag8nc 1193-2 
Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL  
Creditado 

Banco 341 	 BANCO ITAIJ SA 
Agência (sem DV) 748 	 S PAULO JACANA 
Conta corrente (com DV) 15799 
CPF 307.769.178-70 	 » 
Nome favorecido MARCELO AFONSO DE BRITO COSTA 

Fktade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Vabr 3.400,00 
Data Iransferêncta 27/11/2015 

- CPF/CNPJ drerente 

Transação registrada como pendente por insuficiència de assiaIuras. 

Pendêncta número: 392715218. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA 

1 

111 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no 	ÏiJTc& 

Quadra n.9  06, Bloco "K", n. 07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 703 1-500, 

Brasília/DF, e sede administrativa na Rua Jacofer, n.2  615, Bairro do Limão, CEP: c712- 232 

070, São Paulo/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.9  01.248.362/0001-69, netc at/ 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, L 

regularmeflte inscrito no CPF sob o n,2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE e 

MARCELO AFONSO DE BRITO COSTA, brasileiro, autônomo, portador do RG. n. 

34.354.117-8 SSP/SP e do CPF N9  307.769.178-70, com endereço à Rua AV. MINAS GERAIS 

489, Bairro HORTOLANDIA , Município de MAIRIPORÃ/SP, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 

manutenção e suporte de mídias sociais, prestado de forma autônoma pelo 
CONTRATADO, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 
subordinação, tendo por atribuições principais: monitorar as diversas comunidades 
existentes na rede mundial de computadores e a presença do PTN e seus representantes 
eleitos nesses ambientes; Estar atento ao que se fala sobre o PTN e seus representantes 
eleitos em fóruns, sites de relacionamento e blogs e realizar ou recomendar ações que 
levem que causem impacto positivo para o partido; Desenvolver mídias virtuais e análise 
de redes sociais para construção de estratégias relacionadas ao crescimento do PTN e dos 
candidatos trabalhados; Desenvolvimento de estratégias e peças para internet 
relacionadas à sites, portais e mídias; Estudo e aplicação de mecanismos de exploração de 
redes sociais para o partido e seus candidatos; Análise de servidores e desenvolvimento de 
ações de e-mail marketing; Áudio e vídeo edição; Monitoramento e ativação [presença e 
interação] em blogs, redes, fóruns etc; Executar o planejamento de comunicação virtual da 
entidade, com foco na promoção da imagem do PTN e seus representantes eleitos para os 
públicos interno e externo, usando todos os meios disponíveis, incluindo site, newsletters, 
redes sociais e outros; Preparar os instrumentos de divulgação das atividades do PTN e 
seus representantes eleitos e mantê-los atualizados e catalogados; Elaborar e editar textos, 
captar ou editar imagens e vídeos para divulgação das ações do PTN e seus representantes 



eleitos nas redes sociais, bem como para as ações de relacionamento do partido com seus 
públicos internos e externos; Supervisionar, acompanhar e orientar estagiários quando 

necessário; Executar outras atividades correlatas à natureza do cargo. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernenteS à consecução do objeto deste contrato, 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou / 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo 	
(233 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

. 	Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contrato sem qualquer 
indenização ou penalidade salvo se o descumprimentO comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 

tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 

partes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarcimentOS devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 40.800,00 (quarenta mil e 

oitocentos reais), pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 

3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), todo dia 30 de cada mês, com vencimentos da 
primeira parcela em abril de 2015 e da última em março de 2016, a serem depositados em 

conta corrente a ser definida pelo CONTRATADO. 



DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado c 
meses, iniciando-se em 30 de março de 2015 e se encerrando automaticamente no ú timo 24 
dia do mês de fevereiro de 2016, podendo ser renovamos por igual período. (r 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatício. 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

São Paulo, 30 de março de 2015 

PARTIDO 4ALITA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

COSTA 

TESTEMUNHA 



TESTEM? 

n 



opi/2O15 [bb.com.br] 

Transferência entre contas diversas 

Debitado 
Nome PARTIDO TRAB NACIONAL 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado E).4L J%Ç38O 

Agência 	 1193-2 
- 	 236 Conta corrente 	25961-6 	 PARTIDO TRABALHISTA NACIO 

Valor 	 28.697,20 

Identilloadorl 	 1248362000169 
Identificador 3 	 PTN MULHER 

Data 	 Nesta data 

Assniada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 30/11/2015 14:29:21 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 30/11/2015 14:32:40 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

http  s://aap.bb.com.r/aapjIhorne.bb?tokenSessao2df8861O668c19Í21cd58261dab9O2c5 2/2 



[bb.com.br] 

Depósito identificado entre contas BB 

Nj 

A33N30141 3849087008 
30111/2015 14:29:20 

Debitado 
Nome PARTIDO TRAB NACIONAL 

Agência 	 1193-2  
Conta corrente 	21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 	 - 

Creditado 

Agência 1193-2 
PARTIDO TRABALHISTA NACIO 25961-6 Conta corrente 

Valor 28.697.20 

Ident5ador 1 01248362000169 

Identificador 3 PTN MULHER 

Data Nesta data 

TansaçãO registrada como pendente por insuficiência de assinSturas. 

Pendência número: 393319605. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

1/1 



[bb.coni.br] 
21/0112016 

EL 	•. 1 	Aviso de lançamento de lançamento 

Agência 	1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 30/11/2015 	Valor R$ 7,85 D 

Importe referente a Tar DOCJTED Eletrônico. Tarifa referente a 30/11/2015, 
documento 853.340.900.051.813, lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 

1<z~ r2k 0 nitont2 o cinco centavos) 

Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 

Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 21/01/2016 12:28:46 

A33021 1216960135008 
21/01/2016 12:28:46 

1/1 



21/0112016 	
[bb.com.br] 

Aviso de lançamento de lançamento 

vJ 
Agência 	1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 30/1112015 	Valor R$ 7,850 

Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 30/11/2015, 
documento 853.340.900.051.814, lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 

(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 

Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 21/01/2016 12:29:10 

A33021 1216960135008 
21/01/2016 12:29:10 

Ioticia=0 
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21/01/2016 	 [bb.com.br] 

Aviso de lançamento de lançamento 	 A33i 3008 
2110112016 25 

Agência 	1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 30/11/2015 	Valor R$ 7,85 D 

Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 30/11/2015, 
documento 853.340.900.051.815, lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 

(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 	 2410  

Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 

Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 21/01/2016 12:29:37 

7&codNoticia=0 
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311/2015 	 [bb.com.br] 

Pagamento de outros convênios 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
30/11/2015 - AUTO-ATENDIMENTO - 14.5352 
1193201193 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

2411 CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	CONTA: 	21.810-3 
EFETUADO POR: JOSE MASCI DE ABREU  

Convenjo PREF MUN SAO PAULO 02 
Codigo de Barras 81890000009-2 81245701151-8 

13823e00272-e 39370019932-1 
Data do pagamento 	 30/11/2015 
Valor Total 	 981,24 

DOCUMENTO: 113004 
AUTENTICACAO SISBB: 
3.5FA.27B.A24.182.FC6 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREtRA CRAVO 	 30111/2015 14:52:51 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 30/11/2015 14:53:49 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

2/2 



3&1 1/2015 	 [bb.com.br] 

f Outros convênios 

Cliente 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

 

A33M301436959736014 
30/11/2015 14:52:50 

Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 

Transação registrada como pendente por insuficiãncia de assinaturas. 

Pendênota número: 393343854. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

818800000092 812457011518 

 



24Iõ&'O15 	
iptusimp 

Instruções para emissão deste boleto em sua impressora: 
- Utilize uma impressora tipo jato de tinta (ink jet) ou laser. 
- Imprima o boleto em folha tamanho A4 (21 0x297 mm) ou Carta (21 6x279 mm) de 
cor branca. 
- Utilize fonte padrão (letras pequenas). 
- Configure as margens de impressão direita e esquerda para 1 Omm. 
- Corte nas linhas indicadas: "CONTRIBUINTE 

- DESTAQUE AQUI" 	 = 
- Não fure, dobre ou risque a região do código de barras. 

LEMAS 
INS7AUÇÔES 

Imqnmi Instruções para pagamento: 	 r 	 Nova Pesquisa  
Vide campo de Outras Informações neste boleto. 

...........................CONTRJBUINTEDESTAQUEAQUI 

PREFEITURA DACIDADE DE SÃO PAULO 	 24 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
IPTU/TAXASSEGUNDA VIA SIMPLIFICADA 	 ~EÇIB0 

.DOPROPRETÁR 	

EA— INFORMACAO OESEBE 	 XERCC  PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 	 EST.IO 	 2015  .DOCOR1RRur

981,241 	087.234.00412 LOCALDOECEEL 

	
OEODO1RI3 	 4R L

R BARBOSA LOPES 
	 1 	iii 	J 	01 I 	5 

N00064 	JD G JULIETA 	
- 	 - flAWfla asa 

30111/2015 
o 

230002723937 

9(7 	SfIfi'Li,pTic44jrO 	
812457011518 130230002720 393700199321 

NCO. DESTAQUE AQUI 
..-.... ...................... 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO 	 FDESERE 	 02-VENCRENTO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO DAMSP 	L 	 30/1 l/2Ol5j EN€DOPROPRETARJOOUPOSSU 	 - 

r-p' I 22/0812015 
FOR OCASO 	 *AA* 	1 	E.

- - - 
O. CALCULJ,ROVALOR 	JIS-UNAOE DE VALOR 

UNVAL SE 	 OR 

8-LALDOMVEt. 

R BARBOSA LOPES 
N00064 JD G JULIETA 

1 	U57.234.0041..2 
}7-C.TRUTO I-NR 	 TRL 
1 iii 1 i 5 
113-CøO.RECErTA til-PARCELA 

_-J 	1 PREST.f O 
8-VALØR(R.$) 

1 %} 

- Pagar na rede bancaria autorizada isas lutaicas ate a data de vencimento. - Pagamento com raso: multa de 0,33% ao dia atéo IinÍte de 20%,juros de 1% ao mês e atuaIizaÇp Q 
SIMPLIFICADO 

2A.VIA INTERN.22/08/2016 	1 2015 
RC AoEDATA DE VAW ANA A

NERECEBER ir3011 1/2015 APÕS ESTA DATA 
981,24 

27-AVENAÇÃOCAP 

230002723937 
818800000092 812457011518 130230002720 393700199321 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
... ............. 

CONTRIBUINTE - DESTAQUEAQUI 





J . 

- oniroi5 	 [bb.corn.br] 

A33630142489292201 2 
30/11/2015 14:32:40 

DOC ou TEO Eletronico 

Debitado 

 

Agênc 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAS NACIONAL 	 RL 	 24 
Creditado 

Banco 104 	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL  
Aéncia (sem DV) 4069 	 LIMAO 
Conta corrente (com DV) 6159 
CNPJ 13.459869/0001-40 
Nome favorecido FUNDACAO TRABALHISTA NACIONAL - FTN 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 113.002 
Valor 114.788,80 
Data transferência 30/11/2015 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 	2D92FD7D68D1 B2E7 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 30/11/2015 13:31:47 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 30/11/2015 14:32:40 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

112 



:1 TED - Transferência Eletrônica Disponível A3N301308558563010 

Debitado 
Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAS NACIONAL  
Creditado 

Banco 104 	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Agência (Sem DV) 4069 	 LIMAO 2 
Conta corrente (com DV) 6159 
CNPJ 13.459.86910001-40 
Nome favorecido FUNDACAO TRABALHISTA NACIONAL - FTN 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor 114.788,80 
Data transferência 30111/2015 

- CPFICNPJ diferente 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 393265052. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

dNoticia=O 	 1/1 



3&1 1/2015 	
[bb.corn.br] 

A330301512011 
30/11/2015 16:01:46 

TEIetrSj 

Debitado 

 

Cntacoffente 
Creditado 

29.3 

Agência (sem DV) 3312 
Conta corrente (com DV) JARDIM SAO LUIZJSP 

189754 
CPF 629.734529.53 
Nome favorecido LUCEUA MARIA THEODORO 
Finalidade 

CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento i 13.006 
Valor 98,00 
Data transferência 30/11/2015 
C'- CPFICNpJ diferente 

Autenticação SISBB 468593F761983E02 

.Assina a por 

J4603095 JOSE MASCI DE ABREU 	 16:00:59 
30/11/2015 15:01.46 Transação efetuada com SUCeSSO. 



30/1112015 
[bb.corn.br] 

DOC Eletrônico 	
A3303015312869511 

30/11/2015 16:00:58 

Debitado 
Agência 
Contacorrente 	 21810-3 	 PARTIDOTRAB NACIO Creditado 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

Conta corrente (com DV) 	189754 

Agência (sem DV) 	 3312 	 JARDIM SAO LUIZISP  
CPF 	 629.734.529 
Nome tavorecijo 	 LUCEUA MARIA THEODORO  
Fin 
Valor 	 9800 
Data fransferência 	 30/11/2015 

- CPF/Cr'jpj diferente 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendêric número 393418482 

bb.com.r/aa/flciabb?okeflSsa9lb3  



à- 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
CNPJ 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA BARBOSA LOPES, 64- GRANJA JULIETA - SÃO PAULO - SP 

RECIBO DE VALE TRANSPORTE 	 1 	DEZEMBRO 2015 

Cod Nome do Funcionno CBO Função 

LUCELIA MARIA TE000RO AUX LIMPEZ i 

DESCRIÇÃO 

Vale Transporte ref. 01 a 14/05 

R$ 3,50/passagem 

2 passagens/dia 

14,00 1 98,00 

b 	2 ESCONTOS 

o 
TOTAL DE VENCTOS TOTAL DE DESC 

98,00 1 	0,00 
Valor líquido 98,00  

ário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 	FGTS mês 	Base cálculo IRRF 	Faixa IRRF 

),OO 	0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



33111/2015 	 [bb.com.br] 

A33M301442991897012 
30/11/2015 14:53:49 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

1 TC2IS'L} ¼4bÇ1Ifl 

30/3.1/2015 	- BANCO DO BRASIL - 14:53:52 	
2 119381193 	 0902 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS  

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	CONTA: 	21.818-3 

BANCO ITAU S.A. 
------------------------------------------------ 
341910908801921440184g58414700086662890e0077 157 
NR. DOCUMENTO 	 113.ee3 
DATA DO PAGAMENTO 	 30/11/2015 
VALOR DO DOCUMENTO 	 771,57 
VALOR COBRADO 	 771,57 

NR.AUTENTICACAO 	 B. 5AB. 2B1 .725.041. F63 

. 	 Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA 	CRAVO 	 30/11/2015 14:50:06 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 30/11/2015 14:53:49 

Transação efetuada com Sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

112 



30(11/2015 
	

[bb.com.br] 

1 
Cliente 

Cobrança / Títulos A33M30143695973601 1 
30/11/2015 14:50:05 

Opção para pagamento 	Débito em conta corrente  
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 	 RIM 

Banco CO ITAU 
Código de barras digitado 34191.09008 01921.440184 95841.470008É66,2800000771 
Data pagamento 3*l1t25 
Valor documento 771,7 
Desciabatimentos 
Outras deduçóes 000 
Juros/multa 0,00 
Outros acréscasos 0,00 
Valor cobrado 77157 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 393341059. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

hts:IIaa.bb.com.bç/aa/noticiabb?tokenSessao= lbl/2fccebeO5beOGc27Sa5a3&f 743&codMenus=6125 6126 61 74&codNotic;a=O 	 1/1 



12/Q412016 Home Corporativo 

Grande São Paulo Turismo Ltda. 

Razão: Grande São Paulo Turismo Ltda. Inscrição: 	O 

CNP): 59.145.904/0001-58 lATA: 	 57-6-7987-1 

Fone: (11) 3231-4422 Embratur: 

Fax: ABAV: 

Endereço:: Avenida Faria Lima, 1.912 - 120  andar, 12A - 01451-907 - São Paulo, SP 

N° da Fatura Valor Emissão Venc 

771,57 23/11/2015 30/1 2015 	
3)52 

Encargos p/dia de R$ 7,71 após 30/11/2015. 

Sacado: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

A/C.: Contato: RODRIGO GASPAR 

CNP3: 01.248.362/0001-69 

Inscrição: 

Endereço: RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO, SP 

Fone: 11 3935 6353 

Cobrança: RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO, SP 

Praça de pagamento: SAO PAULO 

Extenso: 	Setecentos e Setenta e Um Reaise CinquentaeSeteCentavos*************************************** 

Aceito/Impresso por sergio.rodrigues@ptn.org.br  - Notas, através do IP 200.161.245.220, em 24/11/2015 
15:58:56. 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 26/11/2015 para se manifestar a respeito desta cobrança. 

PROTESTO AUTOMÁTICO EM 07 DIAS ÚTEIS 

http://faturas.montenegroev.com.br/CorporativOIMOdUlOS/EXternO/HTM  L/faturaview.php'Natura=FT00032993 
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12104:12016 
	

Home Corporativo 

Recibo do 
Pagador 

Nósso-Número Espécie Carteira Aceite docto. Agência/Código cedente 

109/00019214-4 R$ 109 N 

jEspécie 

Serv 0189/58414-7 

Autenticação Mecânica 

Cosa Aqui 

58ancoltaúS.A. 1341-71 
	 34191.09008 01921.440184 95841.470008 6 66280000077157 

Local dc Pagomatuo 	téo soncimonto. prnfrrtnciulmrnte no Ituú Vcocimcnto 
Após o s000monto, somonte no ltuú 30/11/2015 

Codonto Agóodu'Cõdgo C'adonto 
GRANDE SAO PAULO TURISMO I.TDA EPP 	CNPJ: 59.145.904/0001-58 0189/58414-7 

Data Documento Número do Documento Esp&ic Doo. Aceita Data Proccssamcmo Nosso Número 
12/04/2016 fl00032993 Scrv N 12/04/2016 109/000192144 

Uso do Banco Cartciro tupocia Quaotidudc (c) Valor 1-) \blordo Docuncurto 
109 RS 771.57 

lnstruçôes (Todas os ín!orrnç6os dente bioqoeto sio do odrrsic'a rmpoonabilid.dc do Cadente) 1-) Dooconto 

Encargos por dia ES 7.71 após 301 1/2015 
Após 30/11/2015 cobrar multada ES 15.43 

(-4-) Mora Multa 

(+) Outros AcrmScimos 

() Valor Cobrado 

Sacado PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - CNPJ: 01.245.362/0001.69 	 CNPJm 01.240-362/0001-69 
RUA BARBOSA LOPES. 64 	SAO PAULO 	SP 	04720-000 
SacadorlAsaltote 	 I5iobo de Compenraçio 

Autenticação Memaloica 

OLJ 

253 1 

http://faturas.montenegroev.com  .br/Corporativo/ModulosfExterno/HTM(Jfatura viewohp?fatura= FT00032993 	 213 



Home CorporativO 

NOTAS DE DÉBITO 

SETOR: 
	 CENTRO DE CUSTO: 

Nota 

N000084595 

Fornecedor 

AVIANCA 

Nota 

ND00084596 

Fornecedor 

GOLUNKASAEREAS 

Passageiro Emissão Bilhete! VC/OS Saída! Penodo Rota/Produto Reserva OP 

GABRIEL MELO 

lCâmbio 

18/11/2015 2419537990 26/11/15 BSB/CGI-$ 00133472 
6E35H3- 

Valor original  Valor Extras EmrqUe Seço 
Desconto Mui TaxaDU T tal 

247,20 [R$] 1,000000 247,20 0,00 25,83 0,00 0,00 0,00 40,00 13,03 

Passageiro Tipo Bilhetel VCIOS Saída/Período Rota/ProdUto Reserva  ou' 

GABRIEL MELO ADT  FIMY7A 24/11/15 CGH/BSB 
IMY

18

Tx Tx Desconto 

00133473 

Valor original Câmbio  

M393,90 

Extras Embarque Serviço 
Multa Taxa OU  Total 

393,90 [R$] 1,00000  
0,00 , 	24,64 0,00 0,00 0,00 40,00 458,54 

Valor 	
1 

Extras 
Tx. Tx. Serviço Desconto Multa 

i 	

Taxa DU Total 
Embarque 

Total do centro de 	sto: 	641,10 0,00 50,47 
' 

0,00 0,00 0,00 80,00 
1 

771,57 

Valor 
1 	

Extras Tx. Tx. Serviço 
1 	

Desconto Multa Taxa OU 1 	Total 
Embarque 

;t 	de 641,10 1 	
0,00 50,47 0,00 0,00 0,00 80,00 771,57 

Valor Extras Emb:rque 
Tx. Serviço Desconto Muita Taxa OU Total  

641,10 0,00 50,47 0,00 0,00 0,00 80,00 771,57 
Total da fatura: 

Total líquido: 641,10 0,00 50,47 0,00 0,00 0,00 80,00 771,57 

1 LJfatura_view.php?l'atUraFT00032993 
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11I2O15: 

A330301212335135010 
30/11/2015 12:49:21 

30/11/2015 	- BANcO DO BRASIL - 12:49:22 
1193e1193 	

0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	CONTA: 	21.810-3 

BANCO CITIBANK S.A. 
----------------------------------------------- 
7459368ee24928902527$516803913837663000009862 ME. DOCUMENTO 	

113.001 
DATA DO PAGNIENTO 	 30/11/2015 
VALOR DO DOCUMENTO 	

9.862,89 VALOR COBRADO 	
9.862,89 

NR.AJJTENIO 	 D.948.69B.3FA DDE FB2 

J4603096 JOSE MASCJ DE ASREU 	 30/11/2015 12:48:11 
30/11/2015 12:49:21 TransaçEo efetuada com sucesso. 

 



311I2O15 	
[bb.com.br] 

jr 1 	Cobrança / Títulos A 

Agência 	 1193-2  
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 
25 Código de barras digitado BANCO 	S.Aj CITIBANK 

Data pagamento 74593.68002 49280.025278 51680.391383 
Valor documento 
Descdabatimentos 

9.862,8 
Outras deduções 0,0 
Juros/multa oco 
Outros acréscimos 0,00 
Valor cobrado 

0,00 
9.862,89 

Transação reglstraca como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 393229835. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

httPsJlaaPj.bb.COM.brlaaOlnoficia.bb.
%kenSessa0=605e24455a719ld334039c402a4f&codMenus_612561617 



Instruções: 
In 	ninesscfajeío de tinta (inkjet) 	laser 	czu alta. No use rmde eccrõeica Lfilize fdha A(210x297n7) sJi Jta(216x279nyr1) enrs, irifrasaesquenea o7r&9cbfcrnsjá,io 
Cate ra 11,1-ia irdca. NãO 	'isqz.e, ftireoudct,re aregão ark se eicaib-a ocódiv de haras. 

Recibo do Pagador 

cffïbank 	1 745..51 74593.68002 49280.025278 51680.391383 7 66QQDpp9p Bene 	 28g cjárjo: 	
Agência/Código Beneficiário 

  DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA 
c 	 011/0049280025 	 02/2245 PJ/cPF: 72 . 381 . 18W000 i .10 

 
Pagador 

 
CNPjl PF:01 ~169 	 Número do Documento 	rsso 	 T - PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	

1127516803913 	1127516803913.8 
flrcaoe 	

1(X) 
Valor 

() Outa Acréscimos 	 () Valor Cobrado 
Demonstmtj 

ORDENS RELACIONADAS: 516803913; 516803921; 516803939 

Ficha de Compensação 

Local de Paga'nento 
	 74593.68002 49280.025278 51680.391383 7 66300000986289 

Até o vencimento pagável em bancos do sistema de compensaç5o. 	
02/12/2015 

DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA 
YCPF: 72.381.18910001..10 

ta Documento 	 mero do Documento 	 Espécie Coc. 	Acate Data Processamo 27/11/2015 	1127516803913 	DM1 	N 	27/11/2015 
.o do Banco 	 Carteira Espécie 	Quantidade 	 (x) Valor 

68  

Agência/Código Beneficiá,ic 
011/0049280025 

11275168039138 

•

In*uçõesçrexto de Respor bffidacje do Beneficiário) 

	

	
(-) Descontos/ SUA ORDEM INICIARA O PROCESSO DE PRODUCAO A PARTIR DA IDENTIFICACAO DO 

PAGAMENTO DESTE BOLETO VALIDO POR 5 DIAS 

cs Deduç 

)Moxa/ Mi4ta 

citras AcrEscimos 

Valor 

NPJ/PF:01242 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

Autenticação MecânicafFicha de Compensação 

cffibank 745-5 



co DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA Documento Auxihar da 
Nota Fiscal EletTonlCa 

1 O-ENTRADA 
AV DA EaOECXPACAO, 5000 1-SAIDA 	1 

P a' 

- 	

-- Çt 

PARQUE DOS PINIROS, 13184-654 

g HORZOLANDIA, SP N005615728 
(19)2118-4000 SERIE 1 

1 NATUREZA DA OPERAÇÃO 
VENDA A ORDEM 	- INSCRIÇÃO ESTADUAL YRIÇÃ0ESTADÜAL00EU8STITUTOTR/RUT 

I 7413.OS2fli6 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

o PII_TRBALHI.SIAJCLONAL 
o ENDEREÇO TSAIRROIDISTU 

C_SOPEJ_SA&.42L_nlO-1 S&SUL 
6 MUNICIPIO ÕNE/FRA 

_LUJ348=4OO-__ ,BRAS.IITA 

E/U 	/ 1 VALOR DO ICMS RASE SE CALCULO 00 ICMS 1 

O 
1272 3811 8900 0625 5500 1005 6157 2816 7823 0386 

ConolEa de aotentciidade no p0001 nacional da NF-e 
.nfetazenda.govbr/po/taI SAfO cite da Sefaz AotodzadSra 

AUTORIZAÇÃO DE USO 
1351507601.92 4/12/2015O8 131; 

rCNPJ/CPF 

'(CNPJICPF 	 0ATA DA EMISSÃO 

YCEP 	 V'DATA DE SAIDA 1 ENTRADA 

DESPESAS 

SOCIAL 
	 POR 

1 



INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES 	 - RESERVADO AO FISCO 

2 

DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA 

AV DA EOONNCIPACAO, 5000 

1 Documento Auxdiar da 
Nota Fiscal Eletrônica 

0-ENTRADA 1  
- 

VE 

, 4) 	 PSAQOE DOS PINHEIROS, 13184-654 
1-SAIDA - 

RORTOLMIDIA 	sp N°005615729 z 
(18)2118-4000 1 SERIE 1 

ML 

"-O 
2ARTI_IRBAL 

'ENDEREÇO 

SR3LSORE 
MuNiCiplo 

>SB.S1LIA 

'8ASE DE CÂLCUJ.O DO ICMS 

Consulta de autenticdade no portal nuci000l Ou NF-e 
www.nfe.Iazendagov.bripoltal ou no site da Sefaz AutorizadOra 

CRIZAÇÂO DE USO 
135150760194730 04/12/2015 08:32 :4 	 ... 

- -- 'DATADAEMISSÀO 

______O.4J_12L201. 
"DATA DE SAiDA 1 ENTRADA 

-- 

DESPESAS 
	 DA NOTA 

LJF 

IV 



v 	 eccQs voo 	vDo 

- 	• 



DO 

ESTAOUAL 

L92216__..________ 
O SOCIAL 

ILCULO 00 ICMS 	 VALOR 0l 
999,28,. 

RETE 	 1//ALOR 00 SEGURO 

DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA Documento Auloharda 
Nota Fiscal Eletrônica 
0-ENTRADA 

AV DA EMANÇIPACAO, 5000 1-SAIDA 	1 

SERIE 1 	- 

PARQUE DOS PINSEIROS, 13184-654 
NORTOLMODIA, SP 5(0005616185 
(1912118-4000 

POR CONTA 

72 3811 8900 0625 5500 1005 6161 8518 0939 3443 

Consulta de autenticidade no portSl nacional da NF-e 
ww.vnfe.fozenda.gSv.bdportol ou no soe da Sefa2 Auto/Gado/a 

OGODOeRWUrO 	 DEScOSAS oco e500UTca,SERAIÇOS 	 1/SA101 CO 

57 

YDATA DA EMISSÃO 

ODO69____O,4Li2L2Di5 
VOATA DE SAIDA/ENTRADA 

"HORA DE SAÍDA 

DO EPI 



21/01/2016 
[bb.com.br] 

' 	
Aviso de lançamento de lançamento 

Agência 	1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACION AL 

Data 30/11/2015 	Valor R$ 300.000,00 D 

Importe referente a Aplicação em CDB/RDB documento 3.200.700.958063 lote 
13060, lançado a débito em sua conta corrente, na data acima. 

(Trezentos mil reais) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 

Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 21/01/2016 16:00:05 

A33M21 1550616698012 
21/01/2016 16:00:05 



21/01j2016 
[bb.com.br] 

- 	
Aviso de lançamento de lançamento 

t. 	...,.:-r 

Agência 	1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONpj 

Data 27/11/2015 	Valor R$ 573.944,20 C 

Importe referente a Ordem Bancária, 00509018000113 ECRETARIA DE 
ADMINISTR, documente 5.685.134.000024 lote 14056, lançado a crédito em sua conta corrente, na data acima. 

e setenta e três mil e novecentos e quarenta e quatro reais e vinte centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 

Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 21/01/2016 12:30:10 

A33021 1216960135008 
21/01/2016 12:30:10 



21/01/2016 
Ibb.00m.brj 

r 
	im 	

Aviso de lançamento de lançamento 	 A330211216960135008 
21/01/2016 12:30:49 

Agência 	1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAS NACION AL 

Data 30/11/2015 	VaIorR$ 16.05503c 

Importe referente a Ref DI LP Corp 600 M, documento 1.200.065, lote 14049, 
lançado a crédjtc em sua conta corrente, na data acima. 

mil e cinqüenta e cinco reais e três centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 

Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 21/01/2016 12:30:49 



21/01/2016 
[bb.com.br] 

Aviso de lançamento de lançamento 	 A330211216960135008 
21/01/201612-31.18 

Agência 	1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAI 

Data 30/11/2015 	Valor R$ 4.000.00 C 

Importe referente a CDB/RDB, documento 3.100.698.281661 lote 14060, lançado 
a crédito em sua conta corrente, na data acima. 

(Quatro mil reais) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 

Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 21/01/2016 12:31:18 

htsJ/aajbbcombr/aafnojciabb?toknS 



2110112016 

Agência 
Conta corrente 

Data 30/11/2015 

Importe referente a CDBIRDB, documento 3.100.698.281.661 lote 14060, lançado 
a crédito em sua conta corrente, na data acima. 

e oito reais e dezesseis centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 

Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 21/01/2016 12:31:40 

A33021 1216960135008 
21/01/2016 12:31:40 

jbb.ccm.bi  

Aviso de lançamento de lançamento 

1193-2 
21810-3 PARTIDO TRAS NACIONAL 

Valor R$ 28,16 C 

htlpsJ/a.bbcombr/aapj/nOjciabj.S78  



23-nov-15 PG. NF.1185 - PROATIVA TECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA R$ 	 (9.797,94) 
24-nov-15 PG. FT.00032941 - GSP TRAVEL R$ 	 (1.269,25) 
27-nov-15 TAR DOC TED 

R$ 	 ('7,85) 
27-nov-15 TAR DOC TED 

R$ 	 (7,85) 
27-nov-15 TAR DOC TED 

R$ 	 (7,85) 
27-nov-15 TAR DOC TED 

R$ 
27-nov-15 TAR DOC TED 

R$ 	 (7 8 
27-nov-15 TAR DOC TED 

R$ 	 \ (,8 
27-nov-15 TAR DOC TED 

R$ 	 \j78 
27-nov-15 TAR DOC TED 

R$ 	 (7,85) 
27-nov-15 PG. PREST.SERV.11/2015 - MARIA DOLORES NICOLAS OMOS R$ 	 (5.000,00) 
27-nov-15 PG. SAL.REF.11/2015 - LUCELIA MARIA THEODORO R$ 	 (1.190,00) 
27-nov-15 PG. PREST.SERV.11/2015 - CLAUDIA DE PAULA SOARES LISBOA R$ 	 (2.400,00) 
27-nov-15 PG. PREST.SERV.11/2015 - KERTSON MOTA LEAL R$ 	 (2.660,00)' 
27-nov-15 PG. PREST.SERV.11/2015 - LUIZ HENRIQUE CAPARELLI PADUA R$ 	 (2.000,00) 
27-nov-15 PG. PREST.SERV.11/2015 - LENNON REBECHI DE AZEVEDO R$ 	 (2.000,00) 
27-nov-15 PG. PREST.SERV.11/2015 - MARCELO AFONSO DE BRITO COSTA R$ 	 (3.400,00) 
30-nov-15 TRF.BANC.-ORIG. B.BRASIL (F. PARTI DARIO) 

R$ 	(28.697,20) 
30-nov-15 TAR DOC TED 

R$ 	 (7,85) 
30-nov-15 TAR DOC TED 

R$ 	 (7,85) 
30-nov-15 TAR DOC TED 

R$ 	 (7,85) 
30-nov-15 PG. IPTU RUA BARBOSA - PREFEITURA SP R$ 	 (981,24) 
30-nov-15 PG. 20% FUNDO PART - 12/2015 - FUNDACAO TRABALHISTA NACIONAL R$ 	(114.788,80) 
30-nov-15 PG. VT.REF.12/2015 - LUCELIA MARIA THEODORO R$ 	 (98,00) 
30-nov-15 PG. FT.00084596 - GSP TRAVEL R$ 	 (771,57 
30-nov-15 PG. NF. 516803913/921/939 - DELL COMP COMPUTADORES DO BRASIL LTDA R$ 	 (9.862,89) 
30-nov-15 TRF.BANC.-ORIG. B.BRASIL (APLICAÇÃO FINANCEIRA) R$ 	(300.000,00) 

-348.884,73 

Dia Histórico - Entradas Valor 
27-nov-15 RECEBIMENTO FUNDO PARTIDARIO - REF: 08/2015 R$ 	573.944,20 
30-nov-15 RESGATE APLICAÇÃO FINANCEIRA 

R$ 	20.083,19 

30-nov-15 
R$ 	245.142,66 



- 

Novembro 
Dia Histórico - Saídas Valor 

1-nov-15 Saldo Inicial - Banco do Brasil AG.: 1193-2 dc 21810-3 
R$ 

3-nov-15 TRF BANC ORIGINA. FUNDO PARTIDARIO 
R$ (3,1 ) 

4-nov-15 TAR DOC TED 
R$ 

4-nov-15 TAR DOC TED 
R$ \j7,85) 

4-nov-15 TAR DOC TED 
R$ (7,85) .. 

4-nov-15 TAR DOC TED 
R$ (4,50) 

4-nov-15 PG. PREST.SERV.10/2015 - LUIZ HENRIQUE FRANCO PEREIRA RIBEIRO - R$ (5.000,00) 
4-nov-15 PG. PREST.SERV.10/2015 - MANUEL ANDRADE LIMA SOBRINHO R$ (11.000,00) 
4-nov-15 PG. PREST.SERV.10/2015 - JOSE AUGUSTO BARBOSA DE PINHO R$ (11.000,00) 
4-nov-15 PG. PREST.SERV.10/2015 - EVA GOMES LIMA R$ (11.000,00) - 
4-nov-15 

4-nov-15 

PG. PREST.SERV.10/2015 - GERLANE BACCARIN 

PG TRANSF.FUNDO 
R$ (11.000,00) 

PARTIDARIO PARANÁ 
R$ (20.000,00) 

5-nov-15 TAR DOC TED 
R$ (7,85) 

5-nov-15 TAR DOC TED 
R$ (7,85) f 

5nov-15 PG. PREST.SERV.REF.10/2015 - MARIA DOLORES NICOLAS OMOS R$ (5.000,00) 
5-nov-15 PG. NF.1988 - ROVERCON SERVICOS CONT. R$ (175,00) 
5-nov-15 PG. PREST.SERV.REF.10/2015 - MARCELO DELMANTO BOUCHABKI R$ (5.000,00) 
6-nov-15 TAR.DOC TED 

R$ (7,85) A 
6-nov-15 TAR DOC TED 

R$ (7,85) 
6-nov-15 PG. 20% FUNDO PART - 11/2015 - FUNDACAO TRABALHISTA NACIONAL (i21.248,62) / 
6-nov-15 PG. FGTS REF 10/2015 

R$ (239,20) -'e- 
6-nov-15 PG. PREST.SERV.REF.10/2015 - ALEXANDRE CAYRES PORTO R$ (5.000,00) 
9-nov-15 PG. NF.015 19957 - TOTVS S/A R$ (568,59) 
9-nov-15 PG. ND.00084145 E 84194 - GSP TRAVEL R$ (1.367,02) , 

10-nov-15 TAR DOC TED 
R$ (7,85) - 

10-nov-15 PG. COND.REF.11/2015CENTRO EMPRES.ASSIS CHATEAUBRIANT R$ (333,76) p- 
10-nov-15 PG. NF.854 - BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C R$ (15.041,87) 	r 
10-nov-15 PG. NF.865 - DECORACOES RELANCE LTDA ME R$ (1.800,00) 
10-nov-15 PG. PREST SERV.REF.10/2015 - CICERA PEREIRA DE CALDAS PACHECO R$ (5.000,00) 
12-nov-15 TAR DOC TED R$ (7,85) 
12-nov-15 PG. NF.132 - IGUANA FIX DESENV.INTERNEDICAO LTDA R$ (3.600,00 
13-nov-15 PG. PG CONTA TELEFONE - 01 BRASIL TELECO R$ (76,46) 
16-nov-15 PG. FT.2550 - IDEAL TAXI TRANSPORTES R$ (501,40) 
19-nov-15 TAR DOC TED 

R$ (7,85) 
19-nov-15 TAR DOC TED R$ (7,85) 
19-nov-15 PG. VIVO AS REF MÊS 10/2015 R$ (317,89) 
19-nov-15 PG. INSS REF.10/2015 R$ (1.045,57) 005, 

19-nov-15 PG. NET SERVICOS DE COMUNICAÇÃO 5/A R$ (1.515,22) 
19-nov-15 PG. FGTS REF. MÊS 10/2015 R$ (2.073,20) 
19-nov-15 PG. RESCISAO SERGIO - SERGIO RICARDO RODRIGUES R$ (5.034,1) 
19-nov-15 PG. 13 SAL - lA PARC - LUCELIA MARIA THEODORO R$ (495,00) 
19-nov-15 PG. NF.7253 - DIST MAT ESCRITORIO WHALMAR R$ (2.552,45) ." 
19-nov-15 PG. BOL.6551 - ROGERIO VITIELLO ME - INWEB R$ (1.820,7.4) 
20-nov-15 PG. NF. 822 - MDL SERVICOS EXPRESS LTDA R$ -- (164,06) 



Dezembro 
Dia Histórico - Saídas Valor 

1-dez-15 Saldo Inicial - Banco do Brasil AG.: 1193-2 C/C 21810-3 R$ 	245.142 

1-dez-15 TAR DOC TED R$ 	(0 1 
1-dez-15 TAR DOC TED R$ 	(7 S) 

1-dez-15 TAR DOC TED R$ 	
(71: 

5 

1-dez-15 TAR DOC TED R$ 	(7,85) 

1-dez-15 TAR DOC TED R$ 	(7,85) 

1-dez-15 TAR DOC TED R$ 	(7,85) 

1-dez-15 TAR DOC TED R$ 	(7,85) 

1-dez-15 TAR DOC TED R$ 	(7,85) 

1-dez-15 TAR DOC TED R$ 	(7,85) 

1-dez-15 PG. PREST.SERV.REF.PREST.CONT.2015 - FATIMA DE JESUS CHAVES R$ 	(6.500,00) 

1-dez-15 PG. PREST.SERV.11/2015 - DIONYSIO CAIO MATHEUS SULZEBECK R$ 	(5.000,00) 

1-dez-15 PG. PREST.SERV.11/2015 - MANUEL ANDRADE LIMA SOBRINHO R$ 	(11.000,00) 

1-dez-15 PG. PREST.SERV.11/2015 - JOSE AUGUSTO BARBOSA DE PINHO R$ 	(11.000,00) 

1-dez-15 PG. PREST.SERV.11/2015 - EVA GOMES LIMA R$ 	(11.000,00) 
1-dez-15 PG. PREST.SERV.11/2015 - GERLANE BACCARIN R$ 	(11.000,00) 
1-dez-15 PG. PREST.SERV.REF.11/2015 - MARCELO DELMANTO BOUCHABKI R$ 	(5.000,00) 

1-dez-15 PG. PREST.SERV.11/2015 - ALEXANDRE CAYRES PORTO R$ 	(5.000,00) 

1-dez-15 PG. PREST.SERV.11/2015 - CICERA PEREIRA DE CALDAS PACHECO R$ 	(5.000,00) 
1-dez-iS PG. PREST.SERV.11/2015 - RAFAEL MARECO ROCHA R$ 	(2.200,00) 

2-dez-iS TAR EXTRATO R$ 	(4,50) 

2-dez-15 TAR DOC TED R$ 	(7,85) 

2-dez-15 PG. PREST.SERV.11/2015 - KERTSON MOTA LEAL R$ 	(1.551,66) 

3-dez-15 TAR DOC TED (7,85) 

3-dez-15 PG.TRANSF.FUNDO PARTIDARIO PTN PARANA R$ 	(20,000,00) 

4-dez-15 TAR DOC TED R$ 	(7,85) 

4-dez-15 TAR DOC TED R$ 	(7,85) 

PG. PREST.SERV.13/2015 - FATIMA DE JESUS CHAVES R$ 	(6.500,00) 

4-dez-15 PG. PREST.SERV.11/2015 - LUIZ HENRIQUE FRANCO PEREIRA R$ 	(5.000,00) 

4-dez-15 PG. NF.2030 - ROVERCON SERVICOS CONT. R$ 	(175,00) 

7-dez-15 PG. NF.96 - RBM WINNER COM. EQUIP. SUPR.INF. LTDA R$ 	(380,00) 

7-dez-15 PG. FT.75- - ANTONIO DO VAILE EMPREEND IMOBILIARIOS R$ 	(1.362,00) 

7-dez-15 PG. FGTS 11/2015 - R$ 	(118,80) 

7-dez-15 PG. FT.00033039 - GSP TRAVEL R$ 	(2.022,33) 

8-dez-15 TAR DOC TED R$ 	(7,85) 

8-dez-15 PG. NF.882 - RADIO E TV ALTO TIETE LTDA EPP R$ 	(31.000,00) 

8-dez-15 PG. PREST SERV.11/2015 - JOAO JORGE FADEL FILHO R$ 	(5.000,00) 

9-dez-15 TAR DOC TED R$ 	(7,85) 

9-dez-15 TAR DOC TED R$ 	(7,85) 

9-dez-15 PG. NF.29 - 1V5 PUBLICIDADE IMPRENSA E PESQUISA LTDA R$ 	(20.000,00) 

9-dez-15 PG. NF.332 - REFINARIA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA R$ 	(400,00) 

10-dez-15 PG. VIVO REF MÊS_11/2015 R$ 	(385,70) 

10-dez-is PG. COND.REF.11/2015 - COND.CENTRO EMPRES ASSIS CHATEUBRIANT R$ 	(333,76) 

11-dez-151 PG. NF.894 - BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS R$ 	(15.041,87) 

17-dez-lSI PG. NF.1798 - COMPANHIA DO VIDRO COM E SERVIÇOS LTDA R$ 	(760,00) 



18-dez-15 TAR DOC TED R$ 	(7,85) 
18-dez-15 TAR DOC TED (7,85) 
18-dez-15 PG. NF.4 - TUANE MARTINS DROZ - ME R$ 	(13.000,00) 

18-dez-15 PG. BOL.6629 - ROGERIO VITIELLO ME - INWEB R$ 	(1.801,90) 

18-dez-15 PG. NF.1214 - PROATIVA TECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA R$ 	(9.797,94) 

18-dez-15 PG. INSS S/13/2015 R$ 	(339,57) 

18-dez-15 PG. 13 SALARIO - LUCELIA MARIA THEODORO R$ 	(414 

18-dez-15 PG. INSS REF. 11/2015 R$ 	(2.08(5) 

18-dez-15 PG. FERIAS - LUCELIA MARIA THEODORO R$ 	(1.210) 

21-dez-i5 PG. VIVO - AS REF. MÊS R$ 	(334,ub) 

21-dez-15 PG. NF. 839 - MDL SERVICOS EXPRESS LTDA ME R$ 	(145,00) 

21-dez-15 PG. NET BARBOSA LOPES - NET SERVICOS DE COMUNICAÇÃO 5/A R$ 	(962,37) 

21-dez-15 PG. FT.00033170 - GSP TRAVEL R$ 	(1.057,54) 

24-dez-15 TAR DOC TED R$ 	(7,85) 

24-dez-15 PG. NF.59 - MFB DIGITAL ARTES E COMUNICAÇAO LTDA EPP R$ 	(20.000,00) 

28-dez-15 PG. FT.00085163 - GSP TRAVEI R$ 	(3.783,27) 

9-dez-is TRF.BANC.-ORIG. B.BRASIL (F. PARTIDARIO) R$ 	(28.697,20) 

29-dez-15 TAR TRANSF.REC. R$ 	(0,90) 

29-dez-15 TAR TRANSF.REC. R$ 	(0,90) 

29-dez-15 TAR TRANSF.REC. R$ 	(0,90) 

29-dez-15 TAR TRANSF.REC. R$ 	(0,90) 

29-dez-15 TAR TRANSF.REC. R$ 	(0,90) 

29-dez-15 TAR DOC TED R$ 	(7,85) 

29-dez-15 TAR DOC TED R$ 	(7,85) 

29-dez-15 TAR DOC TED R$ 	(7,85) 

29-dez-15 TAR DOC TED R$ 	(7,85) 

29-dez-15 TAR DOC TED R$ 	(7,85) 

29-dez-15 TAR DOC TED R$ 	(7,85) 

29-dez-15 TAR DOC TED R$ 	(7,85) 

29-dez-15 TAR DOC TED R$ 	(7,85) 

29-dez-iS TAR DOC TED R$ 	(7,85) 
29-dez-15 TAR DOC TED R$ 	(7,85) 

ez15 TAR DOC TED R$ 	(7:85) 
29-dez-15 TAR DOC TED R$ 	(7,85) 
29-dez-15 TAR DOC TED R$ 	(7,85) 

29-dez-15 TAR DOC TED R$ 	(7,85) 

29-dez-is TAR DOC TED 	 O  R$ 	(7,85) 

29-dez-15 TAR DOC TED R$ 	(7,85) 

29-dez-15 TAR DOC TED R$ 	(7,85) 

29-dez-15 PG. 20% FUNDO PART - 01/2016 - FUNDACAO TRABALHISTA NACIONAL R 	(114.788,80) 

29-dez-is PG. PREST.SERV.01/2016 - FATIMA DE JESUS CHAVES R$ 	(6.500,00) 

29-dez-15 PG. PREST.SERV.REF.12/2015 - MARIA DOLORES NICOLAS OMOS R$ 	(5.000,00) 

29-dez-15 PG. SALARIO REF 12/2015 - LUCELIA MARIA THEODORO R$ 	(539,00) 

29-dez-15 PG. PREST.SERV.REF.12/2015 - CLAUDIA DE PAULA SOARES LISBOA R$ 	(2.400,00) 

29-dez-is PG. PREST.SERV.12/2015 - KERTSON MOTA LEAL R$ 	(2.660,00) 

29-dez-15 PG. PREST.SERV.12/2016 - LUIZ HENRIQUE CAPARELLI PADUA R$ 	(2.000,00) 

29-dez-15 PG. PREST.SERV.12/2015 - LENNON REBECHI DE AZEVEDO R$ 	(2.000,00) 

29-dez-15 PG. PREST SERV.i2/2015 - JOAO JORGE FADEL FILHO R$ 	(5.000,00) 

29-dez-iS PG. PREST.SERV.REF.12/2015 - MARCELO AFONSO DE BRITO COSTA R$ 	(3.400,00) 

29-dez-is 1 PG. PREST.SERV.i2/20i5 - DIONYSIO CAIO MATHEUS SULZBECK R$ 	(5.000,00) 



29-dez-15 PG. PREST.SERVICOS 12/2015 - LUIZ HENRIQUE FRANCO PEREIRA RIBEIRO R$ 	(5.000,00) 

29-dez-iS PG. REPASSE PTN PARANA - PTN - PARANA R$ 	(20.000,00) 

29-dez-i5 PG. PREST.SERV.12/2015 - MANUEL ANDRADE LIMA SOBRINHO - R$ 	(11.000,00) 

29-dez-15 PG. PREST.SERV.12/2015 - JOSE AUGUSTO BARBOSA DE PINHO R$ 	(11.000,00) 

29-dez-15 PG. PREST.SERV.12/2015 - EVA GOMES LIMA R$ 	(11.000,00) 

29-dez-15 PG. PREST.SERV.12/2015 - GERLANE BACCARIN R$ 	(11.000,00) 

29-dez-15 PG. PREST.SERV.REF.12/2015 - MARCELO DELMANTO BOUCHABKI (5.00cf) 

29-dez-15 PG. PREST.SERV.12/2015 - ALEXANDRE CAYRES PORTO R$ 	(5.00(0) 

29-dez-15 PG. PREST.SERV.12/2015 - CICERA PEREIRA DE CALDAS PACHECO R$ 	(5.00c$,0 

29-dez-15 PG. PREST.SERV.12/2015 - RAFAEL MARECO ROCHA R$ 	(2.200,00) 

29-dez-15 TRF.BANC.-ORIG. B.BRASIL (F. PARTI DARIO) R$ 	(300.000,00) 

30-dez-15 PG. NF. 69847 - BRASPOR GRAFICA E EDITORA LTDA R$ 	(125.775,00) 

-682.766,61 

DEZEMBRO  
Histórico - Entradas Valor 

24-dez-15 RECEBIMENTO FUNDO PARTIDARIO - REF: 12/2015 R$ 	573.944,20 

29-dez-15 RENDIMENTO APLICAÇÃO R$ 	6.500,00 

29-dez-15 RENDIMENTO APLICAÇÃO R$ 	91,78 

29-dez-15 RESGATE APLICAÇÃO R$ 	6.928,58 

30-dez-15 RESGATE APLICAÇÃO R$ 	95.500,00 

31-dez-15 RENDIMENTO APLICAÇÃO R$ 	1.382,84 

31-dez-15 R$ 	1.580,79 



A33A271700684634006 

Aviso de lançamento 	
27/04/2016 17:16.09 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 01/12/2015 	Valor R$ 0.90 D 

Importe referente a Tarifa Transf Recurso-E/I, Tarifa referente a 30/11/2015, 
documento 883.351.200.397.023, lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 

(noventa centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 

Documento emitido por: JOSE MASCI DE ABREU em 27/04/2016 17:16:09 



04/02/2016 

A33H041 509044326006 
04/02/2016 15:29:10 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 01/12/2015 	Valor R$ 7.85 D 
Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 01/12/2015, 
documento 883.351.200.530.554, lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 
1.q~ rpis e oitenta e cinco centavos)  

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 15:29:10 

 



c4/O2l2016 

A33H041 509044326006 
04/02/2016 15:29:35 

Agência 
Conta corrente 

1193-2 
21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 01/12/2015 	Valor R$ 7,85 D 
Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 01/12/2015, 
documento 883.351.200.530.555 lote 13113, lançado a débito em sua conta 

corrente, na data acima. 
rinrfl r.entavOS  

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 15:29:35 
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A33H041 509044326006 
04/02/2016 15:30:17 

1 04/02/2016 

Agência 
Conta corrente 

1193-2 
21810-3 PARTlDO TRAB 	tONAL 

Data 01/12/2015 	Valor R$ 7,85 O 
Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 01/12/2015 	 UE 
documento 883.351.200.530.556, lote 13113, lançado a débito em sua conta 

corrente, na data acima. 
(Sete reais e oenta e cinco centavos)  

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
	

1 

demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 15:30:17 

1/1 



1 04/0212016 

A33H041 509044326006 
04/02/2016 15:30:48 

E*PREA 

Agência 	 1193-2 

Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 01112/2015 	Valor R$ 785 D 
Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 01/12/2015, 
documento 883.351.200.530.557, lote 13113, lançado a débito em sua conta 

corrente, na data acima. 
t+ ronie p nifnt e cinco centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 15:30:48 
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1 04/0212016 

A33H041 509044326006 
04/02/2016 15:31:28 

Agência 	 1193-2 

Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 01/12/2015 	Valor R$ 785 D 
Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 01/12/2015, 
documento 883.351.200.530.558, lote 13113, lançado a débito em sua conta 

corrente, na data acima. 	
) 

(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 

* Este aviso de lançamento flO é válido como comprovante da operaçào 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 15:31:28 

111 



04/0212016 

A33H041 509044326006 
04/02/2016 15:31:46 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 01/12/2015 	Valor R$ 785 D 
Importe referente a Tar DOCITED Eletrônico, Tarifa referente a 01/12/2015, 
documento 883.351.200.530.559, lote 13113, lançado a débito em sua conta 

corrente, na data acima. 
1(zotp ris P nitenta e cinco centavos)  

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 15:31 :46 

 

Yi 



04/02/2016 

A33H041 509044326006 
04/02/2016 1532 15 

Agência 	 1193-2 

Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 01/12/2015 	Valor R$ 7,85 D 
Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 01/12/2015, 
documento 883.351.200.530.560, lote 13113, lançado a débito em sua conta 

corrente, na data acima. 	 FX 	 2 7 

(Sete reais e oftenta e cinco centavos)  

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 15:32:15 
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04/02/2016 

A33H041 509044326006 
04/02/2016 15:32:42 

Agência 
(^~n r.nrrpntÃ 

1193-2 
21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 01/12/2015 	Valor R$ 7,85 D 
Importe referente a Tar DOCITED Eletrônico, Tarifa referente a 01112/2015, 
documento 883.351.200.530.561, lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 
(Sete reais e oitenta e cinco centavos)  

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 15:32:42 

111 



27/04/2016 
	

Banco do Brasil 

Emissão de comprovantes - 3o nível 
EMPssA 

SIS88 - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
27/04/2816 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 17.20.13 
1193281193 

	

	SEGUNDA VIA 	 8085 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

COMPROVANTE DE 
TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	21.810-3 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
REMETENTE : PARTIDO TRAB NACIONAL 
BANCO: 184 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AGENCIA: 0252-6 - IPIRANGA 
CONTA: 300.230.175-2 

FAVORECIDO: FATIMA DE JESUS CHAVES 
CPF/CNPJ: 	064.637.288-29 
VALOR: R$ 	 6.500,08 
DEBITO EM: 01/12/2015 

DOCUMENTO: 120103 
AUTENTICACAO SISBB: 	9.E46.11`27.F17.CCA.23F 

A33A271 700684634010 
27/04/2016 17:20:13 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

https://aapj .bb.com  .br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=41 l4fbe3l 9b9b5c704817fc099441ec9# 
	

lr 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 	 22j 

CONTRATANTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL empresa privada 
inscrita no CNPJ/MF sob o n°01.248.362/000l-69, com sede à AC SRTVS, 701 
TORRE 1 SALA 422-ASA SUL BRASILIA - CEP - 70340-000, representada 
neste ato por seu presidente o Sr. JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, 
empresario, portador da cédula de identidade RG n° - 2.648.605-2 SSP/SP e 
CPF/MF 183.729.888-20, residente e domiciliado em São Paulo, Rua, Alves 
Pontual,11 5— Granja Julieta - São Paulo —SP 

CONTRATADA: Fatima de Jesus Chaves, inscrita no CNPJIMF sob o n° 
064.637.288-29, com sede à Rua Antoine Caron, n° 151 Jardim Patente, CEP 
04243-200, nesta Capital, inscrita no CRC/SP sob o n° 1SP0196403/0-0, 
residente e domiciliado nesta Capital; 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente 
Contrato de Prestação de Serviços Contábeis, que se regerá pelas cláusulas 
seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1a  É objeto do presente contrato a prestação de serviços das áreas 
contábil, envolvendo os serviços descritos a seguir: 

contabilidade mensalmente; 

Elaboração mensal de balancetes, razão e diário contábil com seu respectivo 
registro junto ao órgão competente; 

Elaboração anual de Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do 
Exercício, Demonstração de Origens e Aplicações de Recursos; 

Atualização e controle do Ativo Permanente e Patrimônio Líquido; 

Assessoria na área tributária; 

f)Enfim, todo acompanhamento diário que se fará necessário ao bom 
andamento dos serviços. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 



Cláusula 2. A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA todas as 
informações necessárias à realização do serviço, que será executado nas 
dependências da CONTRATADA, e ainda fornecer os documentos necessários 
para seu desempenho, 

l1 r~ soiPA i 
Cláusula 3a. A CONTRATANTE se compromete a enviar à CONTRATADA os 
documentos citados na cláusula anterior sempre com 10 (dez) dias de 	

28(3 1 

antecedência ao vencimento das obrigações. No caso de movimento contáb 1, o 
mesmo deverá ser encaminhado no dia imediatamente posterior. 

Cláusula 4a. A CONTRATANTE se compromete a fornecer à CONTRATADA 
dados, documentos e informações necessários ao desempenho dos serviços ora 
contratados, em tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo à segunda 
acaso recebidos intempestivamente. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula 5a A CONTRATADA se compromete a cumprir os prazos 
estabelecidos na legislação vigente quanto aos serviços contratados, 
acompanhando-os com zelo, diligência e honestidade, assegurando os 
interesses da CONTRATANTE, sujeitando-se às normas do Código de Ética 

Profissional do Contabilista. 

Cláusula 6. A CONTRATADA se 
responsabiliza por eventuais multas fiscais 

decorrentes de atrasos nos serviços por ela realizados, excetuando-se os 
ocasionados por força maior ou caso fortuito. 

Parágrafo Único - As penalidades acima referidas não serão imputadas à 

CONTRATADA, em caso de atraso da CONTRATANTE na entrega de 

documentação necessária para a elaboração dos cálculos para recolhimento dos 

impostos. 

Cláusula 7. A CONTRATADA se obriga a fornecer à CONTRATANTE todos os 

dados relativos ao andamento dos serviços ora contratados, responsabilizafldo 
se pelos documentos que estiverem sob sua guarda, respondendo pelo seu mau 
uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força 

maior. 

Cláusula 8. A CONTRATADA flO responde por informações, declarações ou 

documentação inidôneas que lhe forem apresentadas pela CONTRATANTE. 



Cláusula ga È dever da CONTRATADA oferecer à CONTRATANTE a cópia do 
presente instrumento, contendo todas as especificidades da prestação de 
serviço contratada. 

Cláusula loa. A  CONTRATADA deverá fornecer Recibo, referente ao 

pagamento(s) efetuado(s) pela CONTRATANTE. 	
24 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Cláusula 111. Q presente serviço será remunerado pela quantia de R$ 6.500,00 
(Seis Mil, Quinhentos Reais), referente aos serviços efetivamente prestados, 
devendo, ser pago em dinheiro, cheque ou depósito bancário emitido pela 
CONTRATADA, 'impreterivelmente até o dia 05 (Cinco) de cada mês vigênte ao 

serviço prestado. 

Parágrafo Primeiro. Excepcionalmente no mês de dezembro de cada ano 
será cobrada uma mensalidade adicional, que vencerá no dia 05 de 
dezembro, em virtude do fechamento anual do Balanço patrimonial. 

Parágrafo Segundo. O reajuste da mensalidade será efetuado de comum acordo 
entre as partes, quando do aumento do volume dos lançamentos contábeiS ou 
anualmente por reajuste de 15% na mensalidade. 

Cláusula 121
. Os serviços extraordinários executados pela CONTRATADA 

serão cobrados em separado, segundo valor específico constante de orçamento 
previamente aprovado pela CONTRATANTE, englobando qualquer inovação da 
legislação relativamente no regime tributário, trabalhista ou prevideflciáriO.0U 

eleitoral 

DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA 

Cláusula 131
. Em caso de inadimplemeflto por parte da CONTRATANTE quanto 

ao pagamento do serviço prestado1  deverá incidir sobre o valor do presente 
instrumento, multa pecuniária de 2%, juros de mora de 1% ao mês e correção 

monetária. 

Parágrafo Único. Em caso de cobrança judicial, devem ser acrescidas custas 
processUais. e 20% de honorários advoCatíciOS. 



Cláusula 14a No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das 
cláusulas do presente instrumento, a parte que não cumpriu deverá pagar uma 
multa de 10% do valor do contrato para a outra parte. 

DA RESCISÃO 

Cláusula 15,1. Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer utna 
das partes, somente após 03 (Tres) anos da assinatura deste contrato,aS partes 

deverá ser avisada previamente por escrito, no prazo de 90 (sessenta) dias, 
antes do encerramento do mesmo, caso o contrato seja rescindindo por qualquer 
uma das partes, antes deste período, será pago uma multa equivalente a 6(Seis) 

mensalidades. 

DO PRAZO 

Cláusula 16a A CONTRATADA assume o compromisso de realizar os serviços 
dentro dos prazos necessários e legais, de acordo com a forma estabelecida no 
presente contrato. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

285 

Cláusula 17a Fica compactuado entre as partes a total inexistência de vínculo 
trabalhista entre as contratantes, excluindo as obrigações prevideflCiáriaS e os 
encargos sociais, não havendo entre CONTRATADA e CONTRATANTE 
qualquer tipo de relação de subordinação. 

Cláusula 1 8. Salvo com a expressa autorização da CONTRATANTE, não pode 
a CONTRATADA transferir ou subcontratar os serviços previstos neste 
instrumento, sob o risco de ocorrer a rescisão imediata. 

Cláusula 1 ga Este contrato deverá ser registrado no Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos, ficando as despesas com tal registro à cargo da 

CONTRATANTE. 

DO FORO 



Cláusula 20a• Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, 
as partes elegem o foro da comarca da capital de São Paulo. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas 
vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

São Paulo, 03 de Janeiro de 2015. 

Partido TraIhista Nacional 

FatimLs Chaves 

Testemunhas: 	 141 

EM 

1. Kerttson Mota Leal 
RG no 55434379 
CPF/MF 008.619.843-23 

---- ,,. ---. .- 
2. é tolicardo Rodrigues 
RGn° 28.636.791-9 
9PF.327.81 .278-96 
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A33A01 1356927777017 
01/12/2015 14:28:23 

DOC ou TEO Eletrônico 

Debitado 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAS NACIONAL 
Creditado 

Banco 104 	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Agência (sem DV) 1617 	 ViEIRA DE MORAIS 
Conta corrente (com DV) 13000052085 
CPF 027.856.508-59 
Nome favorecido DIONYSIO CAIO MATHEUS SULZBECK 

Finatdade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 120.106 
Valor 5.00000 
Data transferência 01/1212015 

- CPF/CNPJ diferente 

Aulenticação SISBB 	20D87621 86FE3B6B 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 01/12/2015 13:12:31 
. 	 J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 01/12/2015 14:28:23 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

hftnç-//aani hh rnm hr/ni/nnfir.i2 



01112J2015 
	 [bb.com.br] 

TED - Transferência Eletrônica Disponível 
A33101 1248649254026 

01112/2015 13:12:30 

Debitado 
Agência 
Conta corrente 

1193-2 
21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

-'-------- CONOMICA FEDERAL 104 Banco 
Agência (sem DV) 1617 	 VIEIRA DE MORAIS 

Conta corrente (Com DV) 13000052085 

CPF 027.856.508-59 

Nome favorecido DIONYSIO CAIO MATREUS SULZBECK 

Finalade CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Valor 5.000,00 

Data transferência 01/12/2015 

- CPF/CNPJ diferente 

Transação registraca como pendente por insuFiciência de assinaturas. 

krb,oniInftiria 

1/1 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

POLÍTICA E ADMNISTRATIVA AOS CONSELHOS POLÍTICO 
E DE ÉTICA DA COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL 

WO 

p89j 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.2  06, 
Bloco "K", n.2  07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, e sede 
administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 04720-
000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.LI 01.248.362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.9  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

DIONYSIO CAIO MATHEUS SULZBECK brasileiro, autônomo, portador do RG. n. 
1.812.983 SSP/SP e do CPF N2  027.856.508-59, com endereço à Rua Mascote n2  549, apt. 
82, Vila Mascote, Município de São Paulo! Estado de São Paulo, doravante referido como 
CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO  DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 
política e administrativa aos Conselhos Político e de Ética da Comissão Executiva Nacional, 
prestado de forma autônõma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, 
sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições principais: Apoio de 
assessoramento político e administrativo, em todo o necessário, das ações, deliberações, 
reuniões, encontros, procedimentos, disposições, afazeres, metas e execuções junto aos 
Conselhos Político e de Ética da Comissão Executiva Nacional e dela decorrentes. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 



* 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as res 	290 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagen do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados sátisfàtóriõs, é fácultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida o CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), todo dia 19  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em 19  de julho de 
2015 e da última em 12  de julho de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 
corrente de titularidade do CONTRATADO, a ser indicada. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 
meses, iniciando-se em 19  de junho de 2015 e se encerrando automaticamente no final de 
junho de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 



: 

9)escurnprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
espécialmentê empregátício. 	 lii 

91 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro de Brasflia-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 12 de junho de 2015 

FUNDAÇÃO T1t1LHISTA NACIONAL (CONTRATANTE) 

DIONYSIO CAI ATHEUS SULZBECK (CONTRATADO) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG: 

19TABEUÃ0 DE NOTAS DA CAPTTAL 
AV. ROBOUÇAS, 3749-SÃO PAULO -05- CEP 05401-450 - FONE (II) $815-9855 

BEL OLAVO FALLEIROS -TABELIÃO 

RECOl*EÇi per CTSLILJIPAI4J 1 firaa( de: 
DIOl4 	FTI€US SILZBECK 
SatFãulo. 19 de abril de 20I6 

Marce huIia  

/ - 	
* 

1 
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• Transferência entre contas correntes 	 A336011121989212021 

g 
01/12/2015 11:32:52 

Debitado 
Nome PARTIDO TRAB NACIONAL 

Agência 1193-2 
Contacorrente 21810-3 	 PARTIDOTRABNACIONAL 

Creditado 
Agência 	 3448-7 
Conta corrente 	8155-8 	 MANUEL ANDRADE LIMA SOOR 

Valor 	 11.00000 

Data 	 Nesta data 

Transaçâo registrada como pendente por insuficiència de assinaturas. 

Pendência número: 393678486. 
Uauário: J5474951 MARCIA PEREIRA 

n 

h4+r.cI!.arj hh nrm 	 1/1 
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Transferência entre contas diversas 

Debitado 
Nome PARTIDO TRAB NACIONAL 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 	 PARTIDO TR.AB NACIONAL  

iF8llfL EFaEJTCP)L 
Creditado 

Agência 29 
Conta corrente 	8155-8 	 MANUEL ANDRADE LIMA SOBR 

Valor 	 11.00000  

Data 	 Nesta data 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 01/12/2015 11:32:52 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 01/12/2015 11:36:34 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

hr/aar /hrm hh2knSpssiôrfc7Ma494355faeQ5O8a4b5a7de863CB 	 414 



RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nome: 	 MANUEL ANDRADE LIMA SOBRINHO 
1FLL 

Valor dos serviços: 	R$ 11.000,00 	 2, 4 

£L 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 
Rua Barbosa Lopes 64, Granja Julieta, cidade de São Paulo, CEP 04720-000, a importância 

acima mencionada referente à prestação de serviços de NOVEMBRO/2015 

o São Paulo, - de 	de 

MANUEL ANDRADE LIMA SOBRINHO 

CPF 972.001.745-22 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (NORDESTE) 
POR PRAZO DETERMINADO 

MML 	ELM 
De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no 4AuS. 295 
Quadra n.11  06, Bloco "K", n.2  07, sala n-9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310.500,au \  
Brasília/DF, e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São 	/ Paulo/SP - CEP 04720-000 SP/Sp, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2  
01.248.362/0001..69 neste ato representado por seu presidente José Masci de Abreu, 
brasileiro, casado, empresário, regularmente inscrito no CPF sob o n. 183.729.888-20, 
residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, 
doravante referido como CONTRATANTE; e 

. 	MANUEL ANDREDE LIMA SOBRINHO, brasileiro, autônomo, portador do CPF N 
972.001.745-22 e do RG nQ 08.762.622-56 SSP/BA, com endereço à Av. Sete de Setembro, 
3244, apto. 42 - Porto XXI, Barra, Salvador/BA CEP 40130-001, doravante referido como 
CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços, por Prazo 
Determinado, com fulcronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

flQOB1ETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente Contrato a prestação de serviços de 
Coordenadora Política e Administrativa da Região Nordeste, do Brasil. Prestado de forma 
autônoma pela CONTRÁTADA e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo 
empregatício ou subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN 
Nacional visando aproximação e a promoção política do partido na região; Desenvolver 
ações de relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando 
influenciar a agenda e estreitar parcerias políticas; Apoiar o estabelecimento e a 
consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e interinstitucionais, capazes de dar 
maior agilidade e qualidade ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de 
interesse do PTN; Propor estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar relações 
de parceria entre o PTN e demais instituições dos poderes constituídos na região; 
Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e parlamentares do PTN na região, 
Analisar os cenários políticos e lideranças na região, priorizando e acompanhando as 
demandas de interesse político do PTN Nacional; Estabelecer um plano de comunicação 
constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los sobre os resultados dos 
trabalhos e atuação do PTN na região Nordeste. Prestar a Direção Nacional todos os 
esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário partidário na 
Região Nordeste do Brasil. 



Parágrafo Único: 
O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à .consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda: O CONTRATADO prestará os seus serviços sem imposição de h aTc9 
ou definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados 	 2'96 

PAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: 
Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 

indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBBIGAÇÕES DO ÇOTRATANTE 

Cláusula Quinta: 
O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que O CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e 
expressamente autorizados. 

Cláusula Sexta: 
O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 

partes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

P4BEMUNERACÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula 
Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil 
reais), a serem pagos em 7 (sete) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 
(onze mil reais), todo dia 12 

de cada mês subsequente à prestação dos serviços, com 
vencimento da primeira parcela em 19  de outubro de 2015 e da última em lQ de abril de 
2016, a serem depositados em conta corrente, de sua titularjdade a ser indicada pelo 
CONTRATADO. 

POPRAZO DA PRESTAÇÃO DE SEgVIÇOS  

2" 



Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 7 
meses, iniciando-se em 01 de setembro de 2015 e se encerrando automaticamente em 30 
de março de 2016, sem possibilidade de renovação ou prorrogação, seja tácita ou 	-- expressa. 

29)7 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nascláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DLFORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de Brasília-DF, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Brasília, em 01 4 setembro de 2015 

PARTIDO TRABA4M N CIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

MANÚEL ANDREDE LIMA SOBRINHO (CONTRATADO) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 
RG 	 -, 

c)r 

	

- 	- 
 5 	c_ ,- 

NOME: 	
MA. ri. k D 	MA RG: 	 - 

EiN1• AUORAQA 

J ,.  - 
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Transferência entre contas diversas 

Debitado 
Nome PARTIDO TRAB NACIONAL 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 

Agência 	 2883-5 29 
Conta corrente 	21946-0 	 JOSE AUGUSTO B PINHO 
Valor 	 11.00000 

Data 	 Nesta data 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 01/12/2015 11:32:03 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 01/12/2015 11:36:34 

Transaçto efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE A8REU. 

ht!/n hh.rnmhr/ranhIhOmebb?tÚkenSessaOfC7b4a494355fae0508a4b5a7de86aCe 314 
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01/12/2015 	- BANCO DO BRASIL - 11:36:35 
119301193 

	

	 SEGUNDA VIA 	 0002 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	 21.810-3 

DATA DA TRANSFERENCIA 	 01/12/2015 
NR. DOCUMENTO 	 552.883.000.021.946 	 Fx 	 299 VALOR TOTAL 	 11.000,00 

TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: JOSE AUGUSTO 8 PINHO 
AGENCIA: 2883-5 	 CONTA: 	 21.946-8 
NR. DOCUMENTO 	 551.193.000.021.810 

NR.AUTENTICACAO 	 D.CSFEØF .284.0BD. 864 

0A9683hf52&r.odM eni ts=R1 9S 1 9 1 	rv4M,fi-; fl 



RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nome: 	 JOSE AUGUSTO BARBOSA DE PINHO 	 ____________ 
& 

Valor dos serviços: 	R$ 11.000,00 	 30 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 

Rua Barbosa Lopes 64, Granja Julieta, cidade de São Paulo, CEP 04720-000, a importância 

acima mencionada referente à prestação de serviços de NOVEMBRO/2015 

o São Paulo, - de 	de 

JOSE AUGUSTO BARBOSA DE PINHO 

CPF 183.729.888-20 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (SUDESTE) 
POR PRAZO DETERMINADO 

30 
De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SALJS, 

L 	cms 
Quadra n.2  06, Bloco "K", n.2  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/tTF 

e sede administrativa na Rua Jacofer, n.2  615, Bairro do Limão, CEP: 02712-070, São 

Paulo/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001-69, neste ato 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 

regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

AUGUSTO BARBOSA DE PINHO, brasileiro, autônomo, portador do CPF NQ 393.300.281-

87 e do RG n2  958933 SSP/DF, com endereço à Rua Matias Cardoso, 63 - sala 1003 - Santo 
Agostinho - Belo Horizonte - MG - CEP 30.170-914, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 

seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Coordenadora 

Política e Administrativa da Região Sudeste, do Brasil. Prestado de forma autônoma pela 
CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 
subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN visando aproximação e a 
promoção política do partido na região; Desenvolver ações de relacionamento sistemático 
em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a agenda e estreitar parcerias 

políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e 
interinstitucionais, capazes de dar maior agilidade e qualidade ao atendimento das 
demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; Propor estratégias que possam 
ampliar, fortalecer e consolidar relações de parceria entre o PTN e demais instituições dos 
poderes constituídos na região; Subsidiár tecnicamente as articulações políticas e 
parlamentares do PTN na região, Analisar os cenários políticos e lideranças na região, 
priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do PTN; Estabelecer um 
plano de comunicação constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los 

sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN na região Sudeste. Prestar a Direção 
Nacional todos os esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário 

partidário na Região do Sudeste do Brasil. 



Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda: O CONTRATADO prestara os seus serviços sem imposiçao de horario éu 

definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 	 302 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu programa 
e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e legais 
de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do CONTRATANTE, sob 
pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata deste contrato sem 

qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tarefas 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 

a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil 
reais), a serem pagos em 6 (seis) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 

(onze mil reais), todo dia 12  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em outubro 

de 2015 e da última em março de 2016, a serem depositados em conta corrente, de sua 

titularidade, a ser indicada pela CONTRATADA. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 



Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 06 meses, 
iniciando-se em 01 de setembro de 2015 e se encerrando automaticamente em 29 de 
fevereiro de 2016. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 
33 

Cláusula Nona: Alem das hipoteses de rescisao suprarreferidas nasclausulas anteriore , 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

o 	DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro de Brasília/DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Brasília-DF em, 01 de setembro de 2015 

PARTIDO TRABALTA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

JOSÉ AUGQUST~~`PINH0~(CONTRATADO) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 
RG: 

NOME 
RG: 



01/12/2015 
	

[bb.com.br] 

Transferência entre contas diversas 

Debftado 
Nome PARTIDO TRAB NACIONAL 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Credftado 

Agência 	 1291-2 
Conta Corrente 	11187-2 	 EVA COMES LIMA 
Valor 	 11.000,00 

Data 	 Nesta data 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 01/12/2015 11:30:19 
J4603096 JOSE MASCI DEABREU 	 01/1212015 11:36:34 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

hffne//ani hh r.nrn hrhsinifhnme.bb?okenSessOzfC7b4a494355faeO5O834b5a7de863C9 	 214 



01/12/2015 
	

Lbb.com.brl 

01/12/2015 	- BANCO 00 BRASIL - 11:36:34 
119301193 	 SEGUNDA VIA 	 0002 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	 21.810-3 

DATA DA TRANSFERENCIA 01/12/2015 
NR. DOCUMENTO 551.291.000.011.187 
VALOR TOTAL 11.000,00 

TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: EVA GOMES LIMA 
AGENCIA: 1291-2 CONTA: 	 11.187-2 
NR. DOCUMENTO 551.193.000.021.810 

NR.AUTENTICACAO 	 B.002.E57.640.F89.C75 

305 

214 



RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nome: 	 EVAGOMESLIMA 	 306 

Valor dos serviços: 	R$ 11.000,00 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 
Rua Barbosa Lopes 64, Granja Julieta, cidade de São Paulo, CEP 04720-000, a importância 

acima mencionada referente à prestação de serviços de NOVEMBRO/2015. 

São Paulo, 	de 	 de 

EVA GOMES LIMA 

CPF 622.330.415-34 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional na SRTVS 
701, Torre 1, Sala 422, Edifício Assis Chateaubriand, Asa Sul, Brasília - DF, e sede 	307 

administrativa na Rua Barbosa Lopes, n9  64 - Granja Julieta Cidade de São Paulo/Estado 
de São Paulo, neste ato representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, 
casado, empresário, regularmente inscrito no CPF sob o n.Q 183.729.888-20, residente e 
domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante 
referido como CONTRATANTE; e 

EVA GOMES LIMA, brasileira, autônoma, portadora do CPF N2  622.330.415-34, com 
endereço à SQN 0, quadra 302. Bloco F, apt. 601 - Asa Norte, Brasília - DF, doravante 
referido como CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 
Coordenadora Política da Região Centro-Oeste, prestado de forma autônoma pela 
CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 
subordinação, tendo por atribuições principais: Assessoraro PTN visando aproximação e a 
promoção política do partido na região; Desenvolver ações de relacionamento sistemático 
em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a agenda e estreitar parcerias 

políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e 
interinstitucionais, capazes de dar maior agilidade e qualidade ao atendimento das 
demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; Propor estratégias que possam 
ampliar, fortalecer e consolidar relações de parceria entre o PTN e demais instituições dos 
poderes constituídos na região; Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e 
parlamentares do PTN na região, Analisar os cenários políticos e lideranças na região, 
priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do PTN; Estabelecer um 
plano de comunicação constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los 
sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN na região. Prestar á Direção Nacional 
todos os esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário 
partidário na Região do Centro-Oeste do Brasil. 

Parágrafo Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

'4. 



Cláusula Segunda: A Contratada prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS OBRIGAÇÕEs DO CONTRATADO 
:20'  UFX3 -'08 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que a CONTRATADA possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e 
expressamente autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida à CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

o 	DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois 
mil reais), a serem pagos em 12 (doze) parcelasiguais, mensais e consecutivas de 
R$ 11.000,00 (onze mil reais), todo dia 05 de cada mês, com vencimentos da primeira 
parcela em setembro de 2015 e da última em agosto de 2016, a serem depositados em 
conta corrente a ser definida pela CONTRATADA. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 
meses, iniciando-se em 01 de agosto de 2015 e se encerrando automaticamente em 31 de 
julho de 2016. 



IM RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão supra referidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venl j pX 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes dt

ias,, 

e 	
309 que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30  

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviçá 

prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

iO FORQ 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de Brasília/DF, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 

Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 01 de agosto de 2015 

PARTIDO TRAB\LHISTA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) UT 

EVA GOMES LIMA (CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF/MF: 

Nome: 
CPF/MF: 



O1Il'/2Q'5 
	 [bb.com.br] 

A336011130042450016 
01/12/201511:36:34 

Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 

Agência 250-X 
Conta corrente 40763-1 	 GERLANE BACCARIN 

Valor 11.000,00 

Data Nesta data 

Assinada por J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 01/12/2015 11:29:16 

J4603096 JOSE MASCI DEABREU 	 01/12/2015 11:36:34 

Transação efetuada com sucesso 

lo Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

hh .-,'m hr/aani /hr,m .bb?tokerlSessaofC7b4a494355faeO5O8a4b53?deB6aGe 	
114 



Q1/12/2015 
	

[bb.com.br] 

1 	Emissão de comprovantes 	 A336011121989212024 
01/12/201511:38:00 

01/12/2015 	- BANCO DO BRASIL - 11:36:34 
119301193 	 SEGUNDA VIA 	 0804 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P1 CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	 21.818-3 

DATA DA TRANSFERENCIA 01/12/2015 
NR. DOCUMENTO 550.250.000.040.763 
VALOR TOTAL 11.80880 
***.** 	TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: GERLANE BACCARIN 
AGENCIA: 0250-X CONTA: 	 40.753-1 
NR. DOCUMENTO 551.193.800.021.810 

NR.AUTENTICACAO 	 9.E6F.691.AFD.45C.E75 

114 



RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nome: 	 GERLANE BACCARIN  

JOã 1 

Valor dos serviços: 	R$ 11.000,00 	 312 

c,;
4tí 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 

Rua Barbosa Lopes 64, Granja Julieta, cidade de São Paulo, CEP 04720-000, a importância 
acima mencionada referente à prestação de serviços de NOVEMBRO/2015 

São Paulo, - de 	de _____ 

GERLANE BACCARIN 

CPF 446.234.022-15 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (NORTE) 

POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAIIS. 	JL 1 
Quadra n. 06, Bloco "K", n.9  07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 703 10-500, Brasília/DF, 
e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 
04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.9  01.248.362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

GERLANE BACCARIN, brasileira, autônoma, portadora do CPF N5,  446.234.022-15, com 
endereço à Avenida Brig. Eduardo Gomes 2631, São Francisco, Boa Vista/RR - CEP 69305-
005, doravante referido como CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 
seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Coordenadora 
Política e Administrativa da Região Norte, do Brasil. Prestado de forma autônoma pela 
CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 
subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN Nacional visando 
aproximação e a promoção política do partido na região; Desenvolver ações de 
relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a 
agenda e estreitar parcerias políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de projetos 

e outras iniciativas, intra e interinstitucionais, capazes de dar maior agilidade e qualidade 
ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; Propor 
estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar relações de parceria entre o PTN e 
demais instituições dos poderes constituídos na região; Subsidiar tecnicamente as 
articulações políticas e parlamentares do PTN na região, 'Analisar os cenários políticos e 
lideranças na região, priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do 
PTN Nacional; Estabelecer um plano de comunicação constante e frequente com a base do 
partido, a fim de informá-los sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN na região 
Norte. Prestar a Direção Nacional todos os esclarecimentos necessários quando solicitado, 
por relatórios, do cenário partidário na Região do Norte do Brasil. 



Parágrafo Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda: A Contratada prestará os seus serviços sem imposição de horário 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 	 14 

cQtl 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu programa 
e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e legais 
de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do CONTRATANTE, sob 
pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata deste contrato sem 
qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DÁS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que a CONTRATADA possa bem exercer seus serviços, tarefas 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 
a remuneração devida à CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os eventuais 
ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil 
reais), a serem pagos em 6 (seis) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 
(onze mil reais), todo dia 19  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em outubro 
de 2015 e da última em março de 2016, a serem depositados em conta corrente, de sua 
titularidade, a ser indicada pela CONTRATADA. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 



Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 06 meses, 
iniciando-se em 01 de setembro de 2015 e se encerrando automaticamente em 29 de 
fevereiro de 2016. 

st%ç?J' UZIMiL 

35 
DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatfcio. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro de Brasília-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Brasília-DF, em 01 de setembro de 2015 

PARTIDO TRABALH9TA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

GERLANE BACCARIN (CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 
RG: 



u-i112/2015 	, - 
	 [bb.com  .br] 

TED - Transferência Eletrônica Disponível 
A33M01 1104097282012 

01/12/2015 11:17:46 

Agência 	 1193-2  
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAO NACIONAL --------------------- 1 
Banco 33 	 BANCO SANTANDER BANESPA S.A 

Agência (sem DV) 3563 	 SP-AV 9 DE JULHO 

Conta corrente (com DV) 10004482 
CPF 257648.258-90 
Nome favorecido MARCELO DELMANTO BOUCHABKI 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Valor 5.000,00 
Data transferência 01/12/2015 

- CPF/CNPJ diferente 

Transação registracia como pendente por insuflccêncca de assinaturas. 

Pendência número: 393666311. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

hh .-nm hr/aanh/nfltir.iahb?tOkeflSeSSaO3CdOl21 5775b8d49c17348aC9ff81 0e5&codMenus6l25,6l26,61 53&codNoticiaO 	 1/1 



O,112/2015 	 [bb.com.br] 

.' TED - Transferência Eletrônica Disponível 	 A33M0i11040981270 12 

Debitado 
Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado  
Banco 33 	-- 	 BANCO SANTAN DER BANESPA S.A. 

Agência (sem DV) 3563 	 SP-AV 9 DE JULHO 
Conta corrente (com DV) 10004482 
CPF 257.648.258-90 
Nome favorecido MARCELO DELMANTO BOUCHABKI 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor 5.000,00 
Data transferência 01/12/2015 

- CPF!CNPJ diferente 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 393666311. 

Usuár: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 
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Pelo presente instrumento, as Partes: 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SRTVS 701, 
Torre 01, SI. 422, Ed. Assis Chateaubr]and, Asa Sul, Brasil ia/DF e sede 

administrativa na Av. Santo Amar-o, 5828, São Paulo/Sp, regularmente inscrito no 
CNPJ sob o n.2 01.248.362/000169 neste ato representado por seu presidente José Masci de Abreu, 

brasileiro casado, empresário regularmente inscritono 
CPF sob o n.9 183729.88820 residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.

2  
115, Granja Julieta, São Paulo/Sp, doravante denominado simplesmente 
"CONTRATANTE'?; e 

BOUCHABKI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 
sociedade portadora do CNPJ/MF 

sob o n. 11.660.014/0001 58 com endereço na Rua Alvarenga, 
fl•Q 184, Id. Guedala nesta Capital - SP, neste ato representada por seu sócio 

Marcelo Delmanto Bouchabl(j 
brasileiro, advogado, casado, portador da OAB/Sp N. 

146774, e pelo Sócio ingressante 
Bruno Crjstajdj Costa de Mattos, brasileiro, solteiro, advogado portador da OAB/Sp N.9  259.375, endereço comercial supra 

indicado doravante denominado simplesmente "CONTRATADA", 

E conjuntamente doravante denominados simplesmente "PARTES", têm entre si, justo e 
acordado, e maneira Írrevogávej e irretratável, obrigando herdeiros e sucessores a 
qualquer título, o presente instrumento de prestação de serviços advocatícios, 
doravante denominado simplesmente "CONTRATO", que se regerá pelas seguintes 
cláusulas e Condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRJ: A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessor-ia jurídica 
partidária ao CONTRATANTE e 

especialmente para as relações do Diretório 
Nacional com o órgão partidário do Estado de São Paulo, 

bem como consultoria 
jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos no pleito de 2014, a Deputado / 
Federal e a Deputado Estadual pelo Estado de São Paulo, englobando este instrumento / 
os serviços exclusivamente advocatícios 
extra judiciais. 	 consultivos e contenciosos judiciais e 

PARÁGRAFO ÚNICO: 
Os serviços relativos às prestações de Contas estão expressamente 

excluídos do objeto deste contrato, exceto no ue se refere a recursos judiciais 
processos--de prestação de contas das 	 no CaDU4deçr jJiic,,iL.f 



CLÁUSULA SEGUNDA: O valor a ser pago pela CONTRATANTE ao CONTRATO, será de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) mensais, referentes ao mês antecedente de serviços 
prestados, com vençimento todo dia 2(dois) de cada mês, sendo que o primeiro 
pagamento, referente ao período de 23 a 31 de março, com valor p 
1.333,33 (mil e trezentos e trinta e três reais e trinta e trê 
vencimento, excepcionalmente, no dia 2 (dois) de maio, junto co 
referente ao mês de abril. 

Parágrafo Primeiro: Ospagamentos deverão ser feitos por meio ae uepositos 
bancários no Banco Itaú, Agência n.9  7062, Conta Corrente n.2  42000-0, de titularidade 
do sócio da CONTRATADA Marcelo Delmanto Bouchabki, já qualificado. 

Parágrafo Segundo: Os tributos incidentes sobre a contratação são de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro: Os servços contratados possuem previsão de carga semanal média 
de 12 horas de profissiánal advogado, especializado na seara do direito partidário e 
eleitoral e, caso seja constatado pela CONTRATADA aumento considerável, superior a 
30% (trinta por cento), do volume de horas de serviços prestados em razão deste 
contrato por mais de 2 (dois) meses, a CONTRATANTE se obriga a rever, em 30 (trinta) 
dias contados da comunicação da constatação, os valores pagos mensalmente para que 
se adequem à real necessidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Todas e quaisquer despesas, judiciais e extrajudiciais, correrão por 
conta do CONTRATANTE, e devem ser depositadas à contratada em até 48 horas da 
comunicação da necessidade, ou excepcionalmente e de maneira previamente acordada 
caso a caso, reembolsadas na hipótese de terem sido pagas antecipadamente pela 

. CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA: O presente instrumento tem vigência pelo prazo de 12 (doze) meses 
a contar da sua assinatura, prorrogando-se por igual período, caso não haja 
manifestação expressa de qualquer das partes em sentido contrário, até 30 dias antes de 
seu encerramento. 

Parágrafo único: No caso de resolução contratual por parte da CONTRATANTE, a 
mesma deverá pagar ao contratado o valor das parcelas ainda a se vencerem no contrato 
de forma integral. Na hipótese da resolução ser de iniciativa da CONTRATADA, sem ' 
culpa da CONTRATANTE, não mais caberá qualquer pagamento àquela, inexistindo, 
outrossim, qualquer restituição à ser feita pela mesma no tocante a valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA; Havendo qualquer material considerado confidencial de titularidade 
de uma das PARTES na posse de outra 	RTE, ficará esta obrigada a devo -lo, 
imediatamente, quando da rescisão ou términeste CONTRATO 

-'----::-->-- 



CiÁusui SEXTA: A CONTRATADA terá direito ao recebimento de quaisquer honorários, 
sejam sucumbenciais ou contratuais, devidos à CONTRATANTE ao fim de eventuais 
demandas Judiciais que envolvam o objeto do presente instrumento. 

rnáo

SEO aECLÁUSUlA SÉTIMA: Referido contrato constitui título executivo extrajudicial, pod 	ser32
executado pela contratada no caso de rescisão e de inadimplemento.  

CLÁusulA OITAVA: Eventual omissão ou tolerância das partes quanto ao cumprimento das 
condições ora estabelecidas não implica em alteração contratual, tratando-se apenas de 
mera liberalidade. 

ClÁusulA NONA: A eventual alteração ou emenda do presente CONTRATO deverá ser feita 
por escrito, através de aditivo contratual, e submetida à aprovação de ambas as partes. 

S CLÁUSULA DÉCIMA: As partes elegem o Foro Central da Comarca da Capital de São Paulo/SP, 
para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente CONTRATO, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E estando justos e acertados, assinam o presente CONTRATO em duas vias de igual teor. 

São Paulo2 de março de 2014. 

PARTIDO TRABAL$&Á NACIONAL - PTN 
JOSÉ MA DE ABREU 

CONTRXANTE 

/ 

MARCELO DELMANTO B 
CONTRATADO 

1 

TESTEMUHA 1 

RG:  

KJNO CP4NTAIADrCOSTA DI MAT1OS 
ONTRATADO 1 

TESTEMUNHA 2 

Nome: 
RG: 



- PRIMEIRO ADITIVO CONTRATUAL - 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDIC4* 	J321 
ESPECIALIZADA EM DIREITO ELEITORAL E PARTIDÁRIO 

Pelo presente instrumento, as Partes: 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAIJS, Quadra 
n.Q 06, Bloco "K", n.9  07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, 
Brasilia/DF, e sede adminisrativa na Rua Jacofer, n.2  615, Bairoo do Limão, CEP: 
02712-070, São Paulo/SP, regularento inscrito no CNPJ sob o n.2  
01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente José Masci de 
Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscritono CPF sob o n. 
183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  115, Granja 
Julieta, São Paulo/SP, doravante denominado simplesmente "CONTRATANTE"; e 

BOUCHABKI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade portadora do CNPJ/MF 
sob o n.Q 11.660.014/0001-58, com endereço na Rua Alvarenga, n.p 184, Jd. 
Guedala, nesta Capital 	SP, neste ato representada por seu sócio Marcelo 
Delmanto Bouchabki, brasileiro, advogado, casado, portador da OAB/SP N. 
146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cristaldi Costa de Mattos, brasileiro, 
solteiro, advogado portador da OAB/SP N.9  259.375, endereço comercial supra 
indicado, doravante denominado simplesmente "CONTRATADA", 

E conjuntamente doravante denominados simplesmente "PARTES", têm entre si, 
justo e acordado, e maneira irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros e 
sucessores a qualquer título, o presente ADITIVO ao instrumento de prestação de 
serviços advocatícios, firmado em 23 de março de 2014, doravante denominado 
simplesmente "ADITIVO", nos seguintes termos. 

ClÁusulA PiuMEII: O caput da "Cláusula Primeira" passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

iç-,  "CLÁusulA PRIMEIRA: A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessori 
jurídica partidária ao CONTRATANTE, Partido Trabalhista Nacional, e para os 
interesses destes junto ao respectivo órgão partidário do Estado de São Paulo, bem 
como assessoria jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos a Presidente 
da Repúbica, Governador do Estado de São Paulo, Senador pelo Estado de São 
Paulo ou kputado ou Estadual Federal pelo Estado de São Paulo, bem como 
consultoria\ra vereadores e prefeitos do partido no Estado de São Paulo, 



englobando este instrumento os serviços exclusivamente advocatícios, consultivos 
e contenciosos, judiciais e extrajudiciais." 

CLÁUSULA SEGUNDA: Seguem inalteradas e vigentes as demais disposições e, est 
e acertados, assinam o presente ADITIVO em duas vias de igual teor. 	

322 
czL_j São Paulo,2 dejulhode2015 

PARTIDO IXABALHrTA NACIONAL - PTN 
JOSÉ MASCtE ABREU 

CONTRANTF 

BOUCHABKI SOCIADE DE A OGADO 
MARCELO 

CONTRATADO 

DE DE ADVgGADOS 
COSTA DE MATTOS 
I4LTADO 	 -10 

. - TES' JHA 1 	 TESTEMUNHA 2 
Nome: ft4/Pkc 	fl1 	 Nome:  RG: 	 RG: 

fta Aareg 184 -MerbI S8ij PauIoISp CEP OS5O400 Tet {11 S57 6577 wwwli.nn 	 - 



- PRIMEIRO ADITIVO CONTRATUAL - 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDI4A 	323 

ESPECIALIZADA EM DIREITO ELEITORAL E PARTIDÁRHb 

Pelo presente instrumento, as Partes: 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra 
n.L> 06, Bloco «1<", n. 07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, 
Brasilia/DF, e sede adminisrativa na Rua Jacofer, n.2  615, Bairoo do Limão, CEP: 
02712-070, São Paulo/SP, regularento inscrito no CNPJ sob O n.11  

01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente José Masci de 
Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscritono CPF sob O flQ 

183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  115, Granja 
Julieta, São Paulo/SP, doravante denominado simplesmente "CONTRATANTE"; e 

BOUCHABKI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade portadora do CNPJ/MF 
sob o n.9  11.660.014/0001..58, com endereço na Rua Alvarenga, n.9  184, Jd. 
Guedala, nesta Capital - SP, neste ato representada por seu sócio Marcelo 
Delmanto Bouchabkj, brasileiro, advogado, casado, portador da OAB/SP N.2  
146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cristaldi Costa de Mattos, brasileiro, 
solteiro, advogado portador da OAB/SP N. 259.375, endereço comercial supra 
indicado, doravante denominado simplesmente "CONTRATADA", 

E conjuntamente doravante denominados simplesmente "PARTES", têm entre si, 
justo e acordado, e maneira irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros e 
sucessores a qualquer título, o presente ADITIVO ao instrumento de prestação de 
serviços advocatícios, firmado em 23 de março de 2014, doravante denominado 
simplesmente "ADITIVO", nos seguintes termos. 

CLÁuSUIÀ PRIMEIRA: O caput da "Cláusula Primeira" passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"CLÁusuIÀ PRIMEIRA: A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessoria 
jurídica partidária ao CONTRATANTE, Partido Trabalhista Nacional, e para os 
interesses destes junto ao respectivo órgão partidário do Estado de São Paulo, bem 
como assessorja jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos a Presidente 
da RePúblic4\GovernadOr do Estado de São Paulo, Senador pelo Estado de São 
Paulo ou Depçlo ou Estadual Federal pelo Estado de São Paulo, bem como 
consultoria pa?' ereadores e prefeitos do partido no Estado de São Paulo, 



englobando este instrumento os serviços exclusivamente advocatícios, consultivos 
e contenciosos, judiciais e extrajudiciais." 

CLÁuSUIÀ SEGUNDA: Seguem inalteradas e vigentes as demais disposições e, 
e acertados, assinam o presente ADITIVO em duas vias de igual teor. 

São Paulo, 3 de julho de 2015. 

PARTIDO TRABALHÁ NACIONAL - PTN 
JOSÉ MASCE ABREU 

CONTRAXNTE 

DE 
MARCELO 

Li (.HAIJKI 	EDADE DE 4DVOGADOS 
BRINQCgISTALDI COSTA DE MATTO, 

- XiRATADO 	71 

UNHA 1 
Nome: ?H; 
RG: 

TESTEMUNHA 2 
Nome: 	 C / 	 RG: 

Rua Alvarenga 184 Morum8 Sio Fa&o/$P CE? 05509-000 Te! (li) 35574577 w w4eImnt 	 . Ji 
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TED - Transferência Eletrônica Disponível 
A33101 1623655497008 

01/12/2015 16:37:44 

Debitado 
Agência 
Conta corrente 

1193-2 
21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

FEDERAL 

268 	SANTANA 
Agência (sem DV) 
Conta coifente (Com DV) 13000195596 

CPF 
134,322.628-76 

Finalidade 
Valor 5.00000 

Data transferência 01/1212015 

- CPF/CNPJ citerente 

Transaç/IO registrada corno pendente por nsuflc400ia de asswtalur5 

ri 

111 



01/1212015 
	 [bb.com.br] 

A33N01 1626459546010 
01/12/2015 16:38:52 

DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 

Agência 
Conta corrente 

1193-2 
21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

CONOMICAFEDEL 

Agência (sem D 268 	 SANTANA 

Conta corrente (com DV) 13000195596 

CPF 134.322.628-76 

Número documento 120.108 

Valor 5.000,00 

Data transferência 01/12/2015 

- CPF/CNPJ drferente 

Autenticação SISBB 6E15F13465513279E 

01/12/2015 16.38.52 

W J4603096 JOSE MASCI DEABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

:iransaçãoefetuadacciiisucessOPOI:J46-0u06 J OSE MASCI DE ABREU. 

- 	. 	,-.,,, rI r/hrmp 
hh?tokertSeSSaOedbSl 594267196cbe77C4f695652b72C 

1/1 
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ZUL 

Nome: 
	 ALEXANDRE CAYRES PORTO 

Valor dos serviçoS: 	R$ 5.000,00 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 
Rua Barbosa Lopes 64, Granja Julieta, cidade de São Paulo, CEP 04720-000, a importância 

de NOVEMBRO /2015 
acima mencionada referente à prestação de serviços  

São Paulo, de 	 de - 

ALEXANDRE  

CPF 134.322.628-76 



CONTRATO D.E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

POLÍTICA E ADMNISTRATIVA Á COMISSÃO EXECUTIVA DO 
DIRETÓRIO NACIONAL  

Uick 

328 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.9  06, 
Bloco "K", n.° 07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, e sede 
administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 04720-
000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.Q 01.248.362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o n.9  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.9  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

ALEXANDRE CAYRES PORTO, brasileiro, autônomo,portador do RG. n. 24885075 
SSP/SP e do CPF N9  134.322.628-76 com endereço à Rua Inácio Mammana, 772 Bairro 
Vila Vitorio, Município de São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 
políticae administrativa a Comissão Executiva do Diretório Nacional, em especial, a 
Presidência Nacional,prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, 
ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições 
principais: Apoio de assessoramento político e administrativo, em todo o necessário, das 
ações, deliberações, reuniões, encontros, procedimentos, disposições, afazeres, metas e 
execuções junto à Comissão Executiva do Diretório Nacional e dela decorrentes, em 
especial, da Presidência Nacional. 

Parágrafo Único:O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido,manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 



Cláusula Terceira:O CONTRATADOobriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, se 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regr4 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem dÇ' 	329) 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediat 	/ 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contrato sem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

)JI.fJ :3 l fr7.j) .i'isz.si:i i 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida o CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
pagos em 10 (dez) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
todo dia 1de cada mês, com vencimentos da primeira parcela 11  de novembro de 2015 e 
da última em lQ de agosto de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 
corrente de titularidade do CONTRATADO, a ser indicada. 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 10 
meses, iniciando-se em 12  de outubro de 2015 e se encerrando automaticamente no final 
de julho de 2016, podendo ser renovado por igual período. 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão supra referidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 



descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de wna das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

33Q . 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes elegem o foro de Rrasflia.DF, 
renunciando a qualquer Outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acoriadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 	 - 

São Paulo, 1 de outubro de 2015 

FUNDAÇÃO 	ISTA NAC1ON (CONTRATANTE) 

ôe' 
TESTEMUNl4: 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG: 
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TED - Transferência Eletrônica Disponível A33101 1229570388008 
01/12/2015 12:41:40 

Debitado 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACiONAL 

Creditado 
Banco 	 341 	 BANCO .TAU S.A. 
Agência (sem DV) 	 3136 	 PASSOS MONSENHOR 
Conta corrente (com DV) 	98765 
CPF 	 220.870.408-85 
Nome favorecido 	 CICERA PEREIRA DE CALDAS PACHECO  

Finafidade 	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor 	 5.000,00 
Data transferência 	 01/12/2015 

- CPF/CNPJ diferente 

Transaçêo registrada como pendente por insuficiência de assinaturês. 

Pendência número: 393722887. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

[1 

331 

1/1 
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A33601 1234361200010 
01/12/2015 12:44:10 

DOC ou TED Eletronico 

Debitado 
Agênca 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado 

banco 341 	 BANCO ITAIJ S.A. 
Agência (sem DV) 3136 	 PASSOS MONSENHOR 
Conta corrente (com DV) 98765 
CPF 220.870.408-85 
Nome favorecido CICERA PEREIRA DE CALDAS PACHECO 
Finahdade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 120.104 
Valor 5.000,00 
Oata transferência 01/12/2015 

- CPFICNPJ oferente 

Autenticação SISBB 	251E22E387C8C222 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 01/12/2015 12:41:40 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 01/12/2015 12:44:10 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE 

httos://ni bbcom.hr/ni/hnmhh7  nkpnSpssn=ffflh7fl R1ÇRRSn244i11 nPRpq71Rs 



RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
1FL 	LEJLi  

Nome: 	CICERA PEREIRA DE CALDAS PACHECO  

Valor dos serviços: 	R$ 5.000,00 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 
Rua Barbosa Lopes 64, Granja Julieta, cidade de São Paulo, CEP 04720-000, a importância 

acima mencionada referente à prestação de serviços de DEZEMBRO/2015 

São Paulo, 	de 	de 

CICERA PEREIRA DE CALDAS PACHECO 

CPF 220.870.408-85 

A. 



RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

3134 

Nome: 	CICERA PEREIRA DE CALDAS PACHECO 

Valor dos serviços: 	R$ 5.000,00 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 
Rua Barbosa Lopes 64, Granja Julieta, cidade de São Paulo, CEP 04720-000, a importância . 	acima mencionada referente à prestação de serviços de NOVEMBRO 12015 

São Paulo, - de 	de 

CICERA PEREIRA DE CALDAS PACH ECO 

CPF 220.870.408-85 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

POLÍTICA E ADMNISTRATIVA Á COMISSÃO EXECUTIVA DO 
DIRETÓRIO NACIONAL  

p' 	oa 
335j 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.2  06, 
Bloco "K", n.9  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasiia/DF, e sede 
administrativa na Rua jacofer, n.9  615, Bairro do Limão, CEP: 02712-070, São Paulo/SP, 
regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001-69, neste ato representado por 
seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscrito 
no CPF sob o n.2  183.729.888-2 0, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  115, 
Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATANTE; e 

CÍCERA PEREIRA DE CALDAS PACHECO, brasileira, autônoma, casada portador do RG. 
n.2  35339304-6 SSP/CE e do CPF N2 220.870.408-85, com endereço à Rua Maraca N9  234, 
apt. 82, Município de São Paulo/ Estado de São Paulo, doravante referido como 
CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

11!1011 1 * t!J 1I9:I(914l 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 
política e administrativa a Comissão Executiva do Diretório Nacional, prestado de forma 
autônoma pela CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo 
empregatício ou subordinação, tendo por atribuições principais: Apoio de assessoramento 
político e administrativo, em todo o necessário, das ações, deliberações, reuniões, 
encontros, procedimentos, disposições, afazeres, metas e execuções junto à Comissão 
Executiva do Diretório Nacional e dela decorrentes. 

Parágrafo Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste cõntrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: A Contratada prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 



modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 

programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

33\61 
Cláusula Quarta: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatórios, é fac4tado 

 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer --
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida a CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

J.1J tUIiSJi1.1i 4 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
pagos em 10 (dez) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
todo dia 12  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela 12  de novembro de 2015 e 
da última em 19  de agosto de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 
corrente de titularidade da CONTRATADA, a ser indicada. 

II!Li1eIlli[ 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 10 
meses, iniciando-se em lQ de outubro de 2015 e se encerrando automaticamente no final 
de julho de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprareferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 



prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

33 
Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contr4to, a 
partes elegem o foro de Brasflia-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 12 de outubro de 2015 

FUNDAÇÃO TRAB ISTA NACIONAL (CONTRATANTE) 

CÍCERA PEREIRAALDAS PACHECO (CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: ., 
NOME 
RG: 

NOME: 
RG; 

 

r 
LI 

Av.3abaquara, 1535 Saúde -Jl 5585 
Válido wiinte c o selo de 

Reconheço, por seiwl ça a •fir 
PAQEDJ: 	 - 

So 
Em teste'r&uhV 1 

Preço da firma 

da Cunha 
52 
€CQDA9 

-a verdade. 	/ 
7 
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O1/2l21. 	 [bb.com.br] 

TED - Transferência Eletrônica Disponível 	 A33A011353914188020 
01/12/2015 14:33:32 

Debitado 
Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 
Banco 341 	 BANCO ITAU S.A. M 	 338 
Agência (sem DV) 7320 	 SP PB TV GLOBO 
Conta corrente (coro DV) 3184 
CPF 402.861.078-80 
Nome favorecido RAFAEL MARECO ROCHA 

Finalklade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor 2.200,00 
Data transferência 01/12/2015 

- CPF/CNPJ diferente 

Transação registrada como pondonte por irrsuficiênca de assnaturas- 

Pendência número: 393784712.  

Usuária: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 

1.4-, ,w,, hr/*ar /r,r4kia hhgtkenspssn=Mdb572a34f125b8b5ed2b2853C2e7c&CodMertus61 25,6126,61 53&CodNOttCiaO 	 1/1 



O1/12/2O 	
[bb.corn.br] 

A33A01 1356927777021 
01/12/2015 14:34:35 

DOC ou TED Eletrônico 	 _______ 

Debitado 

11-z 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado 

341 	 BANCO ITAU S.A. 
Agência (sem DV) 7320 	 SP PB TV GLOBO 
Conta corrente (com Dv) 3184 
CPF 402.861.078-80 
Nome favorecido RAFAEL MARECO ROCHA 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 120.107 
Valor 2.200,00 
Data transferência 01/12/2015 

- CPF/CNPJ Oiferente 

Autenticação SISBB 	3C0E2E521`69D207A 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 01/12/2015 14:33:33 
J4603095 JOSE MASCI DE ABREU 	 01/12/2015 14:34-35 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

b14c73ec524 	 --  



RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nome: 	 RAFAEL MARECO ROCHA  

Valor dos serviços: 	R$ 2.200,00 
	 n' 	/340 1 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 
ua Barbosa Lopes 64, Granja Julieta, cidade de São Paulo, CEP 04720-000, a importânciE 

acima mencionada referente à prestação de serviços de NOVEMBRO/2015 

[IJ 
	

São Paulo, 	de 	de 

RAFAEL MARECO. ROCHA 

CPF 402.861.078-80 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 

PROFISSIONAL LIBERAL (CIENTISTA POLÍTICO) POR 
PRAZO DETERMINADO 

341 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.2  06, 
Bloco "K", n.9  07, sala n. 02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, e sede 
administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 0472 0-
000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n. 01.248.362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.9  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

RAFAEL MARECO ROCHA, brasileiro, cientista político, portador do RG. n.2  35339304-6 
SSP/CE e do CPF N9  220.870.408-55, com endereço à Rua São Feliciano, n2  317, Município 
de São Paulo/ Estado de São Paulo, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 
seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de observação; 
análise; descrição; comparação; sistematização e explicação dos fenómenos políticos e 
sociais relevantes para a política nacional, em especial os decorrentes das recentes 

. 

	

	mudanças do eleitorado em razão dos escândalos noticiados, protestos, disputas entre os 
três poderes e eventos políticos de grande significância, considerando também a 
distribuição e transferência de poder em processos de tomada de decisão; Avaliação de 
interesses políticos dos partidos, grupos de interesse, e segmentos relevantes do eleitorado, 
bem como sua inter-relação; uso de ferramentas de ciência política e teoria geral do Estado 
para desenvolver tanto teses positivas, analisando as políticas, quanto teses normativas, 
fazendo recomendações específicas; e medição de sucesso e desempenho de detentores de 
mandato eletivo e de políticas adotadas, examinando os fatores e indicadores, inclusive 
estabilidade, justiça, recursos materiais e conflitos. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

o 



DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras scrliff 	
09 

legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imag4h do 3)42 1 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e iediatJ 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Casoo CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratoSem qualquer 

indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE 
obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tarefas 

e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE 
obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 

a remuneração devida ao CONTRATADO 
em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentOS devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTAJ1O 

Cláusula Sétima: 
Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 11.000,00 (onze mil reais), pagos 

em 05 (cinco) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos 

reais), todo dia 012  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em 1 dezembro de 

2015 e da última em 12  abril de 2016, por meio de Depósitos bancário, em conta 

corrente de sua titularidade. 

I!QYRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇQS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 05 meses, 

iniciando-se em 19  de novembro de 2015 e se encerrando em 31 de março de 2016, podendo 

ser renovado por igual período, uma única vez, por meio de aditivo contratual. 

DA RESCISÃO DO CONTRAT 

Cláusula Nona: 
Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nascláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 



descumPrir qualquer das suas dis
posições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 

antecedência de 30 dias, 
que haja municaÇã0 expressa à outra parte nesse sentido com  
não ensejandO nenhuma espécie de jndeniZaÇão, salvo a remuneração pelos seiÇ0S já 

prestados não se materializando OU 
configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatício. 

34 

iJQBQ  

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer, 
 contr0vérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro da Comarca de Brasília-DF, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
E, por estarem justas e  SeiÇoS por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

São Paulo, 12 de novembro de 2015 

iDO 	
AST1ONAL (CONTRATANTE) 

PART 

AEL MARËCO ROCHA (CONTRATADO) 

TESTEMUNHAS 

/ NOME 7  NOME: RG:  
R G: 

Civil e TabetiOi1to de No 	
- 4°  

/ ubdistritO Ncissa Senhora de õ 
93-!1O9 - RegistrO 

i9d0I Ceneio. ?6'I!97 	- 	D2731-0 	- 
T&etIí0 R'À 	o da 

-2 	- Fax  (I1 
Cantas 

..=. 9' 
ec 	

' e eBU 

( 8 1 	Total 	$851S 



04/02/2016 

1 	 A33H041 509044326006 
f 	 04/02/2016 153322 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 02/12/2015 	Valor R$ 4.50 D  
Importe referente a Tarifa de Extrato Postado, Tarifa referente a 01/12/2015, 
documento 803.360.700.047.438, lote 13113, lançado a débito em sua conta 	 344 corrente, na data acima. 
(Quatro reais e cinqüenta centavos)  

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 15:33:22 



04/02/2016 

A33H041 509044326006 
04/02/2016 15:39:05 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 
	

21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 02/12/2015 	Valor R$ 7,85 O 
Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 02/12/2015, 
documento 883.360.900.021.018, lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 
(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 15:39:05 



dNoticia0 

J2i2J2O1 	 [bD.combr) 

. 	 TED - Transferênca Eletrônica Disponíve' 

fl.hi+b 

A33002 1304339269006 
02/12/2015 13:35:38 

Agência 	 1193-2 

Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 237 	 - 	BPNCOBRADESCO S.A. 

Agência (sem DV) 119 	 CAMBUCI-URE.SP 

Conta corrente (com DV) 1216341 

CPF 008.619.843-23 

Nome favorecido KERTTSONI MOTA LEAL 	 - Finalktade CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Valor 1.55166 

Data transferência 02112/2015 

- CPF/CNPJ diferente 

Traesaçêo registrada como -pendente por insuíicênca de assnaturas 

Pendência número: 394106745. 

Usuário: 15474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

fl 



D2i :2/201J 	 [bb.com.brj 

A33A021327415549010 
02/12/2015134052 

DOC ou TED Eletrônico  

Debitado 
Agência 	 1193-2 FIL 	 34 
Conta corrente 	 21510-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL - 

Creditado 
Banco 	 237 	 BANCO BRADESCO S.A. 

Agência 	 119 	 CAMBUCI-URB.SP 

Conta corrente (com DV) 	1216341 
CPF 	 008.619.843-23 
Nome favorecido 	 KERTTSON MOTA LEAL 

Finalkiade 	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 	120.201 
Valor 	 1.551,66 
Data transferência 	 02/12/2015 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação StSBB 	B8A500021 176D8D5 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 0211212015 13:35:38 

J4603096 JOSE MASCI IDE ABREU 02/12/2015 13:40:52 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

hhkoarfl4Ç3425fd8045e4C94CC6f41b4C49C928 
	 1/1 



RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nome 	 KERTTSON MOTA LEAL 

Valor dos serviços: 	R$ 1 551 ,66 	 8 
tsJ __I 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 
Rua Barbosa Lopes 64, Granja Julieta, cidade de São Paulo, CEP 04720-000, a importância 

acima mencionada referente à prestação de serviços de NOVEMBRO/2015 

São Paulo, 	de 	de 

KERTTSON MOTA LEAL 
CPF 008.619.843-23 



CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINAI 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, 

Quadra n.2  06, Bloco "K", n.2  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, 

e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - 
CE 

04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001-69, neste at 

1 

 51 	3'9 1 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresári, 	J 
regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 	L. 
Alves Pontual, n.9  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

KERTSON MOTA LEAL, brasileiro, autônomo, portador do RG. n. 55434379 SSP/SP e do 

. 	
CPF N 008.619.843/23, com endereço à Rua Georgina Braghiroli Diniz, 331, Ap 41 bl 2, 

São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 

seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: 
É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Analista 

contábil, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao 

CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação. 

Parágrafo Único: 
O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernenteS à consecução do objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, 
OU 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: 
O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CO 	-DO  

Cláusula Terceira: 
O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

,modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade em razão do encerramento. 

Cláusula Quarta: 
Caso o CONTRATANTE entenda que CONTRATADO não este)a 

apresentando resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 



prematuramente este contrato sem qualquer indenização ou penalidade, desde que seja 
comunicado o CONTRATADO com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por qualquer 

meio idôneo. 

DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE  
30 

Cláusula Quinta: 
0 CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tarefas 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: 
O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 

a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentOS devidos. 

DAREMUNERACÃO PELOS SERVICOS PRESTADQS 

Cláusula Sétima: 
Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia contratual de R$ 31.920,000 (trinta e 

um mil e novecentos e vinte reais), a serem pagos em 12 parcelas iguais, mensais de R$ 
2.660,00 (dois mil seiscentos e sessenta reais) a serem pagos todo dia 30 de cada mês com 
vencimento da primeira parcela junho de 2015 e da ultima dezembro de 2015, a serem 

depositados em conta corrente a ser definida pelo CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTACÃO DE SERVICQS 

Cláusula Oitava: 
A prestação de serviços é contratada por tempo determinado, de 12 

meses, iniciando-se em junho de 2015 e se encerrando automaticamente ao final de maio 

de 2016. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: 
Além das hipóteses de rescisão supra referidas nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 

que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente ernpregatíCiO. 

DOFORQ 

Cláusula Décima: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 



partes elegem o foro da Comarca de São Pauo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 	
is 

31f 

São Paulo, 01 de junho de 2015 

PARTIDO TRABAISTA NACIONAL (CONTRATANTE) 

L )± 
MOTA LEAL (CONTRATAO) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 

• 



04/0212016 

*1 
LJ 
Agência 
Conta corrente 

1193-2 
21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

A33H041 509044326006 
04/02/2016 15:33:53 

Data 03/12/2015 	Valor R$ 785 D 
Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 03/12/2015, 
documento 853.371200.121.413, lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 
(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 15:33:53 



012/2015 
	

[bb.com.br] 

A33G031206073617010 
03/12/2015 12:24:20 

DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 	 - 
Creditado 

Banco 104 	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Agência (sem DV) 400 	 PONTA GROSSA 
Conta Corrente (com DV) 49513 
CNPJ 04.887.371/0001-98 
Nome favorecido PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 120.301 
Valor 20.000,00 
Data transferência 03/12/2015 

- CPF/CNPJ diferenta 

Autenticação SISBB 821 E296ABF507052 

Assinada por 	 15474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
. 	 J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

03/12/2015 12:22:10 
03/12/2015 12:24:20 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

hftns//par hhc.nm .hr/ni/home.bb?tokenSessao0e223228059a45a641fa48665dd375C0 
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[bb.com.br] 

TED - Transferência Eletrônica Disponível 	 A33N031 143984992019 

. 	
; 	 03112/2015 12:22:09 

1 
Debitado 

Agência 1 193-2 	- 

Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 
Banco 104 	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Agência (sem DV) 400 	 PONTA GROSSA 
Conta corrente (com DV) 49513 
CNPJ 04.887371/0001-98 
Nome favorecido PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

Finahdade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor 20.000,00 
Data transferência 03/1212015 

- CPF/CNPJ diferente 

Transaçêo registada conto pendente por insuficiêncie de assinaturas. 

Pendência número: 394432030. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

I.j. ..,.., k,I.,,ni 	 hh knSocerad7c4diflO8flO93e4b2C1 a2e83fabeO3O&CodMenuS6l25,6l26,6l 53&codNoticIaO 	 111 



)212016 

A33H041 509044326006 
04/02/2016 15:41:46 

2193- Agência 	 1 	
PARTIDO TRAB NACIONAL 

Conta corrente 	21810-3 

Data 04/12/2015 	Valor R$ 785 D 
Importe referente a Tar DOCITED Eletrônico, Tarifa referente a 04112/2015, 
documento 863.380.900.038.378, lote 13113, lançado a débito em sua conta 

corrente, na data acima. 
- 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 15:41:46 

35 



04/02/2016 

A33H041509044326006 
04/02/2016 15:40:47 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 04/12/2015 	Valor R$ 7,85 D  
I Importe referente a Tar DOCITED Eletrônico, Tarifa referente a 04/12/2015, 	

E 
R~EuriWL

1 
documento 863.380.900.038.377, lote 13113, lançado a débito em sua conta 	 35 corrente, na data acima. 
(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 	 ~IM Lj 
* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 15:40:47 

um 



27/04/2016 
	

Banco do Brasil 

j 
Emissão de comprovantes - 3o nível 

A33K271750803853006 
27/04/2016 18:39:10 

SISBB 	- 	SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
27/04/2016 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 18.39.10 
1193201193 	SEGUNDA VIA 	 0001 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE Ei&S$E?JoELEffLf 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 357 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	21.810-3 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
REMETENTE : PARTIDO TRAB NACIONAL 
BANCO: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AGENCIA: 0252-6 - IPIRANGA 
CONTA: 300.230.175-2 

FAVORECIDO: FATIMA DE JESUS CHAVES 
CPF/CNPJ: 	064.637.288-29 
VALOR: R$ 	 6.500,00 
DEBITO EM: 04/12/2015 

WC UMENTO: 120401 
ENTICACAO SISBB: 	8.786.51`7.163.0B5.CEE 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

https://aapj .bb.com  .br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=c42e7a2fllef8dl 7124256eed8af04ea# 	 1/1 



%WO 

358 

TRABALHISTA NACIONAL empresa privada 
CONTRATANTE: PARTIDO  
inscrita no CNPJ/MF sob o n001.248.36210001-69, com sede à AC SRTVS, 701 
TORRE 1 SALA 422-ASA SUL BRASILIA - CEP - 70340-000 , representada 

neste ato por seu presidente o Sr. 
JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, 

, portador da cédula de identidade RG n° - 2.648.605-2 SSP/SP e 
empreSario CPF/MF 183.729.888-20, residente e domiciliado em São Paulo, Rua, Alves 

Pontual,l 15 - Granja Julieta - São Paulo —SP 

CONTRATADA 
Fatima de Jesus Chaves, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

064.637.288-29, com sede à Rua Antoifle Caron, n
°  151 Jardim Patente, CEP 

04243-200, nesta Capital, inscritano CRC/SP sob o n
°  iSP0196403/°° 

residente e domiciliado nesta Capital; 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente 
Contrato de Prestação de Serviços Contábeis, que se regerá pelas cláusulas 

seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula ja É objeto do presente contrato a prestação de 
serviços das áreas 

envolvendo os serviços descritos a seguir 

contabilidade mensalmente; 

IabOraÇã0 mensal de balancetes, razão e diário 	
tábiI com seu respectivo 

/• 
registro junto ao órgâO competente; 	

1' 

abOraÇã0 anual de Balanço Patrimonial, 	
monstraÇã0 do Resultado do 

Exercício, DemonstraÇão de Origens e Aplicações de ReCUrS0S 7 

Atua
lização e controle do Ativo Permanente e Patrimônio LiquidO 

Assessoria na área tributária 

f)Enfim, todo acompaflham1t0 diário que se fará neceSSaílo ao bom 

andamento dos serviços. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

CONTRATO DE pESTAÇÃ0 DE SERVIÇOS CONTÁBEIS 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 



Cláusula 2. A CONTRATANTE deverá fornecer á CONTRATADA todas as 

informações necessárias à realização do serviÇO que será executado nas 

dependências da CONTRATADA, 
e ainda fornecer os documentos necessários 

para seu desempenho. 

Cláusula Y. A CONTRATANTE 
se compromete a enviar à CONTRATADA OS 

documentos citados na cláusula anterior sempre com 10 (dez) dias de 
antecedência ao vencimento das obrigações. No caso de movimento ctábil, o 
mesmo deverá ser encaminhado no dia imediatamente posterior. 

Cláusula 4. A CONTRATANTE se compromete a fornecer à CONTRATADA 

dados, documentos e formaÇõeS necessários ao desempenho dos serviÇoS ora 
nsabi1idac cabendo à segunda 

contratados, em tempo hábil, nenhuma respo  
acaso recebidos internpeStivamente 

r*j. P!XP 

3/9 

DAS OBRIGAÇõES,  DO CONTRATADO 

Cláusula 51. A  CONTRATADA 
se compromete a cumprir os prazos 

estabelecidos na legislação vigente quanto aos serviÇOS contratados, 
acompanhando-os com zelo, diligência e honestidade, assegurando os 

interesses da CONTRATANTE, 
sujeitando-se às normas do Código de Ética 

Profissional do Contabilista. 

Cláusula 6. A CONTRATADA 
se responsabiliza por eventuais multas fiscais 

decorrentes de atrasos nos serviÇOS por ela realizados, excetuando-se 
OS 

ocasionados por força maior ou caso fortuito. 

parágrafo Único - As penalidades acima referidas não serão imputadas à 

CONTRATADA, em caso de atraso da CONTRATANTE 
na entrega de 

cumefltaÇã0 necessária para a 
elaboração dos cálculos para recolhimento dos 

impostos. 

Cláusula 71. A CONTRATADA 
se obriga a fornecer à CONTRATANTE 

todos os 

dados relativos ao andamento dos serviços ora contratados, responsabi1iZd0 
se pelos documentos que estiverem sob sua guardas respondendo pelo seu mau 
uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito 

OU força 

maior. 

Cláusula 8. A CONTRATADA 
flO responde por informações, d

eclaraÇõeS ou 

0cumefltaÇã0 inidôneas que lhe forem apresentadas pela 
CONTRATANTE 



Cláusula ga È dever da CONTRATADA oferecer à CONTRATANTE a cópia do 
presente instrumento, contendo todas as especificidades da prestaçao de 

serviço contratada. 

Cláusula 10. A CONTRATADA deverá fornecer Recibo, referente ao(s) 

pagamento(s) efetuado(s) pela CONTRATANTE 

1!CL UP 	ILEic 

360 

DO PREÇO E DAS CONDIÇõES DE PAGAMENTO .Cláusula 1 1a• Q presente serviço será remunerado pela quantia de R$ 6.500,00 
(Seis Mil, Quinhentos Reais), referente aos serviços efetivamente prestad0S 

devendo ser pago em dinheiro, cheque OU 
depósito bancário emitido pela 

CONTRATADA, im
preteriVelmeIte até o dia 05 (Cinco) de cada mês vigênte ao 

serviço prestado. 

Parágrafo PrimeirOs Excepcionalmente no mês de dezembro de cada ano 
será cobrada uma mensalidade adicional, que vencerá no dia 05 de 
dezembro, em virtude do fechamento anual do Balanço Patrimonial. 

Parágrafo Segundo o reajuste da mensalidade será efetuado de comum acordo 
entre as partes, quando do aumento do volume dos lançamentos contábeiS ou 

anualmente por reajuste de 15% na mensalidade. 

Cláusula 12. Os serviços extraordinários executados pela CONTRATADA 
serão cobrados em separadOs segundo valor específico constante de orçamento 
previamente aprovado pela CONTRATANTE, englobando qualquer inovação da 

ime tributário, trabalhista OU prevideflciário.0u 
legislação relativamente no reg  

eleitoral 

DOlNADlMPLEMTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA 

Cláusula 13. Em caso de inadimplemeflto por parte da CONTRATANTE quanto 

ao pagamento do serviço prestadOs deverá 
e 	o valor do presente incidir sobr  

instrumento, multa pecufliária de 2%, juros de mora de 1% ao mês e correção 

monetária. 

Parágrafo ÜniCO. Em caso de cobrança judicial devem ser acrescidas custas 

proceSSUais e 20% de honOrarios advocatíclos. 



Cláusula 141 No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das 
cláusulas do presente instrumento, a parte que não cumpriu deverá pagar uma 
multa de 10% do valor do contrato para a outra parte. 

DA RESCISÃO 	 61 

c4 j 
Cláusula 1 5a• Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer uma 	- 

das partes, somente após 03 (Tres) anos da assinatura deste contrato,aS partes 
deverá ser avisada previamente por escrito, no prazo de 90 (sessenta) dias, 
antes do encerramento do mesmo, caso o contrato seja rescindindo por qualquer 
uma das partes antes deste período, será pago uma multa equivalente a 6(Seis) 

mensalidades. 

.. 

DO PRAZO 

Cláusula 161 A CONTRATADA 
assume o compromisso de realizar os serviços 

dentro dos prazos necessários e legais, de acordo com a forma estabelecida no 

presente contrato. 	 - 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 17a Fica compactuado entre as partes a total inexistência de vínculo 
trabalhista entre as contratantes, excluindo as obrigações previdenCiárias e os 

encargos sociais, não havendo entre 
CONTRATADA e CONTRATANTE 

qualquer tipo de relação de subordinação. 

Cláusula 1 8 .  Salvo com a expressa autorização da CONTRATANTE, 
não pode 

a CONTRATADA 
transferir ou subcofltratar os serviços previstos neste 

instrumento, sob o risco de ocorrer a rescisão imediata. 

Cláusula 19a Este contrato deverá ser registrado no Cartório de Registro de 
	' 

Títulos e Documentos, ficando as despesas com tal registro à cargo da 

CONTRATANTE. 

DO FORO 



Cláusula 20a•  Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, 
as partes elegem o foro da comarca da capital de São Paulo. 

Por estarem assim justos e contratados, fim-iam o presente instrumento, em dpoiiiáj 
vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 	 32 

São Paulo, 03 de Janeiro de 2015. 

Partido 	'alhista Nacional 

FatimMs Chaves 

4JL 
1. Kerttson Mota Leal 

RG no 55434379 
CPF/MF 008.619.843-23 

Testemunhas: 	 / 

----- 

2. 	giicardoRodrigueS 
RG n° 28.636.791-9 
QPF.327.821 .278-96 
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TED - Transferência Eletrônica Disponível A33N041013654285010 
04/12/2015 104029 

Debitado 
Agência 
	

1193-2 
Conta corrente 
	

21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado 

Banco 341 	 BANCO ITAU S.A. 
Agência (sem DV) 1035 	 S PAULO PS MACKENZIE 
Conta corrente (com DV) 300688 
CPF 307082.378-51 
Nome favorecido LUIZ HENRIQUE FRANCO PEREIRA RIBEIRO 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor 5.000,00 
Data transferência 04/12/2015 

- CPF/CNPJ diferente 

Transaçáo registrada como pendente por insuficiência de assinatura 

Pendência número: 394754763. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

111 



C4/T2J2 
	

[bb.com.br] 

A330041028729629010 
04/12/2015 10:41:29 

DOC ou TED Eletrônico 

Debitado  
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado  
Banco 	 341 	 BANCO ITAU S.A. 
Agência (sem DV) 	 1035 	 S PAULO PS MACKENZIE 

Conta corrente (com DV) 	300688 
CPF 	 307.082.378-51 
Nome favorecido 	 LUIZ HENRIQUE FRANCO PEREIRA RIBEIRO 

Finatdade 	- CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 120.402 
Valor 5.000,00 
Data transferência 04/12/2015 - CPF/CNPJ ciferente 

Autenticação SISBB 0CC662E4358B823D 

Assinada por J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 04/12/2015 10:40:29 . J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 04/12/2015 10:41:29 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

ht+r,,Ii,r hh ,-nm hr/aar//home.bb?tOkenSeSSaO 1 d6bc6464c5e24971 1 8f 1 52fa569afdd 
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NACIONAL 
IM 	 365 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, 
com sede nacional no SAUS, Quadra n.2  06, Bloco "K", n.9  07, sala n.2 

 02, Sobreloja, Asa Sul, CEP; 70310-500, Brasília/DF, e sede 
administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 04720-
000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.9 01.248.36210001..69 neste ato representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscrito no CPF sob o n.9 183.729.88820, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.9  115, Granja Julieta, São Paulo/Sp, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

LUIZ HENRIQUE FRANCO PEREIRA RIBEIRO 
brasileiro, autônomo, portador do RG. n. 30.306.374 SSP/SP e do CPF N9  307.082.378-51, com endereço à Rua Martim Burchard n 

284, Município de São Paulo/ Estado de São Paulo, doravante referido como 
CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

flQOBIETp DO CONTR,MO 

Cláusula Primeira: 
É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 

política e administrativa ao Conselho Fiscal e a Tesouraria da Comissão Executiva 
Nacional, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO e sob sua direção, ao 

CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições 
principais: Apoio de assessoramento político e administrativo, em todo o necessário, das 

ações, deliberações, reuniões, encontros, procedimentos, disposições, afazeres, metas e 
execuções junto ao Conselho Fiscal e a Tesouraria da Comissão Executiva do Diretório 
Nacional e dela decorrentes. 

Parágrafo Único: O 
CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, 

O CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 



Cláusula Segunda: 
O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de Jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS 	
1ZL JO 

QNIRO 	
3 

Cláusula Terceira: 
O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons L 

modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: 
Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATJJgTE 

Cláusula Quinta: 
O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: 
O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 

partes a remuneração devida O CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

DAREMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PREST4JNbQ 

Cláusula Sétima: 
Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), todo dia 12 de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em 

lQ de julho de 2015 e da última em 12  de julho de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta corrente de titularjdacje do CONTRATADO, a ser indicada. 

Cláusula Oitava: 
A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 

meses, iniciando-se em 12 
de junho de 2015 e se encerrando automaticamente no final de 

junho de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 

a 
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Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas antqç 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer de uma das partÇ desde 

uma das Partesfrnha a descumprir qualquer das suas disposições ou por 
livre iniciativ 

que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 
l5 di não ensejando nenhuma espécie de indenização salvo a remuneração pelos serviços já 

especialmente empregatfcjo. prestados não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

QQEQRQ 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriun das do presente contrato, as 

que seja. partes elegem o foro de Brasfiia-DF renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

E, por estarem justas e acordadas, as panes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

São Paulo, 12 de junho de 2015 

PTRABALHINA 	
(CONTRÁTANTE) 

• 
LUIZ HENRIQUE FRANCO PEREIRA RIBEIRO (CONTRATADO) 

TESTEMUN}1 . 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG: 

j~ rd 09 N9 01 
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Valor:R$ 8!15, Cariiho152Z8. 	1 	. 
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[bb.corn .br] 

A336041 232258927011 
04112/2015 12:50:40 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

94/12/2015 - BANCO DO BRASIL - 12:50:40 
119301193 	 0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	 21.810-3 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
------------------------------------------------ 

10494233854050020084900000102392166339009917500 
NR. DOCUMENTO 	 120.403 
DATA DO PAGANENTO 	 04/12/2015 
VALOR DO DOCUMENTO 	 175,00 
VALOR COBRADO 	 175,00 

NR.AUTENTICACAO 	 C. 63C.A86.D5B.DC1 .4CF 

S 	Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 04/12/2015 1248:59 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 04/12/2015 12:50:40 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

[1 

htfne//ssni hh rnm hrfr4anilhnmp hhkp.nSpsso=Rff92b13O777136269ce431d34b9b4 	 1/1 



04/12/2015 
	

[bb.com  .br 

Cobrança / Títulos 	 A33G041227252805013 
04/12/2015 12:48:58 

Cliente 
Opção para pagamento 	 Débito em conta corrente 	 - 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada corno pendente por insuficiência de assinaturCs. 

Pendãncia número: 394859B94. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

CAIXA ECONOMICA 
10494.23385 40500.200049 00000.102392 1 663301 

175,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

175,00 

htfrwIIaari hh rnm hr/aani/nnt iahh?tknSesao045a861dda8Oh34f6e52daff41 ba19 1&ccdMenus6l25.6126,6174&CodNotiC1aO 	 1/1 



P 	
Empresa: 	ROVERCON SERVICOS CONTABEIS LTDA - EPP 	 RECIBO DO SACADO 1 
CNP) (M.F.): 62.279.286/0001-43 	Cep: 04734-002 	UF: SP 	 N°: 002030 
Endereço: 	Avenida Adolfo Pinheiro, 1000 O 164 	Fone: 56988040 
Bairro: 	Santo Amaro 	 Fax: 
Cidade: 	São Paulo 	 CRC: 

Razão Social CNPJ/CPF Emissão 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL O 1.248.362/0001-69 24/11/2015 
Endereço Bairro CEP Vencimento 
AC SRTVS, 701 TORRE 1 SALA 422 ASA SUL 70340-000 05/12/fl1 ç 
Cidade UF Fone Inscrição Estadual Valor Docu 
Brasilia DF 112834-3493 ISENTO 175.,91 
Agência/Código Cedente Nosso Número Número Documento Desconto Acréscimos Valor Cobrdo 
1816/423384-0 24500000000001023-2 04-2030-01 1 

Serviços Prestados 

Descrição dos Serviços UND QTDE Valor Unitário Valor Total 

HONOR PROCESS FOLHA DE PAGTO REF 11/2015 1 175,00 175,00 

OBSERVAÇÕES: 	 Desconto 	 0,00 
TotalNF: 	 175,00 

Valor Líquido: 	 175,00 

Corte Aqui 

IJXA 1104-01 
	

10494.23385 40500.200049 00000.102392 1 66330000017500 
Local de Pagamento 	Pagável preferencialmente nas Casas Lotéricas, Agências da Caixa e Rede Bancária Vencimento 

05/12/2015 

Beneficiário Agência/Código Beneficiário 

ROVERCON SERVICOS CONTABEIS LTDA 	CNPj: 62.279.286/0001-43 1816/423384-0 

Data Documento Número do Documento Espécie Doe. Aceite Data Processamento Nosso Número 
24/11/2015 04-2030-01 DM N 24/11/2015 24500000000001023-2 

Uso do Banco Carteira Espécie 1 Quantidade (x) Valor () Valor do Documento 
SR R$ 175,00 

Instruções (texto de responsabilidade do beneficiário) (-1 Desconto 
Após o Vencimento Cobrar Juros de R$0,58 ao Dia Outras Deduções/Abatimento 

(±1 Mora/Multa/Juros 

(+) Outros Acréscimos 

(= Valor Cobrado 

Pagador PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 CNPJ: 01.248.362/0001-69 
AC SRTVS, 701 TORRE 1 SALA 422 ASA SUL Brasília DF 70340-000 
Sacador/Avalista 	 Código de Baixa 

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação 



EITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 	 Dato e Horo de Emissão 

24/11I2O15 12:13:26 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e 	íCódigo de Verificação 

RPS N 2030, erniti 	em 24/11/2015 	 QSGZ-PLLV 20151124u6227286Q0043 

PRESTADOR DE SERVIÇOS  
CPF/CNPJ: 62.279.28610001-43 	 nscriço Municipal: 9.732146-0 

Nome/Razão Social: ROVERCON SERVICOS CONTABEIS LTDA - EPP 
Endereçc AV ADOLFO PINHEIRO 01000, 1010 160  AND. CJ 164 - SANTO AMARO - CEP: 04738-002 

Município: So Paulo 	 UF: SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: PAR1100 TRABALHISTA NACIONAL 
CPF/CNPJ: 01.248.362/0001-69 	 inscrição MunicipaL 
Endereço: GL SAUS QO 08 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CER: 70310-600 
Município: Brasilia 	 UF: DF 	E-mail: fatimLchaves@ctn.org.br  

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: - 	 Nome/Razão Social -- 

. 	 DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
ITEM CODIGO 	DESCRIÇÃO 	 QUANT. 	OR. UNIT. 	VR.. TOT 
001 	10293 	HONOR PPOCESS FOLHA DE PAGTO REF .1112015 	1100 	175,00 	175,00 

CONFOE DISPOSTO  NA LEI 12.741/12 FONTE IBPT 
Valor Aproz. dos Trib. R: 	29,98 	(17,13%) 
Vencimentol : 	05/12/15 Valor: 	175,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 175,00 
INSS (R$) 	 IRRF (R$) 	 CSLL (R$) 	 COFINS (R$) 	

j 	
PIS/PASEP (RS) 

Código do 5erço 
03620 - Contador, técnico em contabilidade, guarda-livros e congéneres (sociedade de profissionais).  
Valor Total das Deduções (P$) 	Base de Cálculo ( 	. 	Álíquota (%) 	1, 	Valor do $5 (R$) 	 Credito (R$) 

0,00 	 176,00 	 . 	 0,00 
Município da Prestaçáo do Serviço 	Número inscrição da Obra 	Valor AproxirnaOo rios Tributos / Fonte 

OUTRAS INFORMAÇõES 
(1) Esta NFS-e toi emitida com respaldo na Lei rP 14.09712005: 	2) Documento emitdo por ME ou EPP optorite pelo Simples 
Nacional: 	3) Esta NFS-e substitui o RPS N° 2030, emitido em 24/11/2015: l4) Esta NFS-e foI emitida poi prastador de serviços 
constituído em acordo ao ad 15 cIo Lei 13.701/2003: 
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[bb.corn .br] 

A336071 100957044012 
07/12/2015 11:13:34 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

07/12/2015 	- BANCO 00 BRASIL - 11:13:34 
119301193 	 0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULaS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 21.810-3 

BANCO BRADESCO S.A. 
------------------------------------------------ 

23792622039531500000002002591903266350000038000 
NR. DOCUMENTO 120.701 
DATA DO PAGI4ENTO 07/12/2015 
VALOR DO DOCUMENTO 320,80 
VALOR COBRADO 380,00 

NR.AUTENTICACAO 	 A. 10A.ACC.D7A.97A. BAO 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 07/12/2015 11:05:54 
J4603096JOSE MASCI DEABREU 	 07112/2015 11:1334 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASC! DE ABREU. 



07/12/2015. 	 [bb.com  .brl 

Cobrança / Títulos A33007104587034701 2 
07/12/2015 11:05:54 

Cliente 
Opção para pagamento 	 Débito em conta corrente  
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL  

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentos 
Outras deduções 
Juros/muita 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 395236931. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.  

BANCO BRAECO S.A. 3/73 
23792.62203 95315.000000 02002.591903 2 6635400038000 

h7,l2,2nt 
38000 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

380.00 

kt, .,,,,, , 	r/nr,tiric 	 111 
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Bradesco 237-2 1 	
usw 

[tocaeparnento 	
•VeImeM 

PáveI 	erendaiente na rede madesco ou no adesco Expresso. 	 .. 	 0711 /2OiS 

Benefid&ra 
RDM tIPNER COMERCIO DE EQUIrAMENTOS E SLH CP/(N?I 014165.216/I801 90 Mnc/C6dO Beficro 

hideeç PC 5AR6(NTO TRM4QWLJND S*NTNA , 09000 	
02622/25919-5 

CEP024UI- 070 

patada Doc 	P4 do 	eo Epcie doc. 	iACeilt 	Oata Prace. 	•Noo numero 

	

4PM. 	 .. 

Uo do Uano 	Carteira 	 Quamh$ade

J. 

VaIarfPereFal .(=)Va}ar do documento 

Pagador 	?*RTIOO TMiLft1STA NAEIQML - PTN 1 CNfl1CP1 001.24.36210001 -69 

RUA JACOFER, 615 	 ___ 
(E? 02712-070 	

I;j I 

Recibo do Pagador 

AuTenhJ*aÇO Mecafltla 

Bradesco 1237-21 	23792.62203 95315.000000 0200251903 2 66350000038000 

$( 	E4W3SO. . 
Vencimento 

na rede 	adesto ouno . 	......................... 
enefkirio 

RIM WINNER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS t SUl CPlftNN: 014.169.216/0001-90 AncI/Cdi0O 0eicir10 

Edereç.,,  PC SAR6ENTO TRANQWUNO SANTANA .00000 
026221259195 

tEPi82480-070 

Data do Dat 	d 	duaento 	pce dat. 	Acete 	 "Proc rN nimera 	' 
j 

tu,o do Banco 	Cartera 	 1Epécie 	 Quontidade 	VorIPercertveI t) Vkr do documeMa 

(rexto de reponsablida de do beneficiário sue 
De$rant..f
...t.... 

 O  * * 	EXPESS0S EIR REAIS 	m* * 
05 tis(IIEN11I t010* MULTA DE R10,50 E 010,30 POR DIAS IIE ATRASO. aro/M.iIta 

1+) OutrAcrcirno 

Valor Cobrado 

NACIONAL 	CJ,r001iL362100e1-69 

615 Èà RUA )ACOFER, 
ur02712-070 

L1* 

1 L_. AutentIQçÜ MtâniCa 



RECEBEMOS DE RBM WINISER COM DE EQUIP E SUPRIMENTO DE INFORMÁTICA LTDA OS pRoolrroSIsERvIços CONSTANFES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 
	 HP. 

N°000.000.096 

DATA DE RECEBLMENTO 	
IDENTIFICACÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

SERIE. 1 

DA.NFE 
RBM WINNER COM. DE EQUTP.E Documento Auxiliarda Nota II lIlIt SIJ.PRIMENTO DE Fiscal Eletrônica 

INFORMATICA LTDA ri] 0- Entrada  
1SF ACESSO 

1 - Salda Í5 3515 1114 1692 1600 0190 5500 1000 
1111 

PRA SARGENTO TRANQUILINO SANTANA, 10- - ÁGUA 
N°  000.000.096 Consulta de autenticidade no portal cional da 

FRIA, Sao Paulo, SP - CEP: 02408070 SERIE: 1 NF-e 	.nfe.fazenda.gov.br/portU no site 

Página 1 de 1 da Sefaz Autorizadora 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

NAEZA DA OPERAÇÃO 135150696946244- 09/11/2015 15:28 
VENDA 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

] 
INSCRSCÀOESSAI)UALDO SUBST, TRII) 

j 
CNN 

14.169.216/0001-90 146410160112 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
J 

CNPJ/CPE 	 DATA DA EESSSÀO 

NOME)RAZÃO SOCIAL 

PARTIDO TRABALHISTA NACiONAL 101.248.362/0001-69 09/11/2015 

ENDEREÇO j BAIRRO/DISTRITO 

LIMÃO 
CER 

027 12-070 
OArADEENIRAOA/SAIDA  

109/11/2015 RUA JACOFER, 615 - 
E1

E 	NSCRIÇÃO ESTAOIIAI, HORA DE ENTRAOAISAIDA 
FONEDAX 	

1 SP I 1 15:24 

PAGAMENTO À VISTA 

LCULO DO IMPOSTO 
SSE DE CÁLCUL000 ICMS 	 1 VALOR DOICMS 	 1 BASE DE CALCULO IX) ICMS Ri 	 VALOR DOICMS ST 	 VALOR SOlA). DOS FRODIJIOS 

0,00 1 	 0,001 	 01001 	 0,00 	 380,0' 

SLORDOFRETF 	 1 VALORDOSIRIURO 	 DESCONTO 	 1 OIITRASDESPESAS ACESSÓRIAS 	 VALOR DOtEI 	 VALOR FOTAI.UANOTA 

0,00 1 	0,00 	 0,001 	 0,00 	 0,00 
	

o380, 

1ANSPORTADORJVOLUMES TRANSPORTADOS 
j FRETE POR CON1A 

ZÃO SOCIAL 
	 CÔOR/)) ANIl 	 PlACA DO VEÍCULO 	ElE 	CNPS/CPF 

Sem Frete 

mEREÇO 	

1 
M1INICÍPII) 	

I tE 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

SANTIDADE 	 ESPÉCIE 	 MARCA 	 NIIMI/RAÇÃO 	 PESO BRUTO 	 PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO 	 DESCRSÇÃO OpRODUTO/SERVIÇO 	 NCM/SH 	CST CEDE UNtO. 	QTD. 	VIR. I.T. VIR, TOFAL 	!3C ICMS 	VLR. ICMS 	VLR, ES 	 A ? 

110X000510 	TONERCOMPATWELBROTHEROIO 	 84733027 _0101 3102 PC 	2.0000 	90,0050 	380.00 

.0' 

CALCULO DO ISSQ7 
[iiiRIAOMUNICIPAL 	 VALORSOIAI. DOS FEEVIÇOS 	

1 
RASE DE CAI.OII.O DOISSI.)N 	

1 
VALURDO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

[INFORMAÕES COMELEMEISCARES 	
RESERVAI AI) ISCO 	

1 

InforInaÇõSB Adicionais de InteresSe do Fisco: DOCUMENTO EM1 

TIDO POR ME OU EPP,OPTPNTE PELO SIMPLES N'ACIONAL,NAO GERA O 

IREITOS A CREDITCS FISCAIS DE lEI. 



Fb.c.rnbr 
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4 	

A33M071636651179014 
07/1212015 16:4109 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

07/12/2015 - BANCO DO BRASIL - 16:41:09 

	

119301193 	
0007 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TOAB NACIONAL 

AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	 21.819-3 

BANCO DO BRASIL 
------------------------------------------------ 

0øl92507606634992872200469999689166330000136208  

NR. DOCUMENTO 120.704 

NOSSO NUMERO 25076663499 

CONVENIO 00250766 

ANTONIO P P DO VALIE 
AG/COD. BENEFICIARIO 2872/00469999 

DATA DE VENCIMENTO 07/12/2015 . DATA DO PAGAMENTO 07/12/2015 

VALOR DO DOCUMENTO 1.362,80 
1.362,80 VALOR COBRADO 

NR.AUTENTICACAO 	- 5.2D9.D38.A88.962.665 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	
07/12/2015 16.37.37 

J4603096 JOSE MASCI DEABREU 	
07/12/2015 16.41.09 

Transação efetuada Com SUCeSSO. 

TransaÇão efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI 06 ABREU. 

LI 

1/ 1 



07/12/2015 	.. 
	 [bb.com  .br] 

A33G07161 3506671010 

Cobrança 1 Títulos 
	

07/12/2015 16:37:37 

Cliente 

Opção para pagamento 
Agência 
Conta corrente 

Débito em conta corrente 
1193-2 
91g10-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

BANCO DO 

00192.50760 66349.928722 00469999189 1 663 

 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Vator documento 
Desc.IabatimefltOS 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

 

0,00 
0,00 
0.00 
0,00 

1.362,00 

Transação registrado como pendente por insuficiência de assinati.00S. 

hh'?trkenSeSs9o4fb82d876f9S9Cl l92a7lc3ce66543eC&C0dMm86125,6126,6174&00t8O 	
1/1 



ANTONIO DO VALLE EMPREED. IMOBILIÁRIOS 
iitoii1Q SRTVS ASSIS CHATEAUBRIAND SALA 423 	

CRECI: CJ-3384 

do V alie 	SRTVS- ASASUL70340000BRASfhDF 3323.3999 	 00.712.877/0001-05 

Y 	 antoniodovaIIe@aflt0fli0d0aeC0mbr - www.antoniodovaIte.com.bt 
 

Mês Série: 32/36 	
DEMONSTRATIVO PARA PAGAMENTO DE ALUGUEL N° 63499 	

2 Via 

CONTRATO 00075101 	 Peruodo 06,11,20 5 a 05,12/2015 
Vencmer4o 05fl.2/2015  

Locatário: 	 ANÇAMENTOS: 

PARTIDO TRIBALHISTA NACIONAL 	 05/12 Aluguel de 0611112015 a 05/12/2015 	 1353E 

SRTVS 701 BLOCO 1 SALA 422 - Asa Sul 	07/12 Ocerçiensação ancária Déb. Diversos 	
9 

ASSIS CHATEAUBRIAND - 70340-000 - 	
3 8 

Brasllia-DF 

PeriododOCofltratO 06/04/2013 a 05/04/2014 

PróximoReajuSte: 06/04/2016 _________ 

LOCADOR: pEDRo PEREIRA LOURIRO 

447.578.757-20  

OBJETO DA LOCAÇÃO: Sala/Conj. Comercial 

SRTVS 701 BLOCO L TORRE 1 SALA 422 
CENTRO EMPRESARIAL ASSIS CHATEAUBRIAND 

ESPECIAL: 

SR(a). CAIXA, FAVOR NÃO RECEBER APÓS 1 O(DEZ) DIAS DO VENCIMENTO. 
Sr(a). CAIXA, NÃO É PERMmDA A CONCESSÃO DE DESCONTOS. 

25076663499-9 

ATÉ 05/12/15 CONCEDER R$ 135,30 DESC. PONT. 
APÓS 05/12/15 COSPAR R$ 135,30 DE MULTA 

a 

É 

TOTAL 	 1.362,00 

m 

a 

E (j Valor Cobrado 

Valido somente com autenticaÇeo mecaflíca 

001-9 00192 50760 66349 928722 00469 999189 1 66330000136200 
VeImnfltO 	 05112  / 2015 

eneciano 	rro p p 	VALLE 	

geada o go o ene iLtaflO 

SRTVS ASSIS CHATF.AUBEIAI4D SALA 423 - SRTVS- 
 ASA SUL - O34OOOO 2P.ASILIA-DF 	 02872X/004699998  

ocUmefl o 	 e 	co e a a o roceSSamcfl o 	 OSSO urnero 
250766634999 

05/12/2015 	00075/01 	
a oca 	uaa e 	

N 	
aor 

05/12/2015 	= aor o ocumeno  
1.362,00 

	

.
1 18 	 Real 

TnstrUÇOeS 

ATÉ 05/12/15 CONCEDER R$ 135,30 DESC. PONT. 
APÓS 05/12/15 COBRAR R$ 135,30 DE MULTA 

SR(a), CAIXA, FAVOR NÃO RECEBER APÓS 10(DEZ) DIAS DO VENCIMENTO. 	 -, 

Sija). CAIXA, NÃO É PERMITIDA A CONCESSÃO DE DESCONTOS. 01 248.3621000169 

Pagador 	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL  

SRTVS 701 BLOCO 1 SALA 422- Asa Sul 

ASSIS CHATEAUBRIAND - 70340-000 - Brasília-DF 



' .07/12/2J5 
[bb.corn.br] 

ragameno ae outros COflVêflÍO 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
07/12/2015 - AUTO-ATENDIMENTO - 15.17.33 
1193201193 

COMPROVANTE DE AGENDA1ENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	CONTA: 	21.810-3 
EFETUADO POR: JOSE MASCI DE ABREU 

Convenjo FGTS ARRECADACAO ORE 
Codigo de Barras 	85890000001-8 	18800179151-6 

20758705080-2 12493620001-6 
Data do pagamento 	 07/12/2015 CNPJ/CEI/cpjr 	

01248362/0001-69 
COMPETENCIA 	

11/2015 
CODIGO RECOLHIMENTO 	 115 
VENCIMENTO 	

07/12/2015 

S 	VALOR DEPOSITO 	
118,80 Valor Total 	
118,80 

Pagamento agendado. 

Atenção: Esta transação está sujeita a avaliação 
de segurança e será processada após análise. 
O Comprovante definitivo somente sera emitido 
apos a quitacao. 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 0711212015 1514 54
07/12/2015 15.17.32 

Transação efetuada com sucesso. 

1 

A330071 506115547010 
07/1212015 15:17:32 

https://aapj .bb.com  .br/aapj/hom e.bb?tQkenSess=7rQn k...fl.. 	-, 



07/12/2015 
	

Ebb.com  .br] 

Outros convênios A330 071503099270008 
07/12/2015 15:14:54 

Cliente 
Agência 
Conta corrente 

1193-2 
21810-3 PARTIDO TRAS NACIONAL 

 

Códo de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 

Transaçáo registrada como pendente por insuficiência de assinaturas 

Pendência número: 395431461. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

858900000018 188001791516 207587050802 
2/2015 3 O 
11880 	/ 

httrIIaar hh r.rm hr/aani/nritkia 	 1/1 



FTS 
FffioQ CE GMFWUA  09  TtMFO DE $E!D 

GFIP - SEFIP 8.40 

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 

GERADA EM 27/11/2015 - 14:24:59 

01-RAzÃO SOCIAL/NOME 
	 02-DDD/TE 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
	 (0011 

05-REMUNERAÇÃO 
	

06-QTDE TRABALHADORES 	07-ALÍQUO_A FGT 

515 	 1 
	

1.485,00 
	

1 	 8 

08-CÓD RECOLHIMENTO 	09-ID RECOLHINENT( 
	

i0-INSCRIÇÃO/TIPO( 8 ) 	?1-COM?ETËNCIA 	 12-ORTA DE VALIDADE 

115 	 017980-9 
	

01.248.362/0001-69 	11/2015 	 07/12/2015 

	

CONTRIB SOCIAL - 
	

14-ENCARGOS 	 1 15-TOTAL A RECOLHER . 	. 	L 	118,80 
**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/12/2015** 

858Õ0000018 188001791516b8050802 124836200016 	 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

vr= Ts 
Joa a GAr4iDarEh1P3E SEr'IIPJ 

GFIP - SEFIP 8.40 

ORE - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 

GERADA EM 27/11/2015 - 14:24:59 

.. 	-.---..............•• 

(0011)28343493 

05-REMUNERAÇÃO 	 06-QTCE TRABALHADORES 	07-.RLÍQUOTA FGTS 

1.485,00 	 1 	 8 

10-INSCR1ÇÃO/TIFO( 8 ) 	1L-COMPETËNCIA 	 12-DATA DE VALIDADE 

01.248.362/0001-69 1 	11/2015 	. 	07/12/2015 

.14-ENCARGOS 	 15-TOTAL A RECOLHER 

118,80 	 0,00 	 118,80 

**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/12/2015** 

SOCIAL/NOME 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

03-FPAS 	 04-SIMPLES 

515 	i 	1 

08-CÓD RECOLHIMENTO 	09-ID RECOLHIMENTO 

115 	 017980-9 

13-DEPÓSITO 4 CONTRIE SOCIAL 

r061...1 611156 207587050802 124836200016 
	 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 



07/12f2015 	 [bbcom.br] 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

07/1212015 	- 	BANCO 	DO 	BRASIL 	- 	11:13:34 
119301193 	 0002 

1a!L SiifO 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS / 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL Fi$ 382 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	 21.810-3 

BANCO ITAU S.A. 
------------------------------------------------ 
34191090080192698018495841470008266350000282233 
NR. DOCUMENTO 	 120.702 
DATA DO PAGAMENTO 	 07/12/2015 
VALOR DO DOCUMENTO 	 2.022,33 
VALOR COBRADO 	 2.022,33 

NR.AUTENTICACAO 	 9.977.4A8,B18.434. EES 

Assmads por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 07/12/2015 11:07:31 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 07/12/2015 11:13:34 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

h.eIIaars hh -rm hr/ rUhr'.m hhkenSss=R77f08d3282e5d84898ef9a25067e 	 2/2 



07/12/2015 
	

[bb.corn.br] 

Cobrança/Títulos A330071 045870347015 
07/12/2015 11.07:31 

Cliente 
(ipçao para pagamento 	 Débito em conta corrente 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada corno pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 395238654. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

3l9l.09O06 01926.960184 95841.4700082 
AUS.A. 

2.022,33 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2.022,33 

httr//ani hh r.nm hr/oorii/nrfir'.io hh knSccorhf 	7t-flI'Mf 	 041O 



O'?/12!205 	 fatimachaves@ptn.o... 

Recibo do Sacado 
Cadente AgérrcialCódigo Cedente Vcrrramcsto 

GRANDE SAO PAULO 'ruRisMo LTDA EPP 	CNPJ: 59.145.904/0001-58 0189/58414-7 07/12/2015 

Sacado Nürricru do [)ocurrrcnlo Nosso Número 

PARTU)O TRABALHISTA NACIONAL - CNPJ: 01.248.362/0001-69 FT00033039 109/00019269-8 

Espécie Quantidade (o) Valor 	-- 	 )V.dor do Docurreet 	xl-) Deucosto (±) Outros Acréscimos () Valor Cobrado 

Autenticação Mecânica 

Corte Aqui 

MBanco ttaú S.A. 341-71 
	

34191.09008 01926.980184 95841.470008 2 66350000202233 
Local de Pagamento 	Até o vencimento, preferencialmente no Itari Vencimcrtto 
Após o vencimento, somente no itaú 07/12/2015 

Cedente Açéncia/Côdigo Cedente 
GRANDE SAO PAULO TURISMO LTUA EPP 	CNP.J: 59.145.904/0001-58 0189/58414-7 

Data Documento Número do Documento Espécie Doe, 	Aceite Dota Processomeato Nosso Número 
02/1212015 FF00033039 Serv 	 N 02/12/2015 

1 

109/00019269-8 

Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade (o) Valor (') Valor do Documento 
109 RS 2.022,33 

Instruções (Todas as informações deste bloqueto sóo de exclusiva responsabilidade do Cedente) (.-) Dcsconto 

Encargos por dia R$ 20,22 após 07/1212015 (> Mora/Multa 
Após 07/12.2015 cobrar multa de R$ 40.44  

(+1 Outros Acréscimos 

() Valor Cobrado 

Sacado PARTIDO TRABALHiSTA NACIONAL - CNP.J 01.248.362/000169 	 CNP.J: 01.248.362/0001-69 
RUA BARBOSA LOPES. 64 	SAO PAULO SP 04720-000 
Sacador/Avalista 	 Ficha de Compensação 

HhI 11 l 11 1~1 I 1 HII DII ll li o 	11111 1~11 0111111.11 II 1 i 1 I 1111111 l l n l 111111111111 11i 	

Autenticação Mecânica 

hftrs'//fratt rra mDrttesnmlrrtpv c.rtm hr/Cnrnnrtiv/ModtjIos/Extrno/PH P/reclr boloto.oho?&fatura= FTO0033039&cI(entecr74&emai1=%20fatima.chaves(ptt1.. 	1/1 



02/12'2015 
Home Corporativo 

. Grande São Paulo Turismo Ltda. 
jr Razeo: 	Grande Sao Paulo Turismo Ltda, 	Inscrlçao: O , 

CNP3 	 59 145 904/0001 58 lATA 	 57 6 7987 1 
Fone: 	

(11)3231-4422 	 Embratur: 
Fax: 

ASAV: 
Endereço: 	Avenida Faria Lima, 1.912 - 120 andar, 12A - 01451-907 - Sâo Paulo, 5p 

N° da Fatura 

FT0003303g 

Valor Emissão 
2.02233  30/ 11/20 15 

Vencimento 

07/12/2015 

85 

Encargos p/dia de R$ 20,22 após 07/12/2015. 

Sacado: 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

Contato: THIAGO 

CNPJ: 
01.248.362/0001.69 

Inscrição: 

Endereço: RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO, SP 
Fone: 11 3935 6353 

Cobrança: RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO, SP 
Praça de pagamen: SAO PAULO 

LOUJO ris, vinte e Dois Reais e Trinta e Tres Centavos 0*0*0*0*0* ******
0* ******* 

Aceito/Impresso por fatima.chaves@ptn.org.bF - Boleto, através do IP 200.161.245.220, em 02/12/21 11:36:09. 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 04/12/2015 para se manifestar a respeito desta cobrança. 
PROTESTO AUTOMÁTICO EM 07 DIAS ÚTEIS 

Recibo do 

Auteriticaçâo Mecôrrica 

Banco Itaú S.A, 

CoOc Aqui 

1341-71 34191.09008 01926980184 95841.470008 2 66350000202233 
Pagame,,so 	o venotote000, preferenoetmente  Apót o venojnoenoo, non00000

Ate 	
no Itoi 

no Iraoi 	
IVencurenro 

Cte 07/02/20I5 
GRANDE SAO PAUI.O TURISMO LTDA IOPF CNPJ 59.045.904/0001.56 	 Asciu Códiqo ('eden 5 I 
Dota Documento 	Numo do Doouroorto 

02/12/2025 	
rn Espenre Doo, 	AzO0 	Dura 	

0t89/504047 
Procossomos, Vr00033039 

Uso do Bn.nco 	 Conoto 

Nosso SOmor, Soer 	 02/12/2015 	
i09/00OI02695 

009 
Espnc 	Qooeidad, 	 (o) Voior 	

-'1 Volor do Docunono R$ 
inf 	 2.022,33 dot Iootn,ot (Todos o, 	orrornçõot 	u bioqoero odo dtenoo,iso rotponoobjojdodc do Cnt-oro) 

Enoaro por dia R$ 20.22 urdo 07/12/25i5 
1-) t2cucon,o 

Após 07/122015 cubro, muito do 5540.44 
(o) Moro/MiOto 

i) Ócio,, Aantaoimoo 

o-) Votar Cobrado 
Senado rAIoTof,o TRARALHISTA NACIONAL, - CNPJ OI.240.362/5050Á5 RUA BARBOSA I.OPES, 64 	SAO PAUI.O SP 	04720-0655 	 CNflr 01.240 362/0000.49 S0PÂ5O5s5 

Fin de Compenoordo 

Ao5mtiroo 

http://faturas.montenegrv  com 	 /fti oro, 01osiOn 



02/12/2015 Home Corporativo 

E 

1 	 SETOR: 	 CENTRO DE CUSTO- 

Tmoa W9EL 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Sada/Período Rota/Produto 
386 

Reserva  

N000084740 ANDREIVE SOUSA ADT 26/11/2015 1007311169 29/11/15 GRU/Si 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Tx. 
Embarque 

Tx. 
Serviço Desconto Multa 	Taxa DU 

PASSAREDO TRAN.AEREO 158,86 [R$] 1,000000 158,86 0,00 26,10 0,00 0,00 0,00 	40,00 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bllhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva 

N000084741 ANDREIVE SOUSA ADT 26/11/2015 KWYFMB 27/11/15 BSB/CGH 00133854 

- 	Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras 
Embarque Seuço 

Desconto Multa Taxa OU 

GOL UNHAS AEREAS 738,90 [R$] 1,000000 738,90 0,00 25,83 0,00 0,00 0,00 73,89 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saida/Período Rota/Produto Reserva 

ND00084742 ANDREIVE SOUSA ADT 26/11/2015 2121346663 01/12/15 S)P/BSB 00133855 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Tx. 
Embarque Serviço Desconto Multa Taxa OU 

TAM MERIDIONAL 854,00 íR$ 1,000000 1 854,00 0,00 19,35 0,00 0,00 0,00 85,40 

Valor Extras Tx. 
Emba r que 1  1 Tx. Serviço Desconto 

, 
Multa 

1 
1 	Taxa DU 

Total do centro de custo: 1.751,76 0,00 71,28 0,00 
1 	000  

1 	0,00 199,29 

Valor Extras 
Embarque Tx. Serviço Desconto Multa Taxa OU 

t: 	1* 1.751,75 0,00 71,28 0,00 0,00 0,00 199,29 

Valor Extras Tx. 
Embarque Tx. Serviço Desconto Multa Taxa OU Ti 

Total da fatura: 1.751,76 0,00 71,28 0,00 0,00 0,00 199,29 2.0 

Total líquido: 1.751,76 0,00 71,28 0,00 0,00 0,00 199,29 2.0 

httix//faturas.monteneçiroev.com  .br/CorDorativo/M odulos/ExternofHTM Lifatura aceite.ØhD 	 2/9 
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04/02/2016 

A33H041 509044326006 
04/02/2016 15:44:34 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 09/12/2015 	Valor R$ 7,85 D 

Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 09/12/2015, 
documento 803.431.200.210.959, lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 
(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 15:44:34 

 



08/12/2015 
[bb.com.br] 

A331081543679336010 
08/12/201515:5319 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente  

08/12/2015 	- BANCO 00 BRASIL - 15:53:20 
119301193 	

0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULO5 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	 21.810-3 

BANCO DO BRASIL 
--------------------------------------- 

88198800898120985208888880882175566370803100000 
NR. DOCUMENTO 
NOSSO NUMERO 

120.802 
12890520080088882 

CONVENIO 
81209052 

RADIO E TELEVISAO ALTO TIETE 
AG/COD. B8NEFICXARIO 3138/80011477 
DATA DE VENCIMENTO 89/12/2015 

S 
DATA DO PAGNIENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 

08/12/2015 
31.888,00 

VALOR COBRADO 31.800,80 

NR.AUTENTICACAO 4.83C.626.763.DAØ9C5 

Assinada por 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	
08/12/2015 15:53.19 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

- 



08/12/2015 	
[bb.com.br] 

Cobrança / Títu'os 

EM i 

Cliente 
- 	 eeito em conta corrente 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAS NACIONAL 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Descjabatimentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Trartsaço regmirada como pnndente por insuficiência de assinaturas. 

A336081 531523090008 
08112/2015 15:51:50 

BANCO 
00190.00009 01209.052008 00000.882175 5 

08/12/2015 
31.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

31.000,00 

https://aapt .bb.com  



Boleto emitido por www.iboleto.com  br 

Cobrança 
Sacado j1 

Partido Trabalhista Nacional - PTN 	
TutMI siiPEoo E~ 

sP 

Demonstrativo 

Descrição 	

J 	
Valores 

Cobrança referente à Nota Fiscal 882 	
1 	31000.00 

. 	 -. 

Valor Total 1 	3100000 

ed

_______________________________________________________________ 	

RECIBO DO SACADO ente 	

Agencia/Código do cedente RADIO E TELEVISAO ALTO TIETE LTDA 	 ___________________________ 	
3138-0/00011477-4 ata Documento 	N° do Documento 	 Nosso NumerofCod do Documento 	Vencimento 	 (=) Valor do Documento 

—- 
07/12/2015 	882 	 120905200000008820 	09/12/2015 	 3100000 

Autenticação Mecânica 

anco do Brasil 	001.91 
00190.00009 Local de Pagamento 	 01209.052008 00000.882175 5 66370003100000 

ATE O VENCIMENTO PAGAVEL EM QUALQUER BANCO 	 Vencimento  
POS VENCIMENTO PAGAR NS AGENCIAS DO BANCO DO

Cedente ASIL 0911212016 
RADIO E TELEVISAO ALTO TIETE L 	 Agen7Có TDA 	 digo do cedente 

Data Documento 	N° do Documento 	 3138-0/00011477-4 

	

Espécie Doc 	l Aceite 	Data do Processamenj3 07/1 	 Nosso Número/Cód do Documento 2/2015 	882 	 DS 	 J S 	 07/12/2015 	 12090520000000882.0 Uso do Banco 	 Carteira 	 Espécie Moeda 	Quantidade 	Valor 	 (-) Valor do Documento 17-019 	 R$ 	
31000.00 Instruções: 

APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 2% E MORA DIARIA DE 0033% 

/ multa 

cobrado 

Partido Trabalhista Nacional - PTN 

11111 IIllhII ll 1 Illll 11111 Ul IM 1111 MII MI JllhIMIIllII III 1 I 111 III 1 MII llII ll 	IIMI I 

	

Aut.riticaÇãO 	
FICHA DE COMPENSAÇÃO 



7_ ,-, 

LJ\ L L 
F 	1 	'L 	t 	:r- 

Número RPS: 	Número Nota Fiscal: 1 Data Emissão: 	1 Chave: 

882 07/12/2015 YERR-MQCB 

RADIO E TELEVISAO ALTO TIETE LTDA-EPP 

R EUDOXIA CASTELLO BRANCO, 383 - VL SUISSA 
MOGI DAS CRUZES - SP - CEP: 08810040 
CNPJICPF: 05015614000160 	lnscr. EstaduallRG: 454296913116 

Email:financeiro@rtvfilmes.com.br  
Telefone: 11-4792-4794 	 Inscrição Municipal: 42j 
Natureza da Operação: Prestação de Serviços 	 L 21 

1 	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES - Nota Fiscal Eletrônica de Prestação de Serviços - NFE  
08780-900 - AV VER NARCISO VAGUE GUIMARAES, 277 - CENTRO CIVICO - MOGI DAS CRUZES - SP 	 J 

Dados doTornador de Serv[ço 	 - 

Partido Trabalhista Nacional 

AC SRWS,701 - ASA SUL 
Brasilia - df - CEP: 70340-000 
CNPJ/CPF: 01 .248.36210001-69 	 Inscrição Estadual: 	 Inscrição Municipal: 
E-mail: 

Atividade: 17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de 
desenhos, textos e demais materiais publicitários 

td, Un Discrirninaçâo d Servíços : 	 Valor - y 	i aorTot 

1 	1 Produção, edição e finalização de propaganda partidãria do PTN para 	31.000,00 	31.000,00 
inserções regionais da Direção Nacional, no Estado de São Paulo, em 
quatro filmes de 30 e vídeo institucional de Prestação de Contas de 
2015, com chamamento a filiação. 

"DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL" e "NÃO CERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI." 

'Observação: 	 Total dos Serviços 	 31.000,00 

Total de Deduções 	 0,00 

ISS SEM RETENÇÃO 2,00% 	620,00 

Total da Nota 	 RETENÕS 	1 	 1 Total Uqwdo 
E'— 	

ISS 	 RRF 	 PES 	 COFINS 	CSLL - 	NSS 	 OUTROS 
31.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	 0,00 	 0,00 	0,00 	 31.000,00 

A validação dessa nota pode ser reaUzada no endereço: www.mogidascrUzes.sp.gov.br  - NFE 

Recortar Aqui 

Data Emissão 	 RECEBI DA EMPRESA RADIO E TELEVISAO ALTO TIETE LTDA-EPP 

	

07/1212015 	 OS SERVIÇOS CONSTANTES DESTA NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
Número da NF 

882  

	

Chave 
YERR-MQCB 	

Local / Data 	 Assinatura 



Ç 72O1 
	

(bb.com.br] 

Ti A33M081123861643010 
08/121201511:30:04 

DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 
A9ência 	 1193-2 
Conta Corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL FX 	 39 
Creditado 

Banco 	 341 	 BANCO ITAU S.A. :1 

Agéncia (sem DV) 	 4939 	 ITARARE PB PREF MUNIC 
Conta corrente (com DV) 	58998 
CPF 	 227.504.358-62 
Nome favorecido 	 JOAO JORGE FADEL FILHO 

Finatdade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 120.801 
Valor 5.00000 
Data transferência 08/12/2015 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 	28B60B407E9B8DF7 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 08/121201511:28:25 
J4603096 JOSE MASCI DEABREU 	 08/12/201511:30:04 

- 	Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

httos:I/aarji .bb.com .br/aaoi/home.bb?tokeriSessao= 1462c7a427072f73d1 b6da900baad6c 



.>J2O1 	 (bb.corn.brj 

TED - Transferência Eletrônica Disponível A336081106655212010 

Debitado 
Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado 

Banco 341 	 BANCO ITAU S.A. 
Agência (sem D) 4939 	 ITARARE PB PREF MUNIC 
Conta corrente (com DV) 58998 
CPF 227.504.358-62 
Nome favorecido JOAO JORGE FADEL FILHO 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor 5.000,00 
Data transferência 08/12/2015 
'O" - CPF/CNPJ diferente 

Transação registrada corno pendente por insufclência de assinatures. 

Pendêncua número: 395674198. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

1~ 
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RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Mua $1W3 LEL 

Nome: 	 JOÃO JORGE FADEL FILHO 
	

397 

Valor dos serviços: 	R$ 5.000,00 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 
Rua Barbosa Lopes 64, Granja Julieta, cidade de São Paulo, CEP 04720-000, a importância 

acima mencionada referente à prestação de serviços de NOVEMBRO/2015 

o 	
São Paulo, de 	-- de 

JOÃO JORGE FADEL FILHO 

CPF 227.504.358-62 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR PRAZO DETERMINADO 

sWG iEiL 
De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

- PTN, com sede nacional no SAN, 	3 Quadra n.2 06, Bloco "K", n.9 07, sala n.2 02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-50, 
Brasília/DF, e sede administrativa na Rua Jacofer, •g 615, Bairro do Limão, CEP: 02712-
070, São Paulo/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n,2 01.248.362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o n.2 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.2 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

JOAO JORGE FADEL FILHO, brasileiro, autônomo, portador do RG. n. 43.545.716-0 
SSP/SP e do CPF N2 227.504.358-62, com endereço à Rua Bom José Carlos Aguile 219, 

Bairro Cruzeiro, Município de São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Consultoria 
Política, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao 

CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições 
principais: Assessorar o PTN nas ações nas esferas federal estadual, distrital e municipal, 
visando a aproximação e a promoção política do partido; Desenvolver ações de 
relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a 
agenda e estreitar parcerias políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de 
projetos e outras iniciativas, intra e interinstitucionais, capazes de dar maior agilidade e 
qualidade ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; 
Orientar as ações de relacionamento político e parlamentar do PTN, com base no Código 
de Ética do partido; Propor estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar 
relações de parceria entre o PTN e demais instituições dos poderes constituídos; Subsidiar 
tecnicamente as articulações políticas e parlamentares do PTN, por meio da análise 
política sobre a atuação dos parlamentares, dos partidos políticos, das comissões 
temáticas e das bancadas no Congresso Nacional, identificando seu posicionamento diante 
de matérias de interesse do partido; Analisar os cenários políticos e lideranças do 
Congresso Nacional, priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do 
PTN; Estabelecer um plano de comunicação constante e frequente com a base do partido, a 
fim de informá-los sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN. 

p~1~43 



Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário 	39  
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto; o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contrato sem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), todo dia 05 de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em junho de 2015 e 
da última em maio de 2016, a serem depositados em conta corrente a ser definida pelo 
CONTRATADO. 

11 



DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 	- - 
meses, iniciando-se em 05 de maio de 2015 e se encerrando automaticamente em 
abril de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 	

IM 	 4üd 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por. Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

o 	São Paulo, 05 de maio de 2015 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONA VPJ N (CONTRATANTE) 

JOÃO JORGE FAE FILH&tONTRATADO) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 



DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 
meses, iniciando-se em 05 de maio de 2015 e se encerrando automaticamente em 05_ 
abril de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 	

40 

DA RESCJSAO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 

. 	prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

São Paulo, 05 

\

d

\

e maio de 2015 . 	\ 
PARTIDO TRALHISTA NACONA!/PJN (CONTRATANTE) 

JOÃO JORGE FAtE FILHO.ONTRATADO) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 



A331K271750803853010 
27/04/2016 18:47:53 

Aviso de lançamento 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 09/12/2015 	VaIorR$ 7,85 D  
MS:M SEM 

Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 09/12/2015, 
documento 803.431.200.210.960, lote 13113, lançado a débito em sua conta 	 rA 402/ 
corrente, na data acima. 

(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 

Documento emitido por: JOSE MASCI DE ABREU em 2710412016 18:47:53 



04/022016 

A33H041 509044326006 
04/02/2016 15:46:00 

Agência 
	

1193-2 
Conta corrente 
	

21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 09/12/2015 	Valor R$ 7,85 D 

Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 09/12/2015, 
documento 803.431.200.210.960, lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 
(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 	 /1 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 15:46:00 
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09/1212015 
	

[hb.combr] 

Em 
DOC ou TED Eletrônico 

A33N09162018999401 0 
09/1212015 16:36:25 

Debitado 
	 1EL 

Agênca 1193-2 4 Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NAC!ONAL 
Creditado 

Banco 237 	 BANCO BRADESCO S.A. 
Agênida (sem DV) 109 	 S.BERNARDO CAMPO-CTO 
Conta corrente (com DV) 6305601 
CNPJ 15.319.293/0001-41 
Nome favorecido IV5 PUBLICIDADE, IMPRENSA E PESQUISA LT 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 120.902 
Valor 20.00000 
Data transferência 09/12/2015 
"C 	C:?FCNPJ dferente 

Autenticação SISBE 	F61 3CIC7C7CCB63A 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 09/12/201516:32:15 

•

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 09/12/2015 16:36:25 

• 	 Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

httn//aprii hh 'nm hr/ni/hnm hh knSssn=6fb298c0f6f71 7b8ac24d 1 Sd2Oe2aeff 	 . 	 111 



09/1212015 	 [bb.corn.br] 

t 	- 	TED - Transferência Eletrônica Disponível 	 A33M091618182365013 
09/12/2015 16:32:15 

Debitado 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado  
Banco 237 	 BANCO BRADESCO S.A. 
Agência (sem DV) 109 	 S.BERNARDO CAMPO-CTO 
Conta corrente (com DV) 6305601 
CNPJ 15319293/0001-41 
Nome favorecido IVS PUBLICIDADE, IMPRENSA E PESQUISA LT 

Finafidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor 20.000.00 
Data transferência 09/12/2015 

- CPFICNPJ diferente 

Transaçêo registraOa corno per.dente por insuficiência de assinaturos. 

Pendência número: 396182044. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

krInUnti.'i, 	 111 



Número da 
NFS-e 

MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

P SECRETARIA DE FINANÇAS 

AL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e NOTA FISC  

Emi- 	
09/12/2015 15:47:05 	Compr.'a - 	9/12/2015 

N1  da NFS-e substituida 

Códiao de VOOf caçao 	 573731074 

Local da Pretaç,áo 	 SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

- Rao Soosl 1 Nome 	> 1V5 PUBLICIDADE IMPRENSA E PESQUISA LTDA 

CNPJÍCPP 	15.319.293/0001-41 	lnscrição Municipal 	209645 	M e- cip.o 	SAO BERNARDO DO CAMPO 	UF 	SP 

EnOereço e CEP 	RUA ERNESTO SETTI 53 - ETRO CEP: 09720-600 

'om)i 	 T /e1orn, 	(11)4343-7578 	c'-reil 	 fernando@iv5.com.br  

SERVIÇOS DE MARKETING. COMUNICAÇÃO IMPRESSA E DIGITAL. CAMPANHA DE FINAL DE ANO. PRESTAÇÃO DE CONTAS 

PAGAMENTO AVISTA 

LL 116 	 Coc. Atirdade 'Cod Se'v:ço 	 - 	. 

10.08 	 10.08/10.08/182502/1465 	 10.08 / 10.08/182502/1465 - AGENCIAMENTO DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

Ode go da O,ra 	 Codigo ART 

PIS (R$) 	 i COFINS (R$) 	 IR (R$) 	30000 	I -S kS) 	 CSLL(R$) 

Valor doa Soviços R$ 20.000,00 	' 	, Naturea da Operaçao Valor dos Seniiço 	R$ 20 000,00 

Descxnto lncondicronado 	 - Tr 	uL coo rio m nrC:p O 1 Oedu,.oesp rrn:tidas em Lo: 	- 

(-) Oesconto Condicionado Regime Especial de Tílbulaçeo (-, Das onto Incondicionado 

(-) Ratenços de Tributos Federais 30000 	 O 	Nenhur,  Bese de Ca 	ulo ,  20000,00 

(-) Outras Retenções . 	Opçao Simples Nacional (x) Aliquota 	/ 2,00 

(-)1SSetido 2 	N o ISS a reter 	 . Sim (X) Nâo 

(-) Valor Liquido: R$ )ticeCtivadOr CuItU,ai (=) Valor do ISS: R$ 400,00 
19.700,00 

2-Não 

Valor Total da Nota 20.000,00 

AVISO: 

1-Uma via desta Nota Fiscal sara enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços. 
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, com a utilização do Código de Verificação. 



09/12/2015 .-, 	 [bb.com.brj 

4.  A33N091140010766010 
09/12/201511 5409 

DOC ou TED Eletrônico  

Debitado  
Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado 

Banco 341 	 BANCO ITAU S.A. 
Agência (sem DV) 6470 	 SPIUSP 
Conta corrente (com DV) 29544 
CNPJ 09.530.737/0001-90 
Nome favorecido REFINARIA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. - 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 120.901 
Valor 400,00 
Data transferência 09/12/2015 

- CPF!CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 087AE13FF0E910948 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 09/12/2015 11:52:04 
J4603096JOSEKIASCI DEABREU 	 09/12/2015 11:54:09 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

h,Ini /h,-mr 	 1/1 



09/12/2015 
	

[bb.corn.br] 

TED - Transferência Eletrônica Disponivel A336091 128961440009 
09/12/201511:52:03 

Debitado 
Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado 

Banco 341 	 BANCO ITAU S.& 
Agência (sem DV) 6470 	 SP/USP 
Conta corrente (com DV) 29544 
CNPJ 09.530.737/0001-90 
Nome favorecido REFINARIA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. - 
Finatdade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor 400,00 
Data transferência 09/12/2015 

- CPF/CNPJ diterente 

Transaçêo registrada como pendente por insuficiência de a5sirizi1uras. 

Pendência número: 396004063. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

k•j/n hh ç'm hr/aani/nntird2 hh'?IcikisnSessao=45fCbef7S3eí 1642085el9f4bb13297E&codMenus6l2S,6126,6153&CodNOtiCiaO 	 1/1 



08/12/2015 
	

NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Número da Nota 

00000332 
Data e Hora de Emissão SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
08/12/2015 08:01:12 

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇOS - NFS-e Côdigo de Verificação 

2015208u0950737000190 	 1 JN3E-FL1 L 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: 09.530.737001-90 	 inscrição Municipal: 3.756.578.8 

Nome/Razão Social: REFINARIA PRODUCOES ARTJSTICAS LTDA. 

Endereço: R FREI 	CANECA 00288, APTO 82 - CERQUEIRA CESAR - CEP: 01307-000 	 40 
Município. São Paulo 	 UF: SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF/CNPJ: 01.248.362001-69 	 Inscrição Municipal: 

Endereço: GL SAUS QD 06 BL 1< 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 

Município: Brasília 	 UF: DF 	E-mail: fatima.chavesctn.org.br  

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: --- 	 Nome/Razão Social: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
rviço de fotografia - atualização das fotos da Comissão Executiva Nacional 

DADOS BANCARIOS 
ITAU 
AG- 6470 
CC- O 295 4-4 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 400,00 
INSS(R$) IRRF(R$) 	 LL(R$) J COFINS (R$) PIS/PASEP (R$) 

Código do Serviço 
06807 - Fotografia, cinematografia, revelação, ampliação, cópia, retocagem, reprodução, trucagem. 

Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) 	 Valor do ISS (R$) Crédito (R$) 

0,00 * * 0,00 

Municipio da Prestação do Serviço Número ln:criçáo da Obra 	 Valor Aproximado dos Tributos / Fonte 

OUTRAS INFORMAÇõES 
(1) Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 1409712005; (2) Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples 
Nacional; 

1 

h1$nci/nf nrtfiii irn Qn nnv hr/cnntrihuinte/notaorintas0x?ccn137565788&nf"332&Cod'JN3EFL1L 	 111 



1O/i2/2015 
	

[bb.com  .br] 

A336101404685966010 
10/12/2015 14:14:49 

Pagamento de outros convênios 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
10/12/2015 - AUTO-ATENDIMENTO - 14.14.50 
1193201193 

COMPROVANTE DE AGENDAMENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	CONTA: 	 21.810-3 
EFETUADO POR: JOSE MASCI DE ABREU 

Convenio 	TELECOMUNICACOES DE 
Codigo de Barras 	84620800003-8 	85701029110-5 

08393563530-4 	12150151209-3 
Data do pagamento 	 10/12/2015 

Valor Total 	 385,70 
Pagamento agendado. 
Atenção: Esta transação está sujeita a avaliação 
de segurança e será processada após análise. 
O comprovante definitivo somente sera emitido 
apos a quitacaa. 

ANsinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 10/12/2015 14:13:35 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 10/12/2015 14:14:49 

Transação efetuada com sucesso. 

efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

k../.,.,.,ilk,.n,,r, bfne C%fdh4hr54OR1df85235 	 111 



10/12/2015 
	 [bb.com.br] 

Outros convêniOs 
A33A101352633984010 

10/12/2015 14:13:35 

Cliente 
1193-2 

Conta corrente 
	21810-3 PARTIDO TRAS NACIONAL 

Código de barras digitado 	
846200000038 857010291105 003935635304 1 

Data pagamento 
Valor documento 

Transaç4o registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 396616361. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

93 
is 
70 411\ 

httr..•iIr.i hh ,'nm hr/ani/noticia.bb?tOkeflSeSSaO ef4da3ebb4b77596742875fd5 2dcodMenus-61 25,6126,6174&codNotiCIaO 	 1/1 



Seu Demonstrativo de Despesas 
leletOflIca eease bM 
Ao, Engenheiro Luiz Carlos Benini, 1376 - Cidade Monções 
São Paula - SP - CEP:04571-936 
inocrição Estadual 108383949112 cNPJ8/IF: 02.558.157I0001-62 

hltp://.cvocambr 

Local 	Uso 
11000 	NEGOCIO 

Telefone ov NRC 

3935-6353 O 	3 	02542696483 

Total da Fatura 	Vencimento 	Mês 

385,70 	09112/2015 	12/2015 

Central de Relacionamento: 

10315 

IIIIIII • 111111 •l I ll li I •l 	11111 11111111  

CDD NOSSA SRA 000 SPM 
cv 	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

R JACOFER 615 -JD PEREIRA LEITE 
02712-070 SAO PAULO - SP 

o______ 

7213148860317960000000130210021215 

9821-4 	L 

Vencimento 

412 

SERVIÇOS VALOR (R '" 

Planos de Minutos - Ligações Locais 167,00 
Outros Serviços 12,46 
Cobrança de Serviços de Terceiros 11, 09 
Ligações para Celular 124,27 
Chamada Longa Distãncia Nacional Vivo 15 62,55 
Serviços Outras Operadoras 8,33 . 
TOTAL A PAGAR 385,70 

ontribuição para o FUST e FUNTTEL - 1,5% do valor dos serviços - não repassada às tarifas. 

Importante: Pagando sua conta em dia, você evita multa de 2% e juros de 1% ao Mês 

Serviço de 

Atendimento ao 

Consumidor 

(SAC): 103 15. 

Pessoas com 

necessidades 

especiais de 

falaiaudição, 

acesso pelo 142. 

Para saber qual a 

loja Vivo mais 

perto de você 

ligue 102 ou acesse 

www.vivo.com.br  

Iiações está Certificado conforrsre 
Para realizar Iigaões de longa dislãncia, consule os Côdigas das Prostadaras: 12-ALGAR 15-VIvO 17-TRAN51T 18-5PIN TELECOM 19-ÉPSILON 21-CLARO 23-INTEL1G 	 o processo de faturamerito dOs 
24-0 IALDATA 2!~.GVT 26-IDT 29-T-1ESTE 31-TELEMAR 32-CONVERGA 34-ETMI 35-EASY'TONE 35-DSLI VOX 38-TESA 41-TIM 42-GT GROUP 45-GLOBAL CROSSING
46110JE TELECOM 478T COMUNICATIONS 49CAMBRIOGE sl-ITACELJ 59VOITEL 61NEXUS 62OTS OPTION 63-HELLO BRAZIL 65-TELECOM 65 67E-1 	 Reeoluçda 426 de 09112/2005 
72-LOCAWEB 73-PL1JM1UM 75-VIPWAY 76-SMART VOIP 81-DATORA TELECOM 85AMERICA NET 89KONECTA 911P CORP TELECOM 96-AMIGO TELECOM 98ALPKA 	 (artigo 08) 
NOB1LI5 ANATa 1331 o 1332 para Deficlonles audlivas. Recurso de atendimento vivo igue com a protocolo em mâas para 10315 e 142 para deficientes auddiaoo. 

Quer mais comodidade para pagar sua conta Vivo? 
stre•se já no Débito Automático no site 	 VIVO 

v,.vivo.com.brImeuvivo. Você ainda pode pagar sua 
conta nos terminais de autoatendimento bancário, pela 
internet ou nas casas lotéricas. 

O Recibo oõ serã vâjido com autenticação ou apresentação do extrato bancãrio. 
------------------------------------------------------------DESTAQUEAQUI - ---- - ------------------------------------ -------------------------- 

Local 	Telefone 	 Mês 	 DV 	 Complemento 
11000 	3935-63530 	12/15 	 X 	 10035443 

Total da Fatura 	DV 	Vencimento 
385,70 	O 	 09/12115 	 vivo 

Não Rasure ou perfure note documenta pois será utilizada no processamento 

Autenticação do Agente Autnzado - Não cole como recibo 

846200000038 857010291105 003935635304 121501512093 

II1111111111111111111111111111111111111111111111111 1  



Ouração Modaldade 
9,3 DENTRO DO ESTADO 
8,3 NORMAL 
1,0 NORMAL 
4,2 DENTRO DO ESTADO 
1,1 DENTRO DO ESTADO 
2,4 DENTRO DO ESTADO 
4,2 DIFERENCIADA 
1,0 DENTRO DO ESTADO 
2,0 DENTRO DO ESTADO 
0,8 DENTRO DO ESTADO 
2,8 NORMAL 
1,0 NORMAL 
8,4 DENTRO DO ESTADO 
1,0 NORMAL 
1,0 DIFERENCIADA 
8,3 DIFERENCIADA 
1,0 DIFERENCIADA 
5,9 NORMAL 
1,8 REDUZIDA 

25% Valor do ICMS: 78,46 
0,00% Valor do ISS: 0,50 
0,65% 'Valor do PIS: 2,04 
1,65% Valor do P16: 1,05 
3,00% Valor do COFINS: 9,41 
7,60% VIor do COFINS: 4,83 

430112115 	- SÊRIE:B 
01/12/2015 

11,65 
5,33 
0,64 
5,89 
1,54 
3,37 
2,51 
1,40 
2,80 
1,12 
1,79 
0,64 

11,79 
0,59 
0,59 
5,33 
0.64 
3,78 
1,15 

62,55 
377,37 

Telefônica Brasil S,A, 
Nota Fiscal Fatura de Serviços 	N 11000-23 o48712/15-00002100003 	

Ao. Engenheiro Luiz Carlos Benini, 1376-Cid3de Monções 
Emissão 01/12/2015 	 São Pauto - SP - CEP:04511-936 

de Telecomunicações 	
Regime Especial Proc DRT 114397-9O 	

Inscrição Estadual 108363949112 CNPJfl4F: 02,550-157/0001-62 v i VO  htIp:/.ivo.com.br 

9823-4 L 
IIiIlII.,IIIIIuII,uIIII,IIIIuuuIuIuIII, ''Hill' 

Local 11000 
Telefone 3935-6353 O 	DV 3 	

COO NOSSA SRA DO O SPM 

NRC 02542698483 Uso NEGOCIO 	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
Inscrição Estadual n° 	 R JACOFER 615 - JD PEREIRA LEITE 
CNPJICPFN° 01.248.362/0001-69 	 02712-070 SAO PAULO - SP 

Total da Fatura 	Vencimento 	Mês 
385,70 	09/12/2015 	12/2015 

R8I1C6L 81W8O E 

413 
001 10/1112015 99830-9236 AREA-011 VIVO 12H18M30 3,0 NORMAL 
002 10/11(2015 7000-2956 AREA-011 NEXTEL 141-154M36 3,7 NORMAL 
003 11/11/2015 97133-0540 AREA-011 CLARO 101-125M36 0,5 NORMAL 
004 11/11/2015 97171-1919 AREA-011 VIVO 141-139M00 1,3 NORMAL 
005 11/11/2015 97171-1919 AREA-011 VIVO 141-140M30 0,5 NORMAL 
006 11/11/2015 97171-1919 AREA-011 VIVO 14H41M08 2,2 NORMAL 
007 11/11/2015 97211-3838 AREA-011 VIVO 16H09M12 1,2 NORMAL 
008 11/11/2015 97211-3838 AREA-011 VIVO 16H22M18 4,4 NORMAL 
009 11/11/2015 97551-2079 AREA-011 VIVO 15H26M48 3,0 NORMAL 
010 11/11/2015 98245-3001 AREA-011 01 13H39M24 2,4 NORMAL 
011 11/11/2015 98981-1037 AREA-011 CLARO 14H44M48 0,5 NORMAL 
012 11/11/2015 99571-2131 AREA-011 VIVO 131-136M18 1,7 NORMAL 
013 12111/2015 95794-5352 AREA-011 TIM 10/-155M42 0,5 NORMAL 
014 1211112015 97388-2135 AREA-011 VIVO 17H39M00 0.5 NORMAL 
015 12/11/2015 98381-8109 AREA-011 NEXTEL 16/-152M00 12,5 NORMAL 
016 13/11/2015 96382.1718 AREA-011 VIVO 20H54M12 1,8 NORMAL 
017 13/11/2015 97171-1919 AREA-011 VIVO 151-111M54 1,3 NORMAL 
018 13/1112015 97171-1919 AREA-011 VIVO 16/124M48 1,4 NORMAL 
019 13/11/2015 98685-8887 AREA-011 VIVO 121-1531v100 3,4 NORMAL 
02 	/11/2015 98735-3915 AREA-011 TIM 20H31M42 0,5 NORMAL 
02 11/2015 98809-6656 AREA-011 VIVO 151-132M24 0,5 NORMAL 
022 3/11/2015 99186-6672 AREA-011 CLARO 121-141M06 3,5 NORMAL 
023 13/11/2015 99244-1234 AREA-011 NEXTEL 19H48M21 0,5 NORMAL 
024 13/11/2015 99725-9579 AREA-011 VIVO 20H00M18 0,5 NORMAL 
025 13/11/2015 99732-2881 AREA-011 VIVO 151-115M00 4,8 NORMAL 
026 13/11/2015 99732-2881 AREA-011 VIVO 151-120M00 0,8 NORMAL 
027 13/11/2015 99732-2881 AREA-011 VIVO 19I-130M48 0,9 NORMAL 
028 13/11/2015 99749-9045 AREA-011 VIVO 161-130M36 0,5 NORMAL 
029 13/11/2015 99830-9236 AREA-011 VIVO 16N29M18 0,6 NORMAL 
030 13/11/2015 99979-0856 AREA-011 VIVO 201128M54 1,3 NORMAL 
031 16/11/2015 98809-6656 AREA-011 VIVO 17I-146M36 0,5 NORMAL 
032 17/11/2015 98486-1694 AREA-011 TIM 151-129M18 0,5 NORMAL 
033 17/11/2015 96765-4993 AREA-011 CLARO 15H02M12 5,1 NORMAL 
034 17/11/2015 99113-2394 AREA-011 CLARO 171-145M48 3,1 NORMAL 
035 17/11/2015 7750-8549 AREA-011 NEXTEL 171-lOOMl2 9,1 NORMAL 
038 18/11/2015 94116.9853 AREA-011 VIVO 191-118M54 0,5 NORMAL 
037 18/11(2015 96799-6254 AREA-011 01 161-142M54 2,7 NORMAL 
038 1811112015 98150-8391 AREA-011 CLARO 12H42M18 0,5 NORMAL 
039 18/1112015 98158-8425 AREA-011 TIM 16H26M36 1,6 NORMAL 
040 18/11/2015 98895-0402 AREA-011 TIM 161-132M06 0,8 NORMAL 
041 18/11/2015 99638-3315 AREA-011 VIVO 161-152M30 1,1 NORMAL 
042 18/11/2015 99732-2881 AREA-011 VIVO 151-132M36 1,0 NORMAL 
043 18/11/2015 99922-8922 AREA-011 VIVO 16H38M06 2.7 NORMAL 
044 18/11/2015 7898-4101 AREA-011 NEXTEL 171-109M18 0,5 NORMAL 
045 19/11/2015 95209-4499 AREA-011 TIM 111-139MOS 2,1 NORMAL 
046 19/11015 96200-7816 AREA-011 01 11H44M06 7,5 NORMAL 
047 19/11/2015 97522-3634 AREA-011 VIVO 1IH30M0O 5,1 NORMAL 
048 19/11/2015 99583-7247 AREA-011 CLARO 11H21M12 0,7 NORMAL 
049 19/11/2015 99972-3670 AREA-011 VIVO 11H58M36 1,2 NORMAL 

Snhtrdal 

Chamada Longa Distância DDD Vivo 15 
Data Tebfone Localdade UF Inicio 

050 	23/10/2015 98828-3734 AREA-013 171-143M42 
8/10/2015 3215-5726 BRASILIA DF 191-133M24 

10/2015 3322-1909 BRASILIA DE 121-106M30 
05=3111/2015 99166-6112 AREA-016 15/-153M42 
054 	03/11/2015 99166-6112 AREA-016 18I-/13M54 
055 	03/11/2015 992271432 AREA-016 15K50M12 
056 	04/11/2015 3246-8210 CESARIO LANGE SP 151-136M00 
057 	05/11/2015 98182.6211 AREA-019 13/-113M12 
058 	05/11/2015 99364.0867 AREA-019 171-I110MOO 
059 	09/11/2015 99741-2570 AREA-012 11H19M12 
060 	16/11/2015 3215-5726 BRASILIA DE 19H38M00 
061 	16/110015 3215-5726 BRASILIA DE 191-142M36 
062 	17/11/2015 99783-3539 AREA-016 131-1241V124 
063 	17/11/2015 3263-4728 STO ANASTACIO SP 131-123M00 
064 	18/11/2015 3263-4728 STO ANASTACIO SP 141-126M48 
065 	18/11/2015 3215-5726 BRASILIA DF 141-133M54 
066 	18/11/2015 3215-5726 BRASILIA DF 141-159M48 
067 	18111/2015 3215-5726 BRASILIA DE 181-157M18 
068 	18/11/2015 3215-5726 BRASILIA DF 211-103M36 
SubtotI ...................................................................... 
TotalTelefônica 	................................................................................................................................ 
ICMS - Telefônica: Base de cálculo: 313,82 Aliquota: 
$5 - Telefônica: Base de cálculo ISS: 11,09 Aliquota: 

PIS -Telefônica: Base de cálculo PIS: 313,82 Aliquota: 
PIS - Telefônica: Base de cálculo PIS: 63,55 Aliquota: 
COFINS - Telefônica: Base de cálculo COFINS: 313,82 Aliquota: 
COFINS - Telefônica: 	 Base de cálculo COFINS: 	63,55 	Aliquota 

NOTA FISCAL FATURA DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
TIM CELULAR SIA 
Av.Giovanni Gronchi 7143 VI Andrade 05724-005 São Paulo SP EMISSÃO: 
Inscrição Estadual 116049.102.113 CNPJ(MF 04.206.050/0001-80 
Reservado ao Fisco: E4298906,62F0,3427.AA2D.A4C8.F4BC.6E56 

Chamadas de Longa Distância Celular: TIM 41 
Data 	 Teizfone 	Localidade 	 UF 	Inicio Duração Modadade 

ICMS: Base de Cálculo: 	 Aliquota: 	 Valor do ICMS: 



10/12/015 
[bb.com.br] 

A33D101109979352010 
10/12/2015 11:19:42 

F.MP,EM 
_'.•4_ 	.-.* 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

1e/12/2015 	- BANCO DO BRASIL - 11:19:42 	
fX 	 44  

119301193 	 9901 	 F:  
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	 21.810-3 

BRS - BANCO DE BRASILIA S.A. 
------------------------------------------------ 
07890800539600049911950601070910166380000033376 
NR. DOCUMENTO 	 121.001 
DATA 00 PAGAMENTO 	 10/12/2015 
VALOR DO DOCUMENTO 	 333,76 
VALOR COBRADO 	 333,76 

NR.AUTENTICACAO 	 D.DED.E30.946. F2B. E82 

1011 
Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	

2O15111j25 J4603096 JOSE MASCI DE ABRELJ 	
1011212015 11.19:42 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

https://aapj .bb.com  .br!aapj/hom 	 kAA O')Ç.,Or..A 



- 1Di12'205 	 [bb.com.br] 

Cobrança / Títulos 	 A33G101056910159014 
10/12/201511:18:24 

Cliente 
Opção para pagamento 	 Débito em conta corrente 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 415 , 
Códo de barras digitado 

BRB - BANCO DE BRSILIA S.A. 

Data pagamento 
07090.00053 96000.499119 50601.070910 1 6638000333W,4t 

Valor documento 1p/12Jp1b 

Desc,/abatjmentos 333,76 

Outras deduções 0,00 

Juros/multa 0,00 

Outros acréscimos 000 

Valor cobrado 0,00 
333,76 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendéncia número: 396445045, 
Usuério: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

fl 

111 



07/12J231 	 BRCondominio - Emissão de Boleto Bancário de seu Condomínio 

Condomínio do Centro Empresarial Assis Chateaubriand 

BRCondominio - Poria/de Au/orna çáo de Corrdominios 
Descrição da Fatura 	 - 1 	-- - 

'NATAL É TEMPO DE ALEGRIA, PARTILHA E FRATERNIDADE,QUE ESSE CLIMA 
SEJA A BASE PARA QUE POSSAMOS ENCONTRAR A FELICIDADE E A 	 2. 
PAZ.FELIZ NATAL E UM PRÓSPERO ANO NOVO' 	 L6 

fio 

Benefic;ário Agência/Cód.Benefíciário Vencimento Cond. do Centro Empresarial Assis Chateaubriand 
(37.114.063/0001-89) 

059/600049.9 10/12/2015 
Data Documento No. do documento Espécie doc. 	lAceite Data Proces. Nosso Número 07/12/2015 150601 OS 	N 07/12/2015 

115060107091 
Uso do Banco Carteira Moeda Quantidade Valor () Valor do Documento 

COB R$ 333,76 
Instruções 
CONDOMÍNIO MÊS DE DEZEMBRO DE 2015 
Pagador 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
Referente à Unidade: AD 422 61 
Sacador/Avalista 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

0701 ART8R81 07090.00053 96000.49911950601.070910 166380000033376 
Local de Pagamento: Vencimento 
QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 10/12/2015 
Beneficiário Agência/Cád. Beneficiário 
Cond. do Centro Empresarial Assis Chateaubriand (37.114.063/0001-89) 059/600049-9 
Data Documento No. do documento JEspécie doc. 	lAcete Data Proces, Nosso Número 07/12/2015 150601 DS 	N 07/12/2015 115060107091 
Uso do Banco Carteira Moeda 	IQuantidade Valor (=) Valor do Documento 

COB R$ 	
j 333,76 

Instruções: (-)Descontos 
Referente à Unidade: AD 422 BI  

(-) Outras Deduções 

Após 10/12/2015, multa de R$ 6,68 (2,00%) 
Após 10/12/2015, juros de 1,00% am (ao mês), pro rata die R$ 0,1113 (+)Mora/Multa 

NÃO RECEBER APÓS 10/01/2016 
CONDOMÍNIO MÊS DE DEZEMBRO DE 2015 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Pagador 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
SRTVS Qd. 701 Conjunto L AD 422 BI 
70340906 - Brasilia/DF, Asa Sul 
Sacador/Avalista 

AUTENTICAÇAO MECÂNICA f FICHA DE COMPENSAÇÃO 

llllI 	II II IIIIllIll 	III ID U llI llI IHI IIIIII OI IH H 	II 

httD://www.brcondominio.com.br/brl/ooeracao  emaiI.cfm?instance=MHlvOWVhbm9LeG1sNEwio3dflnOO7tKM 	27vTr,M.'Wmp IWI lPN\/1.IT 



ntonio 	 Antonio do Vaile 

doa'e

Empreendimentos Imobiliários 
SRTVS- Q,701 Centro Empresarial Assis Chateaubriand -Torrei - Salas 433/425 
Fona (61) 3323-3999 - CEP 70340-000 - Brasfila- OF Creci J-33$4 — 89 Reglo/DF 

Desde 1983  
Aluguel e Venda 	 E-mail.antoniodovalle@anton1odovalie.00m.br  Home page: www.antoniodovalie.com.br  

l WELL 's~ 8iiL 

automaticamente na periodicidade mínimo determinada pela legislação vigente, aplicado-se 4 
o índice fixado pelo IGP-M (índice geral de preços mercado) fornecido. pel4 FG:V 
(Fundação Getúliõ Vargas) ou, em sua falta, pelo lGP(Indíce geral de preços) tdmbó 
fómecida pela FGV (Fundação Getúlio Vargas) ou, também não sendo este calculado ou na 
sua falta pelo maior índice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, por qualquer 
índice de preços, oficial ou não, a escolha da ADMINISTRADORA, que reflita a variação dos 
preços do reajuste. 

PARAGRAFO OITAVO. Se em virtude de lei subsequente , vier a ser admitida a 
correção, do valor do aluguel em periodicidade inferior a prevista na legislação vigente, à 
época de sua celebração, concordam as partes , desde já, e em caráter irrevogável, que a 
correção do 'aluguel e o seu indexador passará automaticamente a ser feita no menor prazo 
que for permitido pela lei posterior. 

PARÁGRAFO NONO. O (A) LOCATÁRIO(A) não terá direito de reter o pagamento do 
aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas ao LOcADOR(A), sob a alegação  de não 
terem sidos atendidas exigências porventura solicitadas. 

4- DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS DIVÉRSOS: 
Além do aluguel mensal, o (a) LOCATÁRIO (A) pagará todos os impostos 

Municipais (IPTU), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza pública, luz e telefone, cotas de 
condomínlos, e demais encargos que recaiam ou venham a recair sobre, o imóvel, cujas 
contas deverão ser liquidadas até a data do vencimento em que fórem apresentadas pelos 
respectivos credores, devendo os comprovantes de pagamento ser 'exibidos à 
ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 
solicitados, sob pena de despEjo, nos termõs dos arts. 50  e 59 da Lei no  8.245/91, com as 
alterações introduzÍdas pela lei no 12.112/2009, além de execução judicial, sob constrição 
patrimonial, nos termos do art. 585, II, do Código de Processo Civil. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) será responsável pelas despesas e 
multas decorrentes de eventuais retenções dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados, que já 'incidem ou venham a incidir sobre o imóvel objeto da presente locação. 
Obriga-se o (a) LOCATÁRIO (A) a entregar na sede da ADMINISTRADORA em tempo hbi 
toda e qualquer correspondência, dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADM1STRADORA, 
assim como, as cópias das atas e as convocações de Assembléias do Condomínio, ainda' 
que as mesmas tenham lhe sido dirigidas. Na hipótese de serem os impostos, taxas e 
demais encargos pagos pelo LOCADOR (A), porque não o tenha feito o (a) LOCATÁRIO (A) 
nos prazos devidos, 'serão os respectivos valores, reembolsados por este, com o acréscimo 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e da 
correção monetária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. No caso de comércio ou habitação em prédio constituído $ 
unidades autônomas, do mesmo LOCADOR (A) inexistindo condomínio registrado, fica g/( 
LOCATÁRIO (A) obrigado ao pagamento proporcional dos impostos, taxas de 'água e eot4' 
taxas de energia elétrica e limpeza, seguro e demais taxas e encargos verificados Øonya 
manutenção do imóvel, proporcional à sua érea de ocupação.  

PARÁGRAFO TERCEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) obriga-se a pagar durante ,ô/razG 
da locação e prorrogações, Apólice de Seguro Contra Incêndio do imóvel locdo cuja 

A 



4 	 Antonio doValie 
cioaiie 	 Empreendimentos Imobiliários 

SRTVS Q.701 -Centro Empresarial Assis Chateaubriand - Torre - Selas 423/423 

O 	1 83 	
Fone: (61) 3323-3999 - CEP 10340..000 - Brasilia- DF Creci 1-3384-8' Regl3o/OF 

Alueguel eenda 	 E-mail: antonlodovalle)antonlodoyalle.com.br  liame paga: www.antonlodovalle.com.br  

Se o (a) LOCATÁRIO (A) for pessoa jurídica e o imóvel destinar-se ao uso c Q seus 41, 
titulares, diretores, sécios, gerentes, executivos ou empregados, a locação será consIderada 
NÃO RESIDENCIAL (artigo 55, Lei 8245/91). 	 1 

Para a locação deste imóvel não foi cobrado luvas e por este motivo a cessão do ponto 
comercial pelo (a) LOCATÁRIO A), constituirá infração contratual, mesmo que seja por 
transferência de cotas de seus atuais detentores a terceiros. 

Deverão ser obedecidas pelo LOCATÁRIO (A) as posturas urbanas e as da convenção 
do condomínio. 

O imóvel não poderá ser utilizado para fins diversos do citado no "Caput" desta 
cláusula, nem poderá o seu uso, sob pena de despejo, comprometer a moralidade, os bõns 
costumes, o sossego'dos vizinhos ou a ordem pública. 

f) Sob pena de responsabilidade civil do (a) LOCATÁRIO (A) deverão ser imediatamente 
levados ao conhecimento da ADMINISTRADORA, quaisquer papéis ou documentos 
entregues aos seus cuidados ou de seus prepostos, desde que se refiram aos interesses 
diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 

Cumpre ao LOCATÁRIO (A) fazer imediata comunicação à ADMINISTRADORA por 
esrito, sempre. que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalações do imóvel. 
Não obstante a feitura do seguro contra incêndio, ao LOCATÁRIO (A) é vedado no imóvel 
depositar ártigos ou materiais inflamáveis, explosivos, corrosivos ou de fácil deterioração. 

Responderá o (a) LOCATÁRIO (A) pelo incêndio lavrado no imóvel, senão provar caso 
fortuito ou força maior, vício de construção ou propagação de fogo originado em outro prédio. 

1) A ocorrência de desastres .desencadeados por força da natureza ou sobre - humanas, 
tais como faíscas elétricas, inundações, desabamentos, abalos sísmicos, etc., ou acidentes 
naturais motivados por terceiros não acarretará a responsabilidade solidária do (a) 
LOCADOR (A) pelos danos materiais ou pessoais acaso surgidos, com relação às pertenças, 
aos haveres e à segurança pessoal dos ocupantes do imóvel. 

O (A) LOCADOR (A) não responderá, em nenhum caso, por quaisquer danos que venha .a sofrer o (a) LOCATÁRIO (A) em razão de derramamentos de líquidos, tais como: água de 
rompimento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 
ainda por quaisquer danos provocados por incêndios, arrombamentos, roubos, furtos, ou de 
casos fortuitos ou de força maior. 

lnclusivé sôb pena de despejo liminar, com base nas alterações introduzidas pela Lei n° 
12.112/2009, o (A) LOCATÁRIO (A) se obriga a satisfazer, por sua conta exclusiva a 
qualquer exigência dos poderes públicos, em razão da atividade exercida no imóvej., 
assumindo toda a responsabilidade por quaisquer infrações em que incorrer a ess X .  
propósito, por inobservância das determinações da autoridades competentes. 

6- DAS REPARAÇÕES E BENFEITORIAS: 
O (A) LOCATÁRIO (A) deverá fazer por sua exclusiva conta, com urgência, \ 

solidez e perfeição, todas as reparações e consertos de que o imóvel necessitar, em especial 
õs decorrentes de entupimentos e obstruções nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bem como,, reparos  de conservação decorrentes de uso, e, não serão em hipótese alguma 
indenizáveis, não assegurando o direito de • retenção. 	 / 

Sem prévia autorização do (a) LOCADOR (A) por escritõ, não poderá er 
introduzida qualquer modificação estrutural no imóvel, ainda que necessária. Toda as 
benfeitorias que forem feitas, excluidas naturalmente as instalações de natureza p • 1 onal 
e móveis e que sua remoção não deixe quaisquer vestígios na estrutura ou 	o rpo do 

/\J6 
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CENTAVOS), sujeita a alterações pelo Banco do Brasil. O LOCATARIO(A) gozará 40 um 
DESCONTO POR PONTUALiDADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor do z Juguei 
mensal, desde que pague até a data de cada vencimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso o(a) LOCATÁRIO(a) não receba o BOLETO para 
pagamento' do aluguel, com antecedência mínima de 10 (Dez) dias antes do vencimento , .0 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sede da ADMINISTRADORA, sito à 
SRTS-Setor de Rádio e Televisão Sul, Plano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida W/3 'sul, 
Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Torre 1, Salas 
423/425, Brasília-DF., no horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 
pagamento no Banco, sem qualquer ônus adicional., desde que não ultrapasse a data do 
vencimento. 

PARAGRAFO TERCEIRO. È terminanternente vedado de pleno direiro, considerando 
nulo ou inexistente, o pagamento de aluguéis e encargos realizados pelo LOCATÁRIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques. ou valores, depositados 
diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA, bem como por quaisquer 
outros meios que não sejam, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusula 
Terceira). 

PARAGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATÁRIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e encargos locatícios, qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido de 
multa moratória de 10% (Dez por cento) sobre o seu valor total, acrescidos de juros 
moratórios de 1%(UM POR CENTO) ao mês, contados dia a dia , acrescidos ainda de 
correção monetáría calculada pelos mesmos índices de reajuste, previstos nesta cláusu'a, 
além de honorários advocatícios de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do débito se 
administrativa a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARAGRAFO. QUINTO. Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias do vencimento, será o 
débito AUTOMATICAMENTE .e sem aviso prévio, encaminhado ao ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORA para cobrança amigável ou 
judicial. Fica desde já estabelecido, que no caso cobrança amigável, serão devidos 
honorários advocatícios de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devido, contudo, se 
necessário o procedimento judicial, os honorários serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 
o valor atualizado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa corrigidd 
monetariamente, no caso de Ação de Despejo, suportando ainda o(a) LOCATÁRtOA), o\ 
pagamento das custas do processo. 

PARAGRAFO SEXTO. O não cumprimento das obrigações pecuniárias expressas neste 
contrato pelo(a) LOCATÁRIO(A) e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a inclusão dos 
seus respectivos nomes no CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIÇO DE PROTEX 
AO CREDITO-SPC ou entidade com finalidade semelhante. Caberá aos devedore 	' 
cancelamento da inscrição,bem como o pagamento de todas as despesas que 'est 
decorrerem , que se dára somente após a quitação integral dos débitos existentes. 	/ 

PARÁGRAFO SÉTIMO. O aluguel mensal acima pactuadõ será 

-1 
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cobertura é de 80 (oitenta) vezes o valor do aluguel. Neste ato o (a) LOCAT.. O (A) 
autoriza a Administradora a providenciar a contratação do seguro e o pagame to do 
Bilhete ou Apólice, tendo como estipulante a ANTONIO DO ALL 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS. O pagamento do prêmio será exigido junto com o 
pagamento do primeiro aluguel, cujo valor é de 23% (vinte e três por cento) do valor do 
aluguel, pago de uma única vez por ano. (Artigo 22, inciso VIII, Lei 8.245191). O Seguro 
deverá ser renovado anualmente, até 15 (quinze) dias antes do vencimento de cada 
período.. 

PARÁGRAFO QUARTO. Em caso de sinistro o estipulante receberá o valor liberado 
proporcional ao sinistro e mandará efetuar os reparos, isentando o (a) LOCATÁRIO (A) de 
qualquer responsabilidade desde a vistoria do imóvel pela Segu.radora até a finalização dos 
reparos do sinistro constatado. 

PARAGRAFO QUINTO. O não pagamento dos encargos sob responsabilidade do .(a) 
LOCATÁRIO (A), inclusive IPTU/TLP e seguro dará ensejo á propositura de ação de despejo 
por infringência de contrato, nos termos dos arts. 5° e 9°, II e III, da Lei n° 8.245/91 dc art. 
59, IX, do mesmo diploma legal, sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), ainda, ao pagamento 
da MULTA prevista na CLÁUSULA SETlMA independentemente do tempo decorrido deste 
contrato, sem prejuízo do disposto no PARAGRAFO PRIMEIRO DESTA CLÁUSULA. 

PARAGRAFO SEXTO. O(A) LOCATARIO(A) fica obrigado(a) a providenciar, neste 
ato, a ligação de água e luz em seu nome e se compromete a providenciar o respectivo 
desligamento na rescisão do contrato de locação. 

5- DO USO DO IMÓVEL E SUA DESTINAÇÃO: 
O imóvel destina-se exclusivam.ente ao uso COMERCIAL DO(A) LOCATÁRIO(A) 

PARA O RAMO DE ESCRITORIO DE PARTIDO POLÍTICO, sendo proibid.o ao LOCATÁRIO 
(A) sublocá-lo, cedê-lo ou emprestá-lo, no todo ou em parte, seja a que titulo for, sem prévia 
anuência por escrito do LOCADOR (A) ou da ADMINISTRADORA na qualidade de sua. 

•
representante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou 
sua ADMINISTRADORA da ocorrência de uma das hipóteses previstas nesta cláusula, fica 
desde já ciente de que o eventual silêncio ou inércia do LOCADOR (A) ou de. sua 
ADMINISTRADORA, não traduzirá consentimento tácito. A ocupação do imóvel por pessoa 
não referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento em 
que o (a) LOCATÁRIO (A) deixar de usá-lo, caracterizará infração contratual que :acarretar 
a rescisão da locação em qualquer época de sua vigência, sem prejuízo da aplicação da 
MULTA prevista na CLÁUSULA SETIMA deste contrato. 	 \ 

a) Em caso de morte do (a) LOCADOR (A), a locação transmite-se aos herdeiros. 
Morrendo o (a) LOCATÁRIO (A), ficarão sub-rogados nos seus direitos e obrigações, o 
cônjuge sobrevivente ou o (a) companheiro (a) e, sucessivamente, os herdeiros, desde que 
residentes no imóvel. Em caso de separação judicial ou de fato, divórcio ou dissolução da 
união estável, a locação prosseguirá automaticamente com o cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imóvel. Em qualquer das hipóteses acima, o(s) sobrevivente(s) ou o 
cônjuge/companheiro(a) - que permanecer do imóvel - deverá comunicar imediatamente, por 
escrito, a sub-rogação, mediante Carta com AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADMINISTRADORA, bem como ao(s) FIADOR(ES). Neste caso, o(a)(s) LOC,ÁDOR(A)(ES) 
terá(ão) direito de exigir novas garantias de cumprimento do contrato, na 	o art. 37 da 

Lin°.R245/91. 
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11J 
imóvel, ficarão integradas ao mesmo sem que por elas, tenha o (a) LOCATÁRIO (A) 4reito a 2)1 
qualquer indenização, retenção ou pagamento. A introdução de tais benfeitorias deende »  
de autorização por escrito do (a) LOCADOR (A). 

1- DA INFRAÇÃO CONTRATUAL: 
A infrigêacia de qualquer uma das cláusulas e condições do presente contrato e 

inclusive a resilição do mesmo antes do término do prazo contratual, sujeita a parte infratora 
à cominação de MULTA equivalente a 03(TRES) MESES DE ALUGUERES vigentes, à época 
da infração, cobrável amigavelmente ou por via judicial sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis e de indenização por perdas e danos e correção monetária, havendo faculdade para .a parte inocente de considerar rescindida a locação, independentemente de qualquer que 
seja o tempo decorrido do presente contrato., e promover o despejo do imóvel, nos termos do 
artigo 90, incisos li e III, e do artigo 50  dc artigo 59 e hipóteses de liminar previstas no 
respectivo § 10, da Lei no 8.245/91, com os acréscimo da Lei n°12.112, de 9 de dezembro de 
2009. 

8-DO ABANDONO DO IMÕVEL: 
A fim de resguardar - se o imóvel de. qualquer eventualidade decorrente da 

ausência do morador, e no intuito de defender-se a sua integridade contra possíveis 
esbulhos, invasões ou depredações, fica o (a) LOCADOR (A), expressamente autorizado a 
ocupar o imóvel independentemente de qualquer procedimento judicial prévio ainda que seja 
necessário o emprego de força para arrombá-lo desde que fique suficientemente 
comprovado o abandono e a ausência habitual do (a) LOCATÁRIO (A), ou após vencido o 
segundo mês sem pagamento dos alugueres vencidos. Neste caso o TÉRMO DO 
RECEBIMENTO DO IMÓVEL será substituído por uma DECLARAÇÃO DE IM1SSAO DE 
POSSE, firmado pelo (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA e. por 02 ( duas ) 
testemunhas. 

9 • DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
O presente contrato poderá ser rescindido: 	 . 	 . 

Em qualquer tempo, desde que haja recíproca anuência das partes amigavelmente. 
Pelo término do respectivo prazo constante da cláusula segunda. 
Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento, particular. 
Pela ocorrência de qualquer sinistro, que afete a segurança ou a integridade do imóvel, 

bem como a hipótese eventual de sua desapropriação. 
PARAGRAFO PRIMEIRO. No caso de desapropriação do imóvel tocado, ficará o (a) 

LOCADOR (A) desobrigado de todas as cláusulas deste contrato, reservando ao 
LOCATÁRIO (A) tão somente a faculdade de haver do poder desapropriante, a indenização 
que porventura tiver direito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO Nenhuma intimação da Saúde Pública será motivo para o (a) 
LOCATÁRIO (A) abandonar o imóvel tocado, ou pedir rescisão do contrato, salvo 
procedentes vistorias judiciais, que provem estar a construção ameaçada de. ruína. 

10 - DA GARANTIA FIDEJUSSÕRIA: 
Para garantir as obrigações assumidas neste contrato, o L A 	,, por 

ser de seu interesse, dá em caução ao LOCADOR, os Titulo(s) de . itI çào de 
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Pagamento Único, no valor nominal inicial de R$ 6.600,00 (SEIS MIL E SEISC, TOS 422 
REAIS) , subscrito(s) junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA, neste ato, .at ésda 
Proposta sob o no  88.88.13.075168.80-6 . Ao término do prazo de vigênci_ 
Título(s), fica o LOCATÁRIO obrigado a substituir o(s) Título(s) caucionado(s) por um 
novo que represente o seu valor de resgate garantia das obrigações assumidas neste. 
contrato, na mesma proporção que representava(m) o(s) Título(s) anterior(es). 
Parágrafo. 1° - Para que seja viável a operação consignada no caput deste. Artigo,  o 
LOCADOR liberará junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Títulos 
vencido(s), para resgate e emissão do(s) novo(s) Título(s). Parágrafo 2° - Deixando o 
LOCATÁRIO, por qualquer motivo, de requisitar emissão de novo(s) Título(s), 
decorrente do vencimento do(s) anterior(es), será considerada infração contratual, que 
dará ensejo à rescisão deste Contrato. Verificando o término da locação, sem a 
existência de quaisquer débitos do LOCATÁRIO para com o LOCADOR, este liberará 
junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Título(s). 

11 - DAS CITAÇÕES, NOTIFICAÇÕES E OUTRAS: 
Além das formas previstas no Código de Processo Civil, o (a) LOCATÁRIO(A) 

expressamente autorizam o LOCADOR(A) ou sua ADMINISTRADORA a procederem a sua 
cFtação inicial, interpelações, intimações, notificações ou qualquer outro ato de comunicação 
processual, por via postal com aviso de recebimento (AR. ViA ECT. ou SEED) enviadas 
respectivamente ao imóvel locado, em toda e qualquer ação judicial ou procedimento extra - 
judicial, decorrente da relação locaticia ora ajustada, especialmente as intimações referidas 
nos artigcis 62 a. III e 67 a. II e VII da lei 8.245/91. Tratando-se de Pessoa Jurídica ou Firma 
Individual, poderão também serem feitas as citações, notificações ou intimações, por 
fac-símile. (FAX). 

12- DAS OBRIGAÇÕES SUCESSÓRIAS: . As partes desde já se obrigam, por si, seus herdeiros ou sucessores ao pleno, 
geral e irrenunciável cumprimento do presente contrato, em todas as suascláusulas, termo 
e condições. 	 \ 

13 - DA RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL: 
á)  o termo legal do presente contrato dar-se-á com a assinatura., pelo (a) 	

,' 

LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, de um "TERMO DO RECEBIMENTO DO \ 
IMÓVEL ", o qual deverá Ser entregue ao LOCATÁRIO (A) , após a definitiva liberação .do 	' 
imóvel pelo mesmo, verificado previamente o estado geral do imóvel, com vistas ao 
cumprimento das premissas relativas ao seu uso, e desde que estejam liquidados todos os 
encargos financeiros decorrentes do contrato. 

quando da devolução das chaves ao final do contrato, se as mesmas forem 
restituidas por prepostO ou portador do (a) LOCATÁRIO (A), fica este desde já autorizado 
pelo (a) LOCATÁRIO (A) a assinar o respectivo TERMO DE ENTREGA DE CHAVES DO 
IMÓVEL, assim como acompanhar e assinar o TERMO DE LAUDO DE V1STORIA E 
INVENTÁRIO DO IMÓVEL em nome daquele. 

Caso o 'imóvel não seja entregue conforme a especificação da CLAUSULA 
PRIMEIRA e seu PARAGRAFO UNICO, o (a) LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCØOR (A) 
ou sua ADMINISTRADORA a executar os consertos que se fizerem necesArjõytais corno 

/1: 
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pintura, limpeza, colocação de vidros, etc., e exigir a cobrança tão logo apresente aspotas 
fiscais e recibos de mão-de-obra correspondentes1  independente de coleta de pre4ós de 
material e mão-de-obra. Caso o orçamento ultrapasse o valor de um aluguel, 'o ( 
LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, mediante a 
tomada de preços de 03 (três) firmas especializadas, a executar os serviços de reparação 
que se fizerem necessárias no imóvel, ficando desde já, acertado que o não ressarcimento1 
por parte do (a) LOCATÁRIO (A), das despesas efetuadas, autorizará a sua respectiva 
cobrança executiva, servindo de título hábil o recibo e notas fiscais passadas pelo executante 
dos referidos serviços. 

d) No ato da devolução do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) deverá apresentar os 
últimos pagamentos das contas de água, luz, telefone e condomínio do último mês, além da 

' 	certidão negativa do IPTU/TLP. Não estando, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) ainda de 
posse dos talões de cobrança do último mês, tomar-se-á por base para efeito do 
recebimento, a média extraída da soma dos talões dos meses anteriores, acrescidos da 
correção monetária do mês. 

.14 - DA VISTORIA: 
O (A) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA poderá a qualquer tempo fazer 

vistoriar o imóvel por si ou por pessoa de sua confiança, devidamente autorizada, desde que 
atento este ao dispositivõ no incisó IX, Artigo 23, da Lei 8.245/91. 

DO ESTADO CIVIL: 
O (a) LOCATÁRIO (a) e o(s) FIADOR (ES) respondem., sob as penas da. lei:, pela 

declaração de seu(s) endereço(s), bem como do estado civil acima mencionado, 
comprometendo-se a atualizar tais informações junto á ADMINISTRADORA ANTÔNIO DO 
VALLE, mediante Carta ou Telegrama com AR, sempre que houver qualquer alteração. 

Ó 1.6 - bA (S) ASSINATURAS: 
(a) LOCATÁRIO (A) declara, sob as penas da lei ser autêntica sua assinatura, 

qual firma o presente contrato. 

17—DO TELEFONE: 	. 	 . 
A linha telefônica n°XXXXXXXX instalada no imóvel é objeto deste contrato, mas 

PODERÁ SER RETIRADA pelo (a) LOCADOR (A), sem prévio aviso, sem obrigatoriedáde de 
redução do valõr da locação, na ocorrência de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 
a CIA TELEFÔNICA, do desligamento da linha telefônica, do encaminhamento de débitos a 
Cartóriõ, OU NA OGORRENCIA DA NAO ASSINATURA DE NOVO TERMO ESCRITO 
LOGATICIO. Esta cláusula fica sem efeitocaso não tenha o núméro da linha telefônica 
impresso. 

P.AGRÁFO UNICO. É vedado ao LOCATÁRIO (A), terminantemente,, 
determinar que seja levado a débito da conta telefônica, quaisquer débitos que não os de uso 
normal do aludido telefone, em especial, os anúncios publicados em listas telefónicas, 
sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), em caso de infrigência, ver rescjd o contrato de 
locação. 	 . 	 -, 
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I1 OkL 

18- DA VENDA DO IMÓVEL: 	 1 	1 
- 	 44 

Em caso de venda do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) será notificado do Dirçito de 
Preferência previsto na Lei do Inquilinato, através de carta com aviso de recebimento ('AR ^QW' 

SEED). Não manifestando o (a) LOCATÁRIO (A) no prazo legal de 30 (trinta) dias,, será 
considerado como não interessado. Não efetuando a compra do imóvel, o (a) LOCATÁRIO 
(A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou a sua Imobiliária autorizada a mostrar o imóvel aos 
futuros pretendentes deste que se faça acompanhar de Corretor Credenciado pela empresa. 

19—DAS. 'TÕLERÂNCIAS E CONCESSÕES: 
Quaisquer tolerâncias ou concessões do (a) LOCADOR (A) para com O: (a) .LOCATÁRIO (A), quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes 

invocáveis, por este a titulo de novação, perdão tácito, etc, de modo qúe não terão a 'virtude 
de alterar obrigações contratuais. 

20— DO.FORO: 
Com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, fica 

eleito o Foro de Brasília,. DE., de fácil acesso e conveniência comum, para a so.Iuçã.o de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

Estando todos de pleno acordo, justos e contratados, lavrou-se o presente 
instrumetq de contrato particular em 02 (duas ) vias de igual forma e teor o qual depois de 
lido e ahdo confeai assinado pelas partes contratantes, pelo (s) fiador ('es) e por 

únhas, a)todo o 

DF., 17 de abril de 2013 

Locador(a) 
PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
PIp ANTONIO DO VALLE EMP IMOB. 

/ P1 ANTONIO PÁDUA PEREIRA DO VALLE 

\\\ 	jP) 
Locatário(a) . 

PARTIDO TRABA1IST NACIONAL 
P/ JOSE MASCI DÉBREU 

Testemunhas: 

1- RON6 ' WEIRA GIMENES 
	2- ANTONIO!/RIl , TOLUIZ DA SILVA 

RG 0: 2 182586. SSPIDF 
	

RG N°: 2.140 .294 SSP/DF 

lo 



11/12,2015 	
[bb.corn.br] 

1 
3 A33G 111426668759010 

11/12/2015143930 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente -- 

11/12/2815 - BANCO DO BRASIL - 14:39:30 	 425
J  119301193 	 0004 

COMPROVANTE DE PAGA/lENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	21.810-3 

ORO - BANCO DE BRASILIA S.A. 
------------------------------------------------ 
e7090800539005966110923146e70802766390001504187 
NR. DOCUMENTO 	 121.101 
DATA DO PAGA/lENTO 	 11/12/2015 
VALOR DO DOCUMENTO 	 15.041,87 
VALOR COBRADO 	 15.041,87 

NR.AUTENTICACAO - 	- 	C.9F3.482.160.872 RiA 

S Assrnada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 11/12/2015 143705 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 11/12/2015 14:39:30 

Transação efetuado com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



11/12/2015 	
[bb.com.br] 

Cobrança! Títu'os 	 A33A1 11421639464010 
11/12/2015 14:37:05 

Cliente 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 
Códo de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Descjabatjmentos 
Outras deduçôes 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registraca como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 397153994. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

BRB - BANCO 
07090.00053 90059.661109 23146070802 7 

11/12/2015 
15.041,57 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

15.041,87 



&BR8 1 070-1 	 07090.00053 90059.661109 23146.070802 7 66390001504187 
Local de pagamento Vencimento 
Até o vencimento pagar em qualquer Banco, depois só no BRB 11/1212015 Benefiaãno/CpF/CNpJ/Enderer, 
BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASS Sc CPFICNPJ: 03.210.763/0001-55 Açãncua/Código do Beneficiáno 
CEN E A CHAT SRTVS Q 7 SRTVS QD 701 TORRE 2 SL 501-A SUL-BRASILIAIOF-70340906 059-005966-1 
Data do Documento 	1 Núm. do Documento 	 Espécue Doc. 	Aceite 	Data de Processamento 
07/12/2015 Nosso Número 

	

1894 	 DS 	 N 	07/1212015 

Com Reg. Mod. 1 	COB 	 REAL 	

1 

102314607080 Uso do Banco 	 Carteira 	 Espécie 	Quantidade 	 Valor (°) Valor do Documento 

cestruções de Responsabilidade do Beneficiário 
(-1 Desconto/Abatimento 

R$ 15.041,87 

Juros de Mora de 1,00 % ao mês. 
Cobrar multa de 2,00% sobre o principal e encargos após 5 dias de vencimento. 
Prestação de Serviços Profissionais Advocaticios 	Novembro 2015) 

(+) Juros/Multa 

(o) Valor Cobrado 

Nome do Pagador/CPF/CNPJ 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJ: 01.248.362/0001-69 
RUA JACOFER 615, BAIRRO DO LIMÃO 
JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712070 	 . 

- 
CONTROLE DO BENEFICIARIO 

Sacador/Avalista 
Recebimento através do cheque n5  
do Banco 
Esta quitação só terá validade após a liquidação do cheque pelo Banco sacado. 

_&8R8 J 070-1 	 07090.00053 90059.661109 23146.070802 7 66390001504187 
Local de pagamento 

Vencimento Até o vencimento pagar em qualquer Banco, depois só no BRB 
Beneficláno/CPF/CNPJ/Endereço 

11/121201S 

BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPFICNPJ: 03.210.76310001-55 Agéncia/Código do Beneficiário 
CEN E A CHAT SRTVS Q 7 SRTVS QD 701 TORRE 2 SL 501-A SUL-BRASILIA!DF-70340906 
____________ _________________ 059-005966-1 
Data do Documento 	Num, do Documento 	 Espécie Doc, 	Aceite 	1 Data de Processamento Nosso Número 07/1212015 	 894 	 1 OS 	 N 	07/1212015 102314607080 

 

Uso do Banco 	

i 
Carteira 	 Espécie 	1 Quantidade 	 Valor 

Com Reg. Mod. 1 	COE 	 REAL 
(=) Valor do Documento 

1 Inatructes de Renponsabil idade do Beneficiário 
(-)Desconto/Abatimenfo 

R$ 15.041,87 

Juros de Mora de 1.00 % ao mês. 
Cobrar multa de 2,00% sobre o principal e encargos após 5 dias de vencimento. 
Prestação de Serviços Profissionais Advocaticios 	(Novembro 2015) 

() Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Nome do Pagador/CPF/CNPJ 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJ: 01.248.362/0001-69 
RUA JACOFER 615, BAIRRO DO LIMÃO 
JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712070 RECIBO DO PAGADOR 
Sacador/Avalista 

eue,imico aliavas ao uneque n- 
do Banco 	 Autenticação Mecánica 

Esta quitação só terá validade após a liquidação do cheque pelo Banco sacado. 

............................. ..............................  .
.............................. 

 . ....... 

&BRB J 070-1 	 07090.00053 90059.661109 23146.070802 7 663900015041 87 
Local de pagamento 
Até o vencimento pagar em qualquer Banco, depois só no BRB 

Vencimento 
11/12/2015 

Nome do Beneflciáçio/CPF/CNPJ 
BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPF/CNPJ: 03.210.763/0001-55 

Agência/Código do Beneficiário 
059-005966-1 

Data do Documento 
0711212015 

Núm. do Documento 
894 

Espécie Doe, 
OS 

Aceite 
N 

Data de Processamento 
07/12/2015 

Nosso Número 
102314607080 

Uso do Banco 
Com Reg. Mod. 1 

Carteira 
COE 

Espécie 
REAL 

Quantidade Valor 1=) Valor do Documento 
R$ 15.041,87 

Instruções de Responsabilidade do Beneficiário 
Juros de Mora de 1,00 % ao mês. 

(J Desconto/Abatimento 

Cobrar multa de 2,00% sobre o principal e encargos após 5 dias de vencimento. 
Prestação de Serviços Profissionais Advocaticios 	(Novembro 2015) 

(°) Juros/Multa 

(=( Valor Cobrado 

Nome do Pagador/CPF/CNPJ 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJ: 01.248.36210001-69 
RUA JACOFER 615, BAIRRO 00 LIMÃO 
JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712070 FICHA DE COMPENSAÇAO 
Sacador/Avalista 

Autenticação Mecãnica 

2j 



RECEBEMOS DEBARBOSA SOlAS AI)VOOADOS ASSOCIADOS SICUS PRODIITOSISERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAl. INDICADA AO LADO 

N° 000.000.894 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO SÃCYIIE1)OR 

SÉRIE: 1 

D ANFE 	CONTROLE 1)0 FISCO 

Bit.I.1BOSA E DIAS ADVOGADOS Documento Auxiliar da Nota 

IIIIl 11111 If IIIIIIIII IIIll 1111111 l IIIIIIIIIIII I liii Fiscal Eletrônica 
ASSOCIADOS SIC _______________________ 

[ 	1 J 	
ChAVE DE ACESSO 

O - Entrada 	 _____________________________________________________ 
1-Saída 	

[ 
SRTVS QD. 701 EDTFICIO ASSIS CHATEAUBRIAND TORRE ii N° 000.000.894 Consulta de autenticidade no portal mcional da 

SALAS. 501/9 - - ASA SUL, Brasilia, DF - CEP: 70340906- 	SÉRIE: 1 	 NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/port  ou no site Fone/Fax: 6133210913 

	

Página 1 de 1 	da Sefaz Autorizadora 	 WXIM 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 	 1  PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USo 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADVOCATÍCIOS 	 353150040843613- 0711 212015 13:52 

I INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO F,S1ADUM. 1)0 SITIEF 1 	C 

0739774800178 

J 0NF

3.210.763/0001-55 

NOME/RAZÃOSOCIAL JCNI'JICI'E DA1ADASMISSÃO 

PTN - PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 101.248.362/0001-69 07/12/2015 

ENDEREÇO FOAIRI/OS)ISTIUTO CEF DATA DE ENTRADA/SAIDA 

RUA JACOFER 615 - JARDIM PEREIRA, 0- BAIRRO DO LIMAO 027 12-070 

MUNSCIPI O EONIA1AX DE INSCRIÇÃO) ESTADUAl. SImA 1)11 ENTRADA/SAiDA 

Sao Paulo SP 

PAGAMENTO À VISTA / Num.: BOLETO BANCÃ RIO 

BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ILMS SASL DI CAI COLO IX) L ME s I VAI OR DO ICMS SI VALOS TOTAL. DOS P51105105 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
VALOR DOERJITE J VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSI)RIAS VAlOS ODIEI VAlOR TOTAL DA NOTA 

0,00 1 	 0,00 0,001 0,00 
 

0,00 16.027,57 

RAZÃO SOCIAL FRETE POS CONTA 

O - Emitente 
COOU/O ANTT PLACA DII VEICI 511 Dl' CNPI!CPF 

ENDEREÇO MUN!CIPIO (ir I(ISCEIÇÃOESFADIIAI. 

QUANIIDADE ESFCCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO) LIQISDO 

CÓDIGO I)ESCRIÇÃODOPRODIITO/SERVIÇO NCM/SII CST CFOP 115 ID Gil) Vl.R 115/li, 	VIS TOTAL IIC CMII VI.R. ICMU 51.6. W. 

01 Preslaçao de SCPSiÇES Profissionais Advncotícios 99999999 6933 1 1.0000 16027.5700 	16.027,57 
(referenle aos seo'içoS preslados em NOVEMBRO/2015) 
Deduçles legais: IRP.F (1.50%) = 83 240.41: P18 
(0.45%) = 8$ 104,18; COFINS (3,00%) 	8$ 480.83 e 
CSLL(1.00%)"RS 160,27=VALORLÍQUIDOIRS 
15041,88 
Telal aproximado de IribuloS f'ederais, esladuaiS e 
municipais 2937.85  

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 VAI,OIO TOCAI, DOS SERVIÇOS 	 j SARE I)I/CÁICIII.000IISSON 	 - - 

	
j VAlOR 0)1) ISSQN 

AnflC ÂflICIflNAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 	 1 RESERVAJIO AI) FISCO 

Duplicata - Num. : BOLETO BANcARI0, VRnC. : 13/12/2015, Va5o 

15.041,89 

Total aproximado de tributos federais estaduais e municipa 

ia: 2.937,85 



16'122016 	 [bb.com.br] 

. 	

A33r3161532785071010 
16/12/2015 15:51:05 

Pagamento de títu'os com débito em conta corrente 

1 	5 

16/12/2815 - BANCO DO BRASIL - 15:51:05 
119301193 	 0802 

AGENDAMENTO DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	 21.810-3 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 	- - 

18499000820155602698570080002348366458000876080 
NR. DOCUMENTO 	 121.781 

DATA DO PAGAMENTO 	 17/12/2015 

VALOR DO DOCUMENTO 	 768,00 

VALOR COBRADO 	 760,80 

PAGAMENTO AGENDADO. 

S 	A quitacao efetiva desse debito dependera da 
existencia de saldo na sua conta-corrente as 
23:45h da data escolhida para pagamento. 
O comprovante definitivo somente sera emitido 
apos a quitaçao. 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 16/12)2015 15:49:30 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 16/12/2015 15:51:05 

Transação efetuada com sucesso. 

Trinsação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI 

htfr.,m//ni hh rnm .hr/oi/home.bb?tokeflSesSaOO1 101f1D7479bab439fbe33ce6C5d5fdd 	 111 



16,12/2015 
	 [bb.com  .br] 

A33G 16154 181 7431009 
16/12/2015 15:49:30 Cobrança / Títulos 

Cliente 
Opção para pagamento 	 Débito em conta corrente 
Agência 	 1193-2 
(nnte nrrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL  

Banco 
Códo de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada como pendente por insuficiãncia do assinaturas. 

Pendência número: 398653904. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

CAIXA ECONOMICA 
10499.00002 01556.026985 70000.002348 3 66450C 

0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

760.00 

odNoticia0 
	

1/1 



Cedente: 	 CIA DE VIDRO COM E SERV LTDA 
Sacado: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	IL4L 

AgiCod. Cedente: 	0269.870.00000234-3 
Data do Documento: 26/11/2015 Endereço:AC SRTVS 701 TORRE 1 SALA 422 	r Nosso Número: 	9000001556-9 
NdoDocumento: 	17982015 
Espécie Ooc.: 	DM 

ASA SUL 	 a 
Cidade 	BRASILIA- DF 

Carteira: 	 CR 
Aceite: 	 N 
Espécie 	 R$ 

CEP: 	70340-000  

Texto de Responsabilidade do Cedente: 

MULTA 	DE 	R$: 	15,20 APOS : 17/12/2015 

JUROS 	DE 	R$: 	2,51 AO DIA 

RECEBER APOS 30 DIAS DE ATRASO 

REPOSIÇÃO DA PORTA DE VIDRO DA SEDE 

NAC. DO PTN EM SÃO PAULO 

1 	Vencimento Valor do Título Autenticação Mecânica 

17/12/2015 760,00 

&fXA 	1 1 040 1 10499.00002 01556.026985 70000.002348 3 66450000076000 

Local de Paoamento 
CASAS LOTERICAS, AG.CAIXA E REDE BANCARIA 

v encimeno 	 17/12/2015 

Cedente 
AgencialCad.Cedeflte 

0269.870.00000234-3 
CIA DE VIDRO COM E SERV LTDA 
Data do Documento 	 W do Documento 	 Esoécie 	Aceite 	Data de Processamento 

DM 	N 	26/11/2015 
Nosso Número 

9000001556-9 — 
26/11/2015 	17982015 

T Uso do 6anco 	 carteira Moeda 	 Quantidade 	Valer (=)Valor do Documento 
760,00 

CR R$ 	 x 

. 

Testo de Responsabilidade do cedente: 
(-) Desconto 

(-)  Outras DeduçõesíAbalirflento 

MULTA 	DE 	R$: 	15,20 APOS : 17/12/2015 

JUROS 	DE 	R$: 	2,51 AO DIA - — Mora/Multa/Juros 

NÃO RECEBER APOS 30 DIAS DE ATRASO 
(+) Outros Acréscimos 

REPOSIÇÃO DA PORTA DE VIDRO DASEDE Valor Cobrado 

iiM' rin PTPJ FM SÃO PAULO 	
. 

Sacado: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL -01.248.36210001-69 - 

AC SRTVS 701 TORREI SALA 422- ASA SUL - BRASILIA-DF 

CEP: 70340-000 

Sacador/Avalista - 

Fichadmensaço 

131 



RECEBEMOS DE Coorponhio do Vidro ComErnio e 5e,viço Lido OS PSOOUTOS'SERVIÇOS CONSTANTES LIA VOTA FISCAl, INDICADA AO ATO) 

N°000001.798 

SERIE. 1 
DATA DE RECEBINENSTO IDENTIFICAÇÂO E ASSINATURA OORTCESE)X)V 

DANFE 	cowrao.r oo risco 

r,* 	Companhia do Vidro Comércio e Documento Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica 

Serviços Ltda 	 0- Entrada  
1 - Saida 	iJ 	ÍAVE DEACESS()  

1 351511063110190001355500100000179 
N° 000,001.798 

Estrada do M Boi Mirim, 3242/3246 - - Jardim Regina, Sao Paulo, 	 Consulta de autenticidade no portal ngionaI da 
SP - CEP: 04905003- Fone/Fax: 1155100858 	 SERIE: 1 	 NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portaiou  no site 

	

Página 1 de 1 	da Sefaz Autorizadora  

NATUREZA DA OPERAÇÃO 	 PROTOCOLO DE 1,11 I TOm/AÇÃO DEUS') 

VENDA 	 835150738770809- 2618112015 16:07 

NOS00/RAZÃOSOCIAL 	 - 	J CN)'J/CPT 	 DATADA EMISSÃO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 101.248.362/0001-69 26/11/2015 

ENDEREÇO 	
RA)RRO,DIST 5JIO 	 cEP 	 DA1A DE ENTRADAISAIDA 

AC SRTVS, 701 - TORRE 1 SALA 422 	 ASA SUL 	 70340-000 	26/11/2015 
SONS/FAX 	 lur 	j INSCR)ÇÃOF.STADIIA). 	 lORA DEF.NTR.ADA)SAIOA 

ATURA 

r
PAGAMENT0 APRAZO/Num.: 2064/1 R$ 760,00 17/12/2015 

LALI._ULJ 1P.) llvIruorI'J 

BASE DE CÁLCUL000 )CMS J VALOR DO ICMR RASE DE CÁlCULO IS) CMV SE 	 1 VAlOR O)) TCMS ST VALOR TOTAL DOE PRODIJTOS 

760,00  0,00 1 	 0,001 0,001 0,00 

VALOR OOFRETE VALOR DO SEGURO 1 DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACRSSORI/IS VALOR 00111 VALORIOTAL OS NO) A 

760200 0,00 0,00! 0,00 0,00 0100 

1),Or,JflOflI,W 

RAZÃO 	IAL j FRETE. POR CONTA cÓmOO ANTi PLACADO VILIC)5.O 1/E CNPJ/CPF 

10 - Emitente  
L'F ESTADUAL 

QUANIIDADE ESPSCIE MARCA NUMERAÇÃO FESOSR)JÍO FESOLIQU)IX) 

)ADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO 	 DESCRIÇÃ000 PR000TO/SERVIÇO 	 NCM/SH 	CST CFOF 55570. 	QTD. 	5(5. )JNIT, ViR. TOTAL 	CC CMV 	VIR. )CMS 	VIR E) 	
AIS.) 

:RT0S 	
TEMPERADO INCOLOR 08 MM 	 7507)955 0500 6102 M2 	25500 	380,0000 	761)0(1 

Tolal aproximado de ITibulos federais, csladuais e 

municipais: 64.22 	 11 	 L 
CONTINUAÇÃO - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Total aproximado de tributos federais, estaduais e municipais: 64,22 

DÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃOM)JN)CIPAL 	 VALORTOTALDOS SERVIÇOS 	 1 RASEOF.CALCU).000)SSON 	 1 VALOR ))OISRON 

INFORMAÇÕESCOEmLESmNTARES 	 R)SI'PVATR)A) FISCO 

Documento emitido por ME ou EPO optante pelo Simples Nacior 
ai. Estabelecimento impedido de recolher ICMSIISS pelo Simp 

les Nacional, nos termos do parsgrafo 11  do artigo 20 da LC 
123/2006. NÃO gera crOdito fiscal de 151. II Obra: Escritõ 

rio ChOcara Santo Antonio - ReposiçÃo da porta de vidro do 
sede nacional do Partido Trabalhista Nacional em SÃO Paulo 

.1/ Local de Entrega: Rua Barbosa Lopes, 64 - Chácsrs Santo 
Antonio - SÃO Pauio/SP. 



04/02/2016 

A33H041509044326006 
04/02/2016 15:57:22 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 18/12/2015 	Valor R$ 7.85 D  
Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 18/12/2015, 
documento 873.521.200.017.447, lote 13113, lançado a débito em sua conta 	

4f33 corrente, na data acima. 
(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 15:57:22 



04/0212016 

A33H041 509044326006 
04/02/2016 15:57:40 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 18/12/2015 	Valor R$ 785 D 
Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 18/12/2015, 
documento 873.521.200.017.448, lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 
(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 0410212016 15:57:40 



18/12/2015 	 [bii.com.rj 

A336181016720210028 
18/12/201511:00:38 

Transferência entre contas diversas 

Debitado 
rJnn, DARTIÍW TPAR NACIfl,JM 	 1 

Agência 
Conta corrente 

Creditado 

1193-2 
21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Agência 6834-9 
Conta corrente 6817-9 	 TUANE MARTINS DROZ 
Valor 13.00000 

Data Nesta data 

MSinada por J5474951 MPRCIA PEREIRA CRAVO 	 18/12/2015 10:59:32 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 18/12/2015 11:00:38 

Transaçáo efetuada com sucesso 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

https:f/aap.bbcom.br/aapj/home.bb?tCkenSessa07f86593eb01706C39a5b90f19l3OaOe 	 1/1 
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[bb.com.br] 

Transferência entre contas correntes A331181025771686032 
18/12/2015105932 

Debitado 
Nome PARTIDO TRAS NACIONAL 
Agência 
Conta corrente 

1193-2 
21810-3 	 PARTIDO TRAS NACIONAL 

Creditado 

Agência 	 6834-9 
Conta corrente 	6817-9 	 TUANE MARTINS OROZ 
Valor 	 13.00000 

Data 	 Nesta data 

Transação registrada como pendente por insuficiãncia de assinaturas. 

Pendênçia número: 399467587. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 



17/12/2015, 	 NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Número da Nota 

Data e Hora de Emissão SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
15/1212015 19:36:54 

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇOS - NFS—e Código de Venficação 

2015121 7u224246080001 70 1 IX8G-J 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 	 L 

CPF/CNPJ: 22.424.688/0001-70 	 Inscrição Municipal: 5.249.058-0 
Nome/Razão Social: TUANE MARTINS DROZ - ME 
Endereço: R GUARAJA 00155, APTO 73 - VILA MAZZEI - CEP: 02310-010 

*c 
Município So Paulo 	 UF: SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
CPF/CNPJ: 01.248.362/0001-69 	 Inscrição Municipal: 
Endereço: GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310.600 
Município: Brasilia 	 UF: DF 	E-mail: fatima.chavesptn.org.br  

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: -- 	 Nome/Razão Social: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Evento de prestação de contas, balanço das ações e atividades do Partido Trabalhista Nacional 
(PTN), 	no ano de 2015 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 13.000,00 
INSS (R$) IRRF (R$) CSLL (R$) 	 COFINS (R$) PIS/PASEP (R$) 

Código do Serviço 
06777 - Produção de eventos, espetàculos, entrevistas, shows, baliet, danças, desfiles e congéneres. 
Valor Total das Deduções (R$) Base de Célculo (R$) Allquota (%) Crédito (R$) 

0,00 0,00 
Município da Prestação do Ser viço Número inscrição±Obra 

Valor d~L_o ISS (R$) 

Valor Aproximado dos Tributos 1 Fonte 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(1) Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14097/2005, (2) Documento emitido por ME ou EPP optarite pelo Simples 
Nacional; 

hs://nP.nrefitiirisn.nnvhr/nnntrihi iinteinntsnrint 	 lM7 	 414 
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[bb corn.br] 

A336181016720210032 
18/12/2015 11:10:29 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 
Ii 

18/12/2815 	- BANCO DO BRASIL - 11:18:29 
119301193 	 0083 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	 21.810-3 

BANCO BRADESCO S.A. 
------------------------------------------------ 

23790099016080808066529e30833202166460000180198 
NR. DOCUMENTO 121.801 
DATA DO PAGAMENTO 18/12/2013 
VALOR DO DOCUMENTO 1.881,98 
VALOR COBRADO 1.801,90 

NR.ALJTENTICACAO A. S33.480.S3A. 287.103 

S Assinada por J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 18/12/2015 11:10:00 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 18/12/2015 11:10:29 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

hffr,e//aar.i hh r.rm hr/afnntini.hh?okenSessao7fa65c93ebO17O6C39a5b9bfi91aOt1Oe&COdMerIUS61256126,6127&COdNOtiCiaO 	 1/1 
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[bb.com.br] 

Cobrança / Títulos 

Cliente 
Opção para pagamento 	 Débito em conta corrente 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
DescJabatimentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada como pendente por insuficiência do assinaturas. 

Pendéncia número: 3994.84265. 

Usuéno: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

A331181 025771686037 
18/12/2015 11:10:00 

BANCO BRADE3 S.A. 	43 
23790.09901 60000.000665 29030.033202 1 6646000b1 80190 

18 
1.801,90 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.801,90 



1&1212015 
	

Boleto lnWeb- PARTIDO TRABALHSTA NACIONAL - 00000006629- 1.801,90 

Cedente Vencimento 

INWEB INTERNET 18/12/2015 

Sacado Número do Boleto (banco) 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL  00000006629-1 
Data de Emissão 	Número do Boleto Agência Conta Valor do Boleto 

18/12/2015 	 6629 99-0 300332-9 1.8 ; 
Informações ao Olente 

SeMdores Dedicados (valor fracionado) 

Caro cliente: pagável em qualquer banco. Após o vencimento, gere novo boleto pelo site. 
Este boleto não poderá ser pago após o vencimento. 

Btdco 	1 237-2  1 23790.09901 60000.000665 29030.033202 1 66460000180190 

Local do Pagamento Vendmento 

PAGÁVEL EM QUALQUER AGENCIA BANCÁRIA OU VIA INTERNET 18/12/2015 

Cedente Agência / Codigo do Cedente 

INWEB INTERNET 0099-0 / 0300332-9 
Data de Emissão Número do Documento £spécie Documento Aceite 	Data Processamento Carteira / Nosso Número 

18/12/2015 N 	0811212015 06 / 00000006629-1 

Uso do Banco UP Carteira Moeda Quantidade 	 1 Valor Valor do Documento 1 
06 R$ . 1.801,90 

Instruções (-) Desconto 

Sr. caixa: () OUtI5S Deduções 

Não receber após o vencimento. (+) Mora / Multa 

Não receber valor menor que o indicado.  
(±) Outros Pcrêscimos Não há desconto para pagamento antes do vencimento. 

(=) Valor Cobrado 

Sacado - Sacador / Asalista 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

01.248.362/0001-69 

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação 

ki+,•I/,,,,.,,., 	,-,,,., hr/ ,e,mrirIh1løfrr/hrJft41 nhri 	 111 



11104/2016 	 Usuário: 01.248.362/0001-69 - N F-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
ro da Nota Núme

00000455 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Data e Hora de Emissão 

23/12/2015 13:32:19 
NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇOS - NFS-e Código de Verificação 

SXJ8-13 R4R 20160411 u073386470001 9101248362000169 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: 07.339.647/0001-91 	 Inscrição Municipal: 3.400.398-3 

Nome/Razão Social: ROGERIO VITIELLO ME 

Endereço R DOUTOR ZUQUIM 00875 APTO 39 	SANTANA 	CEP 02035-011 	 4 

Municipio: São Paulo 	 UF: SP  

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF/CNPJ: 01.248.362/0001-69 	 Inscrição Municipal: 

Endereço: GL SAUS QD 06 BL 1< 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 

r1unicipio, Brasília 	 UF DF 	E-mail: fatima.chavesptn.org.br  

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CPF!CNPJ: ---- 	 Nome/Razão Social: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
W.._.~tnção de Website 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 1.801,90 
INSS (R$) IRRF (R$) CSLL (R$) COFINS (R$) PIS/PASEP (R$) 

Código do Serviço 

02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração e manutenção de programas. 
Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Aliquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito (R$). 

0,00 0,00 

Município da Prestação do Serviço Número Inscrição da Obra Valor Apromado dos Tributos / Fonte 

OUTRAS INFORMAÇõES 
(1) Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n114097/2005. (2) Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples 

Nacional: 



l&'12,2O1 
[bb.corn.br] 

18/12/2015 	- 	BANCO 	DO 	BRASIL 	- 	11:39:01 119301193 	
0001 

tFO COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 412 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	 21.810-3 

BANCO BRADESCO S.A. 

23792298e595335ogØ624Øo21838Ø436646g997979 
NR. DOCUMENTO 

121.894 
DATA DO PAGAMENTO 	 18/12/2915 
VALOR DO DOCUMENTO 	 9•797,94 
VALOR COBRADO 	 9.797,94 

NR.AUTENTIcAAO 	 0.685. 7SF. 87C. 3EC.AC7 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 1811212015 126,23 

Transação 
18/12/2015 11:3900 

efetuada com sucesso. • ação efetuada com sucesso por J4603095 JOSEM O 

• 

bfddtfft7fnookc 
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[bb.com.brj 

Cobrança / Títulos 

EM 

Cliente 
upçao para pagamento 	 Débito em Conta corrente 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatjmentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada corno pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 399509072. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

A331181 025771686046 
18/12/2015 11:26:22 

443 
BANCO BRALESCO S.A. 

2379229806 95335.000006 24002183804 3 66464J009797Je 

9.797,94 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

9.797,94 

hft://aaoi.bbcom.hr/ni/nrntir  hh 	krnnSrnçetn= 	 ,.----01')C C1")O 



1 • Bradesco 237-2 1 	
2379129806 95335000006 24002i8304 3 6646000097974 

ÍLocadePaarneltr 	 Vertirnerto 
[PáveI Preferendalmente na tede Oradesca ou no bradesto Epresso. 	 18/12/2015 
Benftiârl 

1 	rMOATIVA TECNOLOGIA E (OSULTORIA LIDA 1 crr/crr1:n15.286.n7/oo1 47 	AiC6dó efícáro 
FeroçsAf PtRURA RARR(TO ,1395 	 0229$í21R3t-3 

EeTTie 'lõ 	 Tiero 	 _______________ 
U1/i2f2O15 1214 	 Os N 	O1/1Íi15 	 09/531356000024I 
Uo do Bei)o 	jCaretr 	Lpee 	+QUdadC 	 W VeIo.r do dOCUfl1fltO 	 444 

9.79744 
Pador 	PARTIDO TRAMUIISTA NA(1O?'AL 1 (NPJ/CPF0C1.243G2f0flø1-69  

SflORSItTVS,7OITUItREISL422 
(EP 7034O0OO 	 I4IJ 

Recibo do Pagador 

Autenticçn Mecânica 

'o Bradesco 237-2 	23792.208r16 99,335.00D006 24002.183804 3 646000097974 • Locat de Pametto 	 VenenO 
PagáaI Preterendalmente na rede adea ouno kadesco bqnesso. 	 18/12/2015 
6enfldrh 
PtOATIVA TECNOLOGIA E tOSULT0PJ* LIDA 1 (PF/CPj: 015286.217/000147 	 Agncia/C6d10 &refkrio 

idereçrAVp!RUMOARRtTO,1395 	 0229812I838-3 

Data do Doc, 	IPr do donento 	Epécre doc. 	 De Poce, 	Uoo rnriero 
NO1f1?í20i5 09153í35009024-5 

Uso do Banco 	Ca,tera 	 :Quenidade 	VtorJPeetuaI 	(= 	tor do documenta 

.i .••. 	. 	 -. 	 . 	 . 
ruçe 0exo de te otisabiidade do bePicáro 	 -) 	gontoAba.tioiefloS 

* 	V0IES E)MM5 EM REAIS 	* 
¶(-) outras Pedei 

1 	 E+)More/Multa ) 
()VaIor(obrdo 

Por 	MRTIÍÍTMiUiTAPÃCIONAL 1 CNpíui0124à382f000t$9 
SEeRSI1T%5,7OlTORREI5L422 	 ____ 
CEI 70340009 

Fkha de Com pensaço 
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[bb.com.br] 

A33G181 122094059016 
18/12/201511:39:00 

Pagamento de convênios/títulos com débito em conta corrente 

 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
18/12/2015 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 11.39.01 
1193201193 	 0003 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	21.810-3 

CODIGO DO PAGAMENTO 2100 
COMPETENCIA 13/2015 
IDENTICADOR 1248362000169 
DATA DO PAGAMENTO 18/12/2015 . VALOR DO INSS 282,15 
VALOR OUTRAS ENTIDADES 57,42 
VALOR ATM/)UROS/MULTA 0,00 
VALOR TOTAL 339,57 

DOCUMENTO: 121802 
AUTENTICACAO 515GB: 	5.551.633.49A.74F.E2A 

VIA EMPREGADOR 

535GB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
18/12/2015 - 	AIJTOATENDIMENTO 	- 11.39.01 
1193201193 	 0003 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 

CODIGO DO PAGAMENTO 	 2100 
COMPETENCIA 	 13/2015 
IDENTICADOR 	 1248362000169 
DATA DO PAGAMENTO 	 18/12/2015 
VALOR DO INSS 	 282,15 
VALOR OUTRAS ENTIDADES 	 57,42 

VALOR ATMIIUROS/MULTA 	 0,00 
VALOR TOTAL 	 339,57 

DOCUMENTO: 121802 
AUTENTICACAO SISBB: 	5.551.633.49A.741`.E2A 

VIA CONTRIBUINTE 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA 	CRAVO 	 18/12/2015 11:22:46 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 18/12/2015 11:39:00 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

hh occ=9QBhlhf(dOMRffO7flf3df3OOQh5 
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1W12/2015 	 [bb.com.br] 

Cliente 

GPS (Guia da Previdência Social) A331181025771686041 

Agência do débito 1193-2 
Conta corrente 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL lj. 	ioiELE 
Opção pata pagamento Débito em conta corrente 

1 
Número inscrição 12483400169 	44 
Códgo do pagamento 2100 
Competência 
Data pagamento 18/12/2015 
Valor contribuição 28215 
Valor outros 5742 
Juros/multa 000 
Valor total 33957 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 399503571. 

Usuitrio: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

h,Ilré kh ,-rm hr/eni/n,,tis hh7f 	neer 	e'sF1 hi h7fø1QaRp777R71Qn1caRArtylMcni eR19R 1S17R R174gv1Nrtinia=íf 	 111 



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 3. CÓDIGO DE 2.100 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS PAGAMENTO 

- 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

- 
4. COMPETENCIA 13/2015 

5. IDENTIFICADOR 01.248.362/0001-69 

1. NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 6. VALOR DO INSS 28215 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL  

7. 
flL1 

ST AC STRVS, 701 - C:TORRE S:422 
ASA SUL 

447 

70340-000-BRASILIA 	/ DF 	 FONE: (11) 28343493 
8 . 

2. VENCIMENTO VALOR DE OUTRAS 57 (Uso exclusivo INSS ENTIDADES 

ATENÇÃO: É vedada a utilização da GPS para recolhimento de receita de valor inferior ATM / MULTA E 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior JUROS 

deverá ser adicionada à 	contribuição ou importância correspondente nos meses 
subsequentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. TOTAL 339,57 

Recolh.ref. Compet. 13/2015 a 13/2015 	 12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

/ENCIMENTO - 18/12/2015 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL.. MPAS CÓDIGO DE 2.100 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS PAGAMENTO 

COMPETÊNCIA 13/2015 - 	 GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

S. IDENTIFICADOR 01 .248.362/0001-69 

1. NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO VALOR DO INSS 282,15 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL  

 
ST AC STRVS, 701 - C:TORRE S:422 
ASA SUL 
70340-000-BRASILIA 	/DF 	 FONE: (11) 2834 3493 

2. VENCIMENTO VALOR DE OUTRAS 
(Uso exclusivo INSS ENTIDADES 

5742 

ATENÇÃO: E vedada a utilização da GPS para recolhimento de receita de valor inferior ATM / MULTA E 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior JUROS 

deverá ser adicionada à 	contribuição ou importância correspondente nos meses 
subsequentes, até que o total seja igual ou superior ao valor minimo fixado. TOTAL 339,57 

Recolh.ref. Compet. 13/2015 a 13/2015 	 12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

VENCIMENTO - 18/12/2015 
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[bb.com.br] 

Debitado 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAS NACIONAL 
Creditado 

Agência (sem DV) 
Conta corrente (com DV) 
CPF 
Nome favorecido 

Finalidade 
Número documento 
Valor 
Data transferência 

- CPF'CNPJ diferente 

104 	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
3312 	 JARDIM SAO LUIZ/SP 
189754 
629.734529-53 
LUCELIA MARIA THEODORO 

CREDITO EM CONTA CORRI 
121.805 
416,00 
18/12/2015 

Autenticação SISBB 	9F5F13C1340722F986 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRACRAVO 	 18/12/2015 11:34:18 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 18/12/2015 11:39:00 

Transação efetuada com sucesso. 

lo Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

httcs:I/aaoi .bbcom.br/aaoi/home.bb?tokenSessao=2c9d29fb1 bfdd0a6f50370f3df3000b5 



18/1I2C15 	 [bb.com.br] 

TED - Transferência Eletrônica Disponível 	 A33118102577168600 

Debitado 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 	 1 
Creditado 

Banco 104 	 CAIXA ECONOMICAFEDERAL 
Agência (sem DV) 3312 	 JARDIM SAO LUIZ/SP 
Conta corrente (com DV) 189754 
CPF 629.734.529-53 
Nome favorecido LUCELIA MARIA THE000RO 

Finahdade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor 416,00 
Data transferência 18/12/2015 

- CPF/CNPJ diferente 

Transaçito registrada como pendente por insuflci8ncia do assinaturas 

Pendência número: 399521733. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

1/1 



1 

0388 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	
Recibo de Pagamento de Salário 

01.248.362/0001-69 	 Cometência 	12/2015 
-- ------------------------------.- Código 	Nome do furicionario 	 CBO 	Emp. 	Local 	Depto. 	Setor 	Seçao 	FI, 

00011.001 LUCELIA MARIA THEODORO 	 5143-20 	01 	002 	0000 	0000 	1 
Função 00000 	AUXILIAR DE LIMPEZA 	 Admissão: 02/06/2014 	DepSFAM 00 	IR 	00 
Cód. Descrição Referência cento - 	Descontos 
161 13.Salario 12,00 99000 
498 Arredondamento 0,20 
962 Adiant.13. Salario 
972 I.N.S.S. S/13.Salar. 8,00 P/C 

495,00 
79,20 

GERAL 	ADMINISTRATIVO Total de Vencimentos Total de Descontos 
99020 574,20 

Valor Liquido 
416,00 

Salário Base 	Salário Contr. INSS 	Salário CáIc. FGTS 	FGTS do mês 	CaIc. IRRF 	Faixa IRRF 990,00 	 990,00 	 495,00 	39,60 	 0,00 

t O 
0/! 

.O z 
-O.- 

í-' 	3 
o 
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1C/1t2015 , 	 [bb.corn.br] 

Pagamento de convênios/títulos com débito em conta corrente 

SISBB 	- 	SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
18/12/2015 - 	AUTOATENDIMENTO - 	11.39.01 
1193201193 0004 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	21.818-3 

CODIGO DO PAGAMENTO -- 2100 
COMPETENCIA 11/2015 
IDENTICADOR 1248362000169 
DATA DO PAGAMENTO 18/12/2015 
VALOR DO INSS 1.746,97 
VALOR OUTRAS ENTIDADES 333,88 
VALOR ATM/]UROS/MULTA 0,00 
VALOR TOTAL 2.080,85 

DOCUMENTO: 121803 
AUTENTICACAO SISBB: 	4.289.18B.64D.020.A84 

VIA EMPREGADOR •*** 

SISBO 	- 	SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
18/12/2015 - 	AUTOATENDIMENTO - 	11.39.01 
1193201193 0004 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 

CODIGO DO PAGAMENTO 2100 
COMPETENCIA 11/2015 
IDENTICADOR 1248362000169 
DATA DO PAGAMENTO 18/12/2015 
VALOR DO INSS 1.746,97 
VALOR OUTRAS ENTIDADES 333,88 
VALOR ATM/IUROS/MULTA 0,00 
VALOR TOTAL 2.080,85 

DOCUMENTO: 121883 	- - 
AUTENTICACAO 51588: 	4.2B9.18B.64D.020.AB4 

VIA CONTRIBUINTE ******* 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CR.AVO 	 18/12/2015 11:24:39 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 18/12/2015 11:39:00 

Transaç8o efetuada com sucesso. 

efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

4511 
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EES 111 

13/1212015 	 Ebb.corn.br) 

1 

Cliente 

GPS (Guia da Previdência Social) A33l8i02577i686043 

Agência do débito 1193-2 
Conta corrente 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

TRENk 	oa 
Opção para pagamento Débito em conta corrente 

Número inscrição 12483@boo169 	45 
Códo do pagamento 2100 
Competência 1 1/201M 
Data pagamento 18/12/2015 
Valor contribuição 1,746,97 
Valor outros 333,88 
Juros/multa 000 
Valor total 2.08085 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Penitência número: 399506428. 

Usuáno: J5474951 MARCIA PEREIRA 



1 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 3. CÓDIGO DE 2.100 
./ 	 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS PAGAMENTO 

4. COMPETÊNCIA 11/2015 GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -GPS 

5. IDENTIFICADOR 01.248.362/0001-69 

1. NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 6. VALOR DO INSS 1.74697 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL  

IML SJO 
7. 

ST AC STRVS, 701 - C:TORRE S:422 
13 ASASUL 

70340-000-BRASILIA 	/ DF 	 FONE: (11)28343493 8. 

2. VENCIMENTO 9. VALOR DE OUTRAS 333,88 
(Uso exclusivo INSS ENTIDADES 

ATENÇÃO: É vedada a utilização da GPS para recolhimento de receita de valor inferior 10. ATM / MULTA E 

ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior JUROS 

deverá ser adicionada à 	contribuição ou importância correspondente nos meses 
subsequentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 11. TOTAL 2.08085 

Recolh.ref. Compet. 11/2015 a 11/2015 	 12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

ENCIMENTO - 18/12/2015 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 3. CÓDIGO DE 2.100 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS PAGAMENTO 

4. COMPETÊNCIA 11/2015 GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

5. IDENTIFICADOR 01 .248.362/0001-69 

1. NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 6. VALOR DO INSS 1 74697 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL  

7. 
ST AC STRVS, 701 - C:TORRE S:422 

ASA SUL 8 
70340-000-BRASILIA 	/ DF 	 FONE: (11) 28343493 

2. VENCIMENTO VALOR DE OUTRAS 333,88 
(Uso exclusivo INSS ENTIDADES 

ATENÇÃO: É vedada a utilização da GPS para recolhimento de receita de valor inferior ATM / MULTA E 

ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior JUROS 

deverá ser adicionada à 	contribuição ou importância correspondente nos meses 

subsequentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. TOTAL 2.080,85 

Recolh.ref. Compet. 11/2015 a 11/2015 	 12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

VENCIMENTO - 18/12/2015 



1&12/2015 
tbb.corn.br  

A33G 181122094059020 
18/12/2015 11:48:40 

 

DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 

Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL Creditado 

 

54 

Banco 
Agencia (sem DV) 

104 	 ÃTXA 
3312 

Conta corrente (com DV) 
JARDIM SAO LUIZ/SP 

189754 
CPF 629.734.529-53 
Nome favorecido LUCELIA MARIA THEODORO 
Finabdade CREDITO EM CONTA CORR ---' 
Número documento 121.806 
Valor 1.215,00 
Data transferência 18/12/2015 
"O" - CPF/CNPJ diferente 

Autenticaçâo SISBB 	FC0508EC1FFAE19E 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 18112/2015 11 481
18/12/2015 1148-40 

Transação efetuada com Sucesso. 

-------- ---., Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



18/12/2015 

- .,- ... 

Debitado 
Agência 
Conta corrente 

[bb.com.brJ 

TED - Transferência Eletrônica Disponível 

21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

A331 181025771686053 
18/12/2015 11:48:11 

Banco 	 104 	 CJXA ECONOMICA FEDERAL 
Agência (sem DV) 	 3312 	 JARDIM SAO LUIZ/SP 
Conta corrente (com DV) 	189754 	 c 
CPF 	 629.734.529-53 
Nome favorecido 	 LUCELIA MARIA THEODORO 

Finalidade 	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor 	 1.21500 
Data transferência 	 18/12/2015 

- CPF/CNPJ ciferente 

Transaçêo registrada corno pendente por insu6ciência de assinaluras. 

Pendência número: 399542192. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 
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AVISO DE FÉRIAS 
CAPÍTULO VI - TÍTULO II DA C.L.T. 

DEC.-LEI N° 5452 DE 01/05/1943, COM AS ALTERAÇÕES DO DEC.-LEI N° 1.535 DE 13/04/1977 

AVISO PRÉVIO DE FÉRIAS 

DE ACORDO COM O ART.135 DA C.L.T., PARTICIPANDO NO MÍNIMO COM 30 DIAS DE ANTECEDÊNCIA 

01.002.0000.0000 

NOTIFICAÇÃO 
EMPRESA: 	0388-PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - 01.248.362/0001-69 

NOME DO EMPREGADO LUCELIA MARIA THEODORO N° CART.PROF: 1445 SÉRIE: 3LWO 

N° REGISTRO: 	00011.001 	FUNÇÃO: 	AUXILIAR DE LIMPEZA ADMISSÃO: 	02/06/2014 OBS: 

BANCO: 000 	AGÊNCIA: 	-00 	CONTA CORRENTE: 	- CPF: 629.734.529-53 

PERÍODOS 
DE AQUISIÇÃO: 	 DE 	02 DE 	JUNHO 	DE 2014 	A 01 DE 	JUNHO DE 2015 

DE GOZO DAS FÉRIAS: 	DE 	21 DE DEZEMBRO DE 2015 	A 19 DE 	JANEIRO DE 2016 

DE ABONO PECUNIÁRIO: 	DE 	DE 	 DE 	 A DE DE 

DIAS DE FÉRIAS: 	30,0 	 1 DIAS DE ABONO: 	00 

DATA DE RETORNO AO TRABALHO: 20 	DE 	JANEIRO 	DE 2016 

BASE PARA CÁLCULO DA REMUNERAÇÃO DAS FÉRIAS 
FALTAS NÃO JUSTIFICADAS: 	00 DEPENDENTES IRRF: 	00 SALÁRIO BASE: 	990,001 BASE DE CÁLCULO: 	990,00 

Ferias Gozadas 	 990,00 	INS-INSS 	 105,60 
dic.1/3 Ferias 	 330,00 

Arredond Ferias 	 0,60 

Total Bruto das Férias 	 1.320,60 	 Total dos Descontos: 	105,60 	 Total Liquido: 	1.215,00 

Pelo presente comunicamos-lhe que, de acordo com a lei, ser-lhe-ão concedidas férias relativas ao período acima 
descrito e à sua disposição fica a importância líquida de R$ 	1.215,00 

VALORPOR UM MIL E DUZENTOS E QUINZE REAIS ******************************************************************* 
EXTENSO 

A SER PAGA ADIANTADAMENTE. 	 BRASILIA - DE, 21 de NOVEMBRO de 2015 

CIEI)IIt 	 ' 	 LOCAL E DATA 
/ 

ç 	).Áçrtfl 
LIJCELIA 	ARIA TFIE000RO 	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

Et. 



RECIBO DE FÉRIAS 
DE ACORDO COM O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 145 DA CLT 

EMPRESA: 0388-PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - 01.248.362/0001-69 

ENDEREÇO: ST AC STRVS 	 701 422 TORRE 1 

MUNICÍPIO: BRASILIA 	 UF: DF CEP: 70340-000 	INSCR.FED.: 	01.248.362/0001-69 

EMPREGADO: 00011 .001-LUCELIA MARIA THEODORO 

CTPS: 	1445 	SÊRIE: 022 - •PR 

VALORES 	 wMSUK 

381-Ferias Gozadas 	 990,00 	INS-INSS 	 105,60 
389-Adic.113 Ferias 	 330.00 
396-Arredond Ferias 	 0,60 

Total Bruto das Férias: 	 1.320,60 	Total de Descontos: 	 105,60 

Valor Liquido: 1.215,00 	(UM MIL E DUZENTOS E QUINZE REAIS ********************************************************************** 

Recebi da empresa acima os valores acima discriminados, por ocasião das minhas ferias regulamentares, a serem gozadas no período de 
21 de DEZEMBRO de 2015 até 19 de JANEIRO de 2016, referentes ao Período Aquisitivo de 02 de JUNHO de 2014 até 01 de JUNHO de 
2015. 
Para clareza e documento, firmo o presente recibo, dando a firma plena e geral q(Jitação. 

BRASILIA - DF, 18 de DEZEMBRO de 2015  
- LUCiJA MARIA THEODORO 

&ERVAÇõES: § 10 DO Art. 135 da CLT - O empregado não poderá entrar no gozo das férias serr que apresente ao empregador sus Cart 

lho e Previdência Social, para que nela seja anotada a respectiva conbessão. 

571 



18/12J2c15 	 [bb.com.br] 

Pagamento de outros convênios 

SISEB - SISTEMA DE INFDRMACOES BANCO DO BRASIL 
18/12/2015 - AUTO-ATENDIMENTO - 13.39.30 
1193201193 

COMPROVANTE DE AGENDAMENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	CONTA: 	 21.810-3 
EFETUADO POR: 2056 MASCI DE ABREU 

Convenjo TELECOMUNICACOES DE 

Codigo de Barras 84630080003-7 34861029110-6 

88552139640-7 12154151221-0 
Data do pagamento 	 21/12/2015 
Valor Total 	 334,06 

DOCUMENTO: 122184 
Pagamento agendado. 
A quitacao efetiva desse debito dependera da 
existencja de saldo na sua conta corrente as 
23:45H DA DATA ESCOLHIDA PARA O PAGAMENTO. 
O comprovante definitivo Somente sera emitido 
apos a quitacao. 

por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

A33D1 81337663257010 
18/12/2015 13:39:30 

458 

18/12/2015 13:38:20 
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18/12/2O5 	 [bb.combr] 

Outros convênios 	 A33D1 81329635389009 
18/12/2015 13:38:20 

Cliente 

Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 	 .---- -- 

Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 

Transaçito registrada como pendente por insuficiência de assinalura. 

Pendência número: 399657016. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

846300000037 340610291106 0055213964O7j15415í2210 

21/12/2015 5  
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Local 	Uso 
11000 	NEGOCIO 

Serviço de 

Atendimento ao 

Consumidor 

(SAC): 103 15. 

Pessoas com 

necessidades 

especiais de 

fala/audição, 

acesso pelo 142. 

Para saber qual a 

loja Vivo mais 

perto de você 

ligue 102 ou acesse 

www.vivo.com.br  

riorururua otasui 05. 

Seu Demonstrativo de Despesas 	 Ao Engenheiro Luiz Carlos Berros, 1376- Cidade Monções 
São Paulo - SP - CEP04571-936 
lnscriçáo Estadual 108383949112 CNPJJ1v1F 02558.157/0001-62 
http:I/w.Vvo.com.br  

7913 - L III. 	III. ll. 	.l, II 

Telefone DV 	NRC 
5521-39640 8 	09718275911 

Total da Fatura Vencimento 	Mês 
334,06 21/1212015 	12/2015 

Central de Relacionamento: 	
72131488501391 100OO226271O141215 

10315 	
4.. 

CTC SANTO AMARa SPM PL4 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
R BARBOSA LOPES 64 - GRANJA JULIETA 
04720-000 SAO PAULO - SP 

Vencimento 

SERVIÇOS 	 VALOR' 

Outros Serviços 	 334,06 

. 
TOTAL A PAGAR 	 334,06 

Contribuiçâo para o FUST e FUNTTEL - 1,5% do valor dos serviços - rtào repassada às tarifas. 

Importante: Pagando sua conta em dia, vocé evita multa de 2% e juros de 1% ao Mês. 

VT 26-IDT 29-T-LESTE 31-TELEMAR 32-CONVERGIA 34-ETML 35-EASYrONE 36-OSLI VOX 38-TESA 41-TIM 42-GT GROUP 05-GLOBAL CROSSING 	1 	.. ligações erirá Certtic,sd,s çonfnrrire 

Para reabzar Irgações de lorrga distãncia, consotte os Códigos das Prestadoras: 12-ALGAR 15-VIVO 17-TRANSIT 18-SPIN TELECOM 19-ÉPSILON 21-CLAIIO 23-1NTELIG 
24-DIALDATA 25-G 	 processo de falur,,rr-p'rlo dvi, 
46-HOJE TELECOM 47-BT COMUNICATIONS 49-CAMBRIOGE 57-ITACEU 58-VOITEL 61-NEXUS 62-OTS OPTION 63-t-IELLO BPAZIL 69-TELECOM 65 67-E-1 	 Resolução 426 dii 09/ 2 /2005 72-LOCAWEB 73-PLUMIUM 75-VIPWAY 76-SMART VOIP 81-DATORA TELECOM 65-AMERICA NET R9-KONECTA 91-IR CORP TELECOM 98-AMIGO TELECOM 98-ALPHA 	 l NOBILIS ANATEL 1331 o 1332 para Deficientes auditivos Recurso do alondin,errto VIVO ligue como prolonoln cor mãos para 10315 e 142 para deficientes audilivoa. 	

Mitigo EI. 
 

Quer mais comodidade para pagar sua conta Vivo? 
stre-se já no Débito Automático no site 	 VI I0 .vivo.com.brlmeuvivo. Você ainda pode pagar sua 

conta nos terminais de autoatendimento bancário, pela 
internet ou nas casas lotéricas. 

O Recibo sô será válido com autenticaçáo ou apresentaçào do extrato bancário. 

----------------- ----------------------- -------------- - - DESTAQUEAQUI 

ELEFONICA BRASIL S.A. 

Local 	Telefone 	 Mês 	 DV 	 Complemento 
11000 	5521-39640 	12/15 	 4 	 15435545 

Total da Fatura 	DV 	Vencimento 
334,06 	5 	 21/12/15 	 vivo 

Não Rasure ou perfure rolo documento pois será utitzado no processamento 

Autenticação do Agente Autorizado - Não valo coma recibo 

846300000037 340610291106 005521396407 121541512210 

H111111111111111111111111111111111111111111111 



17/12/2015 
	

[bb.corn.br] 

A33A171206074806012 
17/12/2015 12:13:32 

m 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 	 - 

17/12/2015 	- BANCO DO BRASIL - 12:13:32 
119391193 	 0001 

AGENDNIENTO DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	 21.810-3 

BANCO BRADESCO S.A. 

2379e368059533500000626000e063e9966480900014500 
NR. DOCUMENTO 	 122.101 
DATA DO PAGAMENTO 	 21/12/2015 
VALOR DO DOCUMENTO 	 145,00 
VALOR COBRADO 	 145,00 

PAGAMENTO AGENDADO. 
. 	A quitacao efetiva desse debito dependera da 

existencia de saldo na sua conta-corrente as 
23:45h da data escolhida para pagamento. 
O comprovante definitivo Somente sera emitido 
apos a quitaçao. 

Asstnada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA 	CRAVO 	 17/1212015 12:04:50 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 17/12/2015 12:13:32 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

hffr.o-Jkrj hh rrm hr!ani/hrimQ hhkpnSpçdR2783b2Bce8734ee650a6be3dCd038 	 112 



17/12/2015 
	

bb.com  .br] 

Cobrança / Títulos A330 171150026468009 
17/12/2015 12:04:49 

Chente 
Opçêo para pagamento 
Agência 
Conta corrente 

Banco 
Códo de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documenlo 
Desciabatímentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Débito em conta corrente 
1193-2 
21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

	

BANCO BRADE4O S.A. 	,4 62 

	

23790.36805 95335.00000626000.0063099 66480OJ014500 	/ 
21h2/2015 

14500 
0,00 

	

0,00 	- 
0,00 
0.00 

145,00 

Transaçito registrada como pendente por isu6ciência de assinaturas. 

Pendência número: 398953911. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

htts:/Iaaol.bb.cOm.br/aa/flOflCia.bb?tOkeflSeSSaøb981  1bbc58294c22daacee47bfod83ba&CodMentJS6125,6126,6174&COdNOtiCiaO 	 1/1 



Bradesco 23721 	23790.36805 95335.000006 26000006309 9 66480000014500 

Locas de Paero 
Pagivel Prefffencialrnente n Rede 	co ou no Oadesco fxprto. 29/12/2015 

neíkárlo nc/C4dgó 5erfiáro 
MOI SERViCOS (X?RESS LTOA - ME 	CNr/CQ13,8i7.n41ooni9 03*83-9 
R GONZAGA. 310 - - OSVAWO CRUZ 
09540-110 - SÃO CAETANO DO SUL - Se - 

D* a do doe. 
NO do Espécie doc. Actt Pou Nono 	mro 

01112/215 decum 
839 

OS N 
j 	

91/12/2015 09/51/35900002 1 

Uo do 8aco Caera Espcí Quardade Vaor () Vaio- do Documento 
9 R$ 145 

Paador PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	- CNPJ/CPÍ: 001.24$362/00019 
RUA J*(OFE1 615 	PUUIIM tEREJRA LEITE 
0271 2-070 	SAO ItDI.O 	5? 

5acadorAtaI1a 	No informada 

Recibo do Pa,adot 

Ei 

463 

Auerfticaçao Mecanica 

................. . 	Bradesco 237-21 
	

237903805 95335.000006 2000006309 9 66480000014500 

Local de Paanerno Vediento 
qv$ 	fctJmetile na Rede Bradesco ou no 	adeco Lxreo. 20/12/2015 

Benefkáro Agrtda/C6dgo 8cnef1c ãrbj  
MDL SERVICOS EXPRESS LTDA 	ME - cNpJfcPf:o13.s17.714/0001_29 0360/63-9 
R GONZAGA, 310 	OSVALDO CRUZ 
09540-110 - $AO CAETANO DO SUL - SI'  

Datadadat. N' do Ecp€cie doc. Aceta DaaProce. cco Núrnoro 
01/12/2015 docurnenrn os . 01/12/2015 09/53/350000026-1 

839 

Ua do Banco Carera Espécie Qndade Valor ()V&or10 Doçmento 
9 R$ 145,00 

1nstruç3 	(TextO de responsabÈtidade do benetcirio t- DeOntos/Âbatlrner.to . Pai fefererIahnente nas Agendas. ídteco 
(.) Otrat Dedçac 

VALORES EXPRESSOS EM REAIS 
(+ Mora/Muna 

. 

MORA D:IA/COM.PERMANE.........G.09 
APOS 20.12.2015 MULTA ........ .14,50 . 

tr 	.Acrecimoc 

() Vior Cobrado 

Pagador PARTtDO TRA8AIHIST4 NACIONAL 	- CNPJ/CPr: 001.240.2/9001-6 
RUA IA(OEER. 615 	JARWM ?E0?JRA LEITE 
02712070 - s.AoewLo - sr 

Sacador Avahcta: 	l4iu infOrmado 

flda de Comp.en.aço 

SAC 	Serviço de 	Aló Breco 	Pt'iciere Autitho ou de Fala Cara 	8t4, RIçe 
Apoin ao Ckerne 	000 704 833 	0.Q0 72' 0029 1 rk,'omraç~p5 Atetdnnento 24 hora 	7 	telefones 

dias 	5tssaha. 	 ndltd a sit 
FaJe 	tao 

Ouvidors. 	:0300 777 9933 	t1nts 	 - sea-feia 4 	1 

Auteceao Mecanica 



PREFEITURA MUNICiPAL DE SÃO CAETANO DO SUL Número da 
SECRETARIA DE FAZENDA NFS-e • 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 839 

Hvm 'aE.neão 011121201517-29:00 - 	 1/12/2015 Cç.c_ /.'fiejy S734950 

Ifrï1 
do RPS d) NFS-o 	ubJ:ru-dd cI 	Prc SAO CAETAt.L co suL - sP 

Rso S?Ncm 	MDL SERVIÇOS EXPRESS LTDA - ME 	 ('1 
Nc'r-e Fantasie 

CNPJ1PF 
1 	

,817.714/00D1.39 nc;ciriçãeMuni 	al, 62208 ,tL'ic'eoj SAO CAETANO DO SUL-Se 

Erderey-' e CEP RUA GONZÂGA 3 	- OSVALCO CRUZ CEP: 09540-110 

Com,irnri:o CASAO3 - 	 -V _T e'tc ,e 	- 39954869 
-- 

- 
- 	PAR"DDO TRABALHISTA NVCIOAL 

PF 	1 

	

01.248.362/0081-6e Munic,sio SAOPAULO-SP 

RUAJACQFER,615-JARMpERERJsLETECEP;02712-07Q  

RESTAÁO DE SERVIÇOS DE ENTREGAS RÁPIDAS -- 

ALOR APROXIMADO DOS TR1BUTOS R$ 26,70, FONTE IPBT. 

t-'&r,. 	J-_ 	 •_j 

26.01 / 3440140 - SERVICO DE ENTREGA DE JOFNAIS,REVISTAS E SIMILARES 
-- 

Códio de Obi-n 	 Cd qe AT 

FSLRZ) - COINSR1 	1 
tj 

Nature7a OpCwç&' 	Vaior ki Scr.'iç,i, 	R$ - 145.00 Voe SF.-V 	 145,00 

' 	1r;a sradc 0.00 1-hLi: •,i " 	-, 	r'1.ç.o 	., DJL$j2V5 Pr rnIt1TLti 0,00 

(.1 *?n'n C-crd u 	vdo 0,00 Fe - Esoerdu 	ribulziçLc D'_—~t0 frcii :criac 	- , 	0,00 

0,00 0-Nenhu'n 	b,y Cirjzi 145.00 

0,00 Cpç: 	raole. 4cie 	(i -c,:ot 

)1,SCt 94-1 000 - 	 ir 	 ISSC.-,,R"t ()Slm(X)Nao 

- 	
neoi 	'-,c'r Ci,iiraI - 

'&c-Ls_ e-, 145,00 Valcr 	R5 0,00 - ------------------- - 
2-Não  

- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomad rdo Serviço.  
- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no sfte, http://saocsetano.ginfes.com.br  com a utilização do Càdigo de Verificação. 

AVISOS - Documento emitido por ME ou EPP optonte pelo Simples NacionalNão gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI. 



,RL7: LlQUl4,N°417-SALs4O2 
- 	CASA & ERDE SÃO PAULO Si' 

pnss 	02517-0 O Telefone 4329-6079 2079-6079 
Slt: mal!: atendimentocmdlexpress.com.br  

FECHAMENTO DO CAIXA POR CLIENTE 
Período cio: 0111112015 Até 3011112015 

Chente: 145 - PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - NACIONAL 
Data 	O.S. n° 	Forni. Pap. Soilcitante H.Sa(da li. Inicial H. Final Tot. Horas H. Normal H. 50% H 100% 	Seguro 	TxPerim. %Tx.Perim Vai. por Hora Localidade Kilornetragem VaLTotOS 

06/1112015 	49383 	FATURADO VALDEMIR/ 	 12:00 	18:00 	06:00 	008:00 000:00 000:00 	0,00 	0,00 	0,00 	14,50 	0,00 	0,00 	87,00 

RETIRAR: PTN / AV. PROFESSOR ALt PIO DE BARROS, 948- JARDIM MAIA 

19/11/2015 	49510 	FATURADO VALDEMIR 	 14:00 	18:00 	04:00 	004:00 000:00 000:00 	0,00 	0,00 	0,00 	14,50 	0,00 	0.00 	58,00 

RETIRAR: RADIO / RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA 

TOTAL GERAL DE HORAS: 10:00 	 TOTAL GERAL DO CAIXA: - 145,00 

PànaN°1 
02112/201517:28:08 



17112120.15, 
	 [bb.corn.br) 

Pagamento de outros convênios 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
17/12/2e15 - AUTO-ATENDIMENTO - 12.13.32 
1193201193 

COMPROVANTE DE AGENDNIENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	CONTA: 	 21.810-3 

EFETUADO POR: JOSE MASCI DE ABREU 

Convenio NET SERVICOS 
Codigo de Barras 84610880009-6 62370296201-9 

51220003000-9 00263238035-4 
Data do pagamento 	 21/12/2015 
Valor em Dinheiro 	 962,37 

Valor em Cheque 	 8,00 

Valor Total 	 962,37 

DOCUMENTO: 122102 
Pagamento agendado. 
A quitacao efetiva desse debito dependera da 

existencia de saldo na sua conta corrente as 
23:45H DA DATA ESCOLHIDA PARA O PAGAMENTO. 
O comprovante definitivo somente sera emitido 
apos a quitacao. 

 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

17/12/2015 12:10:01 
17/12/2015 12:13:32 
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[bb.com  .br] 

Outros convênios A33G171150026468012 

Cliente 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

CÕdo de barras digitado 846100000096 623702962019 512200030009 00264380354 
Data pagamento 20/201 5 

Valor documento 96237 

Transaçito registrada corno pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 398957863. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

1 

hffn//ani hh rm hriaani/nnfkla hW?tnkRnSessRo=b981 1 bbc58294c22daacee47bfOd83ba&codMenus6l 25.6126,6174&cadNoticia=O 	 1/1 



GJA JULIETA 	
3/339609020J 20/12/2015 	962,37 

SAO PAULO SP 	
CPF/CNPJ 	 Forma de Pagamento 

AUNDC É DOS NETS 	 01.248.362/0001-69 BOLETOBANCARIO 

0011012 

'J Importante: 
Conforme previsto no Contrata de Prestação de Serviços, 
se valores serão reajuotedoe, no próximo rata, com base 
na variação doo últrnos 12 meses do IGP-M da fundação 
Getúlio Vargas. 

O índice de reajusta será informado na sua próoema fatura. 
Caso possua Canais a La Carta e Revista Monet eles serão 

Minha NET; 

CS NET EMPRESAS COMPAC 

() CBO NET EMPRESAS RANDA  

CIO PME FIO  

descrição 	 total 

() 	NET TV 	 54,90 

NET VIRTLJA M. 

reajustados conforme tabela vigente disponíveis no site 
netcom.br. 

LARGA 3DM © 	NET Fone 	 j 	787,57 
© NET FONE EMPRESA ECON 2 1 

LINHAS Itens Eventuais 

total 

E

Valor 

962,37 

NETTV 
	

Itens Eventuais 
M,naafldada NETTV 
	

SarvtçueTécedeua 

01(11/15 030,1195 MDSALO0DC 15 piISOPA. sC.Ao Cl MOI EMpiESAS COMPAC 515 PME Fio 54.90 

Sub-Total Menaallde NETTV 

Total NETTV 

NETVIRTUA 

S490 
54,90 

Mensalidade NET'JIRfl 

oi,ii,ns 0309195 MSALa)e0E ali/IA eso vai eépncsas assoo 105003DM 104,80 

Sub-Total Mansailde NET VIRIUM 

TOIaI NET VURTIJA 

© NET Fone 

1014,90 

104,90 

sunoçto 

LIGAÇRE0 LOCAIS 19901m0ov 529,89 

US0E0 LoCnJSErel1vENETrorcs 1h09rr36s 0.00 

Li0AE5 500 2r52m12v 181,00 

U0ACS0D5EP4TAENCIFONES 0h02m125 0,32 

008çsEsnEolJlvAsPnEsT000anS 1h57m48s 75.76 

Total NET Fone 787.57 

31(07(15 	T0MLosNC0sEXvECo 	 . 	15,00 

Sub-Total SewlçoTéaiicoa 	 158)3 

Total Itens Eventuais 	 15,00 

-Pira ataréimen/I provincial csrrvuira iv erelareçsa nosite -Caos aévterr sentEis privi/AsI e ffio CoSi/dos, sessa sento LiStel 10601 pira irrte-nraçSsa. racI,rrllçSse OU Str00IatfliflteS AlEGISTROS 96 aT09o%Tv1O 
retcombr Q)  irattaosral atao proxlrravfattrao. (iig,ÇMsgr40iAII. 03155901340,000152689018040. 

003152666401795, 003102109010045, -Edis o Onsilganierte deseu alral efe/tirA( a pipimenoo até a 
deis do vencinrerte. NETuIiiAa ar SenusoAICPC, 

CcIante Audlvs e de Faia ilpia 0100 721 7707-0 preciso 
reifizar, IIga6o casa usa telefone adepteds com dépositra 11)1) 

tantdslo 08007010190 
003152106401753 

-Pira paramentos apds o senclmenteserelo csbredosjtros diariso IDspoSIus aeTeiecomunIcaase pari st-iv). 
de 0,033% e mdte de 2%. 09104004-7777 pari a96almanittécn,to, inancérD e crarpre de 

semi/os (ctello de itaçIo oca?. 

Autenvieaçeo l.c&elca 

Pagamentaa após o vencimento serão cobrados juros diários de 0.033% a multa de 2%. OS encergos de pagamentos efelojacbs após o vencimento serão cobrados na próisma fat.jra. 

Ateoçi efetua saus pagamentos nos bancos csrieariiadss a seguir. BANCO aBADESCO S.A., BANCO COOP6A11VD DO BRASIL SA, BANCO COOPERATiVO SICREDI S!A BANCO DE BRASLIA SA., BANCO DO BRASIL SA 
BANCO DO ESTADO DO PARA, BANCO 1TAU S.A,, BANCO MERCAN11L DO BRASIL S.A., BANCO SPJ°RA SIA, BANCO SANTANDER, BANRISLL, CAXA ECONOMICA 96DERAL, C111BPNK, CL, HSBC BAMK BRASIL S.A. 

Cliente 	 Identificação para Débito 	 "j Mês RelarênQa 1 Vencimento 	1 	Valor 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 NET SERVICOS 0033396090201 	Novembro/20151 20/12/2015 1 	962,37 

84610000009-6 62370296201-9 51220003000-9 00263238035-4 



CIient6: 	 Fatura: 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 1512905165705 

V.UNDO É DOS NETS 

003/012 
Detalhamento de Ugações NET FONE via Embratel 	 0321037 

NET FONE VIA EMBRATEL 

	

PERI000/DATA TELEFONE 	 LOCAL 	 HORA 	 DURACAO 	 VALOR (AS) 

	

DESTINO 	 DESTINO 	 INICIO 

Telefone: 1121931536--FRANQUIA 002 
LIGACOES LOCAIS PARA CELULARES 
19111/2015 11981053201 São Pu10-SP 12h19o329 0ti00m305 0,60 
19 /11/2015 11948047034 São Pu10-SP 12h25m45s 0h00m305 0,50 
19 /1112016 11998435637 São Pu10-SP 12h36rn583 0h01m4Es 1,8 ra 	469 

Subtntal 1h40m483 101,24 

LIGACOES LOC P CELULARES CLARO 
22/10/2015 11994132394 São Paulo-SP 14h070478 0h04rn64 3,66 
22/10/2015 11994132394 São Paulo-SP 18h59ni105 0t00m30 0,38 
23 /10/2015 11994132394 São Paulo-SP 12h57m519 0h05m12s 3,88 
27/10/2015 11991214743 São Paulo-SP 12h14m58s 0r103m123 2,38 
30/10/2015 11989611037 São Paulo-SP 14h220173 0h00m30 0,36 o, 
0311112015 11994132394 São Paulo-SP 11h54m07s 0h00ni363 0,44 
03 /11/2015 11994132394 São Paulo-SP 12h45m26s 0h00m30s 0,36 
03 /11/2015 11994132394 São Pu10-SP 20h37m189 0h00ni42s 0,51 
06 /11/2015 11993415158 São Pu10-SP 17h29ui49s 0h02m42 2,01 W 

11111/2015 11992331185 São PBulo-SP 12h55m41s 0h03m06s 2,31 
13 /11/2015 11994772202 São PBulo-SP 12h49m29s 0h01m54s 1,41 
13/11/2015 11957654993 São Paulo-SP 113h21ml6s 0h00ni54s 0,67 
13 /1112015 . 11987654993 São Pu10-SP 18h24m06s 0h00n30s 0,36 
6/11/2015 11994132394 São Paulo-SP 13h17m249 0h01m543 1,41 
6 /11/2015 11994132394 São Peulo-SP 16h28m16s OhO3ni4Ss 2,83 

19 /11/2016 11971330540 São Pau1oSP 16h13m34s 0h04m309 3,36 

8ubTot1 01i35m249 26,30 

LIGACOES LOCAIS PARA NETFONE - DURACAO E VALOR DAS LKACOES REALIZADAS PAJL.A O MESMO NUMERO ESTAO SOMADOS 
1155215060 São Faulo-SF 0h02rn549 0,00 
1145080920 São Paulo-SP 0h06m48s 0,00 

SubTut1 0h09m425 0,00 

LIGACOES LOCAIS PARA TELEFONES FIXOS - DURACAO E VALOR DAS LIGACOES REAJ. RAPAS PARA O MESMO NUMERO ESTAO SOMADOS 
1146227500 São Paulo-SP 0h02m18s 0,33 
1150444097 Sio Pu10-SP 0h01rn129 0,18 
1150492452 São Paulo-SP 0h08m18 1,23 
1120811448 04o Paulo-SP 0h01m18 0,19 
1120838291 São Paulo-SP 0h01m12s 0,18 
1120922100 São Paulo-SP 0h11m483 1,79 
1126269632 São Poulo-SP 0h14m30s 2,20 
1129983828 São Paulo-SP 0h09m24s 1,42 
1130474488 São Pu10-SP 0h02m12 0,32 
1130564707 São Pu10-SP 0h11m30s 1,75 
1130832026 São Fu10-SF 0h00m30s 0,07 
1132314422 São Paulo-SP OhQ6m24s 0,96 
1132794000 São Paulo-SP 0h01rn08s 0,15 
1132802822 São Pu10-SF 0h09rn24 1,42 
1151813536 São Paulo-SA 0h01m429 0,25 
1161832735 São Paulo-SP 0h09m06s 1,31 
1165221855 São Paulo-SP 0h00m30s 0,07 
1155239802 São Paulo-SP 0h01m429 0,26 
1155654000 São Paulo-SP 0h03m249 0,50 
1156319997 . São Poulo-EP OhlSrnOOs 2,88 
1156515345 São Paulo-SP 0h06ro36a 0,98 
1158519226 São Paulo-SP OhOlmO6s 0,15 
1158911565 São Paulo-SP 0h92m249 0,35 
1159292745 São Paulo-SP OhOlmSOs 0,22 
1133221909 São Faulo-SP OhOOmSOa 0,07 
1133926255 São Paulo-SP 0h02m189 0,35 
1133966544 São Paulo-SP 0h130Oa 1,97 
1134889400 São Paulo-SP OhOlmOOa 0,14 
1134889410 São Paulo-SP OhQ9m30s 1,40 
1134889428 São Paulo-SF OhDlmlBa 0,19 
1134889446 São Paulo-SP 0h01rn129 0,18 
1136627000 São Paulo-SP 01i02m12s 0,32 
1138590480 São Paulo-SP ObOOrnOOs 0,07 
1138693817 São Faulo-SA 0h01m06s 0,15 
1139339008 São Paulo-SP 0h03rn309 0,53 
1140014865 São PaulO-SF 0h02m36s 0,36 
1141913714 São Paulo-SP 0401n068 0,15 

1141958210 São Paulo-SP 0h01rn64a 0,28 
1143314266 São Paulo-SP 0h04ni06a 0,61 

SubTotal 2h53m54a 25,92 [ 	SubTotal 5h34m125 166,27 	 1 
Telefone: 1121 931546--FRANQUIA 001 
LIGACOES LOCAIS PARA CELULARES 
21/10/2015 	11971136832 São Paulo-SP 12h23ni40s 0h00n3Os 0,50 

2111012016 	11971136832 São Paulo-SP 12h24rn12s 0h01ni305 1,52 

SubTotal 0h02m003 2,02 

LIGACOES LOCAIS PARATELEFONES FiXOS - DURACAO E VALOR DAS LIGACOES REP4ADAS PARA O MESMO NUMERO ESTAO SOMADOS 
1134889410 São Paulo-SP 0ti06rn065 0,92 

1138975000 São Paulo-SP 0h00tn$6s 0,08 

1150611768 São Paulo-SP 0H00m48s 0,11 

1156938628 São Paulo-SP 0h00m649 0,12 

SubTotal 	0k08m245 1,23 

1 	SubTotal 	0h10m240 3,25 



ra. 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 1512905185705 

VNDO É DOS NETS 

Detalhamento de Ligações NET FONE via Embrat& 	 804/307 

NET FONE VIA EMBRATEL 

	

PERI000/DATA TELEFONE 	 LOCAL 	 HORA 	 DURACAO 	 VALOR (0$) 

	

DESTINO 	 DESTINO 	 INICIO 

Telefone: 1121931546--FRANQUIA 002 
LIGACOES LOCAIS PARA CELULARES 
16111/2015 11981240312 São Paulo-SP 191120rn379 0h00rn309 0,50 
1611112015 11972956194 São Psulo-SP 191127m40s 0h03rn429 3,77 
17/11(2015 11988950402 São PSLI1O-SP 101133m47s 011010369 1,62 ra 	47 
17(11(2015 11999790856 São Paulo-SP 111126m165 0I100m30S 0,50 
17(11(2015 11988095656 São Paulo-SP 11h58m49s 01100m303 0,50 
17/1112015 11947308127 São Paulo-SP 121116m21s OhOOçnlSs 3,35 
17111/2015 11947308127 São Psulo-SP 12h21m55s 0h09m183 9,48 8 
17/11/2D15 11982312427 São Paulo-SP 12h33m04s 0h00ni30s 0,50 8 
17 /11/2015 11983486291 São Pu10-SP lOhlOrnDSs OhDOmOOs 0,50 
17/11/2015 11991059819 São Paulo-SP 131121m579 0h04n18s 4,38 
17111/2015 11999751221 São Paulo-SP 131131m15s 0h05m305 5,50 c 
17(11/2015 11959956570 São Paulo-SP 15h54o239 0h01m365 1,62 
17/11/2015 11987595754 São Psulo-SP 17h01m20s ObOinlEOs 1,52 
18 /11/2015 11960489596 São Paslo-SP 13h55o303 0h00m309 0,50 8 
18(11(2015 11960489596 São Paulo-SP 13h56m32s 01100m309 0,50 
18 /11/2015 11960459596 São Paulo-SP 14h11m33s 01iO3m489 3,86 
18/11(2015 11960489595 São Pau10-SP 141111m49s 0h00m309 0,50 
18(11(2015 11997071699 São Faulo-SP 151103m59s 0h00rn30s 0,50 

SubTatal 3h25m065 208,53 

IGACOES LOC P CELULARES CLARO 
22/1012015 11994132394 São Pu10-SP 17h42ni23s 01103m35s 2,69 
23/10/2015 11971330540 São Paul-SP 11h05m41s 0h05m649 4,41 
23/1012015 11971330540 São Psulo-SP 11h34m449 0h00m423 0,51 
23110/2015 11989611037 São Psulo-SP 15h05m27s DhQDmOSs 0,44 
23/10/2015 11969266353 São Paulo-SF 15h09m23s 0h00m429 0,51 
23/10/2015 11987654993 São Fsulo-SP 151132o439 01100rn353 0,44 
27 /1012018 11991214743 São Puulo-SP 13h02o069 0h01rn129 0,89 
27/10/2015 11992089038 São Paulo-SF 18h20Tn08s 0h00m309 0,36 
27 /10/2015 11992089038 São Paulo-SP 18h21m50s 0NO2rn189 1,70 
30/1012015 11994132394 São Pu10-SP 14h32n09s OhOlmOSs 0,51 
03111/2015 11994132394 São Paulo-SP 14h33ni589 01101m54s 1,41 
03/11/2015 11994132394 São Psulo-SP 18h56nu109 01102m42s 2,01 
05111/2015 11989611037 São Paulo-SP 15h11m10s 01103m309 2,60 
10(11/2015 11989611037 São Puulo-SP 13h13m189 01102m00s 1,48 
10(11(2015 11957654993 São Paulo-SP 13h38o279 01100n1425 0,51 
11(11/2015 11998666839 São Puulo.SP 17h21rn049 0h04rTl24s 3,29 
11/11/2015 11998666539 São Paulo-SP 17h32rn55s 0h00çn48s 0,58 
15/11/2015 11963351825 São Psulo-SP 141133m389 0h00ni303 0,35 
16(11(2018 11989511037 São PauJ.o-SP 181103m159 0hO0ni259 0,44 
17 /11/2015 11981505391 São Paulo-SP 12h09m579 01101m249 1,03 
19/11/2015 11994132394 São Paulo-SP 13h42m31s 0h02rn48s 2,08 
19/11/2015 11994132394 São Paulo-SP 14h42m109 01100o489 0,58 

SubTotal 0k39m185 29,13 

LIGACOES LOCAIS PARA NEI'FONE - DURACAO E VALOR DAS LIGACOES REALIZADAS PARA O LESMO NUMERO ESTAO SOMADOS 
1127761405 São Paulo-SP OhQOm309 0,00 
1123242423 São Paulo-SP 01i00rn359 0,00 
1123545313 São Paulo-SP 0ti02rn12s 0,00 . 1125477250 São Puulo-SF 011230129 0,00 
1156869256 São Puslo-SP 011000309 0,00 
1155859400 São Paulo-SP 011030369 0,00 
1155215060 São Faulo-SP 011010069 0,00 
1143239818 São Pulo-SP 0h04m18s 0,00 
1143271300 São Paulo-SP 0h01m429 0,00 
1143684970 São Paulo-SP 011030423 0,00 
1155741077 São Paulo-SP 0li01m12s 0,00 

SubTotal 0h42m3e5 0,00 

LIGACOES LOCAIS PARA TELEFONES FIXOS - DURACAO E VALOR DAS LIGACOES REALCADAS PARA O MESMO NUMERO ESTAO SOMADOS 
1155884510 São Paulo-SP 0h00ni305 0,07 
1156881300 São Paulo-SP 01103m42s 0,56 
1156868000 São Paulo-OR 0h00mE43 0,12 
1150979642 São Psulo-SP 011020003 0,29 
1151813830 São Paulo-SP 0h03m429 0,54 
1151832735 São Paulo-SP 0h09iii309 1,35 
1151832736 São Paulo-SP 011010459 0,25 

1151885480 São Paulo-SP 011010129 0,15 
1155100858 São Paulo-SP 011000309 0,07 
1155221555 São Paulo-SP OhOlniOOs 0,14 

1155233616 São Peulo-SP 011010009 0,14 
1155234422 São Pu10-SP 01101m249 0,21 
1155237776 São Paulo-SP 011000305 0,07 
1155259944 São Psulo-SP Oh01o42s 0,25 
1155481255 São Puulo-SP 0h00o45s 0,11 
1155731567 São Paulo-SP 01104n249 0,55 
1158519225 São Paulo-SP 0h05m05s 0,77 
1158911555 São Paulo-SP 0h02m549 0,43 
1140043535 São Paulo-SP 0h26n1009 3,95 
1140044040 São Paulo-SP 01145o309 7,09 
1141596587 São Paulo-SP 011010429 0,23 
1125913827 São Psulo-SP OhOBnOOs 1,21 
1129545281 São Paulo-SP 0h93m245 0,51 
1130031332 São Paulo-SP 01118o185 2,45 
1130031333 São Pou10-SP 01114ni54s 2,27 
1130041000 São Paulo-SP 0h17m549 2,70 
1130229595 São Paulo-SP 01101m24s 0,21 
1130474485 São Paulo-SP 01118m24s 2,78 
1130554707 São Paulo-SP 0h07n243 1,12 
1130749300 São Paulo-SP 01101m42s 0,23 
1130864500 São Peulo-SP 0h02o00s 0,29 



Cents: 	 Fatura: 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 1512905165705  

/UNDO É DOS NETS 

Detalhamento de Ugações NET FONE via Embratol 	 006/007 

PRESTADORA TELEFÔNICA 

	

PERI000IDATA TELEFONE 	 LOCAL 	 HORA 	 DLJRACAO 	 VALOR (P5) 

	

DESTINO 	 DESTINO 	 INICIO 

Telefone: 1121931536 -SAO PAULO 
DOO PARA TELEFONE FIXO 
15/10/2016 6132155726 Brasília-DE 13h30m54s ONOOrn3Os 0,22 
15/10/2015 1532825252 Tietê-SP 13h55m159 0h02m42s 0,64 
15/10/2015 8132155728 Brasília-OF 16h39m30s 0h06m1Es 5,07 Ek 	 47 
19/1 0/2015 1238343422 Taubaté-SP 14h31rn18s 0h01m24s 0,25 
19/10/2015 1238343422 Taubaté-SP 14h33n1069 0h02rn129 1,49 

SubTotal 0h13m06a 8,37 

DOO PARA TELEFONE MOVEI 

15 /1 0/2016 19996890058 Campinas-SP 121i24rn24s 0h02m30s 2,42 
15/10/2015 19998890088 Campinas-SE 12h28m42s 0h00m303 0,47 
23/10/2015 17981057115 São José do Rio Preto-SE 14h51n06s 0h01m003 0,98 
23/10/2015 17981057115 São José do Rio Preto-SE 15h00m303 0h01rn549 1,55 
27/10/2015 12997842018 São José dos Campos-SE 17N38m42s 0h00rn42s 0,32 
27/10/2015 12997842015 São José dos Campos-SE 17h39m429 0r,01m3Os 0,70 
27/10/2015 12997842018 São José dos Campos-SE 19h48m12s 0h00m549 0,42 
27/10/2015 12997203110 São José dos Campos-SE 19h55rn24s DhOSmlSs 1,07 
27/10/2015 12997203110 São José dos Campos-SE 21h08m189 0h02m12s 1,03 
28/10(2015 17992038126 São José do Rio Ereto-SE 11h30m309 0h05m05s 2,41 
29/10/2015 13988324104 Santos-SE 15h47m429 DhQ1m065 0,51 
03/11/2015 . 6121300754 Brasília-DE 13R20m12s 0h00n30 0,22 
3/11/2015 12991158981 SoroOabe-SP 19h53m369 0h02ni42s 1,27 
4 /11/2015 15974041078 Soroaba-SP 16h36m24s 0h00m369 0,28 

04/11/2015 15974041078 Sorocaba-SP 17h11m069 0h00m42s 0,32 

04 /11/2015 15998447352 Sorocaba-SE 17h13m129 0h01m083 0,51 

04 /11/2015 15995447352 Sorocaba-SP 17h49m249 0h00m48s 0,37 
04/11/2015 15974041075 Sorocaba-SP 19h00m483 0H03m06s 1,45 

04 /11/2015 15974041075 Sorocaba-SP 20ti05m24s 0h00ni309 0,22 

10/11/2015 19992285554 Campinas-SE 15h20rn30s 0h03m183 1,55 

11/11/2015 17991694190 São José do Rio Ereto-SE 13ti39m54s 0h00m30s 0,22 

11/11/2015 17991694190 São José do Rio Ereto-SE 15ti29m54s 0h00m303 0,22 

SubTotal 0h34m005 18,79 

1 	SubTotal 0b47m068 27,16 

Telefone: 1121931546 -SAO PAULO 
DOD PARA TELEFONE FIXO 

19/1 0/2015 1236343422 Taubaté-SP 14h48m06s 0h06m249 4,35 

19 /1 0/2015 1236343422 Taubaté-SP 14h57m42s 0h00m543 0,60 

29/10/2015 1938524503 Campinas-SE 13h03m359 0h00m309 0,22 

29/10/2015 1935933188 Campinas-SE 13h56m065 0h01m12s 0,55 

29/10/2015 1145343489 Itatiba-SP 14h47m069 0h06m159 2,98 

30/10/2015 1145343489 Itatiba-SP 12h44m459 0h01m129 0,56 

30/10/2016 1145343489 Itatiba-SP 14h34ni249 0h06m309 3,08 

30/10/2015 1146343489 Itatiba-SP 1527ni06s OhQ6m12s 2,92 

05 /11/2015 6132155728 Brasília-DF 15h41m45s 0tiO4m00s 1,89 

SubTotal 0h33m125 17,16 

DOO PARA TELEFONE MOVEI 

16 /1 0/2015 14997554604 Bauri-SP 15h56rn48s 0h00m309 0,47 

16 /1 0/2015 14997554604 Eauru-81 15h57m18s 0h02m18s 2,22 

19997286132 Campinas-SE 13h39m46s 0h03rn42s 3,60 .22/10/2015 
22/10/2015 14997120841 Bauru-SE 15h05m129 0H09m0Ds 5,75 

22/10/2015 14997754689 Bauru-SP 161i23m189 0h01m243 1,35 

22/10/2015 14997764659 Bauru-SP 16h27m429 0h01m129 1,16 

27 /10/2015 12997203110 São José dos Campos-SE 20h44mn54s 0h03mQOs 1,41 

28 /1 012015 17992788555 São José do Rio Preto-SE 15230m009 DhOlmlSs 0,61 

30/10/2015 6181300754 Brasilia-DE 12h01m249 OhOOmOOs 0,22 

03/11/2015 16992271432 Ribeirão Preto-SE 15h44m069 OhOOmn309 0,22 

SubTotal 0h23m243 20,01 

1 	SubTotal 0h56m369 37,17 

Telefone: 1125014170 -SAO PAULO 
DOO PARA TELEFONE FIXO 

10/11/2015 	6132155728 Erasília-DF 11h54m06s 0h00m42s 0,32 

10/11/2015 	6132155725 Brasilia-DE 15h36m12s 0h03m42s 1,72 

10111/2015 	6132155728 Brasilia-DE 15h47m489 0h00mE49 0,42 

SubTotal 0h05m185 2,49 

DOO PARA TELEFONE MOVEI 

05 /11/2015 	4299342270 Ponta Grossa-ER 12h29m48s 0h00m30s 0,22 

06/11/2015 	6151752864 Brasilia-DE 11h56nm549 0h00m303 0,22 

06/11/2015 	6196759002 Brasilia-DE 15h59m42s 0h01m06s 0,51 

10/11/2016 	8196759002 Brasília-DE 12h21m429 0h03m35s 1,69 

SubTotal 0h05m42o 2,64 

1 	SubTotal OhllmOOs 5,13 

Total Sorviço 69,46 

PRESTADORA TIM 

	

EERI000/DATA TELEFONE 	 LOCAL 	 HORA 	 DURACAO 	 VALOR (P6) 

	

DESTINO 	 DESTINO 	 INICIO 

Telefone: 1121931546 -SAO PAULO 
DOO PARA TELEFONE MOVEI 

03/11/2015 	13997087913 	 Santos-SE 
	

12h12m455 	0h03m069 
	

6,30 



CLAROSA PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL C6d:go 	003l339609020 	Mes 	 vombm12015 
CDA0EPNCOES A BARBOSA LOPES. 00064 GRANJA JUUETA NCaniero: 0000218905 	Emios8o 	0411212015 
04562'E01-SAOMJLDSP SAO PAULO SP E: 	ISENTO 	Vetisieruto: 2011212015 

V U N DO É DOS N E TS 
54410001-47 

CPF/CNPJ 01248362/0001 -69 CRIP 5.307 - Pre.Baçâo de ee.viço de connmicaç3aa 
nteiinta. 

0091012 
Disaiminação de Serviço 
TV POR ASSINATURA ISS ICMS PIS 	CORNS 
01/11(15 A 30/11(15 MENSALIDADE 'TV PRINCIPAL SELEÇÃO CO FETEMPRESAS COW'AC 013 PME FIO 0,00 5,49 0.36 	1,65 54.60 
SUB TOTAL 	TV POR ASSINATURA 54,90 
BANDA LARGA 
01/11t15A30/11/15 MENIEALIDADEVRTLIACBONETEMPRESAS BANDA LARGA 3OM 0.00 30,23 0,68 	3,15 104,90 
SUB TOTAL 	BANDA LARGA 104,90 
OUTROS SERVIÇOS 

_____________________ 

31/07/15 	TAXA MUDN4CADE 040E88CO 0,75 0,90 0,25 	1,14 15,00 
SUB TOTAL 	OUTROS SERVIÇOS 15,00 

VALOR DA NOTA FISCAL: 4 174,8O FIL 7/2 

COPINS 	Base deC4lojls 	159,83 	Aliquota 	3.00% 	talor 	4,80  

COFINS 	Base dsCXIIs 	15,03 	Alíquota 	7,60% 	Vaiar 	1,14 

ICMS 	Base de CAtailo 	190,88 	Aliquota 	25,00% 	Valor 	31,72 
o 

155 	Base de C4IiIs 	15,90 	Aliquste 	5,00% 	ttelsr 	0,75 

PIS 	Base de COlculo 	159,80 	Aliqusta 	0,65% 	talor 	1,04 

PIS 	Base deCAlculo 	15,03 	PdIquota 	1,65% 	talor 	0,25 

Reservado ao Fisco o 

17C1 .DB6F,1930.2864.DEAD,FO4E.A8C3.0492 c 
14 

CoREbv1s para s Fobtl% e PaStel 0.5% $obre ce V210r09 dos serelços detelecomunlceçâos -vIs repesseure ao esslnanbr/' 99SE 55 CALCULO 2010Mb 950 CONF. ARE. 18 ANEXO II 050. ESTADUAl. 999 45490 SE 3511,20031- Regime especial, proceoso va 
1000525-42055l2554te7931 de AbrnOrrrerr005MATEL 9331 (LX 12.741112 - 10*51 15101. 39.70 -OS 1DTA_0,75. PIS TO1AL 1.29- CS91NSTOTAL 5,94 

Noese Produtos cootADdse em 0011012015: 1'VICU 491 EI4PSESAS C51XPAC 010 P948 	DI eTXelorreINET FOlE EMPRESA EC0NICO 5 LA por/se» 0111 512095: D20oe(CBO 9451 EM'RESAS 80/IDA 1.0938 OOMI 



VALOR TOTAL 

6,30 

BASE DE CÁLCULO ICMS 

6,30 

AJJOUOTA 

25,00 

VALOR DO ICMS 

1,58 

VALOR ISENTO 

0,00 

VALOR OUTROS 

000 

6,30 1 	 6,30  1,58 0,00 0,00 

i, RIJA FLORDA- 1971 - CIDADE MDACC€S 
C 	04161001 SAO PAULO - SP R BAR8OSA LOPES 00064 - GRANJA JULIETA 
CNP.0 40.412.5441000147 

19 
SAO PAULO - SP 

114... 
CPF/CNPJ: 01248.362/0001-69 

E.: ISENTO Código Cliente: 
/IJJNDO 	DO 	NTS — 	. 	—. 00069747507-0005 

011/012 

Operadora: TIM CELULAR S.A. UF: SP 

Endereço: AV GIOVANI GRONCHI 	07143 SAO PAULO NF: 000004902 

CEP: 05724005 Série: D 

CNPJ: 04206050000180 Fatura: 

Est.: 	ISENTO 	 473 
RESUMO DOS SERVIÇOS  PRESTADOS/ORIGEM 	 ALIQ. ICMS 	ICMS 	PIS COFINS ALORt 

000PARATaEF0NEMOVa/1121931546- 	 25,00 	1,58 	0,04 	0,19 	6,30 

Reservado ao PisCo: 

d57b.dbb6,6732.66.fcd4.db67.ae4.a9b3 

(e 



17/t2O15 
[bb.com.br] 

A33N 171404495503010 
1711212015 14:14:23 e  

5Z5S 	 -- 
Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

17/1212015 	- BANCO DO BRASIL - 14:14:25 	 4/4 

AGENDN.IENTO DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	21.810-3 

BANCO ITAU S.A. 
------------------------------------------------ 
34191090080194249018495841470008666490000105 754 
NR. DOCUMENTO 	

122.103 
DATA DO PAGAMENTO 	 21/12/2015 
VALOR DO DOCUMENTO 	 1.057,54 
VALOR COBRADO 	

1.057,54 

PAGAMENTO AGENDADO. 
A quitacao efetiva desse debito dependera da 
exjstencja de saldo na sua Conta-corrente as 
23:45h da data escolhida para pagamento. 
O comprovante definitivo Somente sera emitido 
apos a quitaçao. 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	
17/12/2015 14 1423 

TransaçAo efetuada com suCesso. 

a9âo efetuada com sucesso por J46O3096 JOSE MAS 

hittPS:/laapj.bb.com  .brlaapj/hom 



17It2O15 
[bb.com.br] 

Cobrança / Títulos 

Cliente 

ueoso em Conta Corrente 
Agência 	 1193-2 
Conta Corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 

Códo de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Descíabatjmentos 
Outras deduções 
Juros/multa 

Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação regstraca corno pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 399040665.  

A33M171401484905011 
17/12/2015 14:13:14 

34191.09005 01942.490154 95841.4700086 

21/12/2015 
1.057,54 

0,00 
0.00 
0,00 
0,00 

1.057,54 



17/12'15 faturas.montenegroev.com 
fatima.chavesptno 

Recibo do Sacado 
a/Código C'cdcnte Vencimento 

Quantidade 	(a) 
oor0 505 Aciescjmus 	() Valorf 

47 

Corte Aqui  

(Eancoftaú SÃ. 1341-71 	 34191.09008 01942.490184 95841.470008 6 66490000105754 

ke~dente 

amento

ÈTURISMO 

nte, prfcrencjalmes no Jtaú 	
Vencimentoimento, 	

21/12/2015 

Agrcia'Cõdigo Cadente O PA LTDA EPP CNPJ: 145.9O4/00018 	
0189/58414-7 to Donamento 	Espraie Doe. 	Aceite 	Data Procensamenro 	 Nosso Número/2015 F09033170 	 Sei-e 	 N 	 17/12/2015 109/00019424.9 lEspéce Quantidade 	 a) Valor 	 () Valor do Documento 09 	 R$ 

Instruções (Todas as informações deste bloqueto sõo de exclusiva responsabilidade do Cedente) 	
(-) Desconto 	

1.057,54 

Encargos por dia R$ 10,57 após 21/12/2015 	
(-'-) Mora'Multa 

Após 21/12/2015 cobrar multa de RS 21,15 

1+) Outro~Acr-éscií=mos 

Valor  
Sacado PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

- CNPJ 0I.245.362/000I.69 	
01.248.362/900I.69 RUA BARBOSA LOPES, 64 SAO PAULO SP 04720000 	 CNPJ Sacador/Avalista 	

Ficha de Compensaçõo 
Autenticação Mecúnica 

http://faturas.montenegroev.com  .br/Corporatjvo Modulos/Exfprnn/pk P/rco-4;  



17/1212015 
Horrioà Corporativo 

Grande São Paulo Turismo Ltda. 
Razão: 	Grande São Paulo Turismo Ltda. 	inscrição: 	a 

CNP3: 	 59.145.9041000158 	 RATA: 	 57-6-7987-1 
Fone: 	 (11)3231-4422 	 Embratur: 
Fax: 	

ABAV: 
Endereço: 	Avenida Faria L!rna, 1.912 - 120  andar, 12A - 01451-907 - São Paulo, SP 

iiirir 
Vencimento Eu issao 

 

N° da Fatura 

FT00033 170 

477 

Encargos p/d ia de R$ 10,57 após 21/12/2015. 

Sacado: 
PARTIDO TRAALi1JSrA NACIONAL 

Contato: CL,AUDINEA 

CNP: 
01.248,362/000169 

Inscrição: 

Endereço: RUA EARBOSA LOPES, 64 - GR.ANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO, SP 
Fone: 

11 3935 6353 

Cobrança: 
RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO, SP 

Praça de pagamento: SAO PAULO 

Extenso: 	
um xcii, çinquenta e Sete Reais e Cinquenta e Quatro Centavos 	**************************** *0*0*5 

Aceito/Impresso por fatima.chaves@ptn.org.br, através do IP 200.161.245.220, em 17/12/2015 134 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 19/12/2015 para se manifestar a respeito desta Cobrança. 
PROTESTO AUTOMÁTICO EM 07 DIAS ÚTEIS 

Recibo do 

1O9/0OOj9421.9 	R$ 

NÓssO-r9úmero 	 Especie 
	

fc Espécie 

Pagador 
docto. 	 Agéncia/Códiga cedente 

 San, 	 0189/58414-7 

Auteoticaçlo MocJolcu 

W Local 

- 	 Coito Aqui 

	

8ancoItaúS.A. 	1341-71 	
34191.09008 01942.490184 95841.470008 6 66490000105754 

de Pagun,coto 	Ate o vetadmeoca, prefereecjaime,,te n 	lIaú 	
Va,cro,0u0 t'apón o 0000imn,w 	 Its aenaent* no 	ú 

Calntto 11/12/2015 
PAULO T /ODE SAO 	IJRJSMO LTDA EPI' 	CNP.Jt 59.145.9i14i5Ja.eJI_çB 

Dai, Documento 	idornun, do Documento 	Esp&ir Doo. 17/12/2015 	 P100033170 	 Saro 
Uso do B anco 	 onde, C 

- AEcioCt,dipt (.4mb - 	0105/55414-7 

	

Acoite 	Dato P,000sçooen,o 	 Noma Número 

	

N 	 17/12/2015 -- 	109/00019414-9 

I i') Valor Valor do 0000t000ia 
1.097,04 

Otbilidd do Cadexari 

i' 1 Siuru'Moiio 

i QUilOS ACrcAoin,00 

1-) Vaio,  Cob,ado 

RLJABARAOSA l.OPF1, 64 	SAO PAULO SE 047.605 
Sacado PARTIDO TRABALHISTa NACIONAL,. C/I'Jt 0i.248.302iO5g " 

	
COEI: ai .140.362/0001.49 

Ficha de Campenaaçdo 

.kotan,iaç5o MocA/ira 

109 	 0$ 
rodas as nnfomsaçaan desce bioquero não de exclusiva 

dia 5$ 10.57 spcio 2i/i 2/20S 
015 ooh,a, moita do 5$ 21,iS 

http://faturas.montenegrv  com. br/Coroortivniri.i nau li-co /vpas.nc,nJ'rx 01 ?r.u, .- - -. 



17/12(2015 	
Nome Cor porativo 

NOTAS 

SETOR: 
CENTRO DE CUSTO 

Nota Passageiro Tipo Emissão VC/OS Saída/Período Rota/Proclu 
478 

Reserva 
ND00085089 FATIMA CHAVES AOT 10/12/2015  E212206.8456 16/12/15 - 16/12/15 CGH/9SB/6v5 00134501 

Fornecedor Valor onqinal Câmbio Valo~Extras 
,Tx' ue Seço 

0,00 	1 

Desconto 

0,00 

Multa 

0,00 

Taxa OU 

93,90 

TAM MERIDIONAL 939,00 [R$] 1,000000 939,0 24,54 

Valor 	
lEras Tx. 

1 	Embarque Tx. Serviço 	Desconto Multa Taxa OU 

• 
Total do centro de custo: 	939,00_o,0o 2464 0,00 	0,00 0,00 93,90 	1 

1 Embarque 	Serviço Desconto 	Multa 	Taxa OU 	 Te 

Total liquido: :: ~:939,000,00 F24,14 	0,00 	 0,00 	0,00 	93,90 

http://faturas.monteneqroev.com  .br/CorDorfjvo/M r)dI jç1E/yfornr/PTtA fÇ,h 



04/02/2016 

A33H041 509044326006 
04/02/2016 15:59:24 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 24/12/2015 	Valor R$ 7.85 D 
Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 24/12/2015, 
documento 823.580.700.042.810, lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 
(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 15:59:24 

 



24/12/2'5 
	

Ibb.com  .br} 

TED - Transferência Eletrônica Disponível A331241 032440408011 
24/12/2015 10:57:32 

Debitado 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 341 	 BANCO ITAU S.A. 
 4 O kO 

Agência (sem DV) 556 	 SALVADOR GRACA 

Conta corrente (com DV) 423812 1 

CNPJ 09.529.531/0001-40 1 	
-- Nome favorecido MFB DIGITAL ARTES COMUNICACAO LTDA - EP 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor 20.000,00 
Data transferência 24/12/2015 

- CPF!CNPJ diferente 

Transaçáo registrada corno pendente por insuficiência de assinalures. 

Pendência número: 401479423. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

[iJ 

kh .-.-n, hrI 	fnrtjç'j5 	 1/1 



24/12J2O5 
	 [bb.corn.br] 

A33A24 1009379975010 
24/12/2015 10:58:33 

DOC ou TEO Eletrônico 

Debitado 
Agência 	 1193-2 

Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 341 	 BANCO ITAU S.A. 

Agência (sem DV) 556 	 SALVADOR GRACA 

Conta corrente (com DV) 423812 

CNPJ 09.529.531/0001-40 
Nome favorecido MFB DIGITAL ARTES COMUNICACAO LTDA - EP 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Número documento 122.401 

Valor 20.000,00 

Data transferência 24/12/2015 

- CPF!CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 
	8DB8B2BAC791)5AFC 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 24/12/2015 10:57.32 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 24/1212015 10:58,33 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

h,/*ari/hrmp hhkpnSessao309b1daf873386a2538590Cd86524b66 	
1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador 

Número da Nota: 
00000059 

Data e Hora de Emissão: 
2211212015 15:37:32 

Códiqo de Verificação: 
6JMDC9N 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPFICNP..J 	
riscnçáo Mjrucpai: 

09.529.53110001 -40 	 298.5151001 -64 

Nome/Razão Socia': 
MFB DIGITAL ARTES COMUNICACAO LTDA - EPP 

Endereço. 
Ra Frederico Simões 86 EMPRESARIAL SOMONSENSA - CAMINHO DAS ARVORES - Salvador - CEP: 

4a2O.774 - BA 

TOMADOR DE SER VtÇOS 

N4ome/Razão SocIal 
PARTiDO TRABALHISTA NACIONAL 
CPF/CNPJ 	

lrscriçâo Municipal: 

01.248.362(0001-69 
Endereço 
ACE SRIVS 701, TORRE 1 SALA 422 ASA SUL - Brasília - CEP: 70340-00IDF 

E-mail: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇQS Ref.: Produção.. edição e finalização de propaganda partideria do PTN para inserçôeO regionais da direção 
nacional, do Estado da Bahia es 05 comerciais de 31° segundos e 05 sopta de rádio e ideo institucional de 

prestação de contas de 2015, coa chamamento à filiação. 

Vencimento: contra apresentação 

Dados Baricários 
Itaú ag 0556 CC- 42.381-2 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$20.000,00 

CN: 

5911199 - Atividades de produço cinematográfica, de vídeos e de programas 
de televlsáo n5o eseclficadas anteriormente 

tem da Usta de SerÀços: 

01213 - Produçéo, medIante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, baliet, danças, desfiles, bailes, te... 

Valor Total das Deduções (R$) 	Base de Ccu~(~R$). 	 1 Ai:quota (%. 	 Valor do ISS (R$i. 	Cidito Nota Salvador (R$). 

0,00 	 20.0000O 	 6,00% 	1,000,00 	 0,00j 

OUTRAS INFORMAÇÕES  

Valor INSS (R$) 	Valor P15 (R$) 	Valor COFINS (R) 	Valor IR (Ri): 	Vslrr CSLL (R$ 	Outr a5 Retanções (R$). Valor Líquido (R$). 

20.00( 
0,00 1 	 0,00, 	 PL 	 _ 

- 	

00 

Esta Nota Saador lol emitida com respaldo na LeI 7.186/2006. 

- Data de vencimento do ISS desta Nota Seeior 0901f2016 

- COMPETÊNCIA 12/205 (més/ano) 

TIM 

MEI 



24/12/2015 
[bb.com.brj 

A33024 103144 12800 10 
24/12/2015 11:16:39 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

24/12/2015 	- BANCO DO BRASIL - 11:16:39 
119301193 

0003 

AGENDAJIENTO DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	21.810-3 

BANCO ITAU S.A. 
------------------------------------------------ 
341910908881948500 184958414700081665600083783 7 
NR. DOCUMENTO 	 122.801 
DATA DO PAGAMENTO 	 28/12/2015 
VALOR DO DOCUMENTO 	 3.783,27 
VALOR COBRADO 	 3.783,27 

PAGAMENTO AGENDADO. 
A quitacao efetiva desse debito dependera da 
existencja de saldo na sua conta-corrente as 
23:45h da data escolhida para pagamento. 
O comprovante definitivo somente sera emitido 
apos a quitacao. 

da por J74951MARCIApERElCR 
J4603096 JOSE MASCI DEABREU 	

24/12/201511 1639 
Transação efetuada com sucesso. 

 

Btetuada com sucesso por: J 	 __________ 

https://aapj .bb. com. br/aapj/hom e.bb?tokenSessao 1 If 1 	PAhm'31 k,fRCOQr,. 



24,11212015 
	

[bb.com.brJ 

1 	 Cobrança / Títulos 	 A33I241032440408016 
24/12/201511:15:43 * 

Cliente 
Opção para pagamento Débito em conta corrente  
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 - 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 401486740. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

34191.09008 01948.500184 95841.470008 1 

- 484 
S.A. 	1 

3.783,27 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

3.783,27 

e=RI7Ç R17r 



5 Banco Raú S.A. 1341-7 

485j 
Corte Aqui 

34191 .09008 01948.500184 95841.470008 1 66560000378327 

24/1212015 

Recibo do Sacado 

Cedente Agéncia'Código Cedente Vencimento 

GRANDE SAO PAULO TURISMO LTDA EPP CNPJ: 59.145.904/0001-58 0189/58414-7 28/12/2015 

Sacado Número do Documento Nosso Número 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - CNPJ: 01.248.362/0001-69 FT00033221 109/00019485-0 

Espócie Quantidade !() Valor 1=) Valor do Documento 1-) Desconto (-t) Outros Acróscimos () Valor Cobrado 

3.783,27 
486 

Autentieaçóo Mecánica 

Local de Pagantmtto 	Até o vencimento, preferencialmente no Itaú Vencimento 
Após o vencimento, somente no Itou 28/12/2015 

Cedente Agência/Código Cedente 
GRANDE SAO PAULO TURISMO LTDA EPP 	CNPJ: 59.145.904/0001-58 0189/58414-7 

Data Documento Niensem do Documento Espênie Doe. Aceite Data Processamento Nosso Número 
24/12/2015 FT00033221 Serv N 24/12/2015 109/00019485-O 

Uso do Banco Carteira jEspécie Quantidade (o) Valor 1-) Valor do Documento 
109 1 	R$ 1 3.783,27 

InslruçOes (Todas as infonnaçiles deste bloqoeto são de exclusiva responsabilidade do Cedente) (-) Desconto 

Encargos por dia RS 37.83 após 28/12/2015 (+) Mora/Multa 
Após 28/12/2015 cobrar multa de ES 75.66  

(+) Outros Acréscimos 

() Valor Cobrado 

Sacado PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - CNPJ: 01.248.362/0001-69 	 CNPJ: 01.248.362/0001-69 

RUA BARBOSA LOPES, 64 	SAO PAULO SP 04720-000 
acador/Avalista 	 Ficha de Compensação 

Autenticação Mecânica 

httn://fRtttrs.montenearoev.Com.br/COrDOratiVO/MOdtJIOS/EXterflO/PHP/redir  boIeto.Dhp?&fatura=FT00033221&cIiente=74&emak%20fatimachaves(ptn... 1/1 



2411212015 
	

Home Corporativo 

Grande São Paulo Turismo Ltda. ,- 
f Razão: Grande São Paulo Turismo Ltda. 	Inscrição: 	O 

CNP): 	 59.145.904/0001-58 	 lATA: 	 57-6-7987-1 L. 
- 	- Fone: 	 (11) 3231-4422 	 Embratur: 

Fax: ABAV: 

Endereço: 	Avenida Faria Lima, 1.912 - 120  andar, 12A - 01451-907 - São Paulo, SP 

Impresso em Nota 
NOTA DE DEBITO 

Vencimento 

24/12/2015 12:31:21 N000085163 28/12/2015 

Sacado: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

NC.: Contato: CLAUDINEA 

CNP): 01.248.362/0001-69 

Inscrição: 

Endereço: RUA BAABOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO, SP 

Fone: 11 3935 6353 

Cobrança: RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO, SP 

Praça de pagamento: SAO PAULO 

Reserva 

00132548 

Pela presente, iremos faturar a(s) passagem(s) abaixo relacionada(s). 

SETOR: 

Nota de débito Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva 

N000085163 MILHIM/THIAGO 27/10/2015 VC00044681 07/11/15 - Hospedagem 00132548 
10/11/15 Didrias:003 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Taxas 1 	Taxa Desconto 1 Multa Taxa OU 
1 serviço 

MERUN COPACABANA 1044,00 	R$] 1,000000 1044,00 162,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
HOTEL 

5°/e ISS 
GARANTIMOS NO 5110W 

Total da nota: 1 	1044,00 	162,20 	0,00 	 0,00 	 0,00 	1206,20 

oP 

Tot 

1206, 

httr,I/ftt jrs.mnntRnperoPv.r.om  .hr/Cornorntivo/Modulos/Externo/HTM Linota view. oho 	 1/1 



24/12/2015 
	

Home Corporativo 

Grande São Paulo Turismo Ltda. 

's. Razão: 	Grande São Paulo Turismo LIda. 	Inscrição: 	0 

%j 
CNPJ: 	 59.145.904/0001-58 	 lATA: 	 57-6-7987-1 

Fone: 	 (11) 3231-4422 	 Embratur: 

.1' 	p 	., .... 
Fax: 	 ABAV: 

Endereço: 	Avenida Faria Lima, 1.912 - 120 andar, 12A - 01451-907 - São Paulo, SP 

taÁL 1~ EITL 

ni 	4&7 

Impresso em 	Nota 	
NOTA DE DE - BITO 	

Vencimento 	Reserva 

24/12/2015 12:31:42 	 N000085180 	 28/12/2015 	 00134648 

Sacado: 

CNPJ: 

Inscrição: 

Endereço: 

Fone: 

Cobrança: 

Praça de pagamento:  

PARTTOO TRABALHISTA NACIONAL 

JC.: Contato: CLAUDINEA 

01.248.362/0001-69 

RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO, SP 

11 3935 6353 

RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO, SP 

SAO PAULO 

Pela presente, iremos faturar a(s) passagem(s) abaixo relacionada(s). 

SETOR: 

Nota de débito Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saida/Período Rota/Produto Reserva OP 

ND00085180 FATIMA CHAVES ADT 16/12/2015 QDBEFF 19/12/15 BVB/MAO/GRU 00134648 QDBEI 

Fornecedor Valor oilglnal Câmbio Valor Extras Taxas Taxa  Desconto Multa Taxa DU rota 
serviço 

GOL LINHAS ACREAS 2302,80 [R$] 1,000000 2302,80 0,00 43,99 0,00 0,00 0,00 230,28 2577, 

Total da nota 	2302,80 	0,00 	43,99 	0,00 	0,00 	2577,07 

n 

,ra ,v,nnfoaionrrmi rry hr/rnrrsnrativô/Mrsli IlrmlFxtp.rnr)/HTM L/riota view.oho 



[bb.com  brj 

A33629 1439237793014 
29/12/2015 14:55:30 

tii•PQA 

Transferência entre contas diversas 

Debitado 	 ---- - 
Nome PARTIDO TRAB NACIONAL 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado  

Agência 1193-2 
Conta corrente 25951-6 	 PARTIDO TRABALHISTA NAdO 

Valor 28.69720 

Identificador 1 1248362000169 
Ident8cador 3 PTN MULHER 

Data Nesta data 

Assinada por 	 - J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DEABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

o Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

29112/2015 14:45:46 
29/12/2015 14:55:30 

113 



2'12J2Oi5 	 [bb.corn.br] 

Depósito identificado entre contas BB A33N291417188126011 
29/12/2015 14:45:46 

Debitado 
Nome PARTIDO TRAB NACIONAL 
Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado  

Agência 1193-2 
Conta corrente 25961-6 	 PARTIDO TRABALHISTA NACIO 

Valor 28.69720 

Identificador 1 01248362000169 
Identificador 3 PTN MULHER 

Data Nesta data 

Transação regi3lra0a corno pendente por nsuiiciãnciâ de asninturan 

Pendência número: 402202971. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

httneíIri hh r'rm hr/xni/nr)ticiabb?tokeflSesSa0Cf66394.ed77ad9db21 1e5e8644e4442e&cOdMenuS6125,6126,6153&COdNOtiCiaO 	 1/1 



04/0212016 

 

A33H041 509044326006 
04/02/2016 16:01:29 

LI 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 29/12/2015 	Valor R$ 0,90 D 
Importe referente a Tarifa Transf Recurso-Eli, Tarifa referente a 29/12/2015, 
documento 883.631.000016103 lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 
(noventa centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 16:01:29 

 



04/02/2016 

A33H041 509044326006 
04/02/2016 16:01:59 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 29/12/2015 	Valor R$ 0,90 D 
Importe referente a Tarifa Transf Recurso-Eh, Tarifa referente a 29/12/2015, 
documento 883.631.000.016.104, lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 
(noventa centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 16:01:59 

 



04/02/2016 

A33H041 509044326006 
04/02/2016 16:02:26 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 29/12/2015 	Valor R$ 090 D 
Importe referente a Tarifa Transf Recurso-E/l, Tarifa referente a 29/12/2015, 
documento 883.631.000.016105 lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 
(noventa centavos) - 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 16:02:26 

492 



04/02/2016 

A33H041 509044326006 
04/02/2016 16:02:47 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 29/12/2015 	Valor R$ 0,90 D 
Importe referente a Tarifa Transf Recurso-Eh, Tarifa referente a 29/12/2015, documento 883.631.000.016.106, lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 
(noventa centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 16:02:47 

 



04/02/2016 

A33H041 509044326006 
04/02/2016 16:03:12 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 29/12/2015 	Valor R$ 785 D 
Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico Tarifa referente a 29/12/2015, 
documento 883.631.000.056.549, lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 
(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 16:03:12 

 



04/02/2016 

- 	1  
J 	

A33H041509044326006 
04/02/2016 16:03:52 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 29/12/2015 	Valor R$ 7,85 D  

Importe referente a Tar DOCITED Eletrônico, Tarifa referente a 29/12/2015, 
documento 883.631.000.056550 lote 13113, lançado a débito em sua conta 	 1 corrente, na data acima. 	 495  
(Sete reais e oitenta e cinco centavos)  

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 16:03:52 



04/02/2016 

A33H041 509044326006 
04/0212016 16:04:58 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 29/1212015 	Valor R$ 785 D 
Importe referente a Tar DOCITED Eletrônico, Tarifa referente a 29/12/2015, 
documento 883.631.000.056.551, lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 
(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 16:04:58 

1IM 



04/02/2016 

'1 	
A33H041509044326006 

04/02/2016 16:05:30 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 29/12/2015 	Valor R$ 7,85 D  
Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 29/12/2015, 	 J documento 883.631.000.056.552, lote 13113, lançado a débito em sua conta 

Fa corrente, na data acima: 	 49,

cs / (Sete reais e oitenta e CIflCO centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 16:05:30 



04/02/2016 

A33H041 509044326006 
04/02/2016 16:05:53 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 29/12/2015 	Valor R$ 7,85 D 

Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 29/12/2015, 
documento 883.631.000.056.553 lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 
(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 

* Este aviso de lançamento não é vãlido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 16:05:53 

498, 



04102/2016 

A33H041 509044326006 
04/02/2016 16:06:23 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 29/12/2015 	Valor R$ 7,85 D 
Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 29/12/2015, 
documento 883.631.000.056.554 lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 
(Sete reais e oitenta e cinco_centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 16:06:23 

49 



04/02/2016 

A33H041509044326006 
1 	 04/02/2016 16:07:15 

E 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 29/12/2015 	Valor R$ 7,85 D  
Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 29/12/2015 
documento 883.631.000.056.555, lote 13113, lançado a débito em sua conta 	 500 corrente, na data acima. 
(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 16:07:15 

fl 



04/02/2016 

A33H041 509044326006 
04/02/2016 16:07:33 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 29/12/2015 	Valor R$ 785 D 
Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 29/12/2015 
documento 883.631.000.056.556 lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 
(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 16:07:33 

 



04/02/2016 

f A33H041509044326006 
04/02/2016 16:07:56 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 29/12/2015 	Valor R$ 7,85 D  
Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 29/12/2015, documento 883.631.000.056.557, lote 13113, lançado a débito em sua conta 	 502 corrente, na data acima. 
(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 	 -- 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 16:07:56 



G4/0212016 

A33H041 509044326006 
04/02/2016 16:08:15 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 29/12/2015 	Valor R$ 7,85 D  
Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 29/12/2015, 
documento 883.631.000.056558 lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 	 503  
(Sete reais e oitenta e cinco centavos)  

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 16:08:15 



04/02/2016. 

rL1 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 29/12/2015 	Valor R$ 7,85 D 
Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 29/12/2015, 
documento 883.631.000.056.559, lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 
(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 	- 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 16:08:41 

A33H041 509044326006 
04/02/2016 16:08:41 

504 



04/022016 

1  
1 	

A33H041 509044326006 
04/02/2016 16:09:03 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 29/1212015 	Valor R$ 7,85 D  
Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 29/12/2015, 
documento 883.631.000.056560 lote 13113, lançado a débito em sua conta 	 505 corrente, na data acima. 	 - - 
(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 16:09:03 



04/02/2016 

A33H041 509044326006 
04/02/2016 16:09:27 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 29/12/2015 
	

Valor R$ 785 D 
Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 29/12/2015, 
documento 883.631.000.056.561, lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 
(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 16:09:27 



04/02/2016 

A33H041 509044326006 
04/02/2016 16:09:51 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 29/1212015 	Valor R$ 785 D 

Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 29/12/2015, 
documento 883.631.000.056.562, lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 
(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 16:09:5 1 

 



04/02/2016 

A33H041 509044326006 
04/02/2016 16:10:13 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 29/12/2015 	Valor R$ 7,85 D 

Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 29/12/2015, documento 883.631.000.056.563, lote 13113, lançado a débito em sua conta corrente, na data acima. 
(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 16:10:13 

 



04/0212016 

A33H041509044326006 
04/02/2016161036 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 29/12/2015 	Valor R$ 785 D 	 - 
Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 29/12/2015, 
documento 883.631.000.056.564, lote 13113, lançado a débito em sua conta 
corrente, na data acima. 	 M 	50  
(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 16:10:36 



04/02/2016 

4 

	

	 A33H041 509044326006 
04/02/2016 16:11:08 

EMPE5A 
.,- 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 29/12/2015 	Valor R$ 7,85 D 	 - 	- 
Importe referente a Tar DOC/TED Eletrônico, Tarifa referente a 29/12/2015, 
documento 883.631.000.056.565, lote 13113, lançado a débito em sua conta 	

51' corrente, na data acima. 
(Sete reais e oitenta e cinco centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 0410212016 16:11:08 
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29/12J01 5 	 [bb.corn.br] 

TED - Transferência Eletrônica Disponível 	 A33N291417188126014 
29/12/2015 14:50:14 

Debitado 
Agênma 
Conta corrente 
Creditado  

1193-2 
21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 104 	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Agéncia (Sem DV) 4069 	 LIMAO 

Conta corrente (com DV) 6159 
CNPJ 13.459.869/0001-40 
Nome favorecido FUNDACAO TRABALHISTA NACIONAL - FTN 

Finalklade CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Valor 114.788.80 
Data transferência 29/12/2015 

- CPF!CNPJ diferente 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 402205828.  

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 



29/12L01 5 	 [bb.com.br] 

DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 
Banco 	 104 	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Agência (sem DV) 	 4069 	 LIMAO 
Conta corrente (com DV) 	6159 
CNPJ 	 13.459.869/0001-40 
Nome favorecido 	 FUNDACAO TRABALHISTA NACIONAL - FTN 

fl 

Finalidade 	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Njmero documento 	122.920 
Valor 	 114.788.80 
Data transferência 	 29/12/2015 

- CPF!CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 	7E19F4C90B0574E1 

Assinada por 	 J5474951 MNCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

29/12/2015 14:50:14 
29/12/2015 14:55:30 

Ik ,n, k,l o,.i/h,rn 	 213 



1. 12I2O'5 
	 [bb.com  .br] 

DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 
Agência 	 1193-2 

Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 	 104 	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Agência (sem DV) 	 252 	 IPIRANGA 

Conta corrente (com DV) 	13002301752 

CPF 	 064637.288-29 
Klfnridn 	 FATIMA DE JESUS CHAVES  

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Námero documento 122.904 

Valor 6.50000 
Data transferência 29/12/2015 

- CPF!CNPJ diferente 

Este documento não é válido como comprovante cc transferência Assegure-Se de que a conta terá saldo suficiente atá ãs 17fr (horrio de Brasília) do dia da 
transferência Caso contrário a operação não será completada Lembramos que créditos críurrdos de liberação de cheque depositado, proventos e DOC são 
processados após esse horário não sendo, portanto, considerados corno saldo dSponivel es 17h (horário de Bresila). 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	
17/12/2015 15.46.09 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	
17/1212015 15.53.23 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE 

lI--.,,,o hh kenSçesse0sif406bb489e4a42ffd72bf30f594713a5 
	 4/5 

51 



17I:2/21G 
	 Ibb.com  .br] 

MPflE54 

Debitado 

Agência 
Conta corrente 

TED - Transferência Eletrônica Disponível 

1193-2 
21810-3 	 PARTIDO TRAB NIACIONAL 

A33M171444664461025  
1711212015 15:46:07 

FEDERAL 

Agência (sem DV) 252 	 IPIRANGA 

Conta corrente (com DV) 13002301752 

CPF 064.637288-29 

Vak,r 6.500.00 

Data transferência 29/1212015 - CPF1CNPJ diferente 

Transação registrada como pendente por insuficiêCiC de 5ssnCiurC5- 

o 

1/1 
ccQr 



ECIBO DE PRESTAÇÃO DE 

Nome: 	 FATIMA DE JESUS CHAVES 

Valor dos serviços: 	R$ 6.500,00 (seis  mil e quinhentos reais) Fa 	5 4 1 
Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 

Rua Barbosa Lopes 64, Granja Julieta, cidade de São Paulo, CEP 04720-000, a importância 
acima mencionada referente à prestação de serviços de DEZEMBRO/2015. 

São Paulo, - de 	de 

FATIMA DE JESUS CHAVES 

CPF 064.637.288-29 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

CONTRATANTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL empresa privada 
inscrita no CNPJ/MF sob o n°01.248.362/0001-69, com sede à AC SRTVS, 701 
TORRE 1 SALA 422-ASA SUL BRASILIA - CEP - 70340-000 , representada 
neste ato por seu presidente o Sr. JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, 
empresario, portador da cédula de identidade RG n° - 2.648.605-2 SSP/SP e 
CPF/MF 183.729.888-20, residente e domiciliado em São Paulo, Rua, Alves 
Pontual,115 - Granja Julieta - São Paulo —SP 

CONTRATADA: Fatima de Jesus Chaves, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

064.637.288-29, com sede à Rua Antoine Caron, n°  151 Jardim Patente, CEP 

04243-200, nesta Capital, inscrita no CRC/SP sob o n° 1SP0196403/0-0, 
residente e domiciliado nesta Capital; 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente 
Contrato de Prestação de Serviços Contábeis, que se regerá pelas cláusulas 
seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1a, È objeto do presente contrato a prestação de serviços das áreas 
contábil, envolvendo os serviços descritos a seguir: 

o a) contabilidade mensalmente; 

Elaboração mensal de balancetes, razão e diário contábil com seu respectivo 
registro junto ao árgão competente; 

Elaboração anual de Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do 
Exercício, Demonstração de Origens e Aplicações de Recursos; 

Atualização e controle do Ativo Permanente e Patrimônio Líquido; 

Assessoria na área tributária; 

f)Enfim, todo acompanhamento diário que se fará necessário ao bom 

andamento dos serviços. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 



Cláusula 2. A  CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA todas as 

informações necessárias à realização do serviço, que será executado nas 

dependências da CONTRATADA 
e ainda fornecer os documentos necessários 

para seu desempenho 

Cláusula 3• A CONTRATANTE se compromete a enviar à CONTRATADA OS : 	51)7 
documentos citados na cláusula anterior sempre com 10 (dez) dias de 	/ 

antecedência ao vencimento das obrigações. No caso de movimento contábil, o 
mesmo deverá ser encaminhado no dia imediatamente posterior. 	 ( 

Cláusula 4a. A CONTRATANTE se compromete a fornecer à CONTRATADA 
dados, documentos e informações necessários ao desempenho dos serviços ora 
contratados, em tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo à segunda 
acaso recebidos intempestivarnente. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula 5a A CONTRATADA 
se compromete a cumprir os prazos 

estabelecidos na legislação vigente quanto aos serviços contratados, 
acompanhando-os com zelo, diligência e honestidade, assegurando os 

interesses da CONTRATANTE, 
sujeitando-se às normas do Código de Etica 

Profissional do Contabilista. 

. 	Cláusula 6. A CONTRATADA S€ 
responsabiliza por eventuais multas fiscais 

decorrentes de atrasos nos serviços por ela realizados, excetuando-se os 
ocasionados por força maior ou caso fortuito 

Parágrafo Único - As penalidades acima referidas flO serão imputadas à 

CONTRATADA, em caso de atraso da CONTRATANTE 
na entrega de 

documentação necessária para a elaboração dos cálculos para recolhimento dos 

impostos. 

Cláusula 71 A CONTRATADA 
se obriga a fornecer à CONTRATANTE todos os 

dados relativos ao andamento dos serviços ora contratados, responsabilizando 
se pelos documentos que estiverem sob sua guarda, respondendo pelo seu mau 
uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força 

maior. 

Cláusula 8. A CONTRATADA 
não responde por informações, declarações ou 

ocumentaÇã0 inidôneas que lhe forem apresentadas pela 
CONTRATANTE. 



Cláusula ga È dever da CONTRATADA oferecer à CONTRATANTE a cópia do 
presente instrumento, contendo todas as especificidades da prestação de 

serviço contratada. 
MIXti supo 

Cláusula loa. A  CONTRATADA deverá fornecer Recibo, referente ao(s) 	518 

pagamento(s) efetuado(s) pela CONTRATANTE. 	 ___ 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Cláusula 111 Q presente serviço será remunerado pela quantia de R$ 6.500,00 
(Seis Mil, Quinhentos Reais), referente aos serviços efetivamente prestados, 
devendo ser pago em dinheiro, cheque ou depósito bancário emitido pela 
CONTRATADA, impreterivelmente até o dia 05 (Cinco) de cada mês vigênte ao 

serviço prestado. 

Parágrafo Primeiro. Excepcionalmente no mês de dezembro de cada ano 
será cobrada uma mensalidade adicional, que vencerá no dia 05 de 
dezembro, em virtude do fechamento anual do Balanço Patrimonial. 

Parágrafo Segundo. O reajuste da mensalidade será efetuado de comum acordo 
entre as partes, quando do aumento do volume dos lançamentos contábeis ou 
anualmente por reajuste de 15% na mensalidade. 

Cláusula 121
. Os serviços extraordinários executados pela CONTRATADA 

serão cobrados em separado, segundo valor específico constante de orçamento 
previamente aprovado pela CONTRATANTE, englobando qualquer inovação da 
legislação relativamente no regime tributário, trabalhista ou previdenCiáriO.oU 

eleitoral 

DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA 

Cláusula 13. Em caso de inadimplementO por parte da CONTRATANTE quanto 
ao pagamento do serviço prestado, deverá incidir sobre o valor do presente 
instrumento, multa pecuniária de 2%, juros de mora de 1% ao mês e correçãc 

monetária. 

Parágrafo Único. Em caso de cobrança judicial, devem ser acrescidas custas 
procesSUaiS e 20% de honorários advocatíciOS. 



Cláusula 14a No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das 
cláusulas do presente instrumento, a parte que não cumpriu deverá pagar uma 
multa de 10% do valor do contrato para a outra parte. 

DA RESCISÃO 	 Fa 	5 9 

Cláusula 15a• Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer um 
das partes, somente após 03 (Tres) anos da assinatura deste contrato,as partes 
deverá ser avisada previamente por escrito, no prazo de 90 (sessenta) dias, 
antes do encerramento do mesmo, caso o contrato seja rescindindo por qualquer 
uma das partes, antes deste período, será pago uma multa equivalente a 6(Seis) 

mensalidades. 

1 	 . 	 . 

DO PRAZO 

Cláusula 16a A CONTRATADA assume o compromisso de realizar os serviços 
dentro dos prazos necessários e legais, de acordo com a forma estabelecida no 
presente contrato. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 17a Fica compactuado entre as partes a total inexistência de vínculo 
trabalhista entre as contratantes, excluindo as obrigações previdenciárias e os 
encargos sociais, não havendo entre CONTRATADA e CONTRATANTE 
qualquer tipo de relação de subordinação. 

Cláusula 181. Salvo com a expressa autorização da CONTRATANTE, não pode 

a CONTRATADA transferir ou subcontratar os serviços previstos neste 
instrumento, sob o risco de ocorrer a rescisão imediata. 

Cláusula 1 9a Este contrato deverá ser registrado no Cartório de Registro de  

Títulos e Documentos, ficando as despesas com tal registro à cargo da 	\Y 

CONTRATANTE. 

DO FORO 



Cláusula 20a•  Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, 
as partes elegem o foro da comarca da capital de São Paulo. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 

	

vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 	
520 

	

São Paulo, 03 de Janeiro de 2015. 	 L 

Partido Talhista Nacional 

Fatim s Chaves 

4 L 

1. Kerttson Mota Leal 
RG no 55434379 
CPF/MF 008.619.843-23 

/ 
Testemunhas: 	 / 

/...-:_, j_• 	' 
, 	- 

2. 	1'iRc;rdoRodrigues 
RG no 28.636.791-9 
CPF.327.821 .278-96 



17112/2015 	 fbb.com.br] 

DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado 

Banco 	 33 	 BANCO SANTANDER BANESPA S.A. 
Agência (Sem DV) 	 2075 	 SAO CAETANO DO SUL - SP 
Conta corrente (com DV) 	10003820 
CPF 	 052.300.948-85 
Nome favorecido 	 MARIA DOLORES NICOLAS OLMOS 	------------ 

Finalidade 	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 	122.902 
Valor 	 5.000,00 
Data transferência 	 29/12/2015 

- CPF!CNPJ diferente 

Este documento não é válido corno comprovante de transferência. Assegure-se de que e conta terá saldo suficiente até ãs 17h (horário de Brasilia) do dia da 
transferência. Caso contrário a operação não será completada. Lembramos que créditos oriundos de liberação de cheque depositado. proventos e DOO são 
processados após esse horário, não sendo, portamo, considerados como saido diaponivel às 17h flonrio de Erasilial. 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 17/12/2015 15:15:42 

S J4603096JOSEMASCI DEABREU 	 17/12/2015 15:53:23 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE 

h$$r.'IIni hh r~ hrfaani fhrm o hh tokortSoesan=f4flBhh4RÇç4a47ffd72hfaOf59471 3a5 	 215 



17I12f2O1 	 (bb.com.brl 

TED - Transferência Eletrônica Disponível A33M171444664461013 
17/12/2015 15:15:42 

..._.s_ 	.f 
Debitado 

Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado I1 

Banco 33 	 BANCO SANTANOER BANESPA SA 
Agência (sem DV) 2075 	 SAO CAETANO DO SUL - SP 
Conta corrente (com DV) 10003820 
CPF 052.300.948-85 
Nome favorecido MARIA DOLORES NICOLAS OLMOS 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor 5.00000 
Data transferência 29/12/2015 
C"- CPF!CNPJ diferente 

Transaçêo registrada corno -pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 399097493. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

httrre!/ni hh r-erm hrtaarri/nrrtini hh kenSesean= 1 17f4ffl442rd 521frhÇt7çt.nndMni nE1 2 117fi F1S°,&rdNntir.i=() 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
JORNALISTICOS 

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JORNALISTICOS, celebram,' 	23 

na qualidade de contratante PARTIDO TRABALHISTk 
NACIONAL - PTN, com sede em Brasília, na SRTVS 701, 
Torre 1, Edifício Assis Chateaubriand - Asa Sul - Brasília, 
DF e sede administrativa de São Paulo, na avenida Santo 
Amaro, 5828 - Santo Amaro, neste ato representado por 
seu Presidente Nacional, José Masci de Abreu, brasileiro, 
casado, empresário, com endereço comercial à rua Jacofer, 
615, bairro do Limão, São Paulo, SP , e contratada: MARIA 
DOLORES NICOLAS OLMOS, brasileira, casada, jornalista, 
RG/SSPSP no 7.560.416-4, CPF/MF no 052300948-85, 
com registro profissional de jornalista (MTB) devidamente 
assentado sob o n°: 16582, domiciliada e residente a rua 
Santo André, 17, bairro Boa Vista, São Caetano do Sul CEP 
- 09572-000 , ajustam contrato de prestação de serviços 
jornalísticos, de acordo com as cláusulas abaixo dispostas: 

Cláusula la:  A contratada prestará serviços, na atividade de 
redação, condensação, titulação, correção, coordenação de 
matéria a ser publicada, entrevista, e reportagem, coleta de 
notícias e seu preparo para divulgação, coleta de notícias e 

compreendendo, ademais: 

1.1. Participação em reuni6es de pauta; 

1.2. Seleção e aconselhamento a respeito de assuntos 
a serem divulgados e publicados; 

1.3Redação do material jornalístico decorrente da 
Realização de entrevistas e reportagens; 

1.4. Acompanhamento gráfico das publicações da 
CONTRATA E; 



1.5. Cobertura de eventos e divulgação, sempre que 
autorizado pela CONTRATANTE, junto à imprensa. 

sLRAt 

Cláusula 2a: Para desenvolvimento de tal atividade a 
contratada não está submetida a controle de horário e 
habitualidade da prestação de serviços, sujeita apenas ao 
encaminhamento das matérias solicitadas e da presença, 
nas reuniões ou eventos, quando previamente agendadas. 

Cláusula 3a: A remuneração pela prestação de serviços á 
CONTRATADA será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com 
vencimento no primeiro dia útil de cada mês, com termo 
inicial de adimplementO, decorrido 30 (trinta) dias da 
assinatura deste instrumento. 

Cláusula 4a: O presente contrato tem vigência de 08 (oito) 
meses a contar desta subscrição, podendo ser prorrogado 
por igual período ou rescindido a qualquer momento, por 
qualquer das partes, mediante manifestação escrita com 
antecedência de 30 (trinta) dias. 

Cláusula 5a: As partes elegem o Foro da Comarca de São 
Paulo para dirimir quaisquer dúvidas acerca do presente 

contrato. 

Cláusula 6a: Assim, por estarem de comum acordo, as 
partes firmam a presente em três vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas. 



E. por estarem firmados 	 52<) 

Sâo Paulo, 01 de março de 2014 

Contratante: 

/.;. 

Contra 

PARTIDO TRABX4STA NACIONAL - PTN 

José Masci de Abreu - Presidente Nacional 

LJ • 

... 
MA 
	

DOL"ORES NICOLAS OLMOS 
MTB: 16582 

TESTEMUNHA(1) 
CPF: 

NHA(2) 
CPF: 

.r1nu 	rr : 	1flflCQ 	1 mÇ) C/ 
(1>MRI 	S ICOLAS OLMO ****** 	**** 

AO C ANO DO SLJ 	1'ø 	14 E 
--- C:87833e 

ELTTO LUXZ NO 	 1 	ESCREVENTE 
Se o(s). 	-AA*********** 	********** 



PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOs JORNALISTICOS 

526 

CONTRATANTE. PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - 
PTN, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 01.248.362.000169, com sede á SRTVS o 701 - 
Torre 01 - Salá 422 - Edifício Assis Chateaubrjand - Asa Sul, Brasília - 
DF, neste ato representado por seu Presidente Nacional e representante 
legal, Sr. JOSÉ MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG/SSPSp n° 26.486.052 e CPF/MF n° 183.729.888-20 com 
domicilio á Rua jacofer n° 615 Bairro do Limão - Cidade de São Paulo 
/ Estado de São Paulo. 

CONTRATADA: MARIA DOLORES NICOLAS OLMAS, brasileira, 
casada, jornalista, RG/SSPSP n° 7.560.416-4 e CPF/MF n° 052300948- 
85, com registro profissional de jornalista (MTB) devidamente assentado 
sob o n°: 16582, residente e doiniciliada á rua Santo André no 17, bairro 
Bola Vista, São Caetano do Sul. 

Pelo presente instrumento particular, as partes CONTRATANTES acima 
qualificadas, em atenção ao contrato de prestação de serviços jornalísticos 
firmado em 01 de março de 2014, resolvem aditar o Contrato de Prestação 
de Serviços anteriormente firmado, ante as seguintes cláusulas e 
condições: 

Cláusula Primeira - A CONTRATANTE prorroga por mais 8 (oito) meses 
a vigência do contrato e estabelece que salvo aviso prévio de rescisão, as 
renovações posteriores serão automáticas, por períodos iguais e sucessos 
e 8 (oito) a 8 (oito) meses. 



E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 02 vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

527 

CONTRATANTE:
NACION - PTN 

• 
CONT TADA; MAItIA. DOLOR S NICOLAS OLMAS 

Testemunha 01: ké~± 

Testemunha 02: Y 



RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TAL sao 

5281 
Nome: 	 MARIA DOLORES NICOLAS OLMOS 

	 w'z 

Valor dos serviços 	R$ 5.000,00 	(cinco mil reais) 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 
Rua Barbosa Lopes 64, Granja Julieta, cidade de São Paulo, CEP 04720-000, a importância 

. 	

acima mencionada referente à prestação de serviços de DEZEMBRO/2015. 

São Paulo, 	de 	de 

MARIA DOLORES NICOLAS OLMOS 

052.300.948-85 



29i12iQ1j 	
[hb.corn .br  

DOC ou TED Eletrônico  

Debitado 

Conta corrente 
Creditado 

119.32 	 - 
21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

FEDERAL  Agência (sem DV) 3312 	 JARDIM SAO LUIZ/SP 
Conta corrente (com DV) 189754 
CPF 629.734.529-53 
Nome favorecido LUCELIA MARIA THEODORO 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 122.919 
Valor 53900 
Data transferência 29/12/2015 - CPFICNPJ diferente 

Autenticação SISEB 	3769A0D403D52F34 

S J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 29/12/2015 12:4110 
Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCÍ5iiEU. 

A330291 159892366013 
2911212015 12:41:10 

https://aapj .bb.com 	 ............. 
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TEO - Transferência Eletrônica Disponível 
A330291 154877463009 

29/12/2015 12:36:38 

Debitado 
Agência 
Conta Corrente 
Creditado 

21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

 

DdflCO 

Agência (sem DV) 
104 
3312 

Conta corrente (com DV) 189754 
CPF 629.734.529-53 
Nome favorecido LUCELjA MAR 

inalidade 
Valor 539,00 
Data transferência 29/12/2015 

- CPFtcrjpj di?eíte 

Transaçên registrada como pendente por instifiCiêfICIa de aSsinelures. 



00001 

0388 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL Recibo de Pagamento de Salário 

01.248.362/0001-69 	 Competência 	12/2015 
Código 	Nome do funcionário 	 CBO 	Ernp. 	Local 	Depto. 	Setor 	Seção 	FI. 
00011.001 LIJCELIA MARIA THEODORO 	 5143-20 	01 	002 	0000 	0000 	1 
Função 00000 	AUXILIAR DE LIMPEZA 	 Admissão: 02/06/2014 	Dep.SFAM 00 	IR 	00 
Cód. Descrição Referência Vencimentos Descontos 
001 Salano Normal 19,00 627,00 
381 Ferias Gozadas 11,00 363,00 
389 Adic.1/3 Ferias 33,33 12100 
396 Arredond Ferias 0,72 
498 Arredondamento 0,26 
954 Liquido de Ferias 446,00 
973 I.N.S.5. 8,00 P/C 88,88 
980 Vale Transporte 

37,62 
998 Desc.Arred,Mes Ant. 0,48 

GERAL 	ADMINISTRATIVO Total de Vencimentos Total de Descontos 
1.11198 572,98 

Valor Liquido 539,00 

Salário Base 	Salário Contr. INSS 	Salário CãIc. FGTS 	FGTS do mês 	Base CãIc. IRRF 	Faixa IRRF 
990,00 	 1.111,00 	 1.111,00 	 88,88 	 0,00 

L 

TW 

53 J  á- 

1 

0388 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 Recibo de Pagamento de Salário 

01.248.362/0001-69 	 Competência 	12/2015 
Codigo 	Nome do funcionano 	 CBO 	Emp. 	Local 	Depto. 	Setor 	Seçao 	Fl. 
00011.001 LUCELIA MARIA THEODORO 	 5143-20 	01 	002 	0000 	0000 	1 
Função 00000 	AUXILIAR DE LIMPEZA 	 Admissão: 02/06/2014 	Dep.SFAM 00 	IR 	00 
Cód. Descrição Referência Vencimentos Descontos 
001 Salano Normal 19,00 627,00 
381 Ferias Gozadas 11,00 363,00 
389 Adic.1/3 Ferias 33,33 121,00 
396 Arredond Ferias 0.72 
498 Arredondamento 0.26 
954 Liquido de Ferias 446,00 
973 I.N.S.S. 8,00 P/C 88,88 
980 Vale Transporte 37,62 
998 Desc.Arred.Mes Ant. 0,48 

GERAL 	ADMINISTRATIVO Total de Vencimentos Total de Descontos 
1.111,98 572,98 

Valor Liquido 539,00 

Salário Base 	Salário Contr. INSS 	Salário Cálc. FGTS 	FGTS do mês 	Base Caic. IRRF 	Faixa IRRF 
990,00 	 1.111,00 	 1.111,00 	 88,88 	 0,00 

1 

00001 



I2oi: 	 Íbb. com  .br 

A33G171540931983018 
17/12/201515:5323 

DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 

Conta 	nte 
Creditado 

Agência (sem DV) 6677 SP/BAIRRO GRAJAU 
Conta corrente (com DV) 133966 
CPF 127.899.348-78 

SOARES LlSBOA 	 - 
Nome favorecido CLAUDIA DE PAULA 

lo LMCONTACORRENTE 
Número documento 	 122.901 
Vaiar 	 2.400,00 
Data transferência 	 2911212015 

- CPf!CNPJ oferente 

Este documento nác e válido como compro';ante os transferência. Assegure-se de que a conto terii saldo suficiente até ás 1 7h (horário de Brosifa) do dia da 
transferência. Caso contrário a operaçáo náo soro completara. Lembramos que créditos oriuridoS de Fberaçãø de chectije depcstado Oroventos e DOO sêo 
processados após esse horario. náo sendo, portanto. Considerados Como saldo disponível ás 7h hnr ária de Eras tia' 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 17/12/2015 15:0547 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 17/12/2015 155323 

Transaçác efetuada com sucesso. 

Transaçêo efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

https://aapj .bb,com 



17/i/2O1i 
	

lbh. com  .br 

TED - Transferência Eletrônica Disponível 

Debitado 

Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado 

Banco 341 	 BANCO ITAU S.A. 
Agência (sem DV) 6677 	 Se/BAIRRO GRAJAU 
Conta corrente (com DV) 133966 
CPF 127.899.348-78 
Nome favorecido CLAUDIA DE PAULA SOARES LISBOA 

Finahdade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor 2400,00 
Data transferência 29/12/2015 

- CPF/CNPJ diferente 

Transação rogistrana corno pendente per insuficiência de assirrnluras 

Pendéncia número: 399087741. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

A33M171444664461009 
17/12/2015 15:05:47 

5i3 

httns://ani hhrrm hrl ni/nráirdahh?frknSpssx= 1 12f4fp04S47rdSc'1frtR5hq7sAr.rv-tMe.ni e=RI9iS f112 R1Anirtinia=ít 



RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nome: 	CLAUDIA DE PAULA SOARES LISBOA 
UPUO 

Valor dos serviços: 	R$ 2.400,00 
	

53  

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 
Rua Barbosa Lopes 64, Granja Julieta, cidade de São Paulo, CEP 04720-000, a importância 

acima mencionada referente à prestação de serviços de DEZEMBRO/2015 

São Paulo, 	de 	 de 

CLAUDIA DE PAULA SOARES LISBOA 

CPF 127.899.348-78 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO 

_Tj 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra 06, 35  
Bloco "1<", n.9  07, sala n. 02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, 
administrativa na Rua Santo Amaro, 5828, Bairro Santo Amaro, São Paulo/SP, regularmente 
inscrito no CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu 
presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscrito no 
CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  115, Granja 
Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATANTE; e 

CLÁUDIA DE PAULA SOARES, brasileira, assessora administrativa, portadora do RG. n. 
19.39 1.663-0 SSP/SP e do CPF N2  12 7.899.348-78, com endereço à Rua Geraldo Honório da 
Silva 260, Bairro Grajaú, São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado. o presente Contrato de Prestação de Serviços de apoio 
administrativo por Prazo Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código 
Civil Brasileiro, mediante as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de apoio e 
assessoria administrativa, em geral, prestado de forma autônoma pela CONTRATADA ao 

CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições 
principais: apoio na sede administrativa nacional do PTN. 

Parágrafo Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: A CONTRATADA prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais 

legais de modo a não . denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem 4o 



CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamënte deco&er  de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tarefas 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 
a remuneração devida a CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a quantia de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), 
a serem pagos em 15 (quinze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 2.400,00 (dois 
mil, quatrocentos e vinte e oito reais), todo dia 01 de cada mês subsequente à prestação dos 
serviços, com vencimento da primeira parcela em 01 de fevereiro de 2015 e da última em 
01 de abril de 2016, a serem depositados em conta corrente de titularidade da 

o 	CONTRATADA. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratado por tempo determinado de 15 meses, 

iniciando-se em 19  de janeiro de 2015 e se encerrando automaticamente em 30 de março 

de 2016, podendo ser renovado por igual período, uma única vez, através de aditivo 

contratual. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nascláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 	j 



n 

prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

37 1 
Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contr_to, as

WZUM \ ] partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, po r mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 12  de janeiro de 2015 

PARTIDO TRAHISTA NACIONAL - PTN (CONTRATA  

__ 

11 
L' 

CLÁUDIA DE PAULA SOARES (CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG: 

%'' 

Reconheço Por Semelhança'jrma a 	r pCoflOd) '- 
7VAmY9T01-CLAUDIAO PAU $ 	 ... 	 " 

São Paulo, 26 de Abril d 	 . 
Em t 	 erdade.  
LUCIA LAYS ALVES 	IL 
Selo(s): ABO 
ao. 	15 	 -- 

rn 	d AutafltIcad6 	\ 



[bb.com.brj 

DOC ou TED Eletronuco 

Debitado 
Agência 1 193-2 
Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado - 

Banco 237 	 BANCO BRADESCO S.A. 1R1Llt/ISOVt 
Agência (sem DV) 119 	 CAMBUCI-URB.SP / 
Conta corrente (com DV) 1216341 cJ3 8 
CPF 008.619.843-23 
Nome favorecido KERTTSON MOTA LEAL 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 122.912 
Valor 2.66000 
Data transferência 29/12/2015 

- CPFÍCN?J cáferents 

Este documento não é válido coroo comprovante de transferência. Assegure-se de que a conta terá saldo suficianto até és 17h (horário de Brasília) do dia da 
transferência. Caso contrário a operação não será completada. Lembramos que créditos oriundos de lbersção de choque depositado. proventos e DCC são 
processados após esse horário, não sendo, portanto, considerados corno saldo disponivel às 1 7h (horário de Brasilia). 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 17/12/2015 16:53:30 
J4603096 JOSE MASCI DEABREU 	 17/12/2015 16:57:46 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

hftne//aari hh t'rnm hr/aanh/hrtmA 	 1 152d1ac0ddd702c7471 73231 	 213 



PARTIDO TRAB NACIONAL 

BANCO BRADESCO S.A. 
CAMBIJCI-URB.SP 

DRRENTE 

53:9 

,17I12i2'J15 	 [bb.com.br] 

TED - Transferência Eletrônica Disponível 
Ij 

FMPIESA 

Debitado 
Agência 
Conta corrente 
Creditado 

Banco 
Agência (sem DV) 
Conta corrente (com DV) 
CPF 
Nome favorecido 

Finalidade 
Valor 
Data transferência 

- CPF/CNRJ diferente  

1193-2 
21810-3 

237 
119 
1216341 
008.619.843-23 
KERTTSON MOTA LEAL 

CREDITO EM CONTA Cl 
2.660,00 
29/12/2015 

A33D1 71639203749011 
17/12/2015 16:53:30 

Transação registrada como pendente por insuíiciéncia de assinalurCs 

Pendência número: 399189539. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

iRI 7R RI R  



RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nome: 	 KERTTSON MOTA LEAL 
sk 

Valor dos serviços: 	R$ 2.660,00 
	

540jc 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 
Rua Barbosa Lopes 64, Granja Julieta, cidade de São Paulo, CEP 04720-000, a importância 

acima mencionada referente à prestação de serviços de DEZEMBRO/2015 

São Paulo, 	de 	 de 

KERTTSON MOTA LEAL 

CPF 008.619.843-23 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, 

Quadra n.2  06, Bloco "K", n.2  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 703 10-500, Brasília/D 
e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64 Bairro Granja Julieta São Paulo/SP - CEIP 

54 
04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001-69, neste alio 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresáriL 

regularmente inscrito no CPF sob o n.9  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n. 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

KERTSON MOTA LEAL, brasileiro, autônomo, portador do RG. n.2  55434379 SSP/SP e do 

CPF N9  008.619.843/23, com endereço à Rua Georgina Braghiroli Diniz, 331, Ap 41 bl 2, 

São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 

seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Analista 
contábil, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao 
CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade em razão do encerramento. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATANTE entenda que CONTRATADO não esteja 
apresentando resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 



prematuramente este contrato sem qualquer indenização ou penalidade, desde que seja 
comunicado o CONTRATADO com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por qualquer 

meio idôneo. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
542 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais_" COM 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tarefas 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 

a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVICOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia contratual de R$ 3 1.920,000 (trinta e 
um mil e novecentos e vinte reais), a serem pagos em 12 parcelas iguais, mensais de R$ 
2.660,00 (dois mil seiscentos e sessenta reais) a serem pagos todo dia 30 de cada mês com 
vencimento da primeira parcela junho de 2015 e da ultima dezembro de 2015, a serem 

depositados em conta corrente a ser definida pelo CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTACÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado, de 12 
meses, iniciando-se em junho de 2015 e se encerrando automaticamente ao final de maio 

de 2016. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão supra referidas nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 



partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de du 
testemunhas. 

54 

São Paulo, 01 de junho de 2015 

PARTIDO TRABA STA NACIONAL (CONTRATANTE) • 
KE/YS'OW MOTA LEÂL (CONTRATAO) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 

• 



17112,'2015 
	

jbb.com.brj 

A33D171622124174018 
17/12/2015 16:28:18 

s 
DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TR,AB NACIONAL 

Creditado 
Banco 341 	 BANCO ITAU S.A. 
Agência (sem DV) 757 	 S PAULO CITY LAPA 
Conta corrente (com DV) 821871 
CPF 388495.648-56 
Nome favorecido LUIZ I-(ENRIOUE CAPARELLI PADUA 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 122.906 
Valor 2.000,00 
Data transferência 29/12/2015 

- CPF!CNPJ ciforente 

n Este documento não é válido como comprovante de tranisferência. Assegore-so de qus e conta terá saido suficiente ata às 17h (horério de Brasilia) do dia de 
transferência. Ceso cont rário a operação não será completada. Lembramos que créditos oriundos de liberação de cheque depositado, proventos e DOC são 
processados após esse horário, não sendo, portanto considsrados como saido disponível às 1 7h horário de Brasthaí. 

Assinada por 	 15474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 1712/2015 1 6:03:D6 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 17/12/2015 16:28:18 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

httDs://aaDi.bb.com.br/aaoi/home.bb?t0keflSe8Sa0d7f93638f29833363Ce565bad3le4d32  



17/1212015 
[bb.com  .br] 

TED - Transferência Eletrônica Disponível A33M171444664461031 

Debitado 

Creditado 

Nome favorecido 

inalidade 
 

Vator 	 2.000,00 
Data transferênoja 	 29/12/2015 

- CPF/CNPJ dffrent 

Transaç/o registrada como pendente por insuficiência de Cssnaturs. 

https:I/aa.bb.com  .br/aapj/novcjabb? okenSpsço= 1 



CONTRATO DEPRESTAÇÃO DESERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL do ESTADO DE SÃO PAULO - PTN/SP, com endereço à 	j 
Avenida Santo Amaro, n.9  5.828, Bairro Santo Amaro - SP, CEP 04702-001,I/ ° 9 
Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob n.2  01.248.362/0001-69, doravante referido cmo 	46 

CONTRATANTE; e 	 1 

LUIZ HENRIQUE CAPARELLI PADUA, brasileiro, autônomo, portador do RG. n.2  
35.271.550-9 SSP/SP e do CPF N2  388.495.648-56, com endereço à Rua Ananias n. 499 - 
apto n2  22 - Bairro Quitauna, Municipio de Osasco/SP, doravante referido como 
CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 
seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

!IIg1;] *.iIiIs(sJ1Ms 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de divulgação de 
ideias e programas políticos pela internet, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, 
e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada. 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade em razão do encerramento. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATANTE entenda que CONTRATADO não esteja 
apresentando resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 
prematuramente este contrato sem qualquer indenização ou penalidade, desde que seja 



comunicado o CONTRATADO com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por qualquer 
meio idôneo. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materi4 e47 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tatefas 	» 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 
a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentos devidos. . 
DA REMUNERACÃO PELOS SERVI(;OS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R.$ 24.000,00 (vinte e quatro 
mil reais), a serem pagos em 12 parcelas iguais, mensáis de R$ 2000,00 (dois mil reais) a 
serem pagos todo dia 30 de cada mês com vencimentos da primeira parcela março de 2015 
e da ultima março de 2016, a serem depositados em conta corrente a ser definida pelo 
CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado, de 12 
. 	meses, iniciando-se em março de 2015 e se encerrando automaticamente ao final de março 

de 2016. 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Dédma: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
,1' 



RATADO) 

ii 

partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 	 irt 

5j8 

São Paulo, 01 de março de 2015 	
c4\ 

PARTIDO TRAB4HISTA NACIONAL DE SÃO PAULO - PTN/SP (CONTRATANTE) 



.,T2J2o1i, 	 fbb.com.br} 

DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado 

Banco 	 237 	 BANCO BRADESCO S.A.  
Agência (sem DV) 	 6547 	 R.DR.CAMPOS SALLES U.S.VICENTE 
Conta corrente (com DV) 	14710 
CPF 	 409.550.808-60 
Nome favorecido 	 LENNON REBECHI DE AZEVEDO 
Finalidade CREDITO EM 
Número documento 122.905 
Valor 2.000.00 
Data transferência 29/12/2015 

- CPF/CNPJ diferente 

Este documento não é valido como comprovante de transferência. Assegure-se de que a conta terá saldo suficiente até às 17h (horário de Brasília) do dia da 
transferência. Caso contrario a operação não será completada. Lembramos cue créditos oriudos de liberação de cheque depositado, proventos e DOC são 
processados após esse horário não sendo, portento, considerados corno saldo disponivol às 1 7h (horário de Brasilia). 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 17/12/2015 15:51:13 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 17/12/2015 15.53:23 

Transação efetuada com sucesso. 

efetuada com sucesso por: J4603096 JOSEMASCI DE ABREU. 

ri 

hllps://aapi .bb.com .br/aaoi/home.bb?tokenSessao=f4O6bb 9e4a42ffd72hfnflfSR47l 



<2/2O5 	 fbb.com.brj 

TED - Transferência Eletrônica Disponível A33M171444664461028 

Debitado 
Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 10JoaE Creditado 
Banco 237 	 BANCO BRADESCO S.A. 

55 Agência (Sem DV) 6547 	 R.DR.CAMPOS SALLES U.S.VICENTE 
Conta corrente (com DV) 14710 
CPF 409.550808-60 csai 
Nome favorecido LENNON REBECHI DE AZEVEDO 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor 2.000,00 
Data transferência 29/12/2015 

- CPFÍCNPJ diferente 

Transação registrada come pendente por insuíici4r,cia de assinlura, 

Pendência número: 399132625. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

c 

https://aapj.bb.com  .br/aaDl/noticia.bb?tokenSessao= 1 125f4fe04842d3d 5c621tdRh92&mw1Mni ç=R1 7R f1 9R 1 ÇMtIrt 	 4 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL do ESTADO DE SÃO PAULO - PTN/SP, com endereco à 
1 	WO€ ÍLEJO€L1 

Avenida Santo Amaro, n.2  5.828, Bairro Santo Amaro - SP, CEP 04702-001, São 	/ 
Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob n.2  01.248.362/0001-69, doravante referidÇcomo 
CONTRATANTE; e 	 1 W 

LENON REBECHI DE AZEVEDO, brasileiro, autônomo, portador do RG. n.2  47.839.624-7 
SSP/SP e do CPF N2  409.550.808-60, com endereço à Rua Manias n.9  499 - apto nQ 22 - 
Bairro Quitauna, Municipio de Osasco/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 
seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de divulgação de 
ideias e programas políticos pela internet, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, 
e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada. 

DAS OBRIGAÇÕES  DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e \ : 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 	\ / 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade em razão do encerramento. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATANTE entenda que CONTRATADO não esteja 	t/ 

apresentando resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 
prematuramente este contrato sem qualquer indenização ou penalidade, desde que seja 
comunicado o CONTRATADO com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por qualquer 
meio idôneo. 

R 



7'fiJ:J 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviçs, tarefas5 

2 e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expresamente/ 
J autorizados. 	

L 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 
a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 
ressarcjmentos devidos. 

DA REMUNERLÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 24.000,00 (vinte e quatro 
mil reais), a serem pagos em 12 parcelas iguais, mensais de R$ 2000,00 (dois mil reais) a 
serem pagos todo dia 30 de cada mês com vencimentos da primeira parcela março de 2015 
e da ultima março de 2016, a serem depositados em conta corrente a ser definida pelo 
CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTACÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado, de 12 
meses, iniciando-se em março de 2015 e se encerrando automaticamente ao final de março 
de 2016. 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 



E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

1EL P'JO 

55 São Paulo, 01 de março de 2015 

PARTIDO TRAB\ilSTA NACIONAL DE SÃO PAULO - PTN/SP (CONTRATANTE) 

____Lw, 
LENON REBECHI DE AZEVEDO (CONTRATADO) 

7Z4 Z5. Iq ET'EMtNHA 1 

4STEMUNHA-2 

• 



pL itt 1 	s,Yr,oahítn rçnciÓn; 

RELACÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PRESTACÃO DE CONTAS 

PRESIDENTE PTN NACIONAL 
JOSE MASCI DE ABREU 
CPF: 183.729.888-20 
Endereço: Rua Alves Pontual, n° 115 Granja Julieta 
São Paulo - SP 

TESOUREIRA 
Marcia Martins Pereira 
CPF: 64.886.078-49 
Endereço: Avenida Clavasio A Silva, 820 
São Paulo - SP 

CONTABILISTA 
Fátima de Jesus Chaves 
CPF: 064.637.288-29 / CRC: 1SP196403/0-0 

r -]1)u: Rua Antoine Caron, 151 Jardim Patente. 
Paulo -SP 



RELACÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PRESTACÃO DE CONTAS 

PRESIDENTE PTN NACIONAL 
JOSE MASCI DE ABREU 
CPF: 183.729.888-20 
Endereço: Rua Alves Pontual, no 115 Granja Julieta 
São Paulo - SP 

TESOUREIRA 
Marcia Martins Pereira 
CPF: 64.886.078-49 
Endereço: Avenida Clavasio A Silva, 820 
São Paulo - SP 

CONTABILISTA 
Fátima de Jesus Chaves 
CPF: 064.637.288-29 / CRC: 1SP196403/0-0 

rr ,u. Iua Antoine Caron, 151 Jardim Patente. 



/12/2O5 	 - 	 [bb.com.br] 

DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAE NACIONAL 
Creditado 

Banco 341 	 - 	BANCO ITAU S.A. 
Agência (sem DV) 4939 	 ITARARE PB PREF MUNIC 
Conta corrente (com DV) 58998 
CPF 227.504.358-62 
Nome favorecido JOAO JORGE FADEL FILHO 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 122.918 
Valor 5.00000 
Data transferência 29/12/2015 

- CPF/CNPJ oferente 

Este documento não é vábdo como comprovante de transferência. Asseguro-se de que a conta terâ saldo suficiente até /s 171h (horário de Brasi5) do dia da 
transferência. Caso contrário a operação não será completaio. Lembramos que créditos oriundos de liberação de cheque depositado, proventos e DOC são 
processados apos esse horário. não sendo, portento, considerados como saldo disponível ás 1 7h (horário de Brasília(. 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 18/12/2015 10:37:42 
J4603096 JOSE MASCI DEABREU 	 18/12/2015 10:39:21 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

https:llaap.bb.com.br/aaD)/hon,e.bb?tokenSessao=7fa65c93ebo1 70 c397lShPhfl qi SOaDA 



=0 111 

W12f2O15 
	

(bb.com.br] 

TED - Transferência Eletrônica Disponível A331181025771686021 
18/12/2015 10:37:42 

Debitado 
Agència 1193-2 
Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL ta 
Creditado 

Banco 341 	 BANCO ITAU S.A. 
Agência (sem DV) 4939 	 ITARARE PB PREF MUNIC 
Conta corrente (com DV) 58998 
CPF 227.504.358-62 
Nome favorecido JOAO JORGE FADEL FILHO 

Finatdade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor 5.000,00 
Data transferência 29/12/2015 

- CPFICNPJ diferente 

Transaçâo registrada como pendente por insufciência de assinaturas. 

Pendência número: 399433040. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 



RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

;ELEi 

Nome: 	 JOÂO JORGE FADELFILHO 	 5"58 

1 
Valor dos serviços: 	R$ 5.000,00 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 
Rua Barbosa Lopes 64, Granja Julieta, cidade de São Paulo, CEP 04720-000, a importância 

acima mencionada referente à prestação de serviços de DEZEMBRO/2015 

São Paulo, 	de 	de 

JOÃO JORGE FADEL FILHO 

CPF 227.504.358-62 



£ONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERMINADO 

IraL 
De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no $,LUS, 55 
Quadra n.2  06, Bloco "K", n.2  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310F500,  Brasflia/DF, e sede administrativa na Rua Jacofer, n.2  615, Bairro do Limão, CEP: 02712-
070, São Paulo/SI'1  regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SI', doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

JOÃO JORGE FADEL FILHO, brasileiro, autônomo, portador do RG. n.2  43.545.716-0 
SSP/SP e do CPF N2  227.504.358-62, com endereço à Rua Bom José Carlos Aguile 219, 

Bairro Cruzeiro, Município de São Paulo/SP, doravante referido corno CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

!I'ISU 1 ~# I'I(WI 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Consultoria 
Política, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao 
CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições 
principais: Assessorar o PTN nas ações nas esferas federal estadual, distrital e municipal, 
visando a aproximação e a promoção política do partido; Desenvolver ações de 
relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a 
agenda e estreitar parcerias políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de 
projetos e outras iniciativas, intra e interinstitucionais, capazes de dar maior agilidade e 
qualidade ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; 
Orientar as ações de relacionamento político e parlamentar do PTN, com base no Código 
de Ética do partido; Propor estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar 
relações de parceria entre o PTN e demais instituições dos poderes constituídos; Subsidiar 
tecnicamente as articulações políticas e parlamentares do PTN, por meio da análise 
política sobre a atuação dos parlamentares, dos partidos políticos, das comissões 
temáticas e das bancadas no Congresso Nacional, identificando seu posicionamento diante 
de matérias de interesse do partido; Analisar os cenários políticos e lideranças do 
Congresso Nacional, priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do 
PTN; Estabelecer um plano de comunicação constante e frequente com a base do partido, a 
fim de informá-los sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN. 



Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo1, wivx --1 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horá110 ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

7L,J;J 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contrato sem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

fJI'IsJiWi 1W 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), todo dia 05 de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em junho de 2015 e 
da última em maio de 2016, a serem depositados em conta corrente a ser definida pelo 
CONTRATADO. 



PPRAzo DA PRESTAÇÃO DE SERVIçOs 

Cláusula Oitava: 
A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 

meses, iniciando-se em 05 de maio de 2015 e se encerrando automaticamente em 
abril de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 	

5/61 

IIA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: 
Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 

descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando OU configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

Cláusula Décima: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/Sp, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 05de maio de 2015 

PARTIDO TRA\HISTANACIONAy'N (CONTRATANTE) 

JOÃO JORGE FAÔE(FILHOONTPJTADO) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 



17/12/2015 
	

[bb.com  .br] 

TED - Transferência Eletrônica Disponível 	 A33M171444664461038 
17/12/201516:17:02 - 

MPBCSA 

Debitado 
Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAS NACIONAL 
Creditado I' 

Banco 	 341 	 BANCO ITAU S.A. 
Agência (sem DV) 	 748 	 S PAULO JACANA 
Conta corrente (com DV) 	15799 
CPF 	 307.769.178-70  
Nome favorecido 	 MARCELO AFONSO DE BRITO COSTA 

Finalidade 	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor 	 3.400,00 
Data transferência 	 29/12/2015 

- CPFICNPJ diferente 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 399156944. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

httns://22oi.bb.00m.br/aaoi/flOtÈCia.bb?tOkenSeSSaO  1 125f4fe02d3d9a5C621fd85b92e&codMenUs6l25,6126,6153&CodNotiCiaO 	 1/1 



17/12/2015 
	

[bb.combr] 

DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 
Banco 	 341 	 BANCO ITAU S.A. 

Agência (sem DV) 	 748 	 S PAULO JACANA 

Conta corrente (com DV) 	15799 
CPF 	 307.769.178-70 
Nome favorecido 	 MARCELO AFONSO DE BRITO COSTA 

Finatdade 	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Número documento 	 122.908 
Valor 	 3.40000 
Data transferência 	 29/12/2015 

- CPF/CNPJ diferente 

Este documento não é válido como comprovante de transferência. Aceoguro-se de que e conta terá satdo suficiente até às 17h (horário de BrasSC) do dia da 
transferência. Caso contrário a operação não será completada. Lembramos que créditos oriundos de liberação de cheque depositado, proventos e DOC são 
processados após esse horário, não sendo, portanto, considerados como saido disponivol às 17h (horário de Brasil-a). 

Assada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 17/12/2015 16:17:02 

J4603096 JOSE MASCI DEABREU 	 17/12/2015 16:28:18 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

14, 	hrir-/h'.rnø 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no 
Quadra n. 06, Bloco «K", n.2  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 7031500, 
Brasília/DF, e sede administrativa na Rua jacofer, n.2  615, Bairro do Limão, CEP: 0*712- 
070, São Paulo/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.9  01.248.362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

MARCELO AFONSO DE BRITO COSTA, brasileiro, autônomo, portador do RG. n. 

34.354.117-8 SSP/SP e do CPF N2  307.769.178-70, com endereço à Rua AV. MINAS GERAIS 

489, Bairro HORTOLANDIA , Município de MAIRIPORÃ/SP, doravante referido como 

CONTRATADO?  

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 
manutenção e suporte de mídias sociais, prestado de forma autônoma pelo 
CONTRATADO, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 
subordinação, tendo por atribuições principais: monitorar as diversas comunidades 
existentes na rede mundial de computadores e a presença do PTN e seus representantes 
eleitos nesses ambientes; Estar atento ao que se fala sobre o PTN e seus representantes 
eleitos em fóruns, sites de relacionamento e blogs e realizar ou recomendar ações que 
levem que causem impacto positivo para o partido; Desenvolver mídias virtuais e análise 
de redes sociais para construção de estratégias relacionadas ao crescimento do PTN e dos 
candidatos trabalhados; Desenvolvimento de estratégias e peças para internet 
relacionadas à sites, portais e mídias; Estudo e aplicação de mecanismos de exploração de 
redes sociais para o partido e seus candidatos; Análise de servidores e desenvolvimento de 
ações de e-mail marketing; Áudio e vídeo edição; Monitoramento e ativação [presença e 
interação] em blogs, redes, fóruns etc; Executar o planejamento de comunicação virtual da 
entidade, com foco na promoção da imagem do PTN e seus representantes eleitos para os 
públicos interno e externo, usando todos os meios disponíveis, incluindo site, newsletters, 
redes sociais e outros; Preparar os instrumentos de divulgação das atividades do PTN e 
seus representantes eleitos e mantê-los atualizados e catalogados; Elaborar e editar textos, 
captar ou editar imagens e vídeos para divulgação das ações do PTN e seus representantes 



eleitos nas redes sociais, bem como para as ações de relacionamento do partido com seus 
públicos internos e externos; Supervisionar, acompanhar e orientar estagiários quando 
necessário; Executar outras atividades correlatas à natureza do cargo. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, po409 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANE, 

o~C~wr-%U 
5 5 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo!  

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contrato sem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior; 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERACÃO PELOS SERVICOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 40.800,00 (quarenta mil e 
oitocentos reais), pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 
3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), todo dia 30 de cada mês, com vencimentos da 
primeira parcela em abril de 2015 e da última em março de 2016, a serem depositados em 
conta corrente a ser definida pelo CONTRATADO. 



DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado 
meses, iniciando-se em 30 de março de 2015 e se encerrando automaticamente no último 	5 6 
dia do mês de fevereiro de 2016, podendo ser renovamos por igual período.  

DA RESCISÃODO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 30 de março de 2015 

PARTIDO)1R48AL}TA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

COSTA 

TESTEMUNHA 



TESTEMI? 

mNZ 
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'/t (2U15 
fbb.cornbrj 

Debitado 

Conta corrente 	 21810-3 
Creditado 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

RA— 

Agência (sem DV) 
Conta corrente (com Dv) 
CPF 

Nome favorecido 

Finalidade 

Número documento 
Valor 

Data transferência 
- CPFJCNpJ Otferente 

CAIXA MICI  
1617 	

V1EIRA DE MORAIS 
13000052085 
027.856.50559 

DIONYSIO CAIO MATHEUS SULZBECK 

tL)ITO EM CONTA CORF 
122910 
5.000,00 
29/12)2015 

Este documento não é vCIido corno comprovante co transferânc ASSeEUr Se de que a conta 

terã saldo suflciente até ós 17h (horario de Brasilm) do dia da transreréncia Caso contrá a operação não será completada Lembramos que créditos oriunds 
	

sésdo proventos e DOC são 
processados após esse horri não sendo portsrOo Considerados corei) saldo disprrívol às 17h de liberação de cheque depo 

 (horário de Brassa) 

17/12/2015162524 S 	J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	
17/12/2015 16.28 18 Transação efetuada com sucesso. 

a ãoefetuadacomsUces5ØpJ439 

https:/Iaapj .bb.com .br/aapJ/home bbtoke essaod7g3 	 - 



7/12/2O15 
[bb.com.br] 

- 	TED - Transferência Eletrônica Disponível 
A33M171444664461044 

17122015162 	2 

Debitado 

A9êncIa 	 1 193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL Creditado 
Banco 	 104 	

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
1617 

cntacoem DV) 	13000052055 	
VIEIRA DE MORAIS 

Nome favorecido 

Finalidade 
	 C 	DiTOEMCTA'ORRENTE 	 - Valor 

5.000,o 
Data transferéncia 	 29/1212015 

- CPF/CNpj d/erent 

Transação registrada corno pendente par insuflciêric:a de assiriCluras 

Pendência número: 399164921. 

o J 74g51 MARcIApEREIRAC 

https://aapj .bb.com  .br/aapj/notc bb?tokenSeçç2l1 9f4friinn 	 - 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

POLÍTICA E ADMNISTRATIVA AOS CONSELHOS POLÍTICO 
E DE ÉTICA DA COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL 

5

CFW?W

}o  

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n. 06, 
Bloco "K", n.2  07, sala n,° 02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, e sede 
administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 04720-
000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.11  01.248.362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

DIONYSIO CAIO MATHEUS SULZBECK brasileiro, autônomo, portador do RG. n.2  
1.812.983 SSP/SP e do CPF N 027.856.508-59, com endereço à Rua Mascote n2  549, apt. 
82, Vila Mascote, Município de São Paulo/ Estado de São Paulo, doravante referido como 
CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

IIiI']Ji 1 ' II iIiis]l t1i (SI 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 
política e administrativa aos Conselhos Político e de Ética da Comissão Executiva Nacional, 
prestado de formà autônõma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, 
sem vínculo empre.gatício ou subordinação, tendo por atribuições principais: Apoio de 
assessoramento político e administrativo, em todo o necessário, das ações, deliberações, 
reuniões, encontros, procedimentos, disposições, afazeres, metas e execuções junto aos 
Conselhos Político e de Ética da Comissão ExecutivaNacional e dela decorrentes. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

4. 



tROa 4T,p 

1 (e,I) 1 IiI.i:sJl 	V P11] 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as reas 	

571 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagei4 do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imedidLl 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados sátisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida o CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
evéntuais ressarcimentos dévidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), todo dia 19  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em V de julho de 
2015 e da última em 12  de julho de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 
corrente de titularidade do CONTRATADO, a ser indicada. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 
meses, iniciando-se em 12  de junho de 2015 e se encerrando automaticamente no final de 
junho de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 



A 

qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 dias, 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatíciõ. 

57 

IFORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro de Brasilia-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas. 
testemunhas. 

São Paulo, V de junho de 2015 

FUNDAÇÃO T1ALHISTA NACIONAL (CONTRATANTE) 

\ 

. 	DIONYSIO CAI ATHEUS SULZBECK (CONTRATADO) 

ZErw 19 TABEUAO DE NOTAS DA CAPTTAL 
AV. RESOUÇAS 3749- SÃO PAULO - SP - CEP 05401-450 - FONE: (li) 3815-9855 

TESTEMUNHAS: RECÇ0 
BEL. OLAVO FAURO5 -TABELIÃO 

- r. 	, 	CU.IR4DO 1 fira() 	e: n€us izBa 
ulc. 19 de abril de 2016. 	, 

a verade: ii 0-1  
arc 	AuFIi 	OE.Q - Escr NOME 
1;41:iV; 	J'I 

/ 

- NOME: 



p- 17/12o5 
fbb.com.brJ 

DOC ou TED Eletrônico 
Debitado 

Agência 
Conta corrente 
Creditado 

Banco 

1193-2 	 - 
21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Agência (sem Dv) BANCO ITAU S.A. 
1035 

Conta corrente (cora DV) ' 5 S PAULO PS MACKENZpE 
300688 

CPF 307.082.378-51 
Nome favorecido 

LUIZHENQUEFRO PEREIRA RIBEIRO 

Número documento 122.909 
Valor 5.000,00 
Data transferêncfa 29/12/2015 

- CPFICNpJ diferente 

Esto documento núo é válido corno comprovairte cc trarrsfcrca Assegure-se da que a conta icrC saldo su'icicruc atú às 17b (lrordrio 
do Brasilia) do dia da transferência. Caso contrário a operaçáo 08-o cera completado. Lernrsmcs que crádítos oriLmdos 

d liberação d cheque depositeoç, proventos e DOO sc procesadoe apos esse horár.o. 8o sendo, por.an(o, considerados corno Saldo disponível às 17h (horário de Bresila) 

S 	 6.1955 J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 17/12/20151 
2/2015 16.28 18 Transação efetuada com sucesso. 	

17/1 
 

aão efetuada com sucesso por J4603096J 

https://aapj .bb.com  .br/aapj/homebbokenSessao_d7f9Q,c,, 	- -'- - -- 



17/12f25 
ibb.com  .brj 

TED - Transferência Eletrônica Disponível 
A33M1714446644611 

17/12/2015 16:19:55 

Debitado 

Creditado 

Nome favorecido LUIZ IBER0 
Finalidade 
Valor 5.000.00 
nata transferência 29112/2015 

- CPF1CNPJ diferente 

Transaçêo regrstraca como pendente por instjficiéricia de enSIrlatures. 

https://aa.bb.combrfaapj/flotjcjabbokeflsesl 	 . 	.. - 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
POLÍTICA E ADMNISTRATWA AO CONSELHO FISCAL E 

TESOURARIA DA COMISSÃO EXECUTIVA DO DIRETÓRIO 
NACIONAL 

575/: 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.2  06, 

Bloco "K", n.2  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, e sede 
administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 0472 0-
000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.LI 01.248.362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o n.Q 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.9  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

LUIZ HENRIQUE FRANCO PEREIRA RIBEIRO brasileiro, autônomo, portador do RG. n. 
30.306.374 SSP/SP e do CPF N9  307082.378-51, com endereço à Rua Martim Burchard n 
284, Municípió de São Paulo/ Estado de São Paulo, doravante referido como 
CONTRATADO, 

Têm, entre si; justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

iI!I!J1 tJ ISI 	11. (SI 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 
política e administrativa ao Conselho Fiscal e a Tesouraria da Comissão Executiva 
Nacional, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao 
CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições 
principais: Apoio de assessoramento político e administrativo, em todo o necessário, das 
ações, deliberações, reuniões, encontros, procedimentos, disposições, afazeres, metas e 
execuções junto ao Conselho Fiscal e a Tesouraria da Comissão Executiva do Diretório 
Nacional e dela decorrentes. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 



Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

- 	 IoiL DÁS OBRJGAÇOES DO CONTRATADO 	 1 	/ 
5/76 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os 8ns 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABAL!-HSTA NACIONAL - PTN, seu 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso.o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida o CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. . 
DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), todo dia 12  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em 19  de julho de 
2015 e da última em 12  de julho de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 
corrente de titularidacle do CONTRATADO, a ser indicada. 

_t[ 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 
meses, iniciando-se em 12  de junho de 2015 e se encerrando automaticamente no final de 
junho de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 

.1 
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Cláusula Nona: 
Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anterjore 

IIIL f9J3$&ç presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes vrflf
-ia a L 	1 descumprir qualquer das suas disposições ou por livre iniciativa de uma das partes jesde /577 

que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 1diaN _i 
não ensejando nenhuma espécie de indenização salvo a remuneração pelos serviços já ' 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, especialmente empregatício 

Cláusula Décima: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas dopresente contrato, as 

partes elegem o foro de BrasfijaDF renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordad, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 

São Paulo, 12 de junho de 2015 

DOTRABALHINACIONAL (CONTRATANTE) PARTI 

•o 
 

LUIZ HENRiQUE FRANCO PEREIRA RIBEIRO (CONTRATADO) 

TESTEMUNH: 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG: 



' 

Reconheco por seie1ianta 1 Fii(s COH Vk 
hill HER19uE FRANCÜ PEREIRARIRET 
So Paulo, 18 d ibril d 2O1, a 

a1orR$ 



291Z201. 	 [bb.com.br] 

DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 
AQêncIa 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAS NACIONAL 
Creditado  

Banco 	 104 	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Agência (sem DV) 	 400 	 PONTAGROSSA 
Contacofrente (com Dv) 	49513 
CNPJ 	 04.887.37110001-98 
Nome favorecido 	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
Finalidade 	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 	122.921 
Valor 	 20.000.00 
Data transferência 	 29/1212015 

- CPF!CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 	FA2627220ADA7A87 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 29/12/2015 14:52:16 
J4603096 JOSE MASCI DEABREU 	 29/121201514:55:30 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

3/3 



2912/2O 	 [bb.corn.br] 

1 	TED - Transferência Eletrônica Disponível 	 A33N291417188126017 
29/12/2015 14:52:16 

Debitado 
Agénca 
Conta corrente 
Creditado 

1193-2  
21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 104 	 CAJXAECQNOMICAFEDERAL 
Aênc 	(sem DV) 400 	 PONTA GROSSA 57 
Conta corrente (com DV) 49513 
CNPJ 04.887.37110001-98  1 
Nome favorecido PARTIDO TRABALHISTA NAC1ONAL 
Finatidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor 20.000,00 
Data transferénçta 29/1212015 

- CPF/CNPJ diferente 

Transação registrada corno pendente por insuticlência de assinaturas. 

Pendência número: 402207117. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

F26,6153&codNotiCiaO 	 111 



[bb.com.br] 

Transferencia entre contas diversas 

Debitado 
Nome PARTIDO TRAB NACIONAL 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Agência 	 3448-7 
Contacorrente 	8155-8 	 MANUELANDR.ADELÇMASOBR 
Valor 	 11.000,00 
Data 	 29/12/2015 

por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 -- 	 18/12/2015 10:33:22 
J4603098 JOSE MASCI DE ABREU 	 18/1212015 10:39:21 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

45 



18I.2I2O15 	 fbb.com.bJ 

Transferência entre contas correntes 	 A331181025771686018 
k 	 1811212015 10:33:22 

Debitado 
Nome PARTIDO TRAS NACIONAL 
Agênc 	 1193-2 	 -- 
Contacorrente 	21810-3 	 PARTIDOTRABNACIONAL 

Creditado 

Agênca 	 3448-7 
Conta corrente 	8155-8 	 MANUEL ANDRPDE LIMA SOBR 
Valor 	 ii .00000 
Data 	 29/1212015 

Transaç8o re9lstrada corno pendente por insuficiência de assrawras. 

Pendénca número: 399426234. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

6153&oocjNofjcja=Q 	 1/1 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (NORDESTE} 
POR PRAZO DETERMINADO 

1 1PaJL 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAU 

Quadra n.9  06, Bloco "K", n. 07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-50Ç 	52 

Brasília/DF, e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, Sãb 
Paulo/SP - CEP 04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2  

01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente josé Masci de Abreu, 
brasileiro, casado, empresário, regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, 

residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, SãoPaulo/SP, 

doravante referido como CONTRATANTE; e 

MANUEL ANDREDE LIMA SOBRINHO, brasileiro, autônomo, portador do CPF N 

972.001.745-22 e do RG n2  08.762.622-56 SSP/BA, com endereço à Av. Sete de Setembro, 
3244, apto. 42 - Porto XXI, Barra, Salvador/BA - CEP 40130-001, doravante referido como 
CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 
Coordenadora Política e Administrativa da Região Nordeste, do Brasil. Prestado de forma 
autônoma pela CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo 
empregatício ou subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN 
Nacional visando aproximação e a promoção política do partido na região; Desenvolver 
ações de relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando 
influenciar a agenda e estreitar parcerias políticas; Apoiar o estabelecimento e a 
consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e interinstitucionais, capazes de dar 
maior agilidade e qualidade ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de 
interesse do PTN; Propor estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar relações 
de parceria entre o PTN e demais instituições dos poderes constituídos na região; 
Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e parlamentares do PTN na região, 
Analisar os cenários políticos e lideranças na região, priorizando e acompanhando as 
demandas de interesse político do PTN Nacional; Estabelecer um plano de comunicação 
constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los sobre os resultados dos 
trabalhos e atuação do PTN na região Nordeste. Prestar a Direção Nacional todos os 
esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário partidário na 

Região Nordeste do Brasil. 



Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda: O CONTRATADO prestará os seus serviços sem imposição de horário 
ou definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

573 
DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO 	 1 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e 
expressamente autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil 
reais), a serem pagos em 7 (sete) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 
(onze mil reais), todo dia 12  de cada mês subsequente à prestação dos serviços, com 

vencimento da primeira parcela em 12  de outubro de 2015 e da última em 12  de abril de 

2016, a serem depositados em conta corrente, de sua titularidade, a ser indicada pelo 

CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

2' 



Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 7 
meses, iniciando-se em 01 de setembro de 2015 e se encerrando automaticamente em 30 

de março de 2016, sem possibilidade de renovação ou prorrogação, seja tácita ou 

expressa. 
12L 	1E1L 

584 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 	 oww _ 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nascláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro da Comarca de Brasília-DF, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

Brasília, em 01 « setembro de 2015 

PARTIDO TRABA TA N CIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

c»Y 
MPINUEL ANDREDE LIMA SOBRINHO (CONTRATADO) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG: 



18/121.1015 [bb.com.br) 

Transferência entre contas diversas 

DebItado 
Nome PARTIDO TRAB NACIONAL 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 

Agência 	 2883-5 FX 	 5 8 Conta corrente 	21946-0 	 JOSE AUGUSTO O PINHO 
Valor 	 11.000,00 
Data 	 29/12/2015 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 18/12/2015 10:3226 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 18/12/2015 10:39:21 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREIJ. 

https:llaap 
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Transferência entre contas correntes 

Debitado 
Nome PARTIDO TRAB NACIONAL 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

A331151025771686015 
18/12/2015 10:32:26 

Creditado 

Agência 
Conta corrente 
Valor 

Data 

2583-5 
21946-0 	 JOSE AUGUSTO B PINHO 
1 I.00000 

29/12/2015 

Transaçia registrada como pendente por nsuficiência de assfriaturas. 

Pendência número: 399424806. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

https:Ilaapj .bb.com .brIaapJ/noticia.bb?tokenS9ssaoM8651b1 h7f21Çla279R7Á0-1 	 ..---c.i 



RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nome: 	 JOSE AUGUSTO BARBOSA DE PINHO 

Valor dos serviços: 	R$ 11.000,00 	 58 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 
Rua Barbosa Lopes 64, Granja Julieta, cidade de São Paulo, CEP 04720-000, a importância 

acima mencionada referente à prestação de serviços de DEZEMBRO/2015 

São Paulo. 	de 	de 

JOSE AUGUSTO BAR BOSA DE PINHO 

CPF 183.729.888-20 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (SUDESTE) 

POR PRAZO DETERMINADO 
pjo 

588 ,j 
De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no AUS'MX1fw J 
Quadra n. 06, Bloco "K", n.9  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 703 10-500, Brasília/DF, 
e sede administrativa na Rua Jacofer, n.2  615, Bairro do Limão, CEP: 02712-070, São 
Paulo/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.LI 01.248.362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.9  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

AUGUSTO BARBOSA DE PINHO, brasileiro, autônomo, portador do CPF N9  393.300.281- 
87 e do RG nil 958933 SSP/DF, com endereço à Rua Matias Cardoso, 63 - sala 1003 - Santo 
Agostinho - Belo Horizonte - MG - CEP 30.170-914, doravante referido como 
CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 
seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Coordenadora 
Política e Administrativa da Região Sudeste, do Brasil. Prestado de forma autônoma pela 

. 	CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 
subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN visando aproximação e a 
promoção política do partido na região; Desenvolver ações de relacionamento sistemático 

em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a agenda e estreitar parcerias 
políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e 
interinstitucionais, capazes de dar maior agilidade e qualidade ao atendimento das 

demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; Propor estratégias que possam 
ampliar, fortalecer e consolidar relações de parceria entre o PTN e demais instituições dos 
poderes constituídos na região; Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e 

parlamentares do PTN na região, Analisar os cenários políticos e lideranças na região, 
priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do PTN; Estabelecer um 
plano de comunicação constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los 
sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN na região Sudeste. Prestar a Direção 
Nacional todos os esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário 
partidário na Região do Sudeste do Brasil. 



Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula i 	- 	, usula Segunda: O CONTRATADO prestara os seus serviços sem mposiçao de horariq ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 	 58 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu programa 
e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e legais 
de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do CONTRATANTE, sob 
pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata deste contrato sem 
qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tarefas 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 
a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 
ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil 
reais), a serem pagos em 6 (seis) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 

(onze mil reais), todo dia V2  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em outubro 
de 2015 e da última em março de 2016, a serem depositados em conta corrente, de sua 

titularidade, a ser indicada pela CONTRATADA. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 



Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 06 meses, 
iniciando-se em 01 de setembro de 2015 e se encerrando automaticamente em 29 de 
fevereiro de 2016. 

- DA RESCISAO DO CONTRATO

Ní~0i0 

1 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nascláusulas anteriJ-rc3, 	-[ 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 	L 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro de Brasília/DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Brasília-DF em, 01 de setembro de 2015 

PARTIDO TRABALITA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

- 

JOSE AUU.SI'tR 0SADËPINHO (CONTRATADO) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG: 



9ui?i2Oi 	
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TransferenCia entre contas diversas 

Debitado 
Nome PARTIDO TRAB NACIONAL 
Agênme 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 

Agência 	 1291-2 
Conta corrente 	11187-2 	 EVA GOMES LiMA 	 FIL 59 
Valor 	 11.000,00 

Data 	 29/12/2015 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 18112/201510:31:28 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 18/12/2015 10:39:21 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

h s:llaa bb. cm .br/aa bom e.bb?tokenSeSSaO7fa65C93b01 706 	gbfl9laOaOe 	 2/5 
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Transferência entre contas correntes 

- 
Debitado 

Nome PARTIDO TRAB NACIONAL 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

A331181025771686012 
18/1212015 10:31:27 

 

Creditado 

Agêncta 	 1291-2 
Conta corrente 	11187-2 	 EVA GOMES LIMA 

Valor 	 11.000,00 

Data 	 29/12/2015 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assiieturas. 

Pendência número: 399423341. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional na SRTjO 
701, Torre 1, Sala 422, Edifício Assis Chateaubriand, Asa Sul, Brasília - DF, e sel 	5 3 
administrativa na Rua Barbosa Lopes, n2  64 - Granja Julieta - Cidade de São Pau1o/Estato 
de São Paulo, neste ato representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, 

casado, empresário, regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e 
domiciliado na Rua Alves Pontual, n. 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante 

referido como CONTRATANTE; e 

EVA GOMES LIMA, brasileira, autônoma, portadora do CPF W> 622.330.415-34, com 
endereço à SQN 0, quadra 302. Bloco F, apt. 601 - Asa Norte, Brasília - DF, doravante 
referido como CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 
Coordenadora Política da Região Centro-Oeste, prestado de forma autônoma pela 
CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 
subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN visando aproximação e a 
promoção política do partido na região; Desenvolver ações de relacionamento sistemático 
em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a agenda e estreitar parcerias 
políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e 
interinstitucionais, capazes de dar maior agilidade e qualidade ao atendimento das 
demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; Propor estratégias que possam 
ampliar, fortalecer e consolidar relações de parceria entre o PTN e demais instituições dos 
poderes constituídos na região; Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e 
parlamentares do PTN na região, Analisar os cenários políticos e lideranças na região, 
priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do PTN; Estabelecer um 
plano de comunicação constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los 
sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN na região. Prestar á Direção Nacional 
todos os esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário 

partidário na Região do Centro-Oeste do Brasil. 

Parágrafo Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 



Cláusula Segunda: A Contratada prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
(594 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os balns 
modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que a CONTRATADA possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e 
expressamente autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida à CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois 
mil reais), a serem pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de 
R$ 11.000,00 (onze mil reais), todo dia 05 de cada mês, com vencimentos da primeira 
parcela em setembro de 2015 e da última em agosto de 2016, a serem depositados em 
conta corrente a ser definida pela CONTRATADA. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVICOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 
meses, iniciando-se em 01 de agosto de 2015 e se encerrando automaticamente em 31 de 
julho de 2016. 



DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão supra referidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha  a 

1 ic. 	EtE3Ll, descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes die IJP O 
 

que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 4Ís, 595 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviço j 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de Brasília/DF, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 01 de agosto de 2015 

PARTIDO TRAI3HISTA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

J i  

EVA GOMES LIMA (CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF/MF: 

Nome: 
CPF/MF: 
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A336181016720210018 
18/12/2015103921 

Transferência entre contas diversas 

Debitado 
Nome PARTIDO TRAB NACIONAL 	 - 
Agência 	 1193-2 	 Ira 
Conta corrente 	21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 	 - 

Agência 250-X 	- 
Conta corrente 40763-1 	 GERLANE BACCARIN 

Valor 11000,00 

Data 29112/2015 

Assinada por J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 18/1212015 10:30:31 

J4603096 JOSE MASCI DEABREU 	 18/12/2015 10:39:21 

Transação efetuada com sucesso. 

o Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

h$tr..ç'Ilaard hh côm.hr/oi/home.bb?t0kenSeSSaO7fa65C93ebOi7O6C39aSh9bfl9laO3Oe 	 1/5 



1u1;2Q15, 	 ibh.ccm,brl 

Transferência entre contas correntes 	 A331151025771686009 
18/12/2015 10:30:31 

Debitado  
- Nome PARTIDO TRAB NACIONAL 

Agência 
Conta corrente 

1193-2  
21810-3 	 PARTIDO TRAS NACIONAL 	 IiEiIL 

Creditado 

Agência 	 250-X 
Conta corrente 	40763-1 	 GERLANE BACCARIN 

Valor 	 11.00000 

Dota 	 29/12/2015 

Transaçêo registrada como pendente por insuficléncin de Cssnalu 

Pendência número: 399421795. 

Usuãrio: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

hne//aani hh 	 1/1 
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RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nome: 	 GERLANE BACCARIN 

1SkL P.9JO 

Valor dos serviços: 	R$ 11.000,00 	 Fa 	 59 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 
Rua Barbosa Lopes 64, Granja Julieta, cidade de São Paulo, CEP 04720-000, a importância 

acima mencionada referente à prestação de serviços de DEZEMBRO/2015 

o São Paulo, 	de 	de 

GERLANE BACCARIN 
C P F 446.234.022-15 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (NORTE) 

POR PRAZO DETERMINADO 

J4L f1O 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL PTN, com sede nacional no 4us, 	5\9 9 
Quadra n.2  06, Bloco "K", n.9  07, sala n.Q 02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília1tDF, 
e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 
04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n. 01.248.362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n. 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

GERLANE BACCARIN, brasileira, autônoma, portadora do CPF N9  446.234.022-15, com 
endereço à Avenida Brig. Eduardo Gomes 2631, São Francisco, Boa Vista/RR - CEP 69305-
005, doravante referido como CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 
seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Coordenadora 
Política e Administrativa da Região Norte, do Brasil. Prestado de forma autônoma pela 
CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 
subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN Nacional visando 
aproximação e a promoção política do partido na região; Desenvolver ações de 
relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a 
agenda e estreitar parcerias políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de projetos 
e outras iniciativas, intra e interinstitucionais, capazes de dar maior agilidade e qualidade 
ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; Propor 
estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar relações de parceria entre o PTN e 
demais instituições dos poderes constituídos na região; Subsidiar tecnicamente as 
articulações políticas e parlamentares do PTN na região, Analisar os cenários políticos e 
lideranças na região, priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do 
PTN Nacional; Estabelecer um plano de comunicação constante e frequente com a base do 
partido, a fim de informá-los sobre os resultados dos trabalhos e atuação o PTN na região 
Norte. Prestar a Direção Nacional todos os esclarecimentos necessár,  s uan o solicitado, 
por relatórios, do cenário partidário na Região do Norte do Br 



Parágrafo Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda: A Contratada prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

i!1FiM 1 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu programa 
e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e legais 
de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do CONTRATANTE, sob 

pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata deste contrato sem 

qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que a CONTRATADA possa bem exercer seus serviços, tarefas 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 
a remuneração devida à CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil 
reais), a serem pagos em 6 (seis) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 
(onze mil reais), todo dia 19  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em outubro 
de 2015 e da última em março de 2016, a serem depositados em conta corrente, de sua 
titularidade, a ser indicada pela CONTRATADA. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVICO ) 



Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 06 meses, 
iniciando-se em 01 de setembro de 2015 e se encerrando automaticamente em 29 de 

fevereiro de 2016. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 	 60 

Cláusula Nona: Alem das hipoteses de rescisao suprarreferidas nas clausulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro de Brasília-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

Brasília-DF, em 0,1 de setembro de 2015 

PARTIDO TRABAL STA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 
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17/121e,J15 	 [bb.corn.br] 

DOC ou TED Eletrônico 

Debitado  
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 
Banco 	 33 	 BANCO SANTANDER BANESPA S.A. 

Agência (sem DV) 	 3563 	 SP-A\/ 9 DE JULHO 

Conta corrente (com DV) 	10004482 
CPF 	 257.648.258-90 
Nome favorecido 	 MARCELO DELMANTO BOUCHABKI 

Finalidade 	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 	 122.903 
Valor 	 - 5.00000 
Data transferência 	 29/12/2015 

- CPF!CNPJ diferente 

Este documento não 4 válido como comprovante de transferência. Assegure-se de que e conta terá calco suficiente até és 17n (horttruo de Brasilia) do dia da 
transferência. Caso contrário a operação não será completada. Lembramos qie créditos oriundos de liberação de cireque depositado, proventos e DOC são 
processados após esse horário, não sendo, portanto, considerados corno saido disporrivel 4v 1 7h (horário de Brasíla), 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 17/12/2015 15:4419 

J4603096 JOSE MASCI DEABREU 	 17/12/2015 15:53:23 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

60\3 
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17/1 2o15 
[bb.corn.brj 

TED 	Transferencua Eletrônica Disponuvel 
A33M1714446644023 

Debitado 

CPF 	
257.64825890 

Valor 5.00000 
Data transferência 	 29/12/2015 

- CPF/cNpJ diferente 

Transaçêo registraOa como pendente por insuficiência de assinatura 

https://aa.bbcombr/aapj/flcjabb. QkSll  7ÇfM 	 -'-'-- 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA EM DIREITO ELEITORAL E PARTIDÁRIO 
1T2L S1Oft FWTL 

Pelo presente instrumento, as Partes: 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SRTVS 701, 

Torre 01, Si. 422, Ed. Assis Chateaubriand, Asa Sul, Brasília/DF, e sede 

administrativa na Av. Santo Amaro, 5828, São Paulo/SP, regularmente inscrito no 

CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente 

José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscritono 

CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.Q 

115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante denominado simplesmente 

"CONTRATANTE"; e 

BOUCHABKI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade portadora do CNPJ/MF 
sob o n.2  11.660.014/0001-58, com endereço na Rua Alvarenga, n.2  184, Jd. 
Guedala, nesta Capital - SP, neste ato representada por seu sócio Marcelo 
Delmanto Bouchabki, brasileiro, advogado, casado, portador da OAB/SP N.9  

146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cristaldi Costa de Mattos, brasileiro, 

solteiro, advogado portador da OAB/SP N.9  259.375, endereço comercial supra 
indicado, doravante denominado simplesmente "CONTRATADA", 

E conjuntamente doravante denominados simplesmente "PARTES", têm entre si, justo e 
acordado, e maneira irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros e sucessores a 
qualquer título, o presente instrumento de prestação de serviços advocatícios, 
doravante denominado simplesmente "CONTRATO", que se regerá pelas seguintes 

cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessoria jurídica 

partidária ao CONTRATANTE e especialmente para as relações do Diretório 
Nacional com o órgão partidário do Estado de São Paulo, bem como consultoria 

jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos, no pleito de 2014, a Deputado 	\ 
Federal e a Deputado Estadual pelo Estado de São Paulo, englobando este instrumentos 
os serviços exclusivamente advocatícios, consultivos e contenciosos, judiciais 
extrajudiciais. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os serviços relativos às prestações de contas estão expressamente 
excluídos do objeto deste contrato, exceto noue se refere a recursos judiciai ,  

processos-de prestação de contas das pessoas. 	no cap 



CLÁUSULA SEGUNDA: O valor a ser pago pela CONTRATANTE ao CONTRATO, será de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) mensais, referentes ao mês antecedente de serviços 
prestados, com vencimento todo dia 2(dois) de cada mês, sendo que o primeiro 
pagamento, referente ao período de 23 a 31 de março, com valor proporcional de R$ 
1.333,33 (mil e trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), 
vencimento, excepcionalmente, no dia 2 (dois) de maio, junto com a mensaliLade /606 

referente ao mês de abril.  

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser feitos por meio de Depósitos 
bancários no Banco Itaú, Agência n. 7062, Conta Corrente n.11  42000-0, de titularidade 
do sócio da CONTRATADA Marcelo Delmanto Bouchabki, já qualificado. 

Parágrafo Segundo: Os tributos incidentes sobre a contratação são de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro: Os servços contratados possuem previsão de carga semanal média 
de 12 horas de profissional advogado, especializado na seara do direito partidário e 
eleitoral e, caso seja constatado pela CONTRATADA aumento considerável, superior a 
30% (trinta por cento), do volume de horas de serviços prestados em razão deste 
contrato por mais de 2 (dois) meses, a CONTRATANTE se obriga a rever, em 30 (trinta) 
dias contados da comunicação da constatação, os valores pagos mensalmente para que 
se adequem à real necessidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Todas e quaisquer despesas, judiciais e extrajudiciais correrão por 
conta do CONTRATANTE, e devem ser depositadas à contratada em até 48 horas da 
comunicação da necessidade, ou excepcionalmente e de maneira previamente acordada 
caso a caso, reembolsadas na hipótese de terem sido pagas antecipadamente pela 

. CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA: O presente instrumento tem vigência pelo prazo de 12 (doze) meses 
a contar da sua assinatura, prorrogando-se por igual período, caso não haja 
manifestação expressa de qualquer das partes em sentido contrário, até 30 dias antes de 
seu encerramento. 

Iv 
Parágrafo único: No caso de resolução contratual por parte da CONTRATANTE, a 
mesma deverá pagar ao contratado o valor das parcelas ainda a se vencerem no contrato 
de forma integral. Na hipótese da resolução ser de iniciativa da CONTRATADA, sem ' 
culpa da CONTRATANTE, não mais caberá qualquer pagamento àquela, inexistindo, 
outrossim, qualquer restituição à ser feita pela mesma no tocante a valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA: Havendo qualquer material considerado confidencial de titularidade 
de uma das PARTES na posse de outra fÂRTE, ficara esta obrigada a devo-lo, 
imediatamente, quando da rescisão ou términeste CONTRATO 



CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA terá direito ao recebimento de quaisquer honorários, 
sejam sucumbenciais ou contratuais, devidos à CONTRATANTE ao fim de eventuais 
demandas Judiciais que envolvam o objeto do presente instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Referido contrato constitui título executivo extrajudicial, podencfcoiL 
executado pela contratada no caso de rescisão e de inadimplemento. 	 6/07 1 

J 
CLÁUSULA OITAVA: Eventual omissão ou tolerância das partes quanto ao cumprimento das 
condições ora estabelecidas não implica em alteração contratual, tratando-se apenas de 
mera liberalidade. 

CLÁUSULA NONA: A eventual alteração ou emenda do presente CONTRATO deverá ser feita 
por escrito, através de aditivo contratual, e submetida à aprovação de ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: As partes elegem o Foro Central da Comarca da Capital de São Paulo/SP, 
para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente CONTRATO, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E estando justos e acertados, assinam o presente CONTRATO em duas vias de igual teor. 

São Paul44 de março de 2014. 

PARTIDO TRABAL&A NACIONAL - PTN 
JOSÉ MA(DE AJ3REU 

CONTRXNTE 

OUCHAB 	CIEDAD E ADVOGA OS 
MARCELO DELMANTO B CHAB 	 ) 

CONTRATADO  

B3Jt(O/CR!MJ3(COSTA DE MATTOS 
ONTRATADO 1 

44±))  
TESTEMUNHA 2 
Nome: 1 	RG: 

Rs AJv2nnga 184 Moruab ,%ó P!,áloIS? CEI' 05509-000 Tel (11) 57 6577 ww deim 1oer,taId, 



- PRIMEIRO ADITIVO CONTRATUAL - 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA E CONSULTORIAJURÍDIC4 	608 
ESPECIALIZADA EM DIREITO ELEITORAL E PARTIDÁRIO 

Pelo presente instrumento, as Partes: 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra 
n.9  06, Bloco "K", n.2  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, 

S Brasilia/DF, e sede adminisrativa na Rua Jacofer, n.9  615, Bairoo do Limão, CEP: 
02712-070, São Paulo/SP, regularento inscrito no CNPJ sob o n.11  

01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente José Masci de 
Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscritono CPF sob o n.Q  
183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.9  115, Granja 
Julieta, São Paulo/SP, doravante denominado simplesmente «CONTRATANTE"; e 

BOUCHABKI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade portadora do CNPJ/MF 
sob o n.9  11.660.014/0001-58, com endereço na Rua Alvarenga, n.9  184, Jd. 
Guedala, nesta Capital - SP, neste ato representada por seu sócio Marcelo 
Delmanto Bouchabkj, brasileiro, advogado, casado, portador da OAB/SP N.LI  
146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cristaldi Costa de Mattos, brasileiro, 
solteiro, advogado portador da OAB/SP N.Q 259.375, endereço comercial supra 
indicado, doravante denominado simplesmente "CONTRATADA", 

E conjuntamente doravante denominados simplesmente "PARTES", têm entre si, 
justo e acordado, e maneira irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros e 
sucessores a qualquer título, o presente ADITIVO ao instrumento de prestação de 
serviços advocatícios, firmado em 23 de março de 2014, doravante denominado 
simplesmente "ADITIVO", nos seguintes termos. 

	

CLÁusuut PRIMEIRA: O caput da "Cláusula Primeira" passa a vigorar com a seguinte 	31 
redação: 

iç-,,-,  "CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessori 
jurídica partidária ao CONTRATANTE, Partido Trabalhista Nacional, e para os 
interesses destes junto ao respectivo órgão partidário do Estado de São Paulo, bem 
como assessoria jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos a Presidente 
da Repúbica, Governador do Estado de São Paulo, Senador pelo Estado de São 
Paulo ou 	putado ou Estadual Federal pelo Estado de São Paulo, bem como 
consultoria\rvereadores e prefeitos do partido no Estado de São Paulo 



englobando este instrumento os serviços exclusivamente advocatícios, consultivos 
e contenciosos, judiciais e extrajudiciais." 

CLÁUSULA SEGUNDA; Seguem inalteradas e vigentes as demais disposições e,esta_ 
e acertados, assinam o presente ADITIVO em duas vias de igual teor. 

609 - 
SaoPaulo,2 dejulhode2ül5. 

\\\.: 
PARTIDO TRABALHTA NACIONAL - PTN 

JOSÉ MASCE ÁBREU 
CONTRANTF 

BOUCHABKI SO 	DE 
MARCELO Dl 

CO NT RAT 

Nome t-1iP 
RG: £ZS 

TESTEMUNHA 2 
Nome: KOL 101 C. h2è0 
RG: 

Rua Mvuruga 184- Morujubl o Paulo!SP CEP OS509000 Tel (1h 1717 



- PRIMEIRO ADITIVO CONTRATUAL - 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

	

PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDIC 	610 

	

ESPECIALIZADA EM DIREITO ELEITORAL E PARTIDÁRRi 	'' 

Pelo presente instrumento, as Partes: 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra 
n.Q 06, Bloco «1<", n. 07, sala n. 02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, 
Brasilia/DF, e sede admjnisrativa na Rua Jacofer, n.Q 615, Bairoo do Limão, CEP: 
02712-070, São Paulo/SP, regularento inscrito no CNPJ sob o n.2  
01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscritono CPF sob o n. 
183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.11  115, Granja 
Julieta, São Paulo/SP, doravante denominado simplesmente "CONTRATANTE"; e 

BOUCHABKI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade portadora do CNPJ/MF 
sob o n.2  11.660.014/0001..58, com endereço na Rua Alvarenga, n.2  184, Jd. 
Guedala, nesta Capital - SP, neste ato representada por seu sócio Marcelo 
Delmanto Bouchabkj, brasileiro, advogado, casado, portador da OAB/SP N. 
146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cristaldi Costa de Mattos, brasileiro, 
solteiro, advogado portador da OAB/SP N.9  259.375, endereço comercial supra 
indicado, doravante denominado simplesmente "CONTRATADA", 

E conjuntamente doravante denominados simplesmente "PARTES", têm entre si, 
justo e acordado, e maneira irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros e 
sucessores a qualquer título, o presente ADITIVO ao instrumento de prestação de 
serviços advocatícios, firmado em 23 de março de 2014, doravante denominado 
simplesmente "ADITIVO", nos seguintes termos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O caput da "Cláusula Primeira" passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessoria 
jurídica partidária ao CONTRATANTE, Partido Trabalhista Nacional, e para os 
interesses destes junto ao respectivo órgão partidário do Estado de São Paulo, bem 
como assessoria jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos a Presidente 
da República\Governador do Estado de São Paulo, Senador pelo Estado de São 
Paulo ou DepçJo ou Estadual Federal pelo Estado de São Paulo, bem como 
consultorja pa\\ereadores  e prefeitos do partido no Estado de São Paulo, 

\\\ 



englobando este instrumento os serviços exclusjvamente advocatícios, consultivos 
e contenciosos, judiciais e extrajudiciais." 

CLÁUSULA SEGUNDA: Seguem inalteradas e vigentes as demais disposições e, 
e acertados, assinam o presente ADITIVO em duas vias de igual teor. 

São Paulo, 23 de julho de 2015. 

PARTIDO TRASALH\Á NACIONAL - PTN 
JOSÉ MASCIE ABREU 

CONTAXNTi 

BOUCHAfl1j SOb1EDADE DE 
MARCELO DEL1ANTO R( 

BOÜ H4.B -O€JIDADEDE4DVOGADOS 
BRUNQCRÊTALDI COSTA DE MATTO 

ÇRATADO 

SIUNHA1 
Nome: fr;% 
RG: 

TESTEMUNHA 2 
4 	 Nome: 	 O 

RG: 	
6 

Ru AIrtng 184- Mflrhj - SÍo Paal&Sp - (p O55lJ9-O - frI 1111 	 _•___._ ---I 



- 1'2O15 
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DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 

Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL  Creditado  
Banco 
Agência (sem DV) 

104 	
CA 

268 	 SANTANA oma 	
€ uurrenre (com UV) 	13000195596 

CPF 	 134.322.625j 
NometavorecldO NDRERES  PORTO 
Finalidade 
Número documento 	122.907 
Valor 	 5.00000 
Data transferência 	 29/12/2015 

- CPF/CNPJ ciferente 

Este documento nêo P. vêtido como comprovante de transferência Assegure-se de que a Cofia terá saido suticiante até às 17h (horáio de Brasila) do dia da 
transerênc,a Caso contrário a operação não será compietaas. Lembramos que crêdàcs oriundos de iiberação de cheque depos;jado proventos e DOC são 
processados após esse horano nào sardo, portanto consklrados Como saido disponivrá às (7h (horário de 6rasiF 

	- 

S 	J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 17/12/20151615.38 
17/12/2015 16:2818 Transação efetuada com sucesso. 

ação efetuada com sucesso por J4u0309o  JOSE MA 

https://aa .bb.com  .br/aapj/hom e.bbokensça 	7fao 	 --- - 



17/1'2O15 

Debitado 
Agência 
Conta corrente 
Creditado 

Banco 
Agência (sem DV) 
Conta corrente (com DV) 
CPF 
Nome favorecido 
Finalidade 
Valor 
Data transferência 

- CPFICNPJ diferente 

[bb.com.bt-] 

TED - Transferência Eletrônica Disponível 

21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

lua 	 CAiXA ECONOMICA FEDERAL 
268 	 SANTANA 
13000195596 
134.322.62876 
ALEXANDRE CAYRES PORTO 

CREDITO EM CONTA CO RRENTE 
5.00000 
29/12/2015 

A33M171444664461036 
17/12/2015 16:15:38 

Transaçên regIstrada como pendente por nsufici8ncia de assinaturas. 

Pendéncja número: 399155726. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 



RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

614 MN~S 

 Nome: 	 ALEXANDRE CAVRES PORTO 

Valor dos serviços: 	R$ 5.000,00 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 
Rua Barbosa Lopes 64, Granja Julieta, cidade de São Paulo, CEP 04720-000, a importância 

acima mencionada referente à prestação de serviços de DEZEMBRO /2015 

São Paulo, 	 de 	de 

ALEXANDRE CAYRES PORTO 

CPF 134.322.628-76 



DIRETÓRIO NACION4j  
9i1 

61 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n. 06, 
Bloco K", n. 07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasflia/DF, e sede 
administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 04720-
000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n. 01.248.362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o n.Q 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.9  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

ALEXANDRE CAYRES PORTO, brasileiro, autônomo,portador do RG. n.2  24885075 
SSP/SP e do CPF N2  134.322.628-76 com endereço à Rua Inácio Mammana, 772 Bairro 
Vila Vitorio, Município de São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcronos artigos 593 e seguintes do Código C'vII Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

Cláusula Pnmeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 
políticae administrativa a Comissão Executiva do Diretório Nacional, em especial, a 
Presidência Nacional,prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, 
ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições 
principais: Apoio de assessoramento político e administrativo, em todo o necessário, das 
ações, deliberações, reuniões, encontros, procedimentos, disposições, afazeres, metas e 
execuções junto à Comissão Executiva do Diretório Nacional e dela decorrentes, em 
especial, da Presidência Nacional. 

Parágrafo Único:O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido,manjfestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 



Cláusula Terceira:O CONTRATADOobriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 	-- 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as refras 	61 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagen do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contrato sem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

7.1i) :3 1 í'Í(i) *1 IIiI.(sJ fi 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida o CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
pagos em 10 (dez) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
todo dia 1de cada mês, com vencimentos da primeira parcela 1 de novembro de 2015 e 
da última em lQ de agosto de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 
corrente de titularidade do CONTRATADO, a ser indicada. 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 10 
meses, iniciando-se em 12  de outubro de 2015 e se encerrando automaticamente no final 
de julho de 2016, podendo ser renovado por igual período. 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão supra referidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 



CAYRES PORTO (CONTRÀTJDO) á 
TESTEMugpj: 

e 1 befl de Nota, do 2V8u~ l'cimM SP 

descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou Configurando qualquer vínculo ou 
eSPeciahnente empregaucjo. 

Cláusula Décima: 
Para dirimir quaisquer Controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro de Brasflia-Dp, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem Justas e acorçacJ, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemufl}1 

São Paulo, 19  de outubro de 2015 

(CONTRÀTJI'E) 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG: 

1438.cm 

1)( 5343•, 
., -rs PORTO  

/ 
:eIo 	691654./100p 

Sao Pa o 18, 
	

20 /abril de 

Kethi 	
16 Em Tes 	

verdae a 	
Cri$tiflm de Saias Vj 

Carimbo 9 15152 Totaj 	
Cdid

- 
 o 436 

- 	V 	
COM SELODEAUTE?m 	 - 



, 'í711J2015 	 - r 	
[bb.com.br] 

DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 
Agénc 1193-2 
Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAl. Creditado 
Banco 
Agência (sem DV) 

341 	 BANCO ITAU S.A. 
3136 

- 
U&L 

Conta corrente (com DV) PASSOS MONSENHOR 
J 

CPF 
98765 

 220.870.408-85 
Nome favorecido CICERA PEREIRA DE CALDAS PACHECO 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 122.913 
Valor 5.000,00 
Data transferência 29/12/2015 - CPF/CNPJ diferente 

Este documento não é válido como comprovante de transferér,cia, Asseaure-se d que a conta Cerã saldo suficiente ata ás 17h (horário de Brasília) do dia de 
transferénote. Caso contrário a operação não será completada. Lembramos que créditos oriundos de liberação de cheque depositado, proventos e DOC são 
processadoc após esse horário, não sendo, por,anto, considerados como saido disponível às 17h (horário de Brasila). 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	
17112/2015 16:55:39 J4603096 JOSE MASCI DEABREU 	
17/12/2015 16:57:46 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

152d1acOdd702C747171 



17,i2/2015 	 [bb.com.br] 

.. TED - Transferência Eletrônica Disponível 	 A33D171639203749013 
17/12/2015165539 

Debitado 
Agência 1193-2 
Conta corrente 

- 
21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 

Agência (sem DV) 
341 	 BANCO ITAU S.A. 
3136 

Conta corrente (com DV) PASSOS MONSENHOR 
98765  

CPF 220.870,408-65 
Nome favorecdo CICERA PEREIRA DE CALDAS PACHECO 
Finaikade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor 5.000,00 
Data transferência 29/12/2015 

- CPF/CNpJ cferente 

Transação regiatrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendéncja número: 399191204. 
Usuárlo: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
POLÍTICA E ADMNISTRATIVA Á COMISSÃO EXECUTIVA DO 

DIRETÓRIO NACIONAL  
3L!L ~RiJ 

6O 
OW 

 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n. 06, 
Bloco "K", n.9  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 703 10-500, Brasflia/DF, e sede 
administrativa na Rua Jacofer, n. 615, Bairro do Limão, CEP: 02712-070, São Paulo/SP, 
regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001-69, neste ato representado por 
seu presidente José Mascj de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscrito 
no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n. 115, 
Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATANTE; e 

CICERA PEREIRA DE CALDAS PACHECO, brasileira, autônoma, casada portador do RG. 
n. 35339304-6 SSP/CE e do CPF N2  220.870.408-85, com endereço à Rua Maraca N9  234, 
apt 82, Município de São Paulo/ Estado de São Paulo, doravante referido como 
CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

'lei.] :j 1 N K_$j 'IsIski1i!%ti 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 
política e administrativa a Comissão Executiva do Diretório Nacional, prestado de forma 
autônoma pela CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo 
empregatício ou subordinação, tendo por atribuições principais: Apoio de assessoramento 
político e administrativo, em todo o necessário, das ações, deliberações, reuniões, 
encontros, procedimentos, disposições, afazeres, metas e execuções junto à Comissão 
Executiva do Diretório Nacional e dela decorrentes. 

Parágrafo Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: A Contratada prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

1!11S1iilJI'I(s]Í1 F VI!] 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

19 



modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 	

I1.oasrLi 

Cláusula Quarta: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatórios, é facuItao 	9/1 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualqikr 0921  
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

yiij :j 	 V.1fl 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida a CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima; Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
pagos em 10 (dez) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
todo dia 19  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela lQ de novembro de 2015 e 

. 	da última em 12  de agosto de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 
corrente de titularidade da CONTRATADA, a ser indicada. 

I.I :J !YLtI '1i 	 P] 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 10 
meses, iniciando-se em 12  de outubro de 2015 e se encerrando automaticamente no final 
de julho de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 

iLI};fl:_.I 'I.I.(.)fli!M$] 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprareferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 



prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 
1R8L?L 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, 	62 
partes elegem o foro de Brasiia-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiació 
que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

o 	São Paulo, 12  de outubro de 2015 

FUNDAÇÃO 
	

ISTA NACIONAL (CONTRATANTE) 

CÍCERA PEREIRA DE ALDAS PACHECO (CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 	
k 

RG: r 

NOME: 	 V 
/ 

	

Av.3abaquara, 1535 Saúde - 1 5585-98k Ofic - 	3o 	da Cunha 

Válido snente c o sela de 4tEnt 	ade 10 	10652 

Reconheço, por seinel ça a fir 	C1 	PEJSIRDE 	C' 

Em testein 	 da verdade. 	/ 

Preço da firnia R$8 .(cJva1or) ,ToL 	
- 

/ 	 ----.-, 

/ 
/ 	 Z5 



[bb.com  .br] 

A33A171 650237624014 
17/12/2015 16:57:46 

DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 

Agência 
Conta corrente 
Creditado 

1193-2 
21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

fl 

- - 
Agência (sem DV) 

BANCO ITAU S.A. 
7320 

Conta corrente (Com DV) 
SP P0 TV GLOBO 

3184 
CPF 402.861.078-80 
Nome favorecido RAFAEL MARECO ROCHA 
Finaltdade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 122.911 
Valor 2.20000 
Data transferência 29/12/2015 

- CPF/CNPj diferente 

Este documcnto não é válido como comprovante cc transferénce. Assegure-se de que a conta terá saldo suflcior•to aló ás 17h (horário de Brasília) do de do 
transerénca Caso contrárm a operação não será completed. Lembramos ç1:e créditos 0riundo5 de liberação de cheque deçosirjo proventos a COO são 
processados após esse hor/,ro. não sendo, portanto. considerados come

,  saldo disponív ási 7h (horário de Eras heI. 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	
1711212015 52:18
17/12/2015 16.5746 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada coro sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

https://aapj.bb.com.br/aaDj/homehhkç2ç,.t  1 1RO-1 	7O;,i74,n.*-v 



'/12/215' 	 Lbb.corn.brl 

TED - Transferência Eletrônica Disponível 

Debitado 
Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado 

Banco 341 	 BANCO ITAU S.A. 
Agência (sem DV) 7320 	 SP PB T\! GLOBO 

P4 

Conta Corrente (com DV) 3184 
CPF 402.861.078-80 c 
Nome favorecido RAFAEL MARECO ROCHA 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor 2.20000 
Data transferência 29/12/2015 

- CPF!CNPJ diferente 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinziluras. 

Pendência número: 399188599. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

htt//rd hh rnm hr/ani/rtrtii hh'?tnkpnSç n=73cp7bd54d923cdafO9dl 395b1a489&codMent j=61 25.6126.61 53&codNotici=O 	 1/1 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 

PRAZO DETERMINADO 

LTL 

65 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra 
2flA 

Bloco "1<", n.2  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, e sede 

administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 04720-

000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.9  01.248.362/0001-69, neste ato 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresáriOs 

regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, •Q 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

RAFAEL MARECO ROCHA, brasileiro, cientista político, portador do RG. n.2  35339304-6 

SSP/CE e do CPF N9  220.870.408-55, com endereço à Rua São Feliciano, n2  317, Município 

de São Paulo! Estado de São Paulo, doravante referido como CONTRATADO; 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 

Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 

seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

iI,I,J] 1 tiIiii1IXifl1i 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de observação; 

análise; descrição; comparação; sistematização e explicação dos fenómenos políticos e 
sociais relevantes para a política nacional, em especial os decorrentes das recentes 
mudanças do eleitorado em razão dos escândalos noticiados, protestos, disputas entre os 
três poderes e eventos políticos de grande significância considerando também a 
distribuição e transferência de poder em processos de tomada de decisão; Avaliação de 
interesses políticos dos partidos, grupos de interesse, e segmentos relevantes do eleitorado, 

bem como sua inter-relação; uso de ferramentas de ciência política e teoria geral do Estado 
para desenvolver tanto teses positivas, analisando as políticas, quanto teses normativas, 
fazendo recomendações específicas; e medição de sucesso e desempenho de detentores de 
mandato eletivo e de políticas adotadas, examinando os fatores e indicadores, inclusive 

estabilidade, justiça, recursos materiais e conflitos. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernenteS à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 



50 RIGAÇÕES DO CONTRAJAPQ 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO 
obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 
soci 

legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imaged0 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE 
a rescisão prematura e imefiata 	

6 6 

deste contrato sem qualquer indenização OU penalidade. 

Cláusula Quarta: CasoO CONTRATADO 
não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE 
rescindir imediata e prematuramente este contratOSem qualquer 

indenização OU 
penalidades salvo se o descumPrimento comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS pBRIGÇoES 00 CQNTRAIANI 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE 
obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

nformaçõe5 necessárias para que o CONTRATADO 
possa bem exercer seus serviços, tarefas 

e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e 
expreSSamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE 
obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 

a remuneração devida ao 
CONTRATADO 

em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentoS devidos. 

Cláusula Sétima 
Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO 
a quantia de R$ 11.000,00 

(onze mil reais), pagos 

em os 
(cinco) parcelas iguais mensais e consecutivas de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos 

reais), todo dia 012 
de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em 12 dezembro de 

2015 e da última em 12 
 abril de 2016, por meio de Depósitos bancário, em conta 

corrente de sua titularidade. 

PRE TA Ã0 0E SE VI OS 

Cláusula Oitava: A 
prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 05 meses, 

iniciando-se em 12 
 de novembro de 2015 e se encerrando em 31 de março de 2016, podendo 

í 	m os 
 ua única vez, por meio de aditivo contratual. 

ser renovado por igual perod  

IÃODQ&ONTRit T0 

Cláusula Nona: 
Além das hipóteses de rescisão siprarreferi5 

nascláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindidq caso qualquer uma das partes venha a 



descumPrir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejandO nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviçoS já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatício. 

627 

Cláusula Décima: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro da Comarca de Brasília-DF, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 

. 	
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

São Paulo, 19 de novembro de 2015 

PARTIDO 
	FANACIONAL (CONTRATANTE) 

ÉCO ROCHA (CONTRATADO) 

TESTEMUNHAS 

NOME; 
RG: 

. 	• 	ReisirO Civit. e TabeUo' 
Av. 	ig.eI CrIejO. ?6VY7? - 

: Valido somente coa o selo Sei 
< coihco oor SelelhanÇa. 
. éCOflO1t0 

S 	Paulo, 18 de abrti de 

tER. WY - Por FjB. 

7 NOME 

/
RG- 

Lo de Uoa - 40fSuhdiSritO Nossa Senhora de ó 
I,;.2a1(hh39331° 	PiSP 

T,tIiO R'4tO dL.. 	Oand 	
/ 

firia 

 .e peli 

TotalR$ 

__  

. 



111022016 

01 
Agência 
Conta corrente 

1193-2 
21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

A33M1 11124248387012 
11/0212016 11:38:49 

Data 29/1212015 	Valor R$ 300.00000 O 
Importe referente a Aplicação em CDB/RDB, documento 3.800.702.475.675, lote 
13060, lançado a débito em sua conta corrente, na data acima. 

(Trezentos mil reais) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 11/0212016 11:38:49 



29/122015 
fbb.corn .br] 

A330291609643 151010 
29/12/2015 16:28:06 

29/12/2015 - BANCO DO BRASIL - 16:28:07 
119301193 	

0002 

AGENDAIIENTO DE PAGAMENTO DE TITtJLO5 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	21.810-3 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
----------------------------------------------- 
l049920901e43174e3881760e0000797366588012577500 
NR. DOCUMENTO 	

123.001 
DATA DO PAGAMENTO 	 30/12/2015 
VALOR DO DOCUMENTO 	 125.775,00 
VALOR COBRADO 	 125.775,00 

PAGAMENTO AGENDADO. 
. 	 A quitacao efetiva desse debito dependera da 

existencja de saldo na sua conta-corrente as 
23:45h da data escolhida para pagamento. 
O comprovante definItivo Somente sera emitido 
apos a quitaçao. 

2.ã1 J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	
29/12/2015 16.2806 

Transaçâo efetuada com sucesso. 

dacomsuc6ssOpor. J46O3O96JOS 

 

httpsi/aapj .bb.com .br/aapj/homebbokeflSessao 87rar1 1rff 1 FOci 



29/12/2O5 	
fbb.com  .brj 

Cobrança / Títulos 

Cherite 
Opção para pagamento 	 Débito em Conta Corrente 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Descjabatimenlos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registraca corno pendentu por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 402274699. 

I(AVO.  

A330291548567501009 
29/1212015 16:27:01 

IF — 630 
CAIXA ECO NOMIIA FEDERAL) 

1049920901 04317.403881 70000.000797 3 665 00 1257 

30/12/201 

0,00 
0,00 
0,00 

125.775,00 

httns:IIrjLhh.'.nm hr/ni/riôtit-.ia hh 	 ..... 	- 



CASAS LOTERICAS, AG.CAÍXA E REDE BANCARIA 

BRASPOR GRAFICA EDITORA LTOA 
oWa do Dooutoeoo do L>Ocumeim 	 £es4 29/0412015 	i 5169714 Oea de 	'aeesernen 

DM 	N Liso do 8seco 	 Carre- 	Moc'Jo 
2911212015 

iCR 

JUROS DE R$: 	418,83 AO DIA 

NÃO RECEBER APOS 30 DIAS DE ATRASO 

i EDITORA UDA 	------- 
4ORASPOR e 

do 631 Doouoeeio 29/04/2015 
OoCumeoo 

9209004317.2 
51697H 
OM ASA SUL 

Ceoeea. CR Cdode; 	BRASIUA.DF 
N 

J 	CEP: 	70310.500 

Texto de Responsabilidade do Cedente: 

JUROS DE R$: 	418,83 AO DIA 

NÃO RECEBER APOS 30 DIAS DE ATRASO 

Vencimento 

30/12/2015 
Valor do Titulo 

125,775,00 
Autenticação Mecânica . CAIXA 	104-O 10499.20901 04317.403881 70000,000797 3 66580012577500 

30/12/2015 
Agtoo Cedo,e 

920900431 72 
do 

125.775,00 
-) D0000ero 

(- Cdao De'! 6 	ci'pero 

() Ooos réo,,,00 

VoFty Coteedo 
$aoedo: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL. 01.248.362/0001.69 

SAUS 0006 8L K, 07 . SL 02 SOBRELOJA •ASA SUL - BRASILIA.OF 
CEP: 70310500 

Sacedor4vaioita - 

Ç!ch de Cope,oiç5ç 

III IJI1M11ffiIIffiIIII 	

4oieueçso 



Imprimir Nota Fiscal Eletrônica 	 Página 2 de 2 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
Secretaria de Finanças 

Carta de Correção 

CARTA DE CORREÇÃO DA NF-E 51697 DE 29/04/2015 
Carta anexada em 29/12/2015  

Prestador do Serviço 
Razão Sociaf Nome: BRASPOR GRAFIcA E EDiTORA LTDA 
CNPJ/CPF: 072636610001-81 	 lncrlçâo Munkipal: 7S991 

TomadordoServtço 
Razâo Soclat/Nme: PARTIDO TRABALifiSTA NACIONAL 
CNPJICPF: 01.248.36Z10001-69 	 kscrço MunicIpal: 

DESCRIÇÃO 
VEIMES0 CRETC A ÚLTD PCLA: 2V12/2o2 	EI i277OC 

Código de Autenticaço:OSFHCRTF 	 Valor oa Nota (R$): 1J006200,00 

O texto contdo nessa carta de ccrreço substitui o conteúdo do campo Descriço dos Servcos e Outras Informaçôes da 
nota fiscal originaL 

632 

https://www.nfeosasco. com.br/Ei  ssnfeWebApp/Si stema/Prestador/ Vi sualizarNFE.asp.. 29/12/2015 



04/02/2016 

A33H041 509044326006 
04/02/2016 15:58:37 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 24/12/2015 	Valor R$ 573.944,20 C 
Importe referente a Ordem Bancária, 005090180001.13 ECRETARIA DE 
ADMINISTR, documento 6.276.331.000.024 lote 14056, lançado a crédito em sua 
conta corrente, na data acima. 

(Quinhentos e setenta e três mil e novecentos e quarenta e quatro reais e vinte centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 0410212016 15:58:37 



Em 

04/02/2016 

 

A33H041 509044326006 
04/02/2016 16:00:16 

Agência 
Conta corrente 

1193-2 
21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

 

Data 29/12/2015 	Valor R$ 6.500,00 C 
Importe referente a CDB/RDB, documento 3.100.698.281.661, lote 14060, lançado 
a crédito em sua conta corrente, na data acima. 
(Seis mil e quinhentos reais) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 16:00:16 



04/02/2016 

 

A33H041 509044326006 
04/02/2016 16:00:34 

Agência 
Conta corrente 

1193-2 
21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

 

Data 29/12/2015 	Valor R$ 9178 C 

Importe referente a CDB/RDB, documento 3.100.698.281.661, lote 14060, lançado 
a crédito em sua conta corrente, na data acima. 
(Noventa e um reais e setenta e Oito centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 16:00:34 

RE 



04/02/2016 

A33H041 509044326006 
04/02/2016 15:59:59 

Agência 
	

1193-2 
Conta corrente 
	

21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 29/12/2015 
	

Valor R$ 6.92858 O 

Importe referente a Ref Dl LP Corp 600 Mil, documento 1.200.065, lote 14049, 
lançado a crédito em sua conta corrente, na data acima. 
(Seis mil e novecentos e vinte e oito reais e cinqüenta e oito centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 15:59:59 

lim 



04/02/2016 

A33H041 509044326006 
f 	 04/02/2016 16:11:33 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 30/12/2015 	Valor R$ 95.50000 C 	 - 
Importe referente a Resgate CDB/RDB, documento 97, lote 00000, lançado a 	 xz 	3Ç 

 
crédito em sua conta corrente, na data acima. 	

7 (Noventa e cinco mil e quinhentos reais) 	 7 
* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 16:11:33 

LI 



04/02/2016 

A33H041 509044326006 
04/02/2016 16:13:09 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Data 31/12/2015 	Valor R$ 1.38284 C 
Importe referente a CDBIRDB, documento 3.100.698.281661 lote 14060, lançado 
a crédito em sua conta corrente, na data acima. 
(Um mil e trezentos e oitenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: MARCIA PEREIRA CRAVO em 04/02/2016 16:13:09 

 



(th3'_ 
"#ÍÍ"I 	

D 1 ~1S Tribunal Superior Eleitoral 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 175-29.2016.6.00.0000 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis, 

procedi ao encerramento do anexo 	, à fi. 

Eu, 	 , da Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação 

e Distribuição - CPAqI,,4avrei o presente termo. 
MTce/o jb jw £ 5os 
Aux. de MTcrnforrnátCe 

£ 110 


